
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.630, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 

Institui a Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e Transparência 
na Internet. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
DECLARO PREJUDICADO O REQUERIMENTO N. 2.342/2020 
QUANTO AOS PROJETOS DE LEI NS. 9.931/2018, 693/2020 E 
2.389/2020, POR JÁ INTEGRAREM O CONJUNTO DE PROPOSIÇÕES 
ENCABEÇADO PELO PROJETO DE LEI N. 2.630/2020. INDEFIRO O 
REQUERIMENTO N. 2.342/2020 QUANTO AOS PROJETOS DE LEI 
NS. 10.915/2018 E 2.149/2019, POR TRATAREM ESPECIFICAMENTE 
DE MATÉRIA ELEITORAL, E QUANTO AO PROJETO DE LEI N.  
559/2019, POR CUIDAR ESPECIFICAMENTE DE CURRÍCULO 
ESCOLAR. DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.342/2020 QUANTO AOS 
PROJETOS DE LEI NS. 1.974/2019 E 2.844/2020 (E SEU APENSO, 
3.222/2020), POR GUARDAREM RELAÇÃO COM O PROJETO DE LEI 
N.  2.630/2020. APENSEM-SE, PORTANTO, OS PROJETOS DE LEI 
NS. 1.974/2019 E 2.844/2020 (E SEU APENSO, 3.222/2020) AO 
PROJETO DE LEI N.  2.630/2020, ORIUNDO DO SENADO FEDERAL, 
NA FORMA DO ART. 143, II, A, DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. EM DECORRÊNCIA DISSO, 
REDISTRIBUA-SE O PROJETO DE LEI N. 2.630/2020 À COMISSÃO 
DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, O QUE, 
POR FORÇA DO ART. 34, II, ACARRETARÁ A CRIAÇÃO DE 
COMISSÃO ESPECIAL. INDEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.342/2020 
QUANTO AOS PROJETOS DE LEI NS. 3.221/2020 E 4.027/2020, POR 
INTEGRAREM UM CONJUNTO DE PROPOSIÇÕES QUE DISPÕE 
ESPECIFICAMENTE SOBRE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA 
UNIÃO E OUTROS ENTES FEDERADOS. OFICIE-SE. PUBLIQUE-SE. 
 

(*) Atualizado em 7/4/2022 para inclusão de apensados (86) 
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ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1676/15, 2712/15, 6812/17, 7604/17, 8592/17, 9533/18, 
9554/18, 9647/18, 9761/18, 9838/18, 9884/18, 9931/18, 10860/18, 200/19, 241/19, 
346/19, 1974/19, 2601/19, 2602/19, 3389/19, 3857/19, 4925/19, 5260/19, 5776/19, 
5959/19, 6351/19, 283/20, 437/20, 475/20, 517/20, 693/20, 705/20, 808/20, 988/20, 
1258/20, 1394/20, 1941/20, 2196/20, 2284/20, 2389/20, 2763/20, 2790/20, 2844/20, 
2854/20, 2883/20, 3029/20, 3044/20, 3063/20, 3119/20, 3144/20, 3222/20, 3307/20, 
3395/20, 3573/20, 3627/20, 4418/20, 127/21, 213/21, 246/21, 291/21, 356/21, 
388/21, 449/21, 495/21, 649/21, 865/21, 1001/21, 1362/21, 1589/21, 1590/21, 
1743/21, 1772/21, 1897/21, 1923/21, 2060/21, 2390/21, 2393/21,  2401/21, 2831/21, 
2989/21, 3366/21, 3700/21, 4134/21, 143/22, 714/22 e 836/22. 
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Institui a Lei Brasileira de Liberdade, 

Responsabilidade e Transparência na 

Internet. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei, denominada Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e 

Transparência na Internet, estabelece normas, diretrizes e mecanismos de transparência 

para provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada a fim de garantir 

segurança e ampla liberdade de expressão, comunicação e manifestação do pensamento. 

§ 1º Esta Lei não se aplica aos provedores de redes sociais e de serviços de 

mensageria privada que ofertem serviços ao público brasileiro com menos de 2.000.000 

(dois milhões) de usuários registrados, para os quais as disposições desta Lei servirão de 

parâmetro para aplicação de programa de boas práticas, com vistas à adoção de medidas 

adequadas e proporcionais no combate ao comportamento inautêntico e na transparência 

sobre conteúdos pagos. 

§ 2º O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos provedores de redes sociais 

e de serviços de mensageria privada sediados no exterior, desde que ofertem serviço ao 

público brasileiro ou que pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua 

estabelecimento no Brasil. 

Art. 2º O disposto nesta Lei deve considerar os princípios e garantias 

previstos nas Leis nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), nº 8.078,          

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014 (Marco Civil da Internet), e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais). 

Art. 3º Esta Lei será pautada pelos seguintes princípios: 

I – liberdade de expressão e de imprensa; 

II – garantia dos direitos de personalidade, da dignidade, da honra e da 

privacidade do indivíduo; 

III – respeito ao usuário em sua livre formação de preferências políticas e de 

uma visão de mundo pessoal; 

IV – responsabilidade compartilhada pela preservação de uma esfera pública 

livre, plural, diversa e democrática; 

V – garantia da confiabilidade e da integridade dos sistemas informacionais; 

VI – promoção do acesso ao conhecimento na condução dos assuntos de 

interesse público; 
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VII – acesso amplo e universal aos meios de comunicação e à informação; 

VIII – proteção dos consumidores; e 

IX – transparência nas regras para veiculação de anúncios e conteúdos pagos. 

Art. 4º Esta Lei tem como objetivos: 

I – o fortalecimento do processo democrático por meio do combate ao 

comportamento inautêntico e às redes de distribuição artificial de conteúdo e do fomento 

ao acesso à diversidade de informações na internet no Brasil; 

II – a defesa da liberdade de expressão e o impedimento da censura no 

ambiente online; 

III – a busca por maior transparência das práticas de moderação de conteúdos 

postados por terceiros em redes sociais, com a garantia do contraditório e da ampla 

defesa; e 

IV – a adoção de mecanismos e ferramentas de informação sobre conteúdos 

impulsionados e publicitários disponibilizados para o usuário. 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – conta identificada: conta cujo titular tenha sido plenamente identificado 

pelo provedor de aplicação, mediante confirmação dos dados por ele informados 

previamente; 

II – conta inautêntica: conta criada ou usada com o propósito de assumir ou 

simular identidade de terceiros para enganar o público, ressalvados o direito ao uso de 

nome social e à pseudonímia nos termos desta Lei, bem como o explícito ânimo 

humorístico ou de paródia; 

III – rede de distribuição artificial: comportamento coordenado e articulado 

por intermédio de contas automatizadas ou por tecnologia não fornecida ou autorizada 

pelo provedor de aplicação de internet, ressalvadas as que utilizam interface de 

programação de aplicações, com o fim de impactar de forma artificial a distribuição de 

conteúdos; 

IV – conta automatizada: conta preponderantemente gerida por qualquer 

programa de computador ou tecnologia para simular ou substituir atividades humanas na 

distribuição de conteúdo em provedores de redes sociais e de serviços de mensageria 

privada; 

V – conteúdo: dados ou informações, processados ou não, contidos em 

qualquer meio, suporte ou formato, compartilhados em redes sociais ou serviços de 

mensageria privada, independentemente da forma de distribuição, publicação ou 

transmissão utilizada pela internet; 

VI – publicidade: mensagens publicitárias veiculadas em troca de pagamento 

pecuniário ou valor estimável em dinheiro para as empresas enquadradas nesta Lei; 

VII – impulsionamento: ampliação do alcance de conteúdos mediante 

pagamento pecuniário ou valor estimável em dinheiro para as empresas enquadradas 

nesta Lei; 

VIII – rede social: aplicação de internet que se destina a realizar a conexão de 

usuários entre si, permitindo e tendo como centro da atividade a comunicação, o *C
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compartilhamento e a disseminação de conteúdo em um mesmo sistema de informação, 

através de contas conectadas ou acessíveis entre si de forma articulada; e 

IX – serviço de mensageria privada: aplicação de internet que viabiliza o envio 

de mensagens para destinatários certos e determinados, inclusive protegidas por 

criptografia de ponta a ponta, a fim de que somente remetente e destinatário da 

mensagem tenham acesso ao seu conteúdo, excluídas aquelas prioritariamente destinadas 

a uso corporativo e os serviços de correio eletrônico. 

Parágrafo único. Para os propósitos desta Lei, não serão considerados 

provedores de redes sociais na internet os provedores de conteúdo que constituam 

empresas jornalísticas, nos termos do art. 222 da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIDADE E DA TRANSPARÊNCIA NO USO DE REDES SOCIAIS 

E DE SERVIÇOS DE MENSAGERIA PRIVADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 6º Com o objetivo de proteger a liberdade de expressão e o acesso à 

informação e fomentar o livre fluxo de ideias na internet, os provedores de redes sociais e 

de serviços de mensageria privada, no âmbito e nos limites técnicos de seu serviço, 

devem adotar medidas para: 

I – vedar o funcionamento de contas inautênticas; 

II – vedar contas automatizadas não identificadas como tal, entendidas como 

aquelas cujo caráter automatizado não foi comunicado ao provedor de aplicação e, 

publicamente, aos usuários; e 

III – identificar todos os conteúdos impulsionados e publicitários cuja 

distribuição tenha sido realizada mediante pagamento ao provedor de redes sociais. 

§ 1º As vedações do caput não implicarão restrição à manifestação artística, 

intelectual ou de conteúdo satírico, religioso, político, ficcional ou literário, ou a qualquer 

outra forma de manifestação cultural, nos termos dos arts. 5º, inciso IX, e 220 da 

Constituição Federal. 

§ 2º A identificação de conteúdos impulsionados e publicitários de que trata 

este artigo deve ser disponibilizada de maneira destacada aos usuários e mantida 

inclusive quando o conteúdo ou mensagem for compartilhado, encaminhado ou repassado 

de qualquer maneira. 

§ 3º Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada 

devem desenvolver procedimentos contínuos para melhorar sua capacidade técnica para o 

cumprimento das obrigações estabelecidas neste artigo. 

§ 4º Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada 

devem adotar medidas técnicas que viabilizem a identificação de contas que apresentem 

movimentação incompatível com a capacidade humana, devendo informá-las em seus 

termos de uso ou outros documentos disponíveis aos usuários. 
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§ 5º Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada 

desenvolverão políticas de uso que limitem o número de contas controladas pelo mesmo 

usuário. 

 

Seção II 

Do Cadastro de Contas 

 

Art. 7º Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada 

poderão requerer dos usuários e responsáveis pelas contas, em caso de denúncias por 

desrespeito a esta Lei, no caso de indícios de contas automatizadas não identificadas 

como tal, de indícios de contas inautênticas ou ainda nos casos de ordem judicial, que 

confirmem sua identificação, inclusive por meio da apresentação de documento de 

identidade válido. 

Parágrafo único. Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria 

privada deverão desenvolver medidas técnicas para detectar fraude no cadastro e o uso de 

contas em desacordo com a legislação, devendo informá-las em seus termos de uso ou em 

outros documentos disponíveis aos usuários. 

Art. 8º Os serviços de mensageria privada que ofertem serviços vinculados 

exclusivamente a números de celulares ficam obrigados a suspender as contas de usuários 

que tiveram os contratos rescindidos pelas operadoras de telefonia ou pelos usuários do 

serviço. 

§ 1º Para o cumprimento do caput, os serviços de mensageria privada deverão 

solicitar os números objeto de contratos rescindidos às operadoras de telefonia, que os 

disponibilizarão, sem acréscimo de quaisquer outros dados cadastrais, conforme 

regulamentação. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos casos em que os usuários tenham 

solicitado a vinculação da conta a novo número de telefone. 

 

Seção III 

Dos Serviços de Mensageria Privada 

 

Art. 9º Os provedores de serviços de mensageria privada devem estabelecer 

políticas de uso destinadas a: 

I – projetar suas plataformas para manterem a natureza interpessoal do 

serviço; 

II – limitar o número de encaminhamentos de uma mesma mensagem a 

usuários ou grupos, bem como o número máximo de membros por grupo; 

III – instituir mecanismo para aferir consentimento prévio do usuário para 

inclusão em grupos de mensagens, listas de transmissão ou mecanismos equivalentes de 

encaminhamento de mensagens para múltiplos destinatários; e 

IV – desabilitar, por padrão, a autorização para inclusão em grupos e em listas 

de transmissão ou mecanismos equivalentes de encaminhamento de mensagens para 

múltiplos destinatários. 
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Art. 10. Os serviços de mensageria privada devem guardar os registros dos 

envios de mensagens veiculadas em encaminhamentos em massa, pelo prazo de 3 (três) 

meses, resguardada a privacidade do conteúdo das mensagens. 

§ 1º Considera-se encaminhamento em massa o envio de uma mesma 

mensagem por mais de 5 (cinco) usuários, em intervalo de até 15 (quinze) dias, para 

grupos de conversas, listas de transmissão ou mecanismos similares de agrupamento de 

múltiplos destinatários. 

§ 2º Os registros de que trata o caput devem conter a indicação dos usuários 

que realizaram encaminhamentos em massa da mensagem, com data e horário do 

encaminhamento e o quantitativo total de usuários que receberam a mensagem. 

§ 3º O acesso aos registros somente poderá ocorrer com o objetivo de 

responsabilização pelo encaminhamento em massa de conteúdo ilícito, para constituição 

de prova em investigação criminal e em instrução processual penal, mediante ordem 

judicial, nos termos da Seção IV do Capítulo III da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 

(Marco Civil da Internet). 

§ 4º A obrigatoriedade de guarda prevista neste artigo não se aplica às 

mensagens que alcançarem quantitativo total inferior a 1.000 (mil) usuários, devendo 

seus registros ser destruídos nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

Art. 11. São vedados o uso e a comercialização de ferramentas externas aos 

provedores de serviços de mensageria privada voltadas ao encaminhamento em massa de 

mensagens, ressalvada a utilização de protocolos tecnológicos padronizados para a 

interação de aplicações de internet. 

Parágrafo único. O provedor de serviços de mensageria privada deverá tomar 

medidas, no âmbito e nos limites técnicos de seu serviço, para coibir o uso dessas 

ferramentas. 

 

Seção IV 

Dos Procedimentos de Moderação 

 

Art. 12. Os provedores de aplicação de internet submetidos a esta Lei devem 

garantir o direito de acesso à informação e à liberdade de expressão de seus usuários nos 

processos de elaboração e aplicação de seus termos de uso, disponibilizando mecanismos 

de recurso e devido processo. 

§ 1º Em caso de denúncia ou de medida aplicada em função dos termos de uso 

das aplicações ou da presente Lei que recaia sobre conteúdos e contas em operação, o 

usuário deve ser notificado sobre a fundamentação, o processo de análise e a aplicação da 

medida, assim como sobre os prazos e procedimentos para sua contestação. 

§ 2º Os provedores dispensarão a notificação aos usuários se verificarem risco: 

I – de dano imediato de difícil reparação; 

II – para a segurança da informação ou do usuário; 

III – de violação a direitos de crianças e adolescentes; 

IV – de crimes tipificados na Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989; 
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V – de grave comprometimento da usabilidade, integridade ou estabilidade da 

aplicação. 

§ 3º Deve ser garantido pelo provedor o direito de o usuário recorrer da 

indisponibilização de conteúdos e contas. 

§ 4º Havendo dano decorrente da caracterização equivocada de conteúdos 

como violadores dos padrões de uso de aplicações ou do disposto na presente Lei, caberá 

ao provedor de redes sociais repará-lo, no âmbito e nos limites técnicos do serviço. 

§ 5º O prazo de defesa será diferido nos casos de conteúdo que use imagem ou 

voz manipuladas para imitar a realidade, com o objetivo de induzir a erro acerca da 

identidade de candidato a cargo público, ressalvados o ânimo humorístico ou de paródia. 

§ 6º A decisão do procedimento de moderação deverá assegurar ao ofendido o 

direito de resposta na mesma medida e alcance do conteúdo considerado inadequado. 

 

Seção V 

Da Transparência 

 

Subseção I 

Dos Relatórios 

 

Art. 13. Os provedores de redes sociais devem produzir relatórios trimestrais 

de transparência, disponibilizados em seus sítios eletrônicos, em português, para informar 

os procedimentos e as decisões de tratamento de conteúdos gerados por terceiros no 

Brasil, bem como as medidas empregadas para o cumprimento desta Lei. 

§ 1º Os relatórios devem conter, no mínimo: 

I – número total de usuários que acessaram os provedores de redes sociais a 

partir de conexões localizadas no Brasil e número de usuários brasileiros ativos no 

período analisado; 

II – número total de medidas de moderação de contas e conteúdos adotadas em 

razão do cumprimento dos termos de uso privado dos provedores de redes sociais, 

especificando as motivações, a metodologia utilizada na detecção da irregularidade e o 

tipo de medida adotada; 

III – número total de medidas de moderação de contas adotadas em razão do 

cumprimento desta Lei, especificando as motivações, a metodologia utilizada na detecção 

da irregularidade e o tipo de medida adotada; 

IV – número total de medidas de moderação de contas e conteúdos adotadas 

em razão de cumprimento de ordem judicial, especificando as motivações; 

V – número total de contas automatizadas e de redes de distribuição artificial 

detectadas pelo provedor e de conteúdos impulsionados e publicitários não identificados, 

especificando as correspondentes medidas adotadas e suas motivações e a metodologia 

utilizada na detecção da irregularidade; 

VI – número total de medidas de identificação de conteúdo e os tipos de 

identificação, remoções ou suspensões que foram revertidas pela plataforma; *C
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VII – características gerais do setor responsável por políticas aplicáveis a 

conteúdos gerados por terceiros, incluindo informações sobre a qualificação, a 

independência e a integridade das equipes de revisão de conteúdo, por pessoa natural; 

VIII – médias de tempo entre a detecção de irregularidades e a adoção de 

medidas em relação às contas e aos conteúdos referidos nos incisos II, III e IV; 

IX – dados relacionados a engajamentos ou interações com conteúdos que 

foram identificados como irregulares, incluindo número de visualizações e de 

compartilhamentos e alcance; e 

X – atualizações das políticas e termos de uso feitas no trimestre, a data da 

modificação e a justificativa para a sua adoção. 

§ 2º Os dados e os relatórios publicados devem ser disponibilizados com 

padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a 

interoperabilidade entre aplicações e bases de dados. 

§ 3º Os relatórios de transparência devem ser disponibilizados ao público em 

até 30 (trinta) dias após o término do trimestre. 

§ 4º Os relatórios e dados disponibilizados devem apontar a relação entre 

contas automatizadas não identificadas como tal, contas e disseminação de conteúdos, de 

modo que seja possível a identificação de redes artificiais de disseminação de conteúdo. 

§ 5º A não disponibilização das informações na forma prevista no caput 

requer justificativa técnica adequada. 

§ 6º Resguardado o respeito à proteção de dados pessoais, os provedores de 

redes sociais devem facilitar o compartilhamento de dados com instituições de pesquisa 

acadêmica, incluindo os dados desagregados. 

 

Subseção II 

Dos Impulsionamentos e Da Publicidade 

 

Art. 14. Os provedores de redes sociais devem identificar todos os conteúdos 

impulsionados e publicitários, de modo que: 

I – identifique a conta responsável pelo impulsionamento ou anunciante; e 

II – permita ao usuário acessar informações de contato da conta responsável 

pelo impulsionamento ou o anunciante. 

Art. 15. Os provedores de redes sociais que fornecerem impulsionamento de 

propaganda eleitoral ou de conteúdos que mencionem candidato, coligação ou partido 

devem disponibilizar ao público todo o conjunto de anúncios para efeito de checagem 

pela Justiça Eleitoral e outros fins, incluindo: 

I – valor total gasto pelo candidato, partido ou coligação para realização de 

propaganda na internet por meio de impulsionamento de conteúdo no respectivo provedor 

de aplicação; 

II – identificação do anunciante, por meio do número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

responsável pela contratação do impulsionamento; 

III – tempo de veiculação; 
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IV – identificação de que o conteúdo se relaciona a propaganda eleitoral, nos 

termos do art. 57-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições); e 

V – características gerais da audiência contratada. 

Art. 16. Os provedores de redes sociais devem disponibilizar mecanismos 

para fornecer aos usuários as informações do histórico dos conteúdos impulsionados e 

publicitários com os quais a conta teve contato nos últimos 6 (seis) meses. 

Art. 17. Os provedores de redes sociais devem requerer dos anunciantes e 

responsáveis pelas contas que impulsionam conteúdos que confirmem sua identificação, 

inclusive por meio da apresentação de documento de identidade válido. 

Parágrafo único. O nome e a identidade do contratante de impulsionamento ou 

publicidade devem ser mantidos em sigilo pelos provedores de aplicação, podendo ser 

exigíveis por ordem judicial nos termos do art. 22 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014 (Marco Civil da Internet). 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 18. São consideradas de interesse público, submetendo-se aos princípios 

da Administração Pública, as contas de redes sociais utilizadas por entidades e órgãos da 

Administração Pública, direta ou indireta, e dos agentes políticos cuja competência 

advém da própria Constituição, especialmente: 

I – os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – os ocupantes, no Poder Executivo, dos cargos de: 

a) Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal ou 

equiparados; e 

b) Presidente, Vice-Presidente e Diretor das entidades da Administração 

Pública indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

III – Presidente, Vice-Presidente e Conselheiro do Tribunal de Contas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º As contas de que trata o caput não poderão restringir o acesso de outras 

contas às suas publicações. 

§ 2º Caso possua mais de uma conta em uma plataforma, o agente político 

indicará aquela que representa oficialmente seu mandato ou cargo, sendo as demais 

eximidas das obrigações deste artigo. 

Art. 19. As entidades e os órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, 

deverão fazer constar nos seus portais de transparência os seguintes dados sobre a 

contratação de serviços de publicidade e propaganda ou impulsionamento de conteúdo 

por meio da internet: 

I – valor do contrato; 

II – dados da empresa contratada e forma de contratação; 

III – conteúdo da campanha; 

IV – mecanismo de distribuição dos recursos; 
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V – critérios de definição do público-alvo; 

VI – lista das páginas, aplicativos, jogos, canais, sítios eletrônicos e outros 

meios em que tais recursos foram aplicados; e 

VII – número de aparições e valor aplicado na soma das aparições. 

Art. 20. A Administração Pública deverá coibir a destinação de publicidade 

para sítios eletrônicos e contas em redes sociais que promovam atos de incitação à 

violência contra pessoa ou grupo, especialmente em razão de sua raça, cor, etnia, sexo, 

características genéticas, convicções filosóficas, deficiência física, imunológica, sensorial 

ou mental, por ter cumprido pena ou por qualquer particularidade ou condição. 

Art. 21. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da 

educação, em todos os níveis de ensino, inclui a capacitação, integrada a outras práticas 

educacionais, inclusive campanhas, para o uso seguro, consciente e responsável da 

internet e a promoção da transparência sobre conteúdos patrocinados. 

Art. 22. O Poder Público, em especial o Ministério Público e o Poder 

Judiciário, deve desenvolver ações direcionadas para responder aos danos coletivos 

resultantes de condutas de que trata esta Lei, incluindo a criação de áreas especializadas e 

a capacitação do corpo funcional. 

Art. 23. As entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, 

devem editar norma interna dispondo sobre sua estratégia de comunicação social, bem 

como sobre o funcionamento de mecanismo acessível ao público para eventuais pedidos 

de revisão ou remoção das postagens. 

§ 1º As instituições a que se refere o caput podem estabelecer manual de boas 

práticas, com caráter recomendatório, para uso de seus servidores exclusivamente no 

exercício de suas funções. 

§ 2º A eventual remoção a que se refere o caput deste artigo não desobriga as 

entidades de sua preservação para fins de documentação de atos públicos e transparência 

conforme a lei. 

Art. 24. É vedado perseguir ou de qualquer forma prejudicar o servidor 

público em função de conteúdo por ele compartilhado em caráter privado, fora do 

exercício de suas funções e que não constitua material cuja publicação tenha vedação 

prevista em lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA E RESPONSABILIDADE NA INTERNET 

 

Art. 25. O Congresso Nacional instituirá, em até 60 (sessenta) dias contados 

da publicação desta Lei, em ato próprio, conselho que terá como atribuição a realização 

de estudos, pareceres e recomendações sobre liberdade, responsabilidade e transparência 

na internet. 

Parágrafo único. O Conselho de Transparência e Responsabilidade na Internet 

é o órgão responsável pelo acompanhamento das medidas de que trata esta Lei, e a ele 

compete: *C
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I – elaborar seu regimento interno, que, para entrar em vigor, deverá ser 

aprovado pela Mesa do Senado Federal; 

II – elaborar código de conduta para redes sociais e serviços de mensageria 

privada, a ser avaliado e aprovado pelo Congresso Nacional, aplicável para a garantia dos 

princípios e objetivos estabelecidos nos arts. 3º e 4º desta Lei, dispondo sobre fenômenos 

relevantes no uso de plataformas por terceiros, incluindo, no mínimo, desinformação, 

discurso de incitação à violência, ataques à honra e intimidação vexatória; 

III – avaliar os dados constantes nos relatórios de que trata o art. 13 desta Lei; 

IV – publicar indicadores sobre o cumprimento dos códigos de conduta pelo 

setor; 

V – avaliar a adequação das políticas de uso adotadas pelos provedores de 

redes sociais e de serviços de mensageria privada; 

VI – organizar, anualmente, conferência nacional sobre liberdade, 

responsabilidade e transparência na internet; 

VII – realizar estudos para a criação de fundo para financiamento da educação 

digital no Brasil; 

VIII – avaliar os procedimentos de moderação adotados pelos provedores de 

redes sociais, bem como sugerir diretrizes para sua implementação; 

IX – promover estudos e debates para aprofundar o entendimento sobre 

desinformação, e o seu combate, no contexto da internet e das redes sociais; 

X – certificar a entidade de autorregulação que atenda aos requisitos previstos 

nesta Lei; e 

XI – estabelecer diretrizes e fornecer subsídios para a autorregulação e para as 

políticas de uso dos provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada. 

Art. 26. O Conselho de Transparência e Responsabilidade na Internet 

compõe-se de 21 (vinte e um) conselheiros, com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 

(uma) recondução, sendo: 

I – 1 (um) representante do Senado Federal; 

II – 1 (um) representante da Câmara dos Deputados; 

III – 1 (um) representante do Conselho Nacional de Justiça; 

IV – 1 (um) representante do Conselho Nacional do Ministério Público; 

V – 1 (um) representante do Comitê Gestor da Internet no Brasil; 

VI – 5 (cinco) representantes da sociedade civil; 

VII – 2 (dois) representantes da academia e comunidade técnica; 

VIII – 2 (dois) representantes dos provedores de acesso, aplicações e conteúdo 

da internet; 

IX – 2 (dois) representantes do setor de comunicação social; 

X – 1 (um) representante do setor de telecomunicações; 

XI – 1 (um) representante do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil; 

XII – 1 (um) representante do Departamento de Polícia Federal; 

XIII – 1 (um) representante da Agência Nacional de Telecomunicações 
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XIV – 1 (um) representante do Conselho Nacional de Autorregulamentação 

Publicitária (Conar). 

§ 1º Os membros do Conselho de Transparência e Responsabilidade na 

Internet serão aprovados pelo Congresso Nacional dentre brasileiros maiores de idade e 

com reputação ilibada. 

§ 2º Os representantes dos setores previstos nos incisos VI a X deverão ter 

notório conhecimento em temáticas afins à presente Lei e serão indicados a partir de 

procedimento definido entre seus pares, por associações e entidades representativas de 

cada setor. 

§ 3º Os membros do Conselho de Transparência e Responsabilidade na 

Internet prestam serviço público relevante e não serão remunerados pelo exercício de 

suas atividades no Conselho. 

§ 4º Não poderão ser conselheiros os membros dos Poderes Executivo, 

Legislativo ou Judiciário, pessoas que ocupem cargo público de que sejam demissíveis 

ad nutum ou pessoas vinculadas ou filiadas a partido político. 

Art. 27. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Transparência e 

Responsabilidade na Internet serão eleitos dentre os seus membros para mandato de 1 

(um) ano, admitida 1 (uma) recondução. 

Art. 28. O Conselho de Transparência e Responsabilidade na Internet, 

presente a maioria absoluta dos seus membros, reunir-se-á, ordinariamente, na 

periodicidade prevista em seu regimento interno, na sede do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A convocação extraordinária do Conselho de Transparência e 

Responsabilidade na Internet far-se-á pelo Presidente do Senado Federal, pelo seu 

Presidente ou a requerimento de 5 (cinco) de seus membros. 

Art. 29. As despesas com a instalação e o funcionamento do Conselho de 

Transparência e Responsabilidade na Internet correrão à conta do orçamento do Senado 

Federal. 

 

CAPÍTULO V 

DA AUTORREGULAÇÃO REGULADA 

 

Art. 30. Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada 

poderão criar instituição de autorregulação voltada à transparência e à responsabilidade 

no uso da internet, com as seguintes atribuições: 

I – criar e administrar plataforma digital voltada à transparência e à 

responsabilidade no uso da internet, que contenha regras e procedimentos para decidir 

sobre a adoção de medida informativa, atendendo ao disposto nesta Lei; 

II – assegurar a independência e a especialidade de seus analistas; 

III – disponibilizar serviço eficiente de atendimento e encaminhamento de 

reclamações; 

IV – estabelecer requisitos claros, objetivos e acessíveis para a participação 

dos provedores de redes sociais e serviços de mensageria privada; *C
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V – incluir em seu quadro uma ouvidoria independente com a finalidade de 

receber críticas e avaliar as atividades da instituição; e 

VI – desenvolver, em articulação com as empresas de telefonia móvel, boas 

práticas para suspensão das contas de usuários cuja autenticidade for questionada ou cuja 

inautenticidade for estabelecida. 

§ 1º A instituição de autorregulação deverá ser certificada pelo Conselho de 

Transparência e Responsabilidade na Internet. 

§ 2º A instituição de autorregulação poderá elaborar e encaminhar ao 

Conselho de Transparência e Responsabilidade na Internet relatórios trimestrais em 

atendimento ao disposto nesta Lei, bem como informações acerca das políticas de uso e 

de monitoramento de volume de conteúdo compartilhado pelos usuários dos serviços de 

mensageria privada. 

§ 3º A instituição de autorregulação aprovará resoluções e súmulas de modo a 

regular seus procedimentos de análise. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 31. Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou administrativas, 

os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada ficam sujeitos a: 

I – advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; ou 

II – multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no 

Brasil no seu último exercício. 

§ 1º Na aplicação da sanção, a autoridade judicial observará a 

proporcionalidade, considerando a condição econômica do infrator, as consequências da 

infração na esfera coletiva e a reincidência. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, será considerado reincidente aquele que repetir, 

no prazo de 6 (seis) meses, condutas anteriormente sancionadas. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 32. Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria privada 

deverão ter sede e nomear representantes legais no Brasil, informações que serão 

disponibilizadas em seus sítios na internet, bem como manter acesso remoto, a partir do 

Brasil, aos seus bancos de dados, os quais conterão informações referentes aos usuários 

brasileiros e servirão para a guarda de conteúdos nas situações previstas em lei, 

especialmente para atendimento de ordens de autoridade judicial brasileira. 

Art. 33. Os valores das multas aplicadas com base nesta Lei serão destinados 

ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) e serão empregados em ações de educação e 

alfabetização digitais. *C
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Art. 34. O art. 1º da Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................................... 

§ 1º O cadastro referido no caput deste artigo será realizado 

mediante comparecimento presencial do usuário ou mediante processo 

digital, conforme regulamentação, e conterá, além do nome e do 

endereço completos: 

I – no caso de pessoa física, o número do documento de identidade 

e o número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas; 

II – no caso de pessoa jurídica, o número de registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica; 

..................................................................................................................... 

§ 4º A regulamentação do cadastramento de que trata o § 1º deverá 

trazer procedimentos de verificação da veracidade dos números dos 

registros no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica utilizados para a ativação de chips pré-pagos. 

§ 5º Os órgãos governamentais envolvidos na regulamentação do 

cadastramento de que trata o § 1º e as operadoras de telefonia deverão 

manter esforços constantes para o controle da autenticidade e validade 

dos registros, inclusive dos já existentes.” (NR) 

Art. 35. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ............................................................................................... 

..................................................................................................................... 

VIII – registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de 

informações referentes à data e hora de uso de uma determinada 

aplicação de internet a partir de um determinado endereço IP e a porta 

lógica, quando o IP for nateado; 

IX – nateamento de IP: o compartilhamento de um IP para mais de 

uma conexão ou usuário único, individualizadas através de diferentes 

portas lógicas; e 

X – portas lógicas: os dispositivos que operam e trabalham com um 

ou mais sinais lógicos de entrada para produzir uma e somente uma 

saída.” (NR) 

“Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma 

de pessoa jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, 

profissionalmente e com fins econômicos deverá manter os respectivos 

registros de acesso a aplicações de internet, inclusive os registros que 

individualizem o usuário de um IP de maneira inequívoca, sob sigilo, em 

ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos 

termos do regulamento. 

..........................................................................................................” (NR) 
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Art. 36. Esta Lei entra em vigor: 

I – na data de sua publicação, quanto aos arts. 25, 26, 27, 28 e 29; e 

II – após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial, quanto aos 

demais artigos, observado o disposto no art. 16 da Constituição Federal. 

 

 

Senado Federal, em            de                         de 2020. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 

conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das 

empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta 

ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em 

qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada 

para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma 

de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução 

de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas 

ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar do 

recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, 

excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma inequívoca 

como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 

representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na internet, em 

sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 

ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 

beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o 

limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado diretamente 

com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, sucursal, 

escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e apenas com o 

fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a campanha 

eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito de 

resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por outros 

meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral 

poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que contenham 

agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 

pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 

entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 

rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 

endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 

dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 

término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 

envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 

de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 

e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 

IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 

objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 

para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que 

exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá 

manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet 

que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de 

internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer 

cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso a 

aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no caput, 

observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha 

consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações 

recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, 

podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro.  

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil:  

I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, 

colaborativa e democrática, com a participação do governo, do setor empresarial, da 

sociedade civil e da comunidade acadêmica; 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 

observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o 

exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.703, DE 18 DE JULHO DE 2003 
Dispõe sobre o cadastramento de usuários de telefones celulares pré-pagos e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  

Art. 1º. Incumbe aos prestadores de serviços de telecomunicações na modalidade pré-paga, 

em operação no território nacional, manter cadastro atualizado de usuários.  

§ 1º O cadastro referido no caput, além do nome e do endereço completos, deverá conter:  

I - no caso de pessoa física, o número do documento de identidade ou o número de registro no 

cadastro do Ministério da Fazenda;  

II - no caso de pessoa jurídica, o número de registro no cadastro do Ministério da Fazenda;  

III - (VETADO)  

§ 2º Os atuais usuários deverão ser convocados para fornecimento dos dados necessários ao 

atendimento do disposto neste artigo, no prazo de noventa dias, a partir da data da 

promulgação desta Lei, prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo. (Prazo 

prorrogado por noventa dias pelo Decreto nº 4.860, de 18/10/2003) 

§ 3º Os dados constantes do cadastro, salvo motivo justificado, deverão ser imediatamente 

disponibilizados pelos prestadores de serviços para atender solicitação da autoridade judicial, 

sob pena de multa de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por infração cometida.  

Art. 2º. Os estabelecimentos que comercializam aparelhos de telefonia celular, na modalidade 

pré-paga, ficam obrigados a informar aos prestadores de serviços, no prazo de vinte e quatro 

horas após executada a venda, os dados referidos no art. 1º, sob pena de multa de até R$ 

500,00 (quinhentos reais) por infração.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.676, DE 2015 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Tipifica o ato de fotografar, filmar ou captar a voz de pessoa, sem 
autorização ou sem fins lícitos, prevendo qualificadoras para as diversas 
formas de sua divulgação e dispõe sobre a garantia de desvinculação do 
nome, imagem e demais aspectos da personalidade, publicados na rede 
mundial de computadores, internet, relativos a fatos que não possuem, 
ou não possuem mais, interesse público. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE TODO O BLOCO ENCABEÇADO PELO PROJETO DE 
LEI N. 1.676/2015, DO QUAL O PROJETO DE LEI N. 2.854/2020 FAZ 
PARTE, AO PROJETO DE LEI N. 2.630/2020. PUBLIQUE-SE". 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o ato de fotografar, filmar ou captar a voz de pessoa, sem 

autorização ou sem fins lícitos, prevendo qualificadoras para as diversas formas de 

sua divulgação. 

Art. 2º Filmar, fotografar ou captar a voz de pessoas, sem autorização ou sem fins 

lícitos: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4860-18-outubro-2003-497300-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4860-18-outubro-2003-497300-norma-pe.html
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Pena - reclusão, de um a dois, e multa. 

§ 1º Divulgar tais informações: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

§ 2º Se a divulgação se dá pela rede mundial de computadores, internet, ou por 

meios de comunicação social: 

Pena - reclusão, de quatro a seis anos, e multa. 

Art. 3º O direito ao esquecimento é expressão da dignidade da pessoa humana, 

representando a garantia de desvinculação do nome, da imagem e demais aspectos 

da personalidade relativamente a fatos que, ainda que verídicos, não possuem, ou 

não possuem mais, interesse público. 

Parágrafo único. Os titulares do direito ao esquecimento podem exigir dos meios de 

comunicação social, dos provedores de conteúdo e dos sítios de busca da rede 

mundial de computadores, internet, independentemente de ordem judicial, que 

deixem de veicular ou excluam material ou referências que os vinculem a fatos 

ilícitos ou comprometedores de sua honra. 

Art. 4º Os meios de comunicação social, os provedores de conteúdo e os sítios de 

busca da rede mundial de computadores, internet, devem criar, dentro de noventa 

dias, departamentos específicos para tratar do direito ao esquecimento, com a 

disponibilização de endereços físicos e telefones, destinados a receber 

reclamações, que deverão ser registradas numericamente. 

§ 1º Os meios de comunicação social, os provedores de conteúdo e os sítios de 

busca da rede mundial de computadores, internet, na hipótese de não reconhecerem 

a existência do direito ao esquecimento, deverão fornecer ao requerente, por escrito, 

motivadamente, as razões da negativa, em até trinta dias. 

§ 2º O prazo máximo de trinta dias mencionado no § 1º não constitui impedimento 

para a pronta solução de casos mais urgentes. 

§ 3º O descumprimento do dever de instalação dos departamentos encarregados do 

respeito ao direito ao esquecimento ou o seu mau funcionamento acarretará a 

responsabilidade dos meios de comunicação social, dos provedores de conteúdo e 

dos sítios de busca da rede mundial de computadores, internet, a ser promovida por 

meio de ação civil pública. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cada dia nos deparamos com formas ilimitadas de conforto e facilidades 

permitidas através dos avanços tecnológicos. Muitas pessoas não saberiam viver ou 

se adaptar sem as comodidades dos equipamentos eletroeletrônicos, em especial, 

os computadores e celulares smartphones com acesso à internet, que possibilitam a 

resolução das demandas do dia-a-dia e como fonte de socialização pra conhecer 
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novas pessoas e fazer amizades. Todavia, é importante registrar que, com as 

vantagens, têm surgido diversos problemas, os quais, drasticamente, têm trazido 

sofrimento a parcela significativa da população. 

Bem por isso, desenvolveu-se, doutrinária e jurisprudencialmente, o tratamento do 

direito ao esquecimento. 

A informação é um bem valioso. Contudo, mal empregada, pode ser utilizada como 

fator de desagregação e como semente do chamado discurso do ódio, inviabilizador 

da cauterização de feridas sociais, que, abertas, inviabilizam o restabelecimento da 

sadia marcha social. 

O Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de se debruçar sobre o tema: 

Agora, uma vez mais, o conflito entre liberdade de informação e direitos da 

personalidade ganha a tônica da modernidade, analisado por outro prisma, 

desafiando o julgador a solucioná-lo a partir de nova realidade social, ancorada na 

informação massificada que, diariamente, se choca com a invocação de novos 

direitos, hauridos que sejam dos já conhecidos direitos à honra, à privacidade e à 

intimidade, todos eles, por sua vez, resultantes da proteção constitucional conferida 

à dignidade da pessoa humana. 

(...) 

A tese do direito ao esquecimento ganha força na doutrina jurídica brasileira e 

estrangeira, tendo sido aprovado, recentemente, o Enunciado n. 531 na VI Jornada 

de Direito Civil promovida pelo CJF/STJ, cujo teor e justificativa ora se transcrevem: 

ENUNCIADO 531 – A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação 

inclui o direito ao esquecimento. 

Artigo: 11 do Código Civil 

Justificativa: Os danos provocados pelas novas tecnologias de informação vêm-se 

acumulando nos dias atuais. O direito ao esquecimento tem sua origem histórica no campo 

das condenações criminais. Surge como parcela importante do direito do ex-detento à 

ressocialização. Não atribui a ninguém o direito de apagar fatos ou reescrever a própria 

história, mas apenas assegura a possibilidade de discutir o uso que é dado aos fatos 

pretéritos, mais especificamente o modo e a finalidade com que são lembrados. 

1. Cabe desde logo separar o joio do trigo e assentar uma advertência. A ideia de 

um direito ao esquecimento ganha ainda mais visibilidade - mas também se torna 

mais complexa - quando aplicada à internet, ambiente que, por excelência, não 

esquece o que nele é divulgado e pereniza tanto informações honoráveis quanto 

aviltantes à pessoa do noticiado, sendo desnecessário lembrar o alcance 

potencializado de divulgação próprio desse cyberespaço. Até agora, tem-se 

mostrado inerente à internet - mas não exclusivamente a ela - a existência de um 

"resíduo informacional" que supera a contemporaneidade da notícia e, por vezes, 

pode ser, no mínimo, desconfortante àquele que é noticiado. 
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Em razão da relevância supranacional do tema, os limites e possibilidades do 

tratamento e da preservação de dados pessoais estão na pauta dos mais atuais 

debates internacionais acerca da necessidade de regulação do tráfego 

informacional, levantando-se, também no âmbito do direito comparado, o conflituoso 

encontro entre o direito de publicação - que pode ser potencialmente mais gravoso 

na internet - e o alcance da proteção internacional dos direitos humanos. 

A União Europeia, depois de mais de quinze anos da adoção da Diretiva n. 

46/1995/CE (relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 

tratamento de dados pessoais e à livre circulação da informação), que foi seguida 

pela Diretiva 2002/58/CE (concernente à privacidade e às comunicações 

eletrônicas), acendeu, uma vez mais, o debate acerca da perenização de 

informações pessoais em poder de terceiros, assim como o possível controle de seu 

uso - sobretudo na internet . 

A Vice-Presidente da Comissão de Justiça da União Europeia, Viviane Reding, 

apresentou proposta de revisão das diretivas anteriores, para que se contemple, 

expressamente, o direito ao esquecimento dos usuários de internet , afirmando que 

"al modernizar la legislación, quiero clarificar específicamente que las personas 

deben tener el derecho, y no sólo la posibilidad, de retirar su consentimiento al 

procesamiento de datos [...]", e que o primeiro pilar da reforma será el derecho a ser 

olvidado : "un conjunto completo de reglas nuevas y existentes para afrontar mejor 

los riesgos para la privacidad en Internet" 

(http://www.20minutos.es/noticia/991340/0/derecho/olvido/facebook Acesso em 2 de 

maio de 2013).  

Na mesma linha, em recente palestra proferida na Universidade de Nova York, o alto 

executivo da Google Eric Schmidt afirmou que a internet precisa de um botão de 

delete. Informações relativas ao passado distante de uma pessoa podem assombrá-

la para sempre, causando entraves, inclusive, em sua vida profissional, como no 

exemplo dado na ocasião, de um jovem que cometeu um crime em relação ao qual 

as informações seriam expurgadas de seu registro na fase adulta, mas que o 

mencionado crime poderia permanecer on-line, impedindo a pessoa de conseguir 

emprego. 

"Na América" - afirmou Schimidt -, "há um senso de justiça que é culturalmente 

válido para todos nós. A falta de um botão delete na internet é um problema 

significativo. Há um momento em que o apagamento é uma coisa certa" (Google's 

Schmidt: The Internet needs a delete button. Google's Executive Chairman Eric 

Shmidt says mistakes people make when young can haut them forever . (Disponível 

em: <http://news.cnet.com/8301-1023_3-57583022-93/googles-schmidt-the-internet-

needs-a-delet e-button/>. Acesso em 10 de maio de 2013). 

Em maio de 2011, o espanhol El País, por intermédio da jornalista Milagros Pérez 

Oliva, também publicou interessante reportagem acerca do denominado derecho al 

olvido, retratando caso da ginasta Marta Bobo, noticiada no ano de 1984, no mesmo 
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El País, em uma matéria curta, mas categórica: "Marta Bobo sufre anorexia ". A 

reportagem dava conta de que três atletas, entre elas Marta Bobo, disputariam as 

medalhas de ginástica rítmica nos Jogos Olímpicos, "pero Marta, con 29 kilos a sus 

18 años, con anorexia diagnosticada, se encuentra en Los Ángeles en contra de los 

consejos del psiquiatra. Su situación, no ya anímica, sino física, ha podido ser 

peligrosa ". Agora, com 45 (quarenta e cinco) anos, Marta Bobo convive com a 

mencionada notícia, que garante ser falsa, em páginas da internet , que converte o 

passado em um presente contínuo. Tal circunstância, noticia Milágros Pérez, tem 

dado lugar a uma nova demanda social - "el derecho al olvido" - que afeta a todos, 

em relação à qual se espera que a União Européia se pronuncie.            

(... http://elpais.com/diario/2011/05/15/opinion/1305410404_850215.html. Acesso em 02 de 

maio de 2013).1 

E, mais adiante, tratando da crítica e atual confusão entre o público e o privado, 

asseverou: 

De fato, na atual sociedade da hiperinformação parecem evidentes os "riscos 

terminais à privacidade e à autonomia individual, emanados da ampla abertura da 

arena pública aos interesses privados [e também o inverso], e sua gradual mas 

incessante transformação numa espécie de teatro de variedades dedicado à 

diversão ligeira" (BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p. 113). 

Por outro lado, o antigo conflito entre o público e o privado ganha uma nova 

roupagem na modernidade: a inundação do espaço público com questões 

estritamente privadas decorre, a um só tempo, da expropriação da 

intimidade/privacidade por terceiros, mas também da voluntária entrega desses bens 

à arena pública. Constroem-se "amizades" em redes sociais em um dia, em número 

superior ao que antes se construía em uma vida, e essa fragilidade de vínculos 

humanos contribui para o processo erosivo da privacidade. 

Porém, sem nenhuma dúvida, mais grave que a venda ou a entrega graciosa da 

privacidade à arena pública, como uma nova mercadoria para o consumo da 

coletividade, é sua expropriação contra a vontade do titular do direito, por vezes um 

anônimo que pretende assim permanecer. 

Essa tem sido uma importante - se não a mais importante - face do atual processo 

de esgarçamento da intimidade e da privacidade, e o que estarrece é perceber certo 

sentimento difuso de conformismo, quando se assiste a olhos nus a perda de bens 

caros ao ser humano, conquistados não sem enorme esforço por gerações 

passadas; sentimento difundido por inédita "filosofia tecnológica" do tempo atual 

pautada na permissividade, para a qual ser devassado ou espionado é, em alguma 

medida, tornar-se importante e popular, invertendo-se valores e tornando a vida 

privada um prazer ilegítimo e excêntrico, seguro sinal de atraso e de mediocridade. 

                                                      
1 REsp 1335153/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
28/05/2013, DJe 10/09/2013. 
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Como bem observa Paulo José da Costa Júnior, dissertando acerca do direito de ser 

deixado em paz ou o direito de estar só (the right to be let alone): 

Aceita-se hoje, com surpreendente passividade, que o nosso passado e o 

nosso presente, os aspectos personalíssimos de nossa vida, até mesmo sejam objeto de 

investigação e todas as informações arquivadas e livremente comercializadas. O conceito 

de vida privada como algo precioso, parece estar sofrendo uma deformação progressiva em 

muitas camadas da população. Realmente, na moderna sociedade de massas, a existência 

da intimidade, privatividade, contemplação e interiorização vem sendo posta em xeque, 

numa escala de assédio crescente, sem que reações proporcionais possam ser notadas 

(COSTA JÚNIOR, Paulo José. O direito de estar só: tutela penal da intimidade . 4 ed. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 16-17). 

Portanto, diante dessas preocupantes constatações acerca do talvez inevitável - 

mas Admirável - Mundo Novo do hiperinformacionismo , o momento é de novas e 

necessárias reflexões, das quais podem mesmo advir novos direitos ou novas 

perspectivas sobre velhos direitos revisitados. 

8. Outro aspecto a ser analisado é a aventada censura à liberdade de imprensa. 

No ponto, nunca é demais ressaltar o estreito e indissolúvel vínculo entre a liberdade 

de imprensa e todo e qualquer Estado de Direito que pretenda se autoafirmar como 

Democrático. Uma imprensa livre galvaniza contínua e diariamente os pilares da 

democracia, que, em boa verdade, é projeto para sempre inacabado e que nunca 

atingirá um ápice de otimização a partir do qual nada se terá a agregar. Esse 

processo interminável, do qual não se pode descurar - nem o povo nem as 

instituições democráticas -, encontra na imprensa livre um vital combustível para sua 

sobrevivência, e bem por isso que a mínima cogitação em torno de alguma limitação 

da imprensa traz naturalmente consigo reminiscências de um passado sombrio de 

descontinuidade democrática. 

(...) 

Nesse passo, a explícita contenção constitucional à liberdade de informação, 

fundada na inviolabilidade da vida privada, intimidade, honra, imagem e, de resto, 

nos valores da pessoa e da família, prevista no art. 220, § 1º, art. 221 e no § 3º do 

art. 222 da Carta de 88, parece sinalizar que, no conflito aparente entre esses bens 

jurídicos de especialíssima grandeza, há, de regra, uma inclinação ou predileção 

constitucional para soluções protetivas da pessoa humana, embora o melhor 

equacionamento deva sempre observar as particularidades do caso concreto. 

(...) 

cláusula constitucional da dignidade da pessoa humana garante que o homem seja 

tratado como sujeito cujo valor supera ao de todas as coisas criadas por ele próprio, 

como o mercado, a imprensa e até mesmo o Estado, edificando um núcleo 

intangível de proteção oponível erga omnes, circunstância que legitima, em uma 

ponderação de valores constitucionalmente protegidos, sempre em vista os 
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parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade, que algum sacrifício possa ser 

suportado, caso a caso, pelos titulares de outros bens e direitos. 

Na verdade, essa ideia de que o ser humano tem um valor em si que supera o das 

"coisas humanas", além de ser a base da construção da doutrina da dignidade da 

pessoa humana, é ensinamento que já vai para mais de dois séculos, e pode ser 

condensado nas seguintes palavras de Kant: 

Agora eu afirmo: o homem - e, de uma maneira geral, todo o ser racional - 

existe como fim em si mesmo, e não apenas como meio para o uso arbitrário desta ou 

daquela vontade. Em todas as suas ações, pelo contrário, tanto nas direcionadas a ele 

mesmo como nas que o são a outros seres racionais, deve ser ele sempre considerado 

simultaneamente como fim. 

Todos os objetos das inclinações têm um valor apenas condicional, pois se não 

existissem as inclinações e as necessidades que nelas se fundamentam seria sem 

valor o seu objeto. As próprias inclinações, porém, como fontes das necessidades, tão 

longe estão de possuir um valor absoluto que as torne desejáveis em si mesmas que, muito 

pelo contrário, melhor deve ser o desejo universal de todos os seres racionais em libertar-se 

totalmente delas. Portanto, o valor de todos os objetos que possamos adquirir pelas 

nossas ações é sempre condicional. Os 

seres, cuja existência não assenta em nossa vontade, mas na natureza, têm, contudo, se 

são seres irracionais, um valor meramente relativo, como 

meios, e por isso denominam-se coisas, ao passo que os seres racionais 

denominam-se pessoas, porque a sua natureza os distingue já como fins em si mesmos, ou 

seja, como algo que não pode ser empregado como simples meio e que, portanto, nessa 

medida, limita todo o arbítrio (e é um objeto de respeito) (KANT, Immanuel. Fundamentação 

da metafísica dos costumes  Tradução: Guido Antônio de Almeida. São Paulo: Discurso 

Editorial: Barcarolla, 2009, pp. 58-59).2 

Com amparo em tais premissas, são formulados os lineamentos básicos do direito 

ao esquecimento, como expressão da dignidade da pessoa humana. 

Além da disciplina ontológica, a tutela da privacidade é melhor blindada pelo 

mandamento de criação de departamentos encarregados do respeito ao direito ao 

esquecimento, os quais têm a gênese ligada à teoria do risco-proveito.3 Previu-se, 

também, a possibilidade de ajuizamento de ação civil pública contra os meios de 

comunicação social, os provedores de conteúdo e os sítios de busca da rede 

mundial de computadores, internet, sem prejuízo da incriminação da captação e 

divulgação indevida de imagem e voz das pessoas. A inserção, no tipo penal, do 

elemento normativo indevidamente exclui do âmbito de proteção da norma as 

hipóteses em que a captação decorrer de legítimo exercício de direito, como o de 

defesa. 

                                                      
2 Idem. 
3 STJ, REsp 1.326.338/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJ-e 30/04/2015. 
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Estabelece-se o período de vacatio legis de sessenta dias a fim de que os meios de 

comunicação social, os provedores de conteúdo e os sítios de busca da rede 

mundial de computadores, internet, adaptam-se ao fiel cumprimento de seus 

deveres para com os direitos fundamentais tratados neste Diploma Legal. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação de tal inovação 

legislativa, que tanto contribuirá para a tutela de direitos fundamentais. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 

conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
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seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das 

empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta 

ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em 

qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada 

para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma 

de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução 

de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas 

ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar do 

recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de 

decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 

quinze para as de televisão.  

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como 

órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
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PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar 

perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista 

neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o 

quarto grau. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.712, DE 2015 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Modifica a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, obrigando os 
provedores de aplicações de internet a remover, por solicitação do 
interessado, referências a registros sobre sua pessoa na internet, nas 
condições que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1676/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “Estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil” – o Marco 

Civil da Internet, obrigando os provedores de aplicações de internet a remover, por 

solicitação do interessado, referências a registros sobre sua pessoa na internet, nas 

condições que especifica. 

Art. 2º Acrescente-se o inciso XIV ao art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 

com a seguinte redação: 

“Art. 7º ........................................................................ 
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..................................................................................... 

XIV – remoção, por solicitação do interessado, de referências a registros sobre sua 

pessoa em sítios de busca, redes sociais ou outras fontes de informação na internet, 

desde que não haja interesse público atual na divulgação da informação e que a 

informação não se refira a fatos genuinamente históricos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O conflito entre a liberdade de expressão dos meios de comunicação e o direito à 

privacidade é um tema que desperta grande atenção na sociedade contemporânea. 

Um dos mais célebres episódios que ilustram esse conflito remonta à década de 

setenta, na Alemanha, no episódio que ficou conhecido como “caso Lebach”. À 

época, uma emissora de TV produziu um documentário relatando um crime de 

assassinato cometido em 1969 contra quatro soldados alemães. O programa seria 

veiculado poucos dias antes da libertação de um dos condenados pela participação 

no crime, após cumprimento de pena. 

Ao tomar conhecimento do fato, o condenado ajuizou medida liminar para impedir a 

divulgação do documentário, sob a alegação de que a exposição pública da sua 

imagem causaria dificuldades no processo de reintegração à sociedade. Ao se 

pronunciar sobre a matéria, o Tribunal Constitucional Federal da Alemanha decidiu 

por proibir a exibição do documentário caso o nome ou a imagem do envolvido 

fizessem parte do programa. 

Naquele caso concreto, portanto, prevaleceu a tese da supremacia do direito de 

personalidade sobre o direito de informação. Para justificar sua decisão, a corte 

alemã argumentou que já não havia mais interesse público na identificação dos 

criminosos, mas apenas no fato em si. Estavam lançadas, assim, as sementes para 

a consolidação do conceito do que mais tarde passou a ser conhecido como o 

“direito ao esquecimento”, ou o “direito de ser deixado em paz”. Como decorrência 

desse princípio, os meios de comunicação não mais estariam autorizados a explorar, 

por tempo indeterminado, fatos que envolvessem a intimidade dos cidadãos, ainda 

que sob a bandeira do exercício da liberdade de expressão. 

No Brasil, a jurisprudência tem recepcionado esse entendimento. Em 2013, ao se 

pronunciar sobre questão judicial que remetia a conflito semelhante, o ministro do 

STJ, Luis Felipe Salomão, posicionou-se pela validade do instituto do direito ao 

esquecimento (REsp nº 1.334.097/RJ e nº 1.335.153/RJ). Essa posição também é 

compartilhada pela doutrina dominante, expressa na manifestação do Ministro 

Gilmar Mendes em sua obra “Curso de Direito Constitucional”: 

“Se a pessoa deixou de atrair notoriedade, desaparecendo o interesse público em 

torno dela, merece ser deixada de lado, como desejar”. 

Não obstante, a ausência de uma legislação específica sobre o assunto continua a 

gerar controvérsias em casos concretos, causando contenciosos judiciais que 
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seriam facilmente contornados se o ordenamento jurídico brasileiro dispusesse de 

forma adequada sobre a figura do direito ao esquecimento. Essa questão adquire 

dimensões ainda mais preocupantes à medida da crescente popularização do 

acesso à internet, ambiente onde as informações tendem a se perenizar, 

amplificando os efeitos nocivos da divulgação pública de fatos com potencial de ferir 

a honra e invadir a privacidade dos cidadãos. 

Não por acaso, diversos países têm manifestado apoio a iniciativas que assegurem 

o direito ao esquecimento no ambiente cibernético. Nesse sentido, em maio de 

2014, o Tribunal de Justiça da União Europeia proferiu decisão que confere a um 

internauta espanhol o direito de solicitar aos provedores de serviços de busca na 

internet, como o Google, a retirada de referências a sítios que remetam a 

informações sobre sua pessoa. Após essa decisão, milhares de solicitações 

similares foram encaminhadas por outros internautas às cortes europeias. Na 

mesma linha, autoridades britânicas responsáveis pelo projeto iRights têm se 

empenhado em aprovar uma legislação que garanta às crianças e adolescentes o 

direito de remover conteúdos pessoais na internet. 

Considerando esse cenário, elaboramos o presente projeto com o objetivo de 

aperfeiçoar o Marco Civil da Internet, obrigando os provedores de serviços de busca 

de informações e redes sociais na rede mundial de computadores a remover, por 

solicitação do internauta, as referências a endereços eletrônicos que contenham 

informações sobre sua pessoa. 

Com o intuito de preservar o imprescindível equilíbrio entre a liberdade de expressão 

e o direito à privacidade, a proposição prevê duas condicionantes ao exercício do 

direito ao esquecimento. Na primeira delas, exige-se que a informação a ser 

removida da internet não desperte interesse público atual. Em termos práticos, isso 

significa que o direito de esquecimento só se aplica a fatos que não tenham 

relevância social para a coletividade, seja em razão do conteúdo da informação em 

si (por exemplo, fatos corriqueiros envolvendo pessoas sem projeção pública), seja 

pela perda da importância da matéria em função do transcorrer do tempo (por 

exemplo, fatos de grande repercussão pública no período em que aconteceram ou 

foram revelados, mas cuja importância social dissipou-se ao longo do tempo). 

A segunda condicionante demanda que a informação a ser removida não se refira a 

fatos genuinamente históricos. Neste caso, o que se objetiva proteger é o direito à 

memória, de modo a contribuir para a preservação da verdade histórica da própria 

sociedade, assunto que foi objeto de menção pelo Ministro Luis Felipe Salomão no 

REsp 1.334.097/RJ.  

Em síntese, as medidas propostas pelo projeto internalizam na nossa legislação o 

entendimento dominante na jurisprudência e na doutrina brasileiras em relação à 

temática do direito ao esquecimento. Além disso, a proposição compatibiliza o 

ordenamento jurídico pátrio com as mais modernas tendências internacionais no que 

diz respeito à matéria, ao promover o necessário equilíbrio entre o direito à 
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privacidade e a liberdade de expressão dos meios de comunicação social. 

Considerando, pois, a relevância da matéria tratada, solicitamos o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 

os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 

judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 

judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 

detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 

sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 

acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 

nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 

proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta;   

b) não sejam vedadas pela legislação; e   

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 

aplicações de internet;   

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 
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internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 

guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 

e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 

realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 6.812, DE 2017 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Dispõe sobre a tipificação criminal da divulgação ou compartilhamento 
de informação falsa ou incompleta na rede mundial de computadores e 
dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/20 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Constitui crime divulgar ou compartilhar, por qualquer meio, na rede mundial 

de computadores, informação falsa ou prejudicialmente incompleta em detrimento de 

pessoa física ou jurídica. 

Penal- detenção de 2 a 8 meses e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 

(quatro mil) dias-multa. 

Art. 2º Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o artigo 

primeiro serão creditados à conta do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - CFDD 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A rápida disseminação de informações pela internet tem sido um campo fértil para a 

proliferação de notícias falsas ou incompletas. 

Atos desta natureza causam sérios prejuízos, muitas vezes irreparáveis, tanto para 
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pessoas físicas ou jurídicas, as quais não têm garantido o direito de defesa sobre os 

fatos falsamente divulgados. 

A presente medida tipifica penalmente o ato de divulgar ou compartilhar notícia falsa 

na rede mundial de computadores, de modo a combater esta prática nefasta. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares à presente proposição. 

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2017. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY 
PSDB-PR 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.604, DE 2017 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 

Dispõe sobre a aplicação de multa pela divulgação de informações 
falsas pela rede social e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE, 
EM DECORRÊNCIA DESTA APENSAÇÃO, A COMISSÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA – CCTCI DEVERÁ 
SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os provedores de conteúdo nas redes sociais serão responsáveis quando 

suas plataformas divulgarem informações falsas, ilegais ou prejudicialmente 

incompletas em detrimento de pessoa física ou jurídica, por qualquer meio, na rede 

mundial de computadores.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput acarretará a aplicação de 

multa de R$ 50 milhões de reais por cada evento às empresas responsáveis pela 

sua divulgação que não apagarem em até 24 horas as publicações de seus usuários 

veiculadoras de notícias falsas, ilegais ou prejudicialmente incompletas. 

Art. 2º Os provedores deverão criar filtros e ferramentas na organização de suas 

atividades, para impedirem e restringirem a veiculação de informações falsas, ilegais 

ou prejudicialmente incompletas, estabelecendo regras que definam o que pode ser 

exibido em sua plataforma. 

Art. 3º Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o artigo 

primeiro serão creditados à conta do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos – CFDD. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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A presente proposição, visa a restringir a divulgação de notícias falsas na internet. 

A rápida disseminação de informações pela internet tem sido um campo fértil para a 

proliferação de notícias falsas ou incompletas, sobretudo porque 45% da população 

brasileira acessa o Facebook mensalmente, que contém mais de cem milhões de 

usuários, assim como o WhatsApp que conta com milhões de acessos diários. 

Na recente eleição francesa, um estudo realizado entre novembro de 2016 e abril de 2017 

mostrou que uma em cada quatro notícias compartilhadas sobre o processo eleitoral era 

falsa. 

Os provedores de rede social, na ocasião criaram ferramentas para identificar e combater 

notícias falsas, sendo que foram suspensas mais de 30 mil contas suspeitas de divulgarem 

fakes.  

Ressalto que a proposição teve como inspiração proposta apresentada pelo 

Governo da Chanceler Angela Merkel, que apresentou ao Bundestag alemão, um 

projeto de lei que prevê multa de até 50 milhões de euros – aproximadamente R$ 

165 milhões – para empresas como Twitter e Facebook, duas das mais populares 

redes sociais, que não apagarem em até 24 horas as publicações de seus usuários 

que contenham discursos de ódio ou veiculem notícias falsas.  

Segundo o Ministro da Justiça alemão, Heiko Maas "os provedores de redes sociais 

são responsáveis quando suas plataformas são usadas para espalhar o crime de 

ódio ou notícias falsas ilegais". 

 A proposição visa, deste modo, tornar os provedores de redes sociais responsáveis 

quando suas plataformas são usadas para espalhar notícias falsas ilegais, aplicando 

multas. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares à presente proposição. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 2017. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY 
PSDB-PR 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.592, DE 2017 
(Do Sr. Jorge Côrte Real) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para tipificar a divulgação de informação falsa ou 
prejudicialmente incompleta. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, para tipificar a divulgação de informação falsa ou prejudicialmente 

incompleta. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar acrescido do art. 287-A: 

“Divulgação de informação falsa 

Art. 287-A Divulgar ou compartilhar, por qualquer meio de comunicação social capaz 

de atingir um número indeterminado de pessoas, informação falsa ou 

prejudicialmente incompleta, sabendo ou devendo saber que o são. 

Pena – detenção, de um a dois anos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa a erradicar um grave problema que vem adquirindo 

contornos imensuráveis: as informações falsas disseminadas na internet, que têm se 

intensificado com o aumento da utilização de mídias sociais e aplicativos de celular 

Trata-se de situações em que boatos são tidos como realidade, sem necessitarem 

de comprovação, podendo causar graves danos a um número indeterminado de 

pessoas. 

Frise-se que, ainda que o boato não tenha como alvo uma pessoa em específico, ele 

pode atentar contra a paz pública caso tenha gerado pânico na população por alertar 

para um perigo inexistente. 

Cumpre observar que a divulgação de uma notícia falsa em larga escala pode ser 

desde uma simples fofoca, que não gera prejuízo algum, até uma atitude que 

provoca dano a todo um país ou a morte de pessoas. 

Cabe lembrar aqui do caso emblemático de uma mulher que foi linchada no Guarujá, 

em São Paulo, após um boato nas redes sociais afirmando que ela praticava magia 

negra com crianças em 2014. Após a apuração, três homens foram condenados à 

prisão por terem participado do linchamento, mas ninguém foi processado por 

compartilhar o boato na internet. 

Ressalte-se que deve ser punido não só aquele que criou o boato, mas também 

aquele que compartilhou, já que todos eles assumiram o risco de disseminar uma 

mentira. 

É fato que a difusão de boatos tornou-se um problema global, tendo em vista que as 

pessoas se relacionam cada vez mais pelo meio digital, onde as notícias se 

propagam instantaneamente.  

Por esse motivo, não podemos tolerar esse tipo de comportamento, já que essa 

conduta perniciosa afeta, além de outros bens jurídicos, a paz e a tranquilidade no 
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seio social. 

Assim, o presente Projeto de Lei apresenta-se como medida necessária ao 

enfrentamento e punição desses delitos, razão pela qual contamos com o apoio dos 

ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2017. 

 
Deputado JORGE CÔRTE REAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 

participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 

2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar, milícia 

particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos 

neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 9.533, DE 2018 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 

"Altera a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que define os crimes 
contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu 
processo e julgamento e dá outras providências, para dispor sobre o 
incitamento através das redes sociais". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Altera a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que define os crimes contra a 

segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu processo e julgamento e dá 

outras providências, para dispor sobre o incitamento através das redes sociais. 

Art. 2º. A Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

“Art. 22. .................... 

........................ 

§ 4º - A pena é aplicada em dobro quando a propaganda for realizada por meio de whatsapp, 

facebook e/ou redes sociais. 

Art. 22-A. Participar nas tarefas de produção e divulgação de fake news, seja no formato de 

texto ou vídeo, com a finalidade de disseminar no whatsapp, facebook e/ou nas redes sociais 

notícias falsas capazes de provocar atos de hostilidade e violência contra o governo. 

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos. 

Parágrafo único - Se do fato resulta depredação ou destruição do patrimônio público, a pena 

aumenta-se até o dobro; 

Art. 23. ....................... 

........................ 

§ 1º. A pena é aplicada em dobro quando o incitamento ocorrer por meio de whatsapp, 

facebook e/ou redes sociais. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é aperfeiçoar a legislação que trata da segurança nacional para 

adequá-la aos novos formatos de comunicação tornando-a mais eficaz. 

Sabemos que, o potencial de dano é muito maior quando a propaganda ou o incitamento é 
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realizada por meio de whatsapp, facebook e/ou redes sociais. 

São milhares, milhões de pessoas atingidas ao mesmo tempo, em questão de minutos, o que 

dificulta o controle das ações de violência. 

A Legislação que ora alteramos está defasada, não considera o universo on line. 

Outra questão que tem suscitado debates diz respeito as “fake news” (notícias falsas), que 

uma vez disseminadas pelo whatsapp, facebook e/ou redes sociais são capazes de provocar 

confrontos, tumultos e atos de violência, em especial, contra o patrimônio público. 

Na brilhante reportagem de Leonardo Cavalcanti, do Jornal Correio Braziliense, pudemos 

conhecer melhor como funciona esse esquema engenhoso e complexo que envolve a produção 

e divulgação de notícias falsas. 

São criminosos que usam das tecnologias da informação para manipular informações e gerar 

notícias falsas que acabam provocando danos irreversíveis à imagem de pessoas públicas e 

danos ao patrimônio público resultado dos atos de confronto e violência. 

No Brasil, as dificuldades para enfrentar as fake news são imensas, a começar pela legislação, 

hoje defasada e incapaz de acompanhar a trama e a especialização dos produtores de fake 

news. 

Daí a importância de promovermos a atualização da legislação em vigor. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2018. 

__________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
Define os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DOS CRIMES E DAS PENAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Fazer, em público, propaganda:  

I - de processos violentos ou ilegais para alteração da ordem política ou social;  

II - de discriminação racial, de luta pela violência entre as classes sociais, de perseguição 

religiosa;  

III - de guerra;  

IV - de qualquer dos crimes previstos nesta Lei.  
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Pena: detenção, de 1 a 4 anos.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço quando a propaganda for feita em local de trabalho ou 

por meio de rádio ou televisão.  

§ 2º Sujeita-se à mesma pena quem distribui ou redistribui:  

a) fundos destinados a realizar a propaganda de que trata este artigo;   

b) ostensiva ou clandestinamente boletins ou panfletos contendo a mesma propaganda.   

§ 3º Não constitui propaganda criminosa a exposição, a crítica ou o debate de quaisquer 

doutrinas.  

Art. 23. Incitar:  

I - à subversão da ordem política ou social;  

II - à animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as classes sociais ou as 

instituições civis;  

III - à luta com violência entre as classes sociais;  

IV - à prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei.  

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.  

Art. 24. Constituir, integrar ou manter organização ilegal de tipo militar, de qualquer forma ou 

natureza armada ou não, com ou sem fardamento, com finalidade combativa.  

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.554, DE 2018 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Acrescenta artigo ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para tipificar o crime de divulgação de informação falsa - 
fakenews. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 287-A: 

Art. 287-A – Divulgar informação ou notícia que sabe ser falsa e que possa modificar 

ou desvirtuar a verdade com relação à saúde, segurança pública, economia ou 

processo eleitoral ou que afetem interesse público relevante. 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

§ 1º Se o agente pratica a conduta prevista no caput valendo-se da internet, redes 

sociais ou outro meio que facilite a disseminação da informação ou notícia falsa: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa, se o fato não constitui crime mais 
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grave. 

§ 2º A pena aumenta-se de um a dois terços se o agente divulga a informação ou 

notícia falsa visando obtenção de vantagem para si ou para outrem. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As chamadas notícias falsas, ou “Fake News”, são conteúdos produzidos com o 

objetivo de disseminar mentiras sobres pessoas e acontecimentos, enganando a 

população e influenciando a opinião pública.  

A temática vem ganhando visibilidade no mundo e no Brasil nos últimos anos. Nas 

eleições presidenciais nos Estados Unidos, por exemplo, as interações de usuários 

de redes sociais foram maiores com conteúdos considerados falsos do que com 

notícias de veículos tradicionais, segundo levantamento do site BuzzFeed4.  

Da mesma forma, na votação do impeachment da ex-presidenta Dilma Rousseff na 

Câmara, em abril do ano passado, levantamento do portal BBC Brasil revelou que a 

maioria dos textos mais compartilhados não tinham base factual. 

 Com o seu amplo alcance, essas notícias se transformaram em uma fonte de 

renda para pessoas que criam sites para publicar especialmente mentiras que foram 

criadas propositalmente. O sucesso das informações falsas gera muitos acessos, 

que se transformam em renda para os donos dessas páginas. 

 O tema é de extrema importância e vem sendo discutido no mundo todo. Um 

estudo realizado pela ONG SaferNet em novembro de 2017 identificou que não 

existia, na época, nenhuma legislação em vigor específica sobre o assunto em 

outros países.  

 Em janeiro de 2018 entrou em vigor na Alemanha uma nova legislação 

obrigando redes sociais com mais de 2 milhões de membros a removerem em até 24 

horas conteúdos apontados por usuários como impróprios, como discursos de ódio e 

notícias falsas. A empresa que não atender à exigência pode ser multada em até 50 

milhões de euros. 

 A presente proposição visa, portanto, coibir a divulgação de notícias falsas, 

principalmente por meio da internet e redes sociais. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2018. 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-líder 
PDT- RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

                                                      
4 http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/disseminacao-e-combate-fake-news-e-tema-
de-seminario-no-congresso 
 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/disseminacao-e-combate-fake-news-e-tema-de-seminario-no-congresso
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/disseminacao-e-combate-fake-news-e-tema-de-seminario-no-congresso
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 

participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 

2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.647, DE 2018 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que 
estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 
Internet no Brasil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7604/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 18, 19, 20 e 21 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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 “Art. 18 O provedor de conteúdo e de conexão à internet será responsabilizado civil 

e criminalmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, com 

inclusive os fakes (perfis falsos) e fakes News (noticias falsa).” NR.  

“Art. 19. As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de 

conteúdos disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a 

direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos 

por provedores de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os 

juizados especiais. 

Parágrafo único.  O juiz, poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do fato e considerado o 

interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, desde que 

presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.” NR. 

“Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente 

responsável pelo conteúdo a que se refere o art. 18, caberá ao provedor de 

aplicações de internet comunicar-lhe os motivos e informações relativos à 

indisponibilização de conteúdo, com informações que permitam o contraditório e a 

ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa determinação 

judicial fundamentada em contrário. 

Parágrafo único.  Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo 

tornado indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade 

de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o 

conteúdo tornado indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu 

fundamento à indisponibilização.” NR. 

“Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por 

terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela publicação de fakes (perfis 

falsos) e fakes News (noticias falsa), pela violação da intimidade decorrente da 

divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de 

outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado 

quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou seu representante 

legal, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do 

seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo. 

Parágrafo único.  A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de 

nulidade, elementos que permitam a identificação específica do material apontado 

como violador da intimidade do participante e a verificação da legitimidade para 

apresentação do pedido.” NR. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual conjuntura da mídia social nos desenha um quadro perigoso e danoso à 
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formação do verdadeiro livre arbítrio, o facebook retira do ar, por dia, mais de um 

milhão de perfis que alavancam discursos de ódio ou distribuidores de spam, segundo o 

departamento de segurança da rede social. Nos Estados Unidos, o Facebook admitiu ter 

vendido três mil anúncios para perfis falsos durante a campanha que elegeu Donald 

Trump presidente do país em 2016. No Reino Unido, pesquisadores acreditam que 

quatrocentas contas robôs foram utilizadas apenas no Twitter durante a campanha do 

Brexit, que definiu a saída do país da União Europeia, também no ano passado. No 

Brasil, o Facebook tem em torno de cem milhões de usuários, dos quais doze milhões 

são considerados por pesquisadores da Universidade de São Paulo (USP) engajados à 

esquerda ou à direita e, por isso, potenciais compartilhadores de notícias falsas. Mas os 

estudiosos alertam que não são somente eles que costumam espalhar falsidades. É 

necessário um controle legal do estado sobre este tipo de ação nociva a qualquer 

sociedade e formação de opinião, livre de qualquer patrulhamento ideológico. Desta 

forma venho propor aos nobres pares que apoie esta propositura visando o rompimento 

desta pratica extremamente perigosa no meio da nossa sociedade.  

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2018. 

Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES  

DE INTERNET 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo 

Gerado por Terceiros  
 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 
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conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário. 
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
 
Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 
será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 
sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 
cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 
notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 
diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 
conteúdo.  
Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 
intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 
Da Requisição Judicial de Registros  

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 
processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 
ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 
acesso a aplicações de internet. 
 Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, 
sob pena de inadmissibilidade:  
I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  
II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 
instrução probatória; e  
III - período ao qual se referem os registros.  
...................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.761, DE 2018 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Tipifica criminalmente a conduta de quem cria, veicula, compartilha, ou 
não remove, em meios eletrônicos, notícias ou informações que sabe 
ser falsas. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica criminalmente a conduta de quem cria, veicula, compartilha, 

ou não remove, em meios eletrônicos, notícias ou informações que sabe ser falsas.  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 139-A: 

“Divulgação de notícia falsa 

Art. 139-A Criar, veicular, compartilhar ou não remover, em meios eletrônicos, notícia ou 

informação que sabe ser falsa: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.” 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O ciberespaço tem se tornado terreno fértil para a propagação de notícias e 

informações falsas. Há inclusive grupos organizados especializados na distribuição 

deliberada de notícias e informações com objetivo de enganar, a fim de obter 

ganhos financeiros ou políticos. As informações e notícias falsas espalhadas por 

esses grupos na internet, em muito dos casos, tem a potencialidade de causar 

pânico, divisão, caos, violência, ódio, ou danos irreparáveis a reputação.  

À vista disso, este Projeto de Lei tem a finalidade de criminalizar a conduta de criar, 

veicular, compartilhar ou não remover notícia ou informação que sabe ser falsa em 

meios eletrônicos, estabelecendo a mesma penalidade abstrata do tipo penal do art. 

139 do Código Penal (Difamação). Tal opção se deve ao fato que o referido delito 

(consistente no atentado contra a honra e a reputação de alguém, com a intenção de 

torná-lo passível de descredito na opinião pública) possui certa aproximação ao tipo 

que se pretende criar.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto.     

Sala das Sessões, em 13 de março de 2018. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
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Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.838, DE 2018 
(Do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 
Tipifica criminalmente a conduta de quem oferece, publica, distribui, 
difunde notícia ou informação que sabe ser falsa em meios eletrônicos 
ou impressos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica criminalmente a conduta de quem oferece, publica, distribui, 

difunde notícia ou informação que sabe ser falsa em meios eletrônicos ou 

impressos. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 139-A: 

“Criação e divulgação de notícia falsa 

Art. 139. Oferecer, publicar, distribuir, difundir notícia ou informação que sabe ser falsa em 

meios eletrônicos ou impressos: 

Pena: detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1º Aplica-se a pena em dobro se a notícia ou informação tiver potencialidade de causar 

pânico, divisão, caos, violência, ou se a intenção do agente for atingir a reputação de 

outrem. 

§ 2º A pena aumenta-se de um a dois terços se o agente divulga a notícia ou informação 

falsa visando influir no processo eleitoral. ” 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O território virtual propiciou o surgimento de um novo modo de praticar condutas 

voltadas para o engano e para a difamação. As notícias falsas, ou fake news, 

consistem na distribuição deliberada de informações inverídicas, ou meros boatos, 

por meio eletrônico ou físico, que tenham a potencialidade de enganar aquele que 

tem acesso a elas. A finalidade da propagação de notícias ou informações falsas é 

variada, sendo a mais comum o ganho financeiro ou o ganho político.  

Diante disso, apresento este Projeto de Lei com a finalidade de criminalizar a 

conduta de oferecer, publicar, distribuir, difundir notícia ou informação que sabe ser 

falsa em meios eletrônicos ou impressos. Com isso, busca-se tomar uma medida 

legislativa adequada para proteger a sociedade da disseminação de notícias e 

informações falsas que tenham a potencialidade de causar prejuízos ao bem-estar 

social. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto.     

Sala das Sessões, em 21 de março de 2018. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por 

sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença 

irrecorrível.  

Difamação 

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.884, DE 2018 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para tipificar a divulgação de informação falsa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

para tipificar a divulgação de informação ou notícia que sabe ser falsa, imputando pena com 

o intuito de coibir tal conduta.  

Art. 2º Acrescente-se o art. 308-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. 

Divulgação de Informação Falsa  

Art. 308-A Criar, divulgar ou compartilhar, por qualquer meio de comunicação social, a 

terceiros, informação ou notícia falsa que possa modificar ou desvirtuar a verdade sobre 

pessoa física e ou jurídica, que afetem interesse público relevante. 

Pena - reclusão de dois a quatro anos, e multa. 

§1º Se o agente pratica a conduta prevista no caput valendo-se da internet, redes sociais ou 

outro meio que facilite a disseminação da informação ou notícia falsa: 

Pena – reclusão, de quatro a oito anos, e multa. 

§2º A pena aumenta-se de um a dois terços: 

I - se o agente divulga a informação ou notícia falsa visando obtenção de vantagem para si 

ou para outrem;  

II - se o agente divulga notícia falsa com conteúdo que incita a violência física e psicológica, 

utilizando elementos de raça, cor, etnia, religião, origem ou condição de pessoa idosa ou 

portadora de deficiência.   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Notícia falsa (Fake News) é um termo novo, ou neologismo, usado para se referir a notícias 

fabricadas. O termo Fake News, originou-se nos meios tradicionais de comunicação, mas já 

se espalhou para mídia online.  

As notícias falsas são escritas e publicadas com a intenção de enganar, a fim de obter 

ganhos financeiros ou políticos, muitas vezes com manchetes sensacionalistas, exageradas 

ou evidentemente falsas.  

Nesse aspecto, cumpre destacar que o problema não reside, apenas, na divulgação de 

algumas notícias de veracidade duvidosa, mas também na forma como estas são 

propagadas nas redes sociais. Existem, atualmente, empresas que, além de criarem 

conteúdos distorcidos da realidade, seja para uma determinada pessoa obter vantagem, 

seja para tirar a credibilidade de certa figura, governo ou empresa, detém alta tecnologia - 

no caso robôs capazes de disseminar as fake news de modo a impactar por completo a 

situação da vítima. 

A importância de se tomar uma atitude frente à disseminação das fake news está 

umbilicalmente ligada ao momento em que vivemos, no qual a propagação de novas 

tecnologias mudou completamente a relação existente entre informação divulgada e 

pesquisada. Note-se que, não muito tempo atrás, as pessoas se atualizavam a respeito do 

cenário nacional através da leitura de jornais, revistas e telejornais que eram nacionalmente 

conhecidos. 

Hoje, no entanto, a utilização massiva das redes sociais e a função que a própria internet 

passou a ter sobre a vida da população mudou a forma como as pessoas lidam com as 

notícias que são divulgadas. Dessa forma, o que se pode concluir é que está longe de ser 

irrisório o potencial danoso que pode ser causado por quem busca, a qualquer preço, se 

promover ou prejudicar alguém através da utilização das notícias falsas e distorcidas. 

Sendo assim, faz-se necessária a criminalização da criação — e, em alguns casos, da 

divulgação — das fake news, uma vez que não existe tipificação penal apta a proteger a 

qualidade e a veracidade da informação veiculada nos mais variados tipos de mídia. 

Quanto ao presente projeto, observa-se que o crime da divulgação da falsa informação – 

Fake News – é grave frente sua extensão de alcance comportando pena de reclusão e para 

tanto sua inserção no título dos crimes contra a fé pública, no capítulo que especifica outras 

falsidades. 

Igualmente frente a gravidade do crime, aumenta-se a pena quando a divulgação da falsa 

informação visa a obtenção de vantagem ou busca promover a violência física e psicológica 

através da utilização de elementos preconceituosos. 

Infelizmente, tem-se observado casos concretos da prática ora tipificada, como exemplo, 

cita-se a morte brutal da dona de casa, Fabiane Maria de Jesus, por vizinhos, em cinco de 

maio de 2014, após ser acusada de magia negra em Guarujá (SP). Ressalta-se que referida 
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notícia falsa estava circulando amplamente nas redes sociais. 

E como se não bastasse o crime bárbaro ocasionado pela falsa informação, deu-se 

continuidade a prática criminal, ora tipificada, ao se divulgar, anos após a morte da 

mencionada dona de casa, uma das fotos de seu linchamento juntamente à de uma criança 

sob a manchete: “Mulher é linchada até a morte após violentar neném com soda cáustica”. 

Ante o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 27 de março  de 2018. 

Deputado Fábio Trad 
PSD/MS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

 

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal preciosa ou na fiscalização 

alfandegária, ou para outros fins  
Art. 306. Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo poder 

público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal 

dessa natureza, falsificado por outrem:  

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para o fim de 

fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o 

cumprimento de formalidade legal:  

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.  

Falsa identidade  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito 

próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elementos de crime 

mais grave.  

Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista ou qualquer 

documento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa 

natureza, próprio ou de terceiro:  

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui elemento de 

crime mais grave.  

Fraude de lei sobre estrangeiro  
Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome que não é 

o seu:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a entrada em 

território nacional:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.426, 

de 24/12/1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.931, DE 2018 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Tipifica o crime de divulgação de notícias ou informações falsas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o crime de notícias ou informações falsas.  

Art. 2º O Decreto-Lei 2.848 - Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte 

artigo: 

“Divulgação de Notícia Falsa 

Art. 286-A - Publicar, propagar ou divulgar notícias ou informações falsas, com o intuito de 

influenciar a opinião pública. 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§1º - Se o conteúdo da notícia ou informação envolver: 

I - Candidato a cargo eletivo, do pedido de registro de candidatura à diplomação; 

II - Crimes, ainda que fictícios, de grande repercussão nacional, suas vítimas ou supostos 

autores ou sua investigação criminal; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - A segurança, a saúde ou a economia públicas. 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

§2º - A condenação pelo crime tipificado neste artigo incluirá a obrigação de retratação pelo 

autor nos mesmos meios e com a mesma exposição em que foi publicada, propagada ou 

divulgada a notícia ou informação falsa. 

§3º - Não constitui crime: 

I -  a divulgação, por órgão de imprensa, de notícia ou informação que, tomadas as devidas 

diligências, não tinha como saber ser falsa. 

II - a simulação de notícias em publicações ou programas humorísticos, desde que 

claramente demonstrada a destinação humorística. 

§4º - O valor da pena de multa não será inferior aos custos incorridos pelo agente na 

publicação, propagação ou divulgação da notícia ou informação falsa.” 

§ 5º. O juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do 

inquérito policial, sob pena de desobediência, quaisquer das medidas previstas no art. 20, 

§3º, da lei nº 7.716/1989 e/ou a do art. 319, inciso X do Código de Processo Penal. 

Art. 3º - O art. 319 do Decreto-Lei 3.689/1941 - Código de Processo Penal, passa a 

vigorar acrescido do inciso X e do parágrafo 5º: 

“Art. 319 ...................................................................................... 

X - obrigação de promover a retirada de publicação em meios de comunicação, inclusive da 

rede mundial de computadores - internet, de conteúdo ofensivo aos bens jurídicos tutelados 

pela lei penal.  

..................................................................................................... 

§5º - Aplicada a medida prevista no inciso X, o juiz mandará notificar os respectivos meios 

de comunicação ou provedores de aplicações de internet, dando-lhes ordem judicial 

contendo elementos que permitam a identificação específica do material, apontado como 

violador, a ser retirado de publicação. (NR)” 

Art. 4º- A lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco Civil da Internet, passa a 

vigorar acrescido do artigo 21-A: 

“Art. 21-A. A notificação prevista no §5º do artigo 319 do Código de Processo Penal equivale 

a ordem judicial específica para indisponibilização de conteúdo para os efeitos dos demais 

artigos desta seção.” 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos em um tempo em que, cada vez mais, os meios de comunicação de massa 

têm sido utilizados como instrumentos de manipulação da opinião pública, servindo 

a interesses escusos de todos os tipos, ou mesmo a futilidades.  

Quando isso ocorre, quem sofre sempre é a democracia: informação é poder. 
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Manipulá-la dando falsas informações aos cidadãos é um evidente tipo de ditadura.  

Urge que o direito penal brasileiro tenha pena estabelecida para coibir a odiosa 

prática das “Fake News”, como usou chamar a imprensa mundial essa prática de 

propagar mentiras ao invés de noticiar a verdade.  

Recente levantamento feito pela Associação dos Especialistas em Políticas Públicas 

de São Paulo (AEPPSP), com base em critérios de um grupo de estudo da 

Universidade de São Paulo (USP), apontou os maiores sites de notícias do Brasil 

que disseminam informações falsas, não-checadas ou boatos pela internet, também 

chamadas notícias de “pós-verdades”. O estudo da AEPPSP utilizou os critérios do 

"Monitor do Debate Político no Meio Digital", desenvolvido por pesquisadores da 

USP, ferramenta que monitora compartilhamentos de notícias no Facebook e revela 

o alcance de notícias publicadas por sites que produzem conteúdo político "pós-

verdadeiro" para o público brasileiro.  

No tipo penal que ora propomos tivemos o cuidado de localizá-lo e dar-lhe uma 

dosimetria semelhante ao crime de apologia ao crime, uma vez que cremos tutelem 

bens jurídicos assemelhados.  

O projeto ainda permite o recolhimento de exemplares e retirada de páginas da 

internet, bem como obriga ao desmentido público, para que se restabeleça a 

verdade.  

Cremos que já é passada da hora essa criminalização das notícias falsas, para que 

tenhamos um povo brasileiro com acesso real a informações confiáveis e garantindo 

que não será manipulado pelos poderes que se escondem por detrás dessas 

atividades.  

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2018. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
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expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para 

informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para 

evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou 

necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou 

acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou 

financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou 

grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do 

Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do 

processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem 

judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Título, 

podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às autoridades 
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encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado ou 

acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES  

DE INTERNET  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo 

Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.860, DE 2018 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
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de 2002, que institui o Código Civil, instituindo o direito ao 
esquecimento.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1676/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente ao art. 11 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o seguinte 

parágrafo, que será o único:  

“Art. 11. .................................................................. 

Parágrafo único. A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da 

informação inclui o direito ao esquecimento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A VI Jornada de Direito Civil – 10 anos de vigência do Código Civil – realizada em 

Brasília, nos dias 11 e 12 de março de 2013, por iniciativa e direção do Conselho da 

Justiça Federal e do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), sob a coordenação do 

Ministro João Otávio de Noronha, aprovou diversos enunciados. Entre eles, o 

Enunciado 5315, com a seguinte redação: “a tutela da dignidade da pessoa humana 

na sociedade da informação inclui o direito ao esquecimento”. A justificativa do 

enunciado, pela sua justeza, merece ser transcrita: 

Os danos provocados pelas novas tecnologias de informação vêm-se acumulando 

nos dias atuais. O direito ao esquecimento tem sua origem histórica no campo das 

condenações criminais. Surge como parcela importante do direito do ex-detento à 

ressocialização. Não atribui a ninguém o direito de apagar fatos ou reescrever a 

própria história, mas apenas assegura a possibilidade de discutir o uso que é dado 

aos fatos pretéritos, mais especificamente o modo e a finalidade com que são 

lembrados. 

Em excelente artigo publicado no site JOTA6, o Professor Titular de Direito Civil da 

UERJ, Anderson Schreiber, ao comentar a sessão pública realizada, no STF, no 

âmbito do Recurso Extraordinário 1010606, sintetizou as três posições sobre o tema: 

1ª) Posição pró-informação: para os defensores desse entendimento 

                                                      
5 Conselho da Justiça Federal. VI Jornada de Direito Civil. Enunciado nº 531. Disponível 
em:<http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-
1/publicacoes-1/jornadas-cej/vijornadadireitocivil2013-web.pdf/view>. Acesso em 03.10.2018. 
 
6 SCHREIBER, Andererson. JOTA. As três correntes do direito ao esquecimento. Disponível em:< 
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/as-tres-correntes-do-direito-ao-esquecimento-
18062017>. Acesso em 03.10.2018. 

http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/jornadas-cej/vijornadadireitocivil2013-web.pdf/view
http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/jornadas-cej/vijornadadireitocivil2013-web.pdf/view
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/as-tres-correntes-do-direito-ao-esquecimento-18062017
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/as-tres-correntes-do-direito-ao-esquecimento-18062017
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simplesmente não existe um direito ao esquecimento. Foi a posição defendida por 

diversas entidades ligadas à comunicação. Seus representantes sustentaram que o 

direito ao esquecimento, além de não constar expressamente da legislação 

brasileira, não poderia ser extraído de qualquer direito fundamental, nem mesmo do 

direito à privacidade e à intimidade. Um direito ao esquecimento seria, ademais, 

contrário à memória de um povo e à própria História da sociedade. A liberdade de 

informação prevaleceria sempre e a priori, à semelhança do que ocorre nos Estados 

Unidos da América (ver New York Times Co. vs. Sullivan, entre outros). Os 

defensores desse posicionamento invocam, ainda, a jurisprudência mais recente do 

nosso Supremo Tribunal Federal, especialmente o célebre precedente das biografias 

não-autorizadas (ADI 4.815). 

2ª) Posição pró-esquecimento: para os defensores dessa posição, o direito ao 

esquecimento não apenas existe, como deve preponderar sempre, como expressão 

do direito da pessoa humana à reserva, à intimidade e à privacidade. Na esteira da 

cláusula geral de tutela da dignidade da pessoa humana – valor supremo na ordem 

constitucional brasileira –, esses direitos prevaleceriam sobre a liberdade de 

informação acerca de fatos pretéritos, não-atuais. Entender o contrário seria rotular o 

indivíduo, aplicando “penas perpétuas” por meio da mídia e da internet. O IBCCrim – 

Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, cujo representante defendeu essa posição, 

chegou a propor um prazo de cinco anos, contados do fim do cumprimento da pena, 

para que informações sobre condenações penais sejam “apagadas” da imprensa e 

da internet.  Os defensores da posição pró-esquecimento amparam-se na decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em 2013, no célebre caso da Chacina da 

Candelária, no qual reconheceu aquela Corte um direito ao esquecimento que 

definiu como ““um direito de não ser lembrado contra sua vontade” (REsp 

1.334.097/RJ). Aludem, ainda, à experiência europeia, que, em contraposição à 

experiência norte-americana, inclina-se pela prevalência do direito ao esquecimento, 

como se vê na decisão da Corte de Justiça da União Europeia, que, em 2014, 

determinou determinado motor de buscas na internet desvinculasse e o nome do 

cidadão europeu Mario Costeja González de antiga notícia sobre penhora de seu 

imóvel.   

3ª) Posição intermediária: para os defensores dessa terceira corrente, a 

Constituição brasileira não permite hierarquização prévia e abstrata entre liberdade 

de informação e privacidade (da qual o direito ao esquecimento seria um 

desdobramento). Figurando ambos como direitos fundamentais, não haveria outra 

solução tecnicamente viável que não a aplicação do método de ponderação, com 

vistas à obtenção do menor sacrifício possível para cada um dos interesses em 

colisão. Esta foi a posição defendida pelo Instituto Brasileiro de Direito Civil – 

IBDCivil, que, à luz da hipótese concreta subjacente à audiência pública, qual seja, a 

veiculação de programas de TV com relato e/ou encenação de crimes reais 

envolvendo pessoas ainda vivas, chegou a propor parâmetros para a ponderação, 

como, por exemplo, o parâmetro da fama prévia, que impõe distinguir entre vítimas 

que possuem outras projeções sobre a esfera pública (retratação do suicídio de 
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Getúlio Vargas ou do assassinato de JFK, em que tende a preponderar a liberdade 

de informações) e pessoas que somente têm projeção pública como vítima daquele 

delito (em que tende a preponderar o direito da vítima de não ser reapresentada 

publicamente à sociedade como vítima de crime pretérito). 

A proposição que ora apresentamos objetiva, apenas, incluir na tutela da dignidade 

da pessoa humana o direito ao esquecimento, utilizando como parâmetro a “posição 

intermediária”, citada no julgamento do Recurso Extraordinário 1010606, tendo em 

vista ser a mais adequada para o cenário brasileiro. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2018. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar 

perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista 

neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o 

quarto grau. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 200, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 
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Dispõe sobre a tipificação criminal da divulgação ou compartilhamento 
de informação falsa ou incompleta na rede mundial de computadores e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Constitui crime divulgar ou compartilhar, por qualquer meio, na rede mundial 

de computadores, informação falsa ou prejudicialmente incompleta em detrimento de 

pessoa física ou jurídica. Penal- detenção de 2 a 8 meses e pagamento de 1.500 

(mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 2º Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o artigo 

primeiro serão creditados à conta do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - CFDD  

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A origem dessa matéria é uma iniciativa do deputado Luiz Carlos Hauly, que foi 

arquivada nos termos regimentais e que ora reapresentamos, em virtude de sua 

relevância. 

A rápida disseminação de informações pela internet tem sido um campo fértil para a 

proliferação de notícias falsas ou incompletas. Atos desta natureza causam sérios 

prejuízos, muitas vezes irreparáveis, tanto para pessoas físicas ou jurídicas, as 

quais não têm garantido o direito de defesa sobre os fatos falsamente divulgados.  

A presente medida tipifica penalmente o ato de divulgar ou compartilhar notícia falsa 

na rede mundial de computadores, de modo a combater esta prática nefasta.  

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares à presente proposição.  

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2019. 

ROBERTO DE LUCENA 

Deputado Federal 

PODE/SP 

 

PROJETO DE LEI N.º 241, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Ferrari) 

 
Altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para tipificar o crime de criação e propagação de notícia 
inverídica.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal para tipificar o crime de criação e propagação de notícia falsa  

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

do seguinte artigo: 

“Criação e propagação de notícia inverídica  

Art.139-A Criar, veicular, distribuir, divulgar, compartilhar ou propagar, por meio eletrônico, 

informação ou notícia que sabe ser inverídica. 

Pena –detenção, de seis meses a dois anos, e multa. ”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente proposição é conferir proteção à honra subjetiva das pessoas 

que são diariamente atacadas através da internet. Diuturnamente, muitos são os 

prejudicados pela prática das fake news, ou seja, notícias ou informações falsas que 

são divulgadas em redes sociais, como o Facebook e aplicativos de chat, a exemplo 

do Whatsapp.  

Com o impacto negativo que as fake news provocaram nas eleições presidenciais 

norte-americanas de 2016, já era de se esperar que esse fenômeno aconteceria 

também no nosso país nas eleições desse ano, mas não na enorme proporção 

ocorrida. Presenciamos uma plataforma digital, o Whatsapp, ser, por diversas vezes, 

o centro da disputa política, mediante a propagação de falsas notícias que 

polarizaram ainda mais eleições.       

A partir de tal polarização política, verificou-se, nas últimas eleições, que o Brasil é 

terreno fértil para a disseminação de notícias inverídicas por meio eletrônico, 

justamente por esse meio ter o rápido poder de comunicação de massa e também 

pela suposta impunidade que o ciberespaço proporciona.  

Dessa forma, é imperiosa a aprovação do tipo penal ora proposto, a fim de coibir 

conduta tão nefasta à honra subjetiva das pessoas e que pode trazer graves 

prejuízos morais e materiais, a exemplo dos inúmeros casos de fake news nas 

eleições 2018.  

Para fins de assegurar a segurança jurídica e evitar abusos na aplicação da Lei, 

somente caracterizar-se-á crime quando comprovada a má-fé, ou seja, “criar, 
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veicular, distribuir, divulgar, compartilhar ou propagar, por meio eletrônico, 

informação ou notícia que sabe ser inverídica”, nos termos previsto no caput do 

artigo que ora pretendemos inserir no Código Penal Brasileiro. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 

Deputado JÚNIOR FERRARI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 346, DE 2019 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que "estabelece 
princípios, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil", para 
prever o direito ao esquecimento.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2712/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “estabelece 

princípios, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”, para prever a retirada 

de dados pessoais de aplicações de internet, procedimento conhecido como direito 

ao esquecimento. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar aditada dos 

seguintes artigos: 

“Art. 10-A. Será lícita a coleta, armazenamento, guarda e tratamento de dados pessoais nos 

casos em que o titular dos dados der o consentimento livre, específico, informado e explícito 

para tais procedimentos. 

§ 1º O provedor responsável pelos procedimentos tratados no caput deverá informar de 

modo claro os termos e o alcance de consentimento requerido. 

§ 2º O titular dos dados poderá retirar o consentimento de que trata este artigo a qualquer 

momento. 

§ 3º O titular dos dados poderá requerer a retirada de dados pessoais de qualquer 

repositório ou aplicação, ressalvados, na forma do regulamento, os casos previstos no § 4º, 

devendo ser atendido em prazo não superior a quarenta e oito horas. 

§ 4º Será licita a coleta, armazenamento, guarda e tratamento de dados pessoais quando 

tais procedimentos estejam previstos em lei, sejam necessários ao cumprimento de 

disposição legal, ou determinados pela autoridade judicial, prevalecendo o prazo legal de 

preservação aplicável a cada caso.” 

“Art. 10-B. O titular dos dados terá direito à retirada de reprodução de conteúdo público que 

inclua imagens ou dados a seu respeito, nos casos em que se caracterize veiculação de 

informação inverídica ou incorreta. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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§ 1º O pedido de retirada feito a provedor de aplicações será atendido administrativamente 

no prazo de quarenta e oito horas. 

§ 2º Tratando-se de reprodução de reportagem jornalística, o pedido deve ser acompanhado 

de prova da lesão sofrida ou de possíveis danos decorrentes da continuidade de sua 

divulgação. 

§ 3º Negado o pedido no prazo previsto no § 1º, o titular dos dados poderá reclamar 

judicialmente a retirada do conteúdo indicado como ofensivo.  

§ 4º Recebido o pedido de retirada, o juiz fará citar o responsável pelo provedor de 

aplicações no prazo de vinte e quatro horas para que, em igual prazo, apresente as razões 

da recusa em retirar o conteúdo indicado. 

§ 5º  O juiz proferirá sua decisão em prazo não superior às quarenta e oito horas 

subsequentes, tenha o responsável atendido ou não à sua intimação.  

§ 6º A ordem judicial de retirada será acompanhada de pena prevista no art. 12, estipulada 

conforme a gravidade do fato.” 

“Art. 10-C. A condenação pelos crimes previstos nos artigos 138 a 140 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando cometidos por divulgação pela 

internet, será acompanhada de ordem judicial de retirada do conteúdo que deu causa à 

condenação.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso generalizado de aplicações de comunicação e de redes sociais pela internet 

vem expondo as pessoas, cada vez mais, a constrangimentos inesperados. 

Destaca-se, entre estes, o uso de informações pessoais ou imagens íntimas para 

agredir cônjuges ou parceiros contra os quais exista alguma forma de insatisfação 

ou mágoa, por exemplo após o fim de um relacionamento. Os casos mais brutais 

enquadram-se no que passou a ser chamado de pornografia de vingança. 

Essas informações, mesmo quando retiradas a mando da Justiça, permanecem na 

rede, em decorrência de cópias, retweets ou comentários de terceiros. E, muitas 

vezes, reaparecem após longo tempo, em situações em que o interessado em 

muitos casos já tenha mudado de vida, de interesses, de crenças ou de prioridades. 

Outros conteúdos, como a postagem de opiniões, de fotografias pessoais ou de 

reportagens, embora não possuam o caráter agressivo da pornografia de vingança, 

podem ser igualmente deletérios. Isto é particularmente verdadeiro em casos de 

postagens em redes sociais de adolescentes que, atingida a maturidade, poderão 

ser questionados a tal respeito, em episódios que poderão dificultar sua atuação 

profissional ou suas escolhas pessoais. 

Tais situações justificam a previsão de que o titular dos dados tenha o direito a 

requerer a exclusão de informações a seu respeito armazenadas em repositórios ou 

disponíveis em aplicações, de forma simples e imediata. Este é o principal objetivo 

desta proposta que ora oferecemos à Casa. 
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Trata-se de um debate necessário, pois o Marco Civil da Internet, em que pese o 

pouco tempo decorrido de sua aprovação e o vigor de suas disposições, já mostra 

sinais de que merece ser aperfeiçoado. 

Esperamos, dessa forma, dar destaque à importância de se preservar a intimidade 

individual e garantir ao titular dos dados a oportunidade de seguir com sua vida, sem 

ser importunado por fatos ou opiniões precedentes ou sem relevância. Nesse 

sentido, contamos com o indispensável apoio de nossos ilustres Pares à discussão e 

aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 

Deputado DANILO CABRAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 

forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 

privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 

Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 

Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 

mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 

usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 

relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 

condutas anticoncorrenciais.  
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§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 

comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 

pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 

internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 

privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 

das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros 

mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos 

incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação 

pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham 

competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo 

responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 

regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 

ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 

das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 

integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 

regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 

artigo.  

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  
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Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por 

sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença 

irrecorrível.  

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.974, DE 2019 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Institui a Semana Nacional de enfrentamento a Fake News, a ser 
comemorada, anualmente, em todo o território nacional na primeira 
semana de abril e Cria o Dia Nacional de enfrentamento as Fake News 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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a ser comemorado todo dia 1 de abril de cada ano e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/20 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Institui a Semana Nacional de Enfrentamento às “Fake News”, a ser 

comemorada, anualmente, em todo território nacional na primeira semana de abril e 

cria o Dia Nacional de Enfrentamento às “Fake News”, a ser comemorado todo dia 1 

de abril de cada ano e determina a realização de ações alusivas à data. 

§ 1º Durante a Semana Nacional de Enfrentamento às “Fake News”, os órgãos e 
entidades da administração pública federal e das unidades federadas, as instituições 
de ensino públicas e privadas, além das entidades representativas de classe e as 
organizações da sociedade civil que pugnem pelo combate a todas as formas de 
produção e disseminação de “Fake News”, promoverão nas respectivas áreas de 
atuação, ações destinadas a estimular e difundir a importância do desenvolvimento 
de atitudes pessoais que levem a observância do combate às “Fake News” e a 
conscientização sobre os efeitos nefastos que elas causam em nossa sociedade. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As redes sociais ditam todas as tendências hoje em dia. Nenhum tema tem 

capacidade de sobressair na agenda de conversas se não for abraçado pelas redes 

sociais. Não há como desconsiderar que, com a rapidez e o alcance da 

disseminação das informações pela rede, a criação e a divulgação de uma notícia 

falsa- popularmente conhecida como “Fake News”- ganhou contornos ainda mais 

relevantes, tendo em vista os efeitos gerados, praticamente instantâneos, e por 

vezes, em escala exponencial. 

Não faltam exemplos de difamação e linchamentos morais que o anonimato das 

redes sociais proporciona através das “Fake News”. Vidas, famílias e nossa 

organização em sociedade estão ameaçadas pela produção e disseminação de 

notícias falsas.  

Precisamos nos adaptar a esta realidade e conscientizar os cidadãos para que 

somente as informações que sejam verdadeiras sejam disseminadas. As 

informações que, porventura, possam vir a prejudicar alguém, devem igualmente ser 

checadas ao máximo e a sociedade precisa contar com o bom senso e com o 

compromisso pessoal de cada um e cada uma para que, antes de repassá-las, 

possamos refletir sobre o cabimento e a veracidade de cada informação.  
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Devemos buscar, através do constante diálogo e da busca por nos preservar e 

preservar a quem amamos, o compromisso de todos e todas no enfrentamento à 

disseminação de notícias falsas, visando elevar nossa sociedade a um convívio 

fraterno e justo.  

Para que esta reflexão necessária possa existir em nossa sociedade e para que 

possamos nos comprometer a combater este mal social, proponho este Projeto de 

Lei criando datas para que a sociedade reflita sobre este tema. 

Sala das sessões em 2 de abril de 2019 

Reginaldo Lopes 
Deputado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.601, DE 2019 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para criar obrigação de 
indisponibilização de notícias falsas por provedores de aplicações de 
internet e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9647/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para criar 

obrigação de indisponibilização de notícias falsas por provedores de aplicações de 

internet e dá outras providências.   

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, passa a vigorar acrescida do 

artigo 21-A, com a seguinte redação: 

“Art. 21-A. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por 

terceiros será responsabilizado solidariamente com autor de notícia falsa veiculada na 

aplicação quando, após o recebimento de notificação feita pela pessoa atingida que 

identifique a existência de notícia falsa, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e 

nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo. 

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se notícia falsa a divulgação de informação que o autor 

sabe ou deveria saber inverídica e capaz de exercer influência difusa em qualquer grupo 

social ou pessoa, incluindo o compartilhamento em aplicativos de mensagem, redes sociais 

ou sítios na internet. 
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§ 2º A livre expressão da atividade intelectual, artística, científica e de opinião não será 

considerada notícia falsa. 

§ 3º A notificação, feita pela pessoa atingida prevista no caput, deverá conter, sob pena de 

nulidade, elementos que permitam a identificação específica do material apontado como 

notícia falsa. 

§ 4º A infração ao disposto no caput sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 12 desta 

lei.” 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do art. 139-A:  

“Divulgação de notícia falsa”  

Art. 139-A Criar, veicular ou compartilhar em meios eletrônicos, notícia que sabe ou deveria 

saber ser falsa:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa de R$ 1.000 a R$ 10.000 reais. 

§ 1º A multa estabelecida no caput desse artigo será estabelecido por postagem, sem 

prejuízo de outras sanções existentes. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor três meses após a data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Internet revolucionou as comunicações a partir do final dos anos 90. Novos 

formatos e possibilidades de comunicação surgiram e se disseminaram. Redes 

sociais conectaram pessoas e aplicativos baratearam a troca de mensagens, 

reinventando o modelo de comunicações clássico, que vigia na era das 

telecomunicações. 

No entanto, ao mesmo tempo que moldou toda uma nova geração, o grande alcance 

e penetração proporcionados pela internet a tornaram ferramenta propícia à 

disseminação de inverdades, distorções, calúnias e difamações de todo tipo. 

O fenômeno, cunhado como Notícias Falsas, reforça opiniões pré-concebidas no 

inconsciente dos indivíduos. Ao se depararem com informações que se ajustam ou 

reforçam o conjunto de suas convicções, as pessoas são induzidas a aceitar tais 

afirmações sem questionamentos, como se fossem verdades absolutas.   

Na internet, a facilidade em editar conteúdos, ao mesmo tempo que favorece a 

liberdade de expressão e as manifestações artísticas, científicas e literárias, gera 

também ambiente fértil à proliferação de propagandas enganosas e de notícias 

falsas que comprometem a verdade e o exercício instruído do livre do arbítrio das 

pessoas. Esse tipo de conteúdo é criado justamente para incitar divisões, dúvidas e 

confundir o cidadão, seja na tomada de decisões corriqueiras do dia-a-dia, seja na 

formação de suas escolhas democráticas, como, por exemplo, dentro de um 

processo eleitoral.  

Diante desses riscos, oferecemos o presente projeto de lei para, sem criar 
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embaraços à liberdade de expressão e às livres manifestações artísticas, científicas 

e literárias, tentar coibir o espraiamento de notícias e informações inverídicas na 

internet.  

O intuito deste projeto de lei é facilitar a retirada de notícias falsas do âmbito da 

Internet, sem que, para isso, seja necessária ordem judicial. O acesso à justiça 

ainda é caro no Brasil e a resposta judicial morosa. Condicionar a remoção de 

notícias a uma ordem judicial prévia, como é a regra do Marco Civil da Internet, é 

potencializar os danos causados pela informação falaciosa, permitindo sua 

proliferação e reprodução na Internet.    

Para isso, acrescentamos artigo ao Marco Civil da Internet para criar 

responsabilidade solidária entre a pessoa que produz ou dissemina o conteúdo falso 

e o provedor de aplicações de internet que, após o devido recebimento de 

notificação que identifique essa notícia falsa ou enganosa, deixe de promover, de 

forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização 

de tal conteúdo. 

A fim de não deixar o conceito de notícia falsa muito aberto, o definimos como a 

informação que sabe ou deveria saber inverídica e capaz de exercer influência 

difusa em qualquer grupo social ou pessoa, incluindo o compartilhamento em 

aplicativos de mensagem, redes sociais ou sítios na internet. Com essa definição, 

esperamos delimitar e restringir a abrangência do que se entende por notícia falsa, 

protegendo a liberdade de expressão.  

Assim como para outros conteúdos, a notificação que aponta a notícia falsa deverá 

conter, sob pena de nulidade, elementos que permitam a identificação específica do 

material apontado como violador da intimidade do participante e a verificação da 

legitimidade para apresentação do pedido. 

Ademais, deixamos claro que a infração ao disposto na proposição legislativa 

sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 12 do Marco Civil da Internet, que 

contém penas de: (i) advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas 

corretivas; (ii) multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico 

no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição 

econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e 

a intensidade da sanção; (iii) suspensão temporária das atividades que envolvam os 

atos previstos no art. 11; ou (iv) proibição de exercício  das  atividades  que  

envolvam os atos previstos no art. 11. 

Em suma, do ponto de vista do direito civil, a presente proposta iguala o tratamento 

das notícias falsas ao da divulgação de conteúdos contendo cenas de nudez e sexo, 

propondo a dispensa do requisito de ordem judicial prévia para remoção do 

conteúdo.  

Por fim, sugerimos acrescentar dispositivo ao Código Penal criando o crime de 

“divulgação de notícia falsa”, aplicando a ele pena de detenção de três meses a um 

ano, e multa. A aplicação se estende a quem cria, veicula ou compartilha notícia que 
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sabe ou deveria saber ser falsa. A criação de um tipo penal específico certamente 

criará desincentivos para a veiculação e reprodução de notícias falsas. 

Estando certos da relevância do presente projeto de lei, e convictos de sua 

conveniência e oportunidade, conclamamos o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em 2 de maio de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 

DEM-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 

ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 

das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 

integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 

regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 

artigo.  

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 
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último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 
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ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.602, DE 2019 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera o art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para 
estabelecer a obrigação de indisponibilidade de conteúdo apontado 
como infringente em boletim de ocorrência policial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9647/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para 

estabelecer a obrigação de indisponibilidade de conteúdo apontado como infringente 

em boletim de ocorrência policial. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, passa a vigorar, em seu art. 19, 

com a seguinte modificação: 

“Art 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 

provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente 

por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após o recebimento 

de boletim de ocorrência policial, pelo prejudicado ou seu representante legal, 

não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 

dentro do prazo de 24 horas, tornar indisponível o conteúdo apontado como 

infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

§ 1o O boletim de ocorrência policial de que trata o caput deverá conter, sob 

pena de nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado como 

infringente, que permita a localização inequívoca do material. 

§ 2º Constatada a ausência de crime pela autoridade policial, o conteúdo não será 

retirado. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Marco Civil da Internet - MCI, aprovado pela Lei nº 12.965/2014, representou um 

avanço em várias questões para a liberdade de expressão e para a segurança 

jurídica, no âmbito da Internet brasileira. De acordo com o art. 19 do Marco Civil, as 

plataformas de Internet, chamadas pela lei de provedores de aplicações, somente 

são obrigadas a remover um determinado conteúdo quando houver uma ordem 
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judicial. Com isso, os sites serão responsabilizados apenas quando, após receberam 

a decisão judicial que determina a remoção de determinado conteúdo infringente, se 

recusarem a fazê-lo.  

O objetivo do MCI, ao dificultar a retirada de conteúdo ofensivos, seria preservar a 

liberdade de expressão e a manifestação do pensamento, desestimulando que 

conteúdos incômodos, mas lícitos, fossem simplesmente retirados de circulação na 

Internet.  

Ocorre que esse cenário e sua lógica jurídica não mais se sustentam. As redes 

sociais e os buscadores se tornaram, mais recentemente, lugar em que pessoas são 

ofendidas, injuriadas, difamadas e caluniadas a todo momento. Isso sem mencionar 

ofensas mais graves como as de racismo, aliciamento de menores, apologia ao 

terrorismo, entre outras. O fato de estar atrás de uma tela de computador enseja 

sensação de proteção e segurança a criminosos ou mesmo cidadãos normalmente 

ordeiros, que passam a se comportar de maneira agressiva e aviltante. 

A Internet não pode nem deve continuar uma terra sem lei, ou regida pela lei do 

mais forte. É preciso que, sem impor limites indevidos à livre expressão, cuide-se 

para que conteúdos criminosos possam ser removidos o mais rapidamente da rede.  

Diante desse panorama, é necessária alteração legislativa que proporcione 

mecanismo menos gravoso, e com menor custo, para que o cidadão comum possa 

se defender por meio da célere retirada da rede de internet, postagens que lhe 

sejam danosas e/ou criminosa.   

Essa realidade tem sido reconhecida em várias decisões judiciais. O Supremo 

Tribunal Federal - STF, por exemplo, discute, em sede de repercussão geral, a 

constitucionalidade do art. 19 nos REs n° 1057258 e nº 1037396. Em um desses 

casos se sustenta, inclusive, que o art. 19 do Marco Civil da Internet cria um 

microssistema que atenta contra a ordem constitucional de defesa do consumidor.  

Note-se que, antes do Marco Civil da Internet, prevalecia no Brasil, por meio de 

interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a regra do notice-and-

takedown, ou seja, bastava que o ofendido notificasse a plataforma de Internet para 

que ela fosse obrigada a retirar o conteúdo, deixando a avaliação da pertinência ou 

não do pedido para um segundo momento7. O STJ definiu que as empresas de 

Internet deveriam, assim que tivessem conhecimento inequívoco da existência de 

postagem reputada ilegal e/ou criminosa, removê-la preventivamente, no prazo 

máximo de 24 horas, até que tivessem tempo hábil para apreciar a veracidade das 

alegações do denunciante.  

De fato, parece impensável conceber que determinadas empresas não sejam 

responsabilizadas e não tenham de agir quando seus usuários são lesados por 

terceiros. A lógica de tornar virtualmente inimputáveis os provedores de aplicações 

da Internet, em relação ao conteúdo criminoso publicado por terceiros, certamente 

                                                      
7 Resp nº 1.396.417 - MG (2013⁄0251751-0. 
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serviu, durante algum tempo, para a expansão dos serviços de grandes empresas 

privadas e para a segurança jurídica de modelos de negócios. Tal lógica, contudo, 

apesar de seu acerto histórico, não mais se sustenta. 

Face ao relatado, propomos que, ao invés de uma ordem judicial, de alto custo para 

a média da população brasileira, seja possível a qualquer pessoa solicitar à empresa 

de Internet (provedor de aplicação) a retirada de um conteúdo ofensivo 

apresentando apenas o comprovante de registro do boletim de ocorrência policial. O 

boletim de ocorrência serve para registrar a notitia criminis, constando dele a 

descrição dos fatos, horários, autores da ofensa, etc. É, portanto, documento formal 

que pressupõe a sinceridade do denunciante, sob risco de denunciação caluniosa, e 

ressalta o caráter de gravidade da ofensa.  

Segundo o relatório a justiça em números, divulgado pelo CNJ, em 2017, as 

despesas totais do Poder Judiciário somaram R$ 90,8 bilhões, o que representou 

um crescimento de 4,4% em relação ao último ano, e uma média de 4,1% ao ano 

desde 2011.3 O aumento em 2017 foi ocasionado, especialmente, em razão da 

variação na rubrica das despesas com recursos humanos (4,8%). As despesas de 

custeio cresceram 16,2% e as outras despesas correntes tiveram redução de 3,9%. 

Ressalte-se que nos últimos 6 anos (2011-2017), o volume processual também 

cresceu em proporção próxima às despesas, com elevação média de 3,4% ao ano 

na quantidade de processos baixados e de 4% no volume do acervo, 

acompanhando a variação nas despesas. 

As despesas totais do Poder Judiciário correspondem a 1,4% do Produto Interno 

Bruto (PIB) nacional, ou a 2,6% dos gastos totais da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios. Em 2017, o custo pelo serviço de Justiça foi de R$ 437,47 

por habitante, R$ 15,2 a mais do que no último ano. 

A despesa da Justiça Estadual, segmento que abrange 79% dos processos em 

tramitação, corresponde a aproximadamente 57% da despesa total do Poder 

Judiciário. Na Justiça Federal, a relação é de 13% dos processos para 12% das 

despesas, e na Justiça Trabalhista, 7% dos processos e 20% das despesas. 

Em 2017 houve elevação dos gastos por habitante em todos os segmentos de 

justiça, à exceção dos Tribunais Superiores, tendo sido verificada redução no STJ, 

no STM e no TSE, este último em maior escala em razão do ano de 2017 não ser 

eleitoral. 

Com relação ao número de processos, o primeiro grau de jurisdição é o segmento 

mais sobrecarregado do Poder Judiciário e, por conseguinte, aquele que presta 

serviços judiciários mais aquém da qualidade desejada.  

Dados do Relatório Justiça em Números 2018 revelam que dos 80 milhões de 

processos que tramitavam no Judiciário brasileiro no ano de 2017, 94% estão 

concentrados no primeiro grau. Nesta instância estão, também, 85% dos processos 

ingressados no último triênio (2015-2017); 84% dos servidores lotados na área 
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judiciária, 69% do quantitativo de cargos em comissão, 61% em valores pagos aos 

cargos em comissão, 75% do número de funções comissionadas e 66% dos valores 

pagos pelo exercício das funções de confiança. 

Além disso, é a instância mais congestionada. Enquanto a taxa de 

congestionamento do 2º grau é de 54%, no 1º grau é de 20 pontos percentuais a 

mais: 74%. A carga de trabalho do magistrado é o dobro (7.219 no 1º grau e 3.531 

no 2º grau) e os Indicadores de produtividade dos servidores e dos magistrados são 

maiores na primeira instância. Esses dados, por tribunal e segmento de justiça, 

estão apresentados no Relatório Justiça em Números 2018 e podem ser acessados 

pelo menu lateral da página do CNJ.  

Ademais propomos o prazo de 24 horas para a remoção do conteúdo, o que se 

mostra razoável tomando por base o prazo consagrado na antiga jurisprudência do 

STJ em casos de notice-and-takedown. 

Entendemos que, por meio dessa medida, restam protegidas, em equilíbrio, a 

liberdade de expressão e o direito de o usuário não ver mantida qualquer crime 

contra ele exposta e publicizada na Internet. É um meio-termo entre o notice-and-

takedown anterior ao Marco Civil e a dependência de uma ordem judicial cara e 

morosa, posterior ao Marco Civil, para se retirar um conteúdo criminoso da Internet. 

A capacidade técnica da autoridade policial é inquestionável, pois são formados em 

direito e aprovados mediante concurso público, cujo o objetivo é descobrir a autoria 

e a materialidade delituosa e certamente há competência de sobra para acatar uma 

denuncia por meio de um boletim de ocorrência policial, respeitando a angustia do 

denunciante ao ser atendido de pronto, sem a necessidade de esperar a morosidade 

judicial. 

Com a certeza da conveniência e oportunidade do presente projeto de lei, conclamo 

o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 02 de Maio de 2019. 

 

Deputado LUIS MIRANDA 

DEM-DF 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 
conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário.  
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.389, DE 2019 

(Do Sr. Fábio Faria) 
 

Acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 10 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, para estabelecer a obrigatoriedade de fornecimento do número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) para cadastro em aplicações de internet. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
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APENSE-SE AO PL 2630/20 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos: 

“Art. 10............................................................................................................. 

§5º O provedor de aplicações de internet deverá exigir e manter o registro do número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) do usuário que solicitar o cadastro em qualquer serviço que permita a divulgação de 

conteúdo publicamente.  

§6º Os cadastros já existentes dos serviços a que se refere o §5º deverão ser atualizados no 

prazo máximo de 90 dias.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição ora apresentada tem o intuito de mitigar o crescente número de crimes 

e práticas ilícitas na web, em especial nas redes sociais. Diariamente, posts 

ofensivos violam direitos de personalidade, tais como a imagem, a honra e a 

privacidade. Há também as frequentes fake news, que por vezes geram um impacto 

econômico no mercado pelo vazamento de informações falsas. A impossibilidade de 

identificação dos usuários responsáveis por esses danos é o maior vilão, que 

precisa ser combatido. 

A iniciativa de exigir a vinculação de um CPF ou CNPJ válidos às contas de 

aplicações da internet não elimina todos os problemas, mas facilita a 

responsabilização. Identificar esses usuários indesejados na rede é o primeiro passo 

para que a suposta liberdade da rede respeite os direitos fundamentais individuais. 

No mundo físico (não virtual) exigimos o tempo todo comprovações e 

documentações pessoais com as mais diversas finalidades. Não consideramos 

censura a exigência de um documento pessoal de alguém que deseja acessar uma 

repartição pública, um estádio de futebol ou mesmo o sistema de transporte. 

Acreditamos que o controle garante a segurança e o interesse coletivo e, portanto, 

abrimos mão de um certo grau de liberdade individual em prol de um bem-estar 

coletivo. 

Nessa linha de entendimento, entendemos ser razoável a exigência de um cadastro 

mais completo nas aplicações de internet. Não se tem o intuito de censurar o 

conteúdo de determinados indivíduos, mas tão somente ter a possibilidade de se 

exigir responsabilidade pelos atos ilícitos praticados na web. 

Os certificados e assinaturas digitais já permitem que a identidade física de um 

indivíduo seja “transportada” para o mundo virtual. Não há, portanto, qualquer 
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dificuldade do ponto de vista tecnológico ou em termos de custo para a 

implementação da solução proposta. Requer apenas uma readequação dos 

cadastros atuais para incorporar mecanismos mais apropriados de identificação dos 

usuários. 

Diante dessa necessidade de responsabilização pelos crimes e práticas ilícitas 

cometidos pela internet, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

Projeto de Lei ora apresentado.  

Sala das sessões em 6 de junho de 2019 

Deputado FÁBIO FARIA 
PSD/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 

forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 

privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 

Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 

Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 

mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 

usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 

relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 
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condutas anticoncorrenciais.  

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 

comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 

pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 

internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 

privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 

das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros 

mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos 

incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação 

pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham 

competência legal para a sua requisição.  
§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo 
responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 
regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  
 
Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 
dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 
que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 
respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 
ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 
das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  
§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 
jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 
integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  
§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 
regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 
legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 
dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  
§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 
artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.857, DE 2019 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Estabelece tratamento penal mais rígido a condutas praticadas com o 
auxilio da Internet. 
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NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/20 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece tratamento penal mais rígido a condutas praticadas com o auxilio 

da Internet. 

Art. 2o Os artigos 62, 141 e 171 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passam a vigorar com as seguintes redações:  

“Art. 62. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

V – utiliza-se de meios cibernéticos para a prática do delito” (NR). 

“Art. 141. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

V- por meio da  Internet ou outras formas de comunicação em massa” (NR). 

“Art. 171. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§5o A pena aumenta-se de um terço se: 

I – o crime é cometido em detrimento de entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, 

instituto de economia popular, assistência social ou beneficência; 

II -  se o meio fraudulento envolver a comercialização de produtos por meio da Internet.” (NR). 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 140-A: 

Divulgação de informação falsa 

Art. 140-A Criar, divulgar, produzir ou compartilhar informação ou notícia que sabe ser falsa por meio 

da Internet ou outros meios de comunicação em massa: 

Pena: reclusão um a três anos e multa. 

Art. 4º A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 244-C 

Art. 244-C Oferecer, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, 

inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, material que coloque em risco a 

integridade física, psíquica ou moral as crianças e aos adolescentes.  

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Art. 5º Os artigos 18 e 21 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 – Marco Civil da Internet, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 
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“Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos decorrentes 

de conteúdo gerado por terceiros, exceto quando se tratar de pornografia infantil.” (NR) 

“Art. 21. ........................................................................................ 

Parágrafo único. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo de pornografia 

infantil gerado por terceiros será responsabilizado solidariamente, em qualquer caso. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revolução tecnológica provocou dois efeitos colaterais em relação a criminalidade: o 

surgimento de novas modalidades delitivas e o deslocamento para o mundo virtual da 

criminalidade tradicional. Além disso, é de se reconhecer que os crimes cometidos no 

ciberespaço possuem uma potencialidade lesiva, tendo em vista que o tempo e o espaço, neste 

território, possuem uma dinâmica diferenciada do mundo real, fazendo com que a informação 

se dissemine instantaneamente por todo o globo terrestre.   

Diante disso, proponho uma agravante genérica para quem utiliza a Internet para instigar 

outrem a cometer crime, assim como para quem se aproveita das facilidades do ciberespaço 

para planejar o cometimento do delito. Outrossim, sugiro a criação de uma causa de aumento 

de pena em um terço para crimes contra honra cometidos pelo Internet e para quem se utiliza 

da rede mundial de computadores para ludibriar os consumidores.  

Também, proponho a criação de tipos penais específicos para tratar da criação e disseminação 

de informações ou notícias falsas (fake news) e da disseminação de material com potencial de 

causar danos a integridade física, psíquica ou moral as nossas crianças e adolescente, como 

matérias que sugerem o suicídio, mutilação, entre outras situações. Por fim, recomendo o 

estabelecimento da responsabilidade dos provedores de conexão e dos provedores de 

aplicações de internet pela disponibilização de conteúdo de pornografia infantil.  

Amparada nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação dessas 

medidas que tanto contribuirão no combate à criminalidade no ciberespaço. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2019. 

Deputada Jaqueline Cassol 

PP/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
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PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível 

em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de transitar em 

julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 

a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 

que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 

dá publicidade.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena 

conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de 

ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em 

prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia 

pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, 

ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor 

de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 

pagamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de 

direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.  

Estelionato contra idoso (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria 

vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a escrituração 

do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, de 

18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança 

ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 

potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º desta 

Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 

23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores utilizados na 

prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da 

Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o direito de 

terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação dada pela 

Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que 

se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
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funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 

utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a 

infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e 

de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 

de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 

clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 

inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 

demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 

conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 

os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 

permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 

determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 

indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 
 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.925, DE 2019 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), 
para estabelecer mecanismo de verificação de identidade, por meio do 
CPF, para pessoas físicas, ou do CNPJ, para pessoas jurídicas, dos 
perfis ativos em aplicações de internet que atuem como redes sociais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3389/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 

Internet), para estabelecer mecanismo de verificação de identidade, por meio do 

CPF, para pessoas físicas, ou do CNPJ, para pessoas jurídicas, dos perfis ativos em 

aplicações de internet que atuem como redes sociais. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11-A O provedor de aplicação de internet que atue como rede social deverá garantir a 

identificação inequívoca de todos os usuários que possuem perfis ativos em suas 

aplicações, por meio de mecanismo de verificação do número de Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada usuário, 

conforme o caso. 

§ 1º Entende-se como aplicação de internet que atua como rede social aquela que provê 

rede hospedada na internet para a interação social ou para o relacionamento interpessoal e 

que permita a comunicação entre usuários, por meio de conteúdos digitais públicos ou 

privados, com a utilização de postagens, comentários, mensagens, imagens, vídeos e 

outros tipos de interações. 

§ 2º O provedor de aplicação de internet que atue como rede social bloqueará a 

funcionalidade de publicação de postagens, comentários, mensagens, imagens, vídeos e 

outros tipos de interações dos usuários que não fornecerem os meios necessários para a 

identificação prevista no caput, ou que o façam de forma fraudulenta, com a utilização de 

dados falsos ou não verificáveis. 

§ 3º Aos usuários de aplicação de internet que atue como rede social, é garantida a 

liberdade de manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato, nos termos do que 

prevê o inciso IV do art. 5o da Constituição Federal. 

§ 4º Incidirão sobre o provedor de aplicações de internet que descumprir o disposto neste 

artigo as sanções constantes do art. 12 desta Lei.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos experimentando, nesta segunda década do século XXI, uma disseminação 

incontrolável de crimes cometidos por meio da internet. São ocorrências de calúnia, 

injúria, difamação, racismo, propagação de discursos de ódio, pedofilia e tantos 

outros comportamentos abjetos que, infelizmente, têm tomado a rede mundial de 

computadores. Grande parte dessas atitudes maléficas ocorre por meio das redes 
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sociais e é estimulada por um elemento simples, porém fundamental: a garantia de 

anonimato aos criminosos. 

Para aqueles que desejam cometer o mal feito na internet, basta dispor de um 

pseudônimo e de um endereço qualquer de e-mail, facilmente registrável sem a 

necessidade de qualquer comprovação de identidade. Em poucos minutos, é 

possível cadastrar um perfil falso e começar a disseminar todo tipo de conteúdo 

irresponsável. Estima-se que no Twitter, por exemplo – uma das redes sociais mais 

populares do planeta –, algo entre 15% e 20% das mais de 330 milhões de contas 

ativas sejam de perfis falsos. 

É, portanto, fundamental que o Parlamento brasileiro atue para minimizar esse 

problema, que tem afetado sobremaneira a população do nosso País. Os brasileiros 

são ávidos por tecnologia, utilizam intensamente as redes sociais e, em sua enorme 

maioria, são pessoas de bem, que fazem um uso responsável e inteligente da 

grande rede. Portanto, precisamos atacar de maneira decisiva o mau uso que uma 

minoria tem feito das redes sociais.  Assim, com vistas a combater a disseminação 

de perfis falsos nesses serviços, apresentamos o presente projeto de lei. Nele, 

determina-se que o provedor de aplicação de internet que atue como rede social 

deverá garantir a identificação inequívoca de todos os usuários que possuem perfis 

ativos em suas aplicações, por meio de mecanismo de verificação do número de 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) dos usuários, conforme o caso. Trata-se de uma medida simples, uma vez 

que as bases de dados necessárias para a verificação da validade de CPFs e 

CNPJs é pública, disponibilizada a todos pela Receita Federal do Brasil. Além disso, 

com a popularização dos CPFs e CNPJs eletrônicos, em um futuro não muito 

distante, será possível realizar tal verificação de maneira segura e inequívoca, por 

meio de certificação digital dos usuários. 

Portanto, é com a certeza da conveniência e oportunidade do presente projeto de 

Lei que conclamamos o apoio dos nobres parlamentares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2019. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
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instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
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autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
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d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
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autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 

ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 

das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 

integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 

regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 

artigo.  

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.260, DE 2019 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece princípios, 
garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para criar 
mecanismos de verificação de identidade dos perfis ativos em 
aplicações de internet que atuem como redes sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4925/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para criar 

mecanismos de verificação de identidade dos perfis ativos em aplicações de internet 

que atuem como redes sociais. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 11-A O provedor de aplicação de internet que atue como rede social deverá garantir a 

identificação inequívoca de todos os usuários que possuem perfis ativos em suas 

aplicações, com verificação, no mínimo, dos dados relativos a nome, documento oficial de 

identificação, endereço e e-mail. 

§ 1º Entende-se como aplicação de internet que atua como rede social aquela que provê 

rede hospedada na internet para a interação social ou para o relacionamento interpessoal e 

que permita a comunicação entre usuários, por meio de conteúdos digitais públicos ou 

privadas, com a utilização de postagens, comentários, mensagens, imagens, vídeos e 

outros tipos de interações.  

§ 2º O provedor de aplicação de internet que atue como rede social bloqueará a 

funcionalidade de publicação de postagens, comentários, mensagens, imagens, vídeos e 
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outros tipos de interações dos usuários que não fornecerem os meios necessários para a 

identificação prevista no caput, ou que o façam de forma fraudulenta, com a utilização de 

dados falsos ou não verificáveis. 

..................................................................................................... 

..................................................................................................... 

Art. 12-A. Incidirão sobre o provedor de aplicações de internet que descumprir o disposto no 

art. 11-A as sanções constantes do art. 12 desta Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação da internet gerou uma revolução tecnológica e cultural cujo único paralelo 

na história das comunicações é a invenção da imprensa por Gutemberg. A rede 

mundial de computadores trouxe uma agilidade à comunicação interpessoal e uma 

ampliação nas possibilidades de oferta de serviços que sequer poderiam ser 

imaginadas algumas décadas atrás. Trata-se ainda de uma revolução em curso e, à 

medida em que as conexões se tornam mais rápidas e confiáveis, novas aplicações 

surgem, ampliando a gama de possibilidades de fruição de serviços por meio da 

internet. 

Mas, infelizmente, essa revolução vem acompanhada de um lado sombrio, no qual 

as novas tecnologias são aplicadas para o cometimento de crimes, a disseminação 

de fraudes, enfim, para o exercício do mal por pessoas inescrupulosas. Na internet, 

vemos a todo instante o surgimento de novas modalidades de crimes cibernéticos, a 

propagação de conteúdos de ódio, a produção e distribuição de imagens de abusos 

dos mais diversos. Até mesmo a democracia tem sido ameaçada, com a 

disseminação de robôs e de perfis falsos nas redes sociais, capazes de replicar aos 

milhões mensagens pré-fabricadas que podem influenciar ou até mesmo decidir uma 

eleição. 

Em todos esses casos, um elemento é fundamental para que os cibercriminosos 

obtenham sucesso: o anonimato conferido pela rede. Mesmo para alguém com 

conhecimentos muito básicos sobre o seu funcionamento, é bastante simples, por 

exemplo, a criação de um perfil falso em uma rede social. Recentemente, o 

Facebook – maior rede social do planeta – divulgou que mais de 2,2 bilhões de 

perfis falsos haviam sido excluídos de sua base no primeiro trimestre de 2019. Na 

maior parte das vezes, é a partir desses perfis falsos que são disseminados 

conteúdos maléficos, que tanto mal têm causado nos últimos tempos.  

Para combater essa disseminação de perfis falsos em redes sociais, e todos os 

problemas gerados por esse fenômeno, apresentamos o presente projeto de lei. Seu 

texto determina que o provedor de aplicação de internet que atue como rede social 

deverá garantir a identificação inequívoca de todos os usuários que possuem perfis 

ativos em suas aplicações, com verificação, no mínimo, dos dados relativos a nome, 

documento oficial de identificação, endereço e e-mail. Trata-se de uma medida 
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simples, que vem se tornando cada vez mais efetiva com o avanço de novas 

tecnologias, tais como a certificação digital, o estabelecimento de documentos 

digitais de identificação e tecnologias de reconhecimento biométrico.  

Portanto, é com a certeza da conveniência e oportunidade do presente projeto de 

Lei que conclamamos o apoio dos nobres parlamentares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 

ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 

das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 

integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 

regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 

artigo.  

 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
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II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.776, DE 2019 
(Do Sr. Afonso Motta) 

 
Acrescenta o art. 21-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002(Código 
Civil), para incluir o direito ao esquecimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10860/2018.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
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 Art. 1º Esta Lei inclui o artigo 21-A na Lei nº 10.406 de 10 de fevereiro de 2002, para 

garantir que o direito ao esquecimento possa ser assegurado por tutela judicial inibitória. 

 Art.2º A Lei nº 10.406 de 10 de fevereiro de 2002 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.21-A. O direito ao esquecimento poderá ser assegurado por tutela judicial inibitória. ”  

 Art. 3º Esta lei entrará em vigor após decorridos 45(quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O direito ao esquecimento (também chamado de “direito de ser deixado em paz” ou o 

“direito de estar só”), é o direito que uma pessoa possui de não permitir que um fato, ainda 

que verídico, ocorrido em determinado momento de sua vida, seja exposto ao público em 

geral, causando-lhe sofrimento ou transtornos.8 

 No Brasil, a Constituição Federal, em seu art. 5º, X, ampara o direito ao esquecimento, 

uma vez que esse direito é considerado uma consequência do direito à vida privada 

(privacidade), intimidade e honra. Há autores que afirmam que o direito ao esquecimento é, 

também, uma decorrência da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88). 

 As pessoas têm o direito de serem esquecidas tanto pela opinião pública quanto pela 

imprensa. A título de exemplo, uma emissora de TV já sofreu dois processos sob o argumento 

ora apresentado, um deles por um dos acusados mais tarde absolvido pelo episódio que ficou 

conhecido como a Chacina da Candelária, no Rio de Janeiro e o outro, pela família de Aída 

Curi, estuprada e morta em 1958 por um grupo de jovens. Os casos foram à Justiça porque os 

personagens das notícias no caso de Aída, os familiares sentiram que não havia necessidade 

de resgatar suas histórias, já que aconteceram há muitos anos e não faziam mais parte do 

conhecimento comum da população. 

 Em outro exemplo9, “a 3ª turma do STJ garantiu a uma promotora de Justiça que seu 

nome fosse desvinculado do tema “fraude em concurso para juiz” nos resultados de 

pesquisas na internet. O acórdão impugnado nos recursos do Google, do Yahoo e da 

Microsoft assentou que há “prevalência do direito à imagem, à personalidade e ao 

esquecimento, com vista a evitar o exercício da livre circulação de fatos noticiosos por tempo 

imoderado”. 

 Existe uma ampla discussão sobre o direito ao esquecimento envolvendo um conflito 

aparente entre a liberdade de expressão/informação e atributos individuais da pessoa 

humana, como a intimidade, privacidade e honra. Para dirimir o conflito, se exige o equilíbrio, 

ou seja, envolve o sopesamento de princípios consagrados tanto pela Constituição Federal 

como pela legislação para que se decida qual deles merece ser acolhido no caso concreto.  

 Na falta de previsão legal específica, ressalte-se que as Jornadas de Direito Civil, 

coordenadas pelo Conselho da Justiça Federal- CJF e pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

                                                      
8 https://draflaviaortega.jusbrasil.com.br/noticias/319988819/o-que-consiste-o-direito-aoesquecimento 
9https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI279890,21048STJ+aplica+direito+ao+esquecimento+em
+caso+de+buscas+sobre+fraude+em 

https://draflaviaortega.jusbrasil.com.br/noticias/319988819/o-que-consiste-o-direito-aoesquecimento
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI279890,21048STJ+aplica+direito+ao+esquecimento+em+caso+de+buscas+sobre+fraude+em
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI279890,21048STJ+aplica+direito+ao+esquecimento+em+caso+de+buscas+sobre+fraude+em
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reúnem os mais notáveis doutrinadores e estudiosos sobre o tema, os quais traduzem em 

enunciados os seus entendimentos e que, apesar de não possuírem força vinculante, dão a 

direção para a qual devemos voltar nossos esforços legislativos. 

 Para esses estudiosos o direito ao esquecimento abrange uma das faces do direito da 

personalidade e da dignidade da pessoa humana. É a conclusão que embasou o Enunciado 

531 da VI Jornada de Direito Civil, realizada em 2013 pelo CJF/STJ, defendendo a existência do 

direito ao esquecimento como uma expressão da dignidade da pessoa humana. O Enunciado 

531 diz que ninguém é obrigado a conviver para sempre com o passado. Vejamos: 

Enunciado 531: A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação inclui o direito 

ao esquecimento. 

 Corroborando esse entendimento, o Enunciado 576 da VII Jornada de Direito Civil, 

realizada pelo CJF/STJ dispõe, in verbis: 

Enunciado 576: O direito ao esquecimento pode ser assegurado por tutela judicial inibitória. 

Da justificativa do Enunciado depreendemos que: 

É hora, pois, de reafirmar a existência do direito ao esquecimento. Esta é a posição conciliadora de 

Gustavo Tepedino (Opinião Doutrinária acerca da interpretação conforme a Constituição dos arts. 20 e 

21 do CO, Organizações Globo, 15.06.2012, p. 25), ao afirmar que o direito ao esquecimento cede 

espaço ao interesse público inerente à publicação de biografias. Sobretudo, mais do que ser 

reconhecido, o caso concreto pode exigir que o direito ao esquecimento seja protegido por uma tutela 

judicial inibitória, conforme admitiu o STJ em dois precedentes (REsp 1.334.097/RJ e REsp 1.335.153/RJ). 

Isso porque a violação do direito à honra não admite a restitutio in integrum. A compensação 

financeira apenas ameniza o abalo moral, e o direito de resposta proporcional ao agravo sofrido 

também é incapaz de restaurar o bem jurídico violado, visto ser impossível restituir o status quo. Como 

afirma Marinoni, é dever do juiz encontrar, dentro de uma moldura, a técnica processual idônea à 

proteção do direito material, de modo a assegurar o direito fundamental a uma tutela jurisdicional 

efetiva (art. 5º, XXXV, CF/88). Disso se conclui que não se pode sonegar a tutela judicial inibitória para 

resguardar direitos dessa natureza, pois nenhuma outra é capaz de assegurá-los de maneira tão 

eficiente. 

 O direito aqui defendido não é uma criação recente, sendo que há muitos anos o tema 

é debatido em países da Europa e nos EUA. 

 A título de exemplo, Fraçois Ost menciona interessante decisão, de 1983, do Tribunal 

de última instância de Paris (Mme. Filipachi Cogedipresse), no qual esse direito restou 

assegurado nos seguintes termos10: 

“(...) qualquer pessoa que se tenha envolvido em acontecimentos públicos pode, com o passar do 

tempo, reivindicar o direito ao esquecimento; a lembrança destes acontecimentos e do papel que ela 

possa ter desempenhado é ilegítima se não for fundada nas necessidades da história ou se for de 

natureza a ferir sua sensibilidade; visto que o direito ao esquecimento, que se impõe a todos, inclusive 

aos jornalistas, deve igualmente beneficiar a todos, inclusive aos condenados que pagaram sua dívida 

para com a sociedade e tentam reinserir-se nela.” (ob. cit. p. 161). 

 A proteção a este direito volta ao debate principalmente em razão da internet, que 

praticamente eterniza as notícias e informações, muitas vezes de fatos ocorridos há muitos 

                                                      
10 https://scthais.jusbrasil.com.br/artigos/146492796/o-direito-ao-esquecimento-e-a-sua-aplicacao 

https://scthais.jusbrasil.com.br/artigos/146492796/o-direito-ao-esquecimento-e-a-sua-aplicacao
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anos, inclusive com fotos e vídeos, fazendo com que esses fatos “ressuscitem” trazendo 

enormes prejuízos às pessoas envolvidas, sendo quase impossível ser esquecido com uma 

ferramenta tão poderosa disponibilizando facilmente um conteúdo praticamente infinito. 

 O direito aqui defendido já está consolidado na jurisprudência brasileira. A 4ª Turma 

do STJ, em dois julgados recentes, afirmou que o sistema jurídico brasileiro protege o direito 

ao esquecimento (REsp 1.335.153-RJ e REsp 1.334.097-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgados em 28/5/2013). 

 Apesar de os recentes julgados tirarem qualquer dúvida quanto à aplicação, em 

superior instância, do direito ao esquecimento, inclusive em face dos buscadores on-line que 

veiculam resultados de pesquisa inadequados, precisamos ampliar a proteção às potenciais 

vítimas desse abuso porque “interpretações e decisões equivocadas podem levar a um 

descompasso entre privação da liberdade e ofensa à personalidade” 11. 

 Por isso, destacamos a importância de se incluir tão relevante tema no nosso Código 

Civil. Vislumbramos aqui uma enorme oportunidade de se adequar o texto legal às demandas 

sociais que surgem no dia-a-dia e às decisões emanadas dos tribunais superiores. 

Certo do compromisso de todos com a modernização do direito civil e da proteção aos 

direitos de personalidade e convicto da importância da adequação social das normas legais, 

submeto esta proposição aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o 

apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2019. 

_________________________________________ 
Afonso Motta 

Deputado Federal – PDT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
                                                      
11 https://www.conjur.com.br/2018-out-03/paulo-ferreira-direito-esquecimento-cenario-juridico-
brasileiro 

https://www.conjur.com.br/2018-out-03/paulo-ferreira-direito-esquecimento-cenario-juridico-brasileiro
https://www.conjur.com.br/2018-out-03/paulo-ferreira-direito-esquecimento-cenario-juridico-brasileiro
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Federativa do Brasil.  
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
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filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
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responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, 
adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. 
(Vide ADIN nº 4.815/2012, publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

 
CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 
 

Seção I 
Da Curadoria dos Bens do Ausente 

 
Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver 
deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a 
requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e 
nomear-lhe-á curador. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.959, DE 2019 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece princípios, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
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garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para 
estabelecer o direito à portabilidade de dados pessoais ao usuário de 
provedores de aplicações de internet. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE O PL 5959/19 E SEUS APENSADOS AO PL 2630/20. 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para 

estabelecer o direito à portabilidade de dados pessoais ao usuário de provedores de 

aplicações de internet.  

Art. 2º Acrescente-se o inciso XIV ao art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 

com a seguinte redação: 

“Art. 7º. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XIV - portabilidade de dados pessoais de um para outro provedor de aplicações, 

mediante requisição expressa, nos termos de regulamento da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados pessoais – ANPD, no âmbito e nos limites técnicos do seu 

serviço e dentro do prazo assinalado na regulamentação.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Num mundo digital, a internet tornou-se o reflexo, uma extensão da pessoa na 

sociedade. A interação na rede mundial de computadores, em especial por meio de 

redes sociais, exprime a personalidade do indivíduo no mundo digital, suas 

atividades, suas preferências, suas viagens, suas opiniões, sua história.  

Nesse sentido, é muito importante que o conjunto de informações e dados pessoais, 

que os usuários de internet utilizam para construir sua identidade e história virtual, 

sejam passíveis de transporte para outras plataformas compatíveis e semelhantes. 

Afinal, os dados pessoais expostos na plataforma digital integram a personalidade 

do próprio indivíduo, que detém, portanto, o direito de portá-los para outra 

plataforma.      

Some-se a isso o fato de que um dos grandes valores da internet é a mobilidade 

entre plataformas e serviços. A força da competição entre diferentes serviços e 

produtos transforma a internet num verdadeiro mercado de produtos e ideias. Nesse 

contexto, garantir e facilitar a mobilidade entre os provedores de aplicações de 
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internet é fundamental.  

Na telefonia celular, por exemplo, a portabilidade do número para outro plano de 

serviço ou outra prestadora é um mecanismo facilitador para o usuário, estimulador 

de competição entre as operadoras. Tal prática é reconhecida ferramenta de 

combate a práticas anticoncorrencias e de lock in, que ocorre quando o consumidor, 

dependente da infraestrutura ou de um serviço específico de uma empresa, não 

consegue mudar para um concorrente sem custos substanciais ou significativas 

perdas materiais.   

Um usuário de internet que utilizou por anos determinada rede social pode desejar, 

por diversas razões, mudar para outra rede social. Pode ser que este usuário 

considere que a rede social não lhe confere liberdade de expressão suficiente, pode 

ser que seus melhores amigos estejam em outra plataforma, pode ser que a outra 

plataforma apresente melhores opções de interação social. Não importa, ele deveria 

ter esse direito. 

Agora imaginemos o custo de mudança desse usuário. Deixar todo o seu histórico, 

vários anos de posts, fotos, compartilhamentos, etc, para começar do zero a 

interação na nova plataforma. O custo da mudança seria muito grande, praticamente 

obrigando o usuário a permanecer na plataforma e reduzindo, na prática, seu direito 

de mobilidade.  

O direito de portabilidade viria a sanar esse problema. Solução parecida existe em 

vários tipos de serviços relevantes, como planos de saúde, carteiras de 

investimentos, planos de telefonia celular, etc. Desse modo, a portabilidade favorece 

a criação de um mercado com menor custo de troca entre plataformas digitais para o 

usuário de serviços de internet, incrementando as opções do consumidor, dando a 

ele o controle efetivo sobre seus dados pessoais e estimulando a competição e a 

qualidade na prestação de serviços online. 

Para alcançar esse objetivo, determinamos o direito à portabilidade de dados 

pessoais desde que haja requisição expressa do usuário de internet e titular dos 

dados pessoais. Além disso, delegamos à Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados Pessoais – ANPD a regulamentação da questão, que pode apresentar 

nuances e especificidades. Por fim, estabelecemos que a portabilidade deverá 

respeitar os limites técnicos do serviço e se dar dentro do prazo assinalado pela 

regulamentação.  

Frente ao exposto, exoro o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2019. 

LUIZÃO GOULART 
Deputado Federal Republicanos/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 

os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 

judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 

judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 

detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 

sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 

acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 

nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 

proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 

aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 

internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 

guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com 

vigência alterada pela Medida Provisória nº 869, de 28/12/2018) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 

e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 

realizadas na internet.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
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Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.351, DE 2019 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Dispõe Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para vedar o 
anonimato na utilização de aplicações de internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3389/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “Estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”, para vedar 

o anonimato na utilização de aplicações de internet. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.4º .................................................................................... 

I - do direito de acesso à internet a todos, vedado o anonimato; (NR) 

..............................................................................................” 

“Art. 11-A. O provedor de aplicações de internet deverá garantir a identificação inequívoca 

de todos os usuários de suas aplicações, com, ao menos, dados de nome, endereço e 

contato telefônico ou de e-mail. 

Parágrafo único. O provedor de aplicações de internet bloqueará a funcionalidade de postar 

mensagens, imagens, áudios e vídeos dos usuários que não fornecerem os meios 

necessários para a identificação de que trata o caput”. 

................................................................................................ 

“Art. 12-A. Incidirá sobre o provedor de aplicações de internet que descumprir o disposto no 

art. 11-A as sanções constantes do art. 12 desta Lei, além da multa de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), dobrada a cada reincidência”. 
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Parágrafo único. O usuário que, comprovadamente, informar dados falsos de sua 

identificação ficará sujeito à aplicação de multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

dobrada a cada reincidência”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O advento da rede mundial de computadores aproximou as pessoas e permitiu, 

como em nenhuma outra época, agilidade de comunicação e facilidade na prestação 

de serviços diversos. De tal forma foi modificado o comportamento das pessoas, que 

novas relações surgem a todo momento, com novas possibilidades de 

conhecimentos, de lazer e de negócios. 

Se, por um lado, o mundo tornou-se mais conectado, por outro, muitos problemas 

foram agravados com a utilização inadequada da internet. A cada dia, somos todos 

surpreendidos por crimes cibernéticos e por pessoas que, aproveitando-se do 

anonimato da rede, cometem os mais diversos crimes e abusos. Neste sentido, 

muitos países e legisladores têm buscado alguma forma de regulação, sem cair num 

extremo de censura ou de limitação à liberdade de pensamento. 

O Brasil construiu uma legislação considerada por muitos como um modelo: o Marco 

Civil da Internet, a Lei nº 12.965, de 2014. Entretanto, a má utilização apoiada no 

anonimato ainda carece de uma disposição mais enfática de nosso conjunto legal. 

A proposta que endereçamos a este Congresso Nacional vai ao encontro da 

eliminação desta lacuna. Seguindo o modelo da Constituição Federal, incentivamos 

a livre comunicação pela internet, mas vedamos o anonimato. A ideia básica é que 

todo provedor de aplicações de internet seja responsável pela identificação 

inequívoca de seus usuários, sob pena de aplicação das sanções que já existem no 

Marco Civil. Na mesma direção, os usuários que forem identificados com 

informações falsas fornecidas a estes provedores de aplicações poderão ser 

multados em até cinquenta mil reais, dobrando-se este valor a cada reincidência. 

Além disso, estabelecemos que os usuários que não forneçam os meios necessários 

para a correta e inequívoca identificação por parte dos provedores de acesso 

tenham sua funcionalidade de postar mensagens, áudios e vídeos, bloqueada pelo 

provedor de aplicações. 

Certamente, a legislação proposta cria um novo paradigma de responsabilidade no 

uso da internet. Tanto os provedores de aplicações, como os usuários, serão 

responsáveis por uma utilização mais correta, com vistas à eliminação de práticas 

ilegais ou mesmo criminosas, visando ao bem maior de toda a coletividade. 

Sabemos que um esforço será necessário por parte de todos, provedores e 

usuários, entretanto os benefícios decorrentes são imensamente maiores, o que 

justifica plenamente nossa proposição. Não impomos qualquer iniciativa de censura, 

tampouco limitação na liberdade de expressão ou de comunicação dos cidadãos. O 

que toda a sociedade espera, e que construímos nesta iniciativa, é um ambiente 
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mais seguro e mais harmônico na internet, hoje a principal via de interação entre 

todas as pessoas. 

Neste sentido, encorajo todos os parlamentares deste Congresso Nacional para uma 

célere discussão e aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA  
(DEM-DF) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 
Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação à matéria.  
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 
de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 
meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 
termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 
técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  
VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  
VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 
com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 
ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  
Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  
I - do direito de acesso à internet a todos;  
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução 
dos assuntos públicos;  
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 
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acesso; e  
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e 
a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 
mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 
entre terminais por meio de diferentes redes;  
II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 
rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  
IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 
endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 
cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 
geograficamente referentes ao País;  
V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 
dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  
VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 
envio e recebimento de pacotes de dados;  
VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 
de um terminal conectado à internet; e  
VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 
e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 
IP.  
Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 
objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 
para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 
os seguintes direitos:  
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;  
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 
judicial, na forma da lei;  
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 
judicial;  
IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 
utilização;  
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  
VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 
detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 
aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 
sua qualidade;  
VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 
acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 
nas hipóteses previstas em lei;  
VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 
proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  
a) justifiquem sua coleta; 
b) não sejam vedadas pela legislação; e 
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 
aplicações de internet; 
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 
pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 
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internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 
guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com 
vigência alterada pela Medida Provisória nº 869, de 28/12/2018) 
XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 
e de aplicações de internet;  
XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 
intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  
XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 
realizadas na internet.  
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 
condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  
Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 
caput, tais como aquelas que:  
I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 
brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  
 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 
Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 
Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 
forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 
serviço, terminal ou aplicação.  
§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 
privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 
Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 
Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  
I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  
II - priorização de serviços de emergência.  
§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 
mencionado no caput deve:  
I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil;  
II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  
III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 
usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 
relacionadas à segurança da rede; e  
IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 
condutas anticoncorrenciais.  
§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 
comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 
pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  
 

Seção II 
Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 
Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 
internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 
privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das partes direta ou indiretamente envolvidas.  
§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros 
mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 
informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 
ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 
7º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
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§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos 
incisos II e III do art. 7º.  
§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação 
pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham 
competência legal para a sua requisição.  
§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo 
responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 
regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  
 
Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 
dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 
que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 
respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 
ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 
das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  
§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 
jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 
integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  
§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 
regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 
legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 
dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  
§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 
artigo.  
 
Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 
normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  
I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 
último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  
III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  
IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  
Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 
situado no País.  
 

Subseção I 
Da Guarda de Registros de Conexão 

 
Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 
respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 
segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  
§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 
a terceiros.  
§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 
cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 
caput.  
§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 
registros previstos no caput.  
§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 
requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 
seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  
§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 
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artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 
Capítulo.  
§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 283, DE 2020 
(Do Sr. Cássio Andrade) 

 
Dispõe sobre o rito sumário para a retirada de conteúdos ilegais de 
redes sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2712/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Marco Civil da Internet para criar o rito sumário para a 

retirada de conteúdos ilegais de redes sociais. 

Art. 2º A Lei n º 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

“Seção III-A 

Da Retirada Sumária de Conteúdos Ilegais” 

“Art. 21-A. O provedor de aplicações de internet que ofereça serviços de redes sociais 

oferecerá aos usuários um serviço prontamente reconhecível como tal, imediatamente 

acessível e constantemente disponível, para envio de reclamações sobre conteúdo ilegal 

gerado por terceiros e por ele disponibilizado. 

§ 1º O serviço de que trata este artigo deve garantir que os responsáveis pelos serviços de 

redes sociais e de compartilhamento de conteúdo sejam imediatamente notificados sobre 

reclamações e verifiquem se o conteúdo é ilegal, e, em caso de ilegalidade, removam ou 

bloqueiem seu acesso. 

§ 2º Conteúdos obviamente ilegais devem ser removidos ou ter seu acesso bloqueado em 

no máximo 24 horas do recebimento da reclamação. 

§ 3º Qualquer conteúdo ilegal deve ser removido ou ter seu acesso bloqueado dentro dos 7 

dias subsequentes ao recebimento da reclamação. 

§ 4º O conteúdo removido ou bloqueado será armazenado sem acesso público para efeito 

de prova em procedimentos policiais ou judiciais. 
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§ 5º O provedor de aplicações de internet deverá prontamente notificar o reclamante de 

qualquer decisão a respeito de sua reclamação. 

§ 6º O provedor de aplicações de internet deverá remover ou bloquear qualquer cópia do 

conteúdo ilegal objeto da reclamação. 

§ 7º O gerenciamento das reclamações deve ser supervisionado pela direção do provedor 

de aplicações de internet. 

§ 8º O provedor de aplicações de internet deve garantir que todas as reclamações e todas 

as medidas feitas para tratá-las sejam documentadas. 

§ 9º Conteúdos reclamados e não retirados ou bloqueados nos prazos estabelecidos neste 

artigo sujeitam o provedor de aplicações de internet à multa de até R$ 100.000,00 por 

reclamação não atendida.” 

“Art. 21-B Os provedores de aplicações de internet que ofereçam serviços de redes sociais 

em operação no Brasil devem disponibilizar relatório atualizado diariamente em Língua 

Portuguesa, acessível de sua página inicial na internet, identificado como tal, com as 

seguintes informações: 

I – a quantidade de reclamações de retirada ou bloqueio de conteúdo ilegal recebidas no 

último mês e no último trimestre; 

II – discriminação das medidas tomadas pelo provedor para prevenir ações ilegais em suas 

plataformas; 

III – a quantidade de reclamações reportadas como de conteúdo ilegal, discriminadas por 

tipo de reclamação e usuários; 

IV – número de reclamações não atendidas e a situação de apelação; 

V – o tempo entre o recebimento da reclamação e a retirada ou bloqueio do conteúdo ilegal, 

de acordo com graus de apelação e relacionado em tabelas: 

dentro de 24 horas; 

dentro de 48 horas; 

dentro de 1 semana; 

acima de 1 semana. 

VI – discriminação da organização e pessoas responsáveis para lidar com as reclamações 

recebidas. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita o provedor de 

aplicações de internet ao pagamento de multa de até R$ 100.000,00 por ocorrência.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As aplicações de redes sociais da Internet são grandes espaços de 

compartilhamento de conteúdo e de discussão de ideias. Entretanto, a cultura do 
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debate que vem predominando nesses meios é agressiva e frequentemente 

incômoda. 

São frequentes comentários de ódio em relação a postagens que tratem de opiniões, 

cor de pele, origem ética, nacionalidade, religião, gênero ou orientação sexual, 

sendo que esse tipo de comportamento não está sendo efetivamente combatido 

pelas instituições públicas brasileiras. 

Isso decorre, em parte, da burocracia envolvida em um processo de retirada de 

conteúdo de rede social, que exige quase sempre demorados e custosos 

procedimentos judiciais. 

Assim, as redes sociais se transformam em grandes veículos disseminadores de 

mensagens preconceituosas, racistas, homofóbicas, de incitação ao ódio, as quais 

permanecem publicadas por longos períodos antes de serem removidas. 

Esse tipo de situação estabelece um grande risco para a coexistência pacífica de 

opiniões livres em uma sociedade democrática. Ademais, há ainda o crescimento 

das “fake news”, as notícias falsas. 

Esse contexto torna evidente a necessidade de aperfeiçoamento do aparato legal 

para lidar com as redes sociais, especificamente no caso de mensagens que 

veiculem crimes contra a honra, incitação ao ódio de qualquer espécie, racismo e 

homofobia. 

Dessa forma, este projeto de lei estabelece a obrigatoriedade de que os provedores 

de serviços de redes sociais de Internet em operação no País ofereçam serviço de 

reclamações contra conteúdos ilegais veiculados, e que disponham de equipes 

responsáveis para tratá-las de modo tempestivo. 

O nosso projeto estabelece prazo máximo de até sete dias entre o recebimento da 

reclamação e a retirada ou o bloqueio de acesso público de mensagens ilegais, 

sendo que, no caso de mensagens obviamente ilegais, a retirada deve se dar no 

prazo de 24 horas. Além disso, definimos multas para o caso de não cumprimento 

das medidas. 

Estamos prevendo também uma obrigação de apresentação de relatórios 

atualizados sobre as reclamações recebidas, os prazos de retirada dos conteúdos e 

as medidas adotadas, bem como a obrigatoriedade de publicação das equipes 

responsáveis para tratar do assunto. 

Com essa nova legislação, pretendemos que a criminalidade de ódio nas redes 

sociais seja combatida de forma eficaz, tempestiva e eficiente, para que o debate e a 

disseminação de ideias e conhecimento se processem em um ambiente livre, 

democrático e pacífico. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a 

APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2020. 
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Deputado CÁSSIO ANDRADE 

PSB/PA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
....................................................................................................................................................... 
Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 
será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 
sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 
cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 
notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 
diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 
conteúdo.  
Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 
intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 
Da Requisição Judicial de Registros 

 
Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 
processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 
ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 
acesso a aplicações de internet.  
Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 
pena de inadmissibilidade:  
I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  
II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 
instrução probatória; e  
III - período ao qual se referem os registros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 437, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, condicionando a 
postagem de conteúdos nas redes sociais na internet ao fornecimento 
prévio, pelo usuário, de número telefônico ou endereço de correio 
eletrônico. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4925/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “Estabelece princípios, 

garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”, condicionando a postagem de 

conteúdos nas redes sociais na internet ao fornecimento prévio, pelo usuário, de número 

telefônico ou endereço de correio eletrônico. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 15. .................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 5º O provedor de aplicações que permitir a disponibilização de conteúdos por seus usuários 

deverá condicionar a disponibilização ao cadastramento prévio do usuário. 

§ 6º O cadastramento de que trata o § 5º deverá prever o fornecimento do seguinte conjunto 

mínimo de informações pelo usuário: 

I – nome completo do usuário;  

II – número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou número do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; e 

III – código de acesso telefônico ou endereço de correio eletrônico do usuário. 

§ 7º O provedor de aplicação de internet bloqueará os usuários que não fornecerem os meios 

necessários para a sua identificação, ou que façam de forma fraudulenta. 

§ 8º  O usuário de aplicação de internet que atue como rede social, é garantida a liberdade de 

manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato.  

§ 9º Os provedores de internet que descumprir o disposto neste artigo, ficam proibidos do 

exercício das atividades pelo prazo de 1 (um) ano, além das sanções  previstas no art. 12 desta 

Lei ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa dias) após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa alterar a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, conhecida como o 

Marco Civil da Internet para que o provedor de aplicações de internet deverá manter registros 

de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, 

condicionando a postagem de conteúdos nas redes sociais na internet ao fornecimento prévio, 

pelo usuário, de número telefônico ou endereço de correio eletrônico. 

Nos últimos anos, com a progressiva democratização do acesso à banda larga e a crescente 
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popularização das redes sociais na internet, as mídias eletrônicas ampliaram sua importância 

na formação da opinião pública. No entanto, o sucesso dos veículos digitais de comunicação 

vem sendo acompanhado pela proliferação de práticas lesivas aos interesses da coletividade, 

nas mais distintas esferas da vida dos cidadãos. 

Além de concorrer para a prática de crimes hediondos, como a pedofilia e a exploração sexual 

de crianças e adolescentes, o uso indevido das redes sociais pode também representar uma 

ameaça ao próprio regime democrático. A título de ilustração, segundo depoimentos colhidos 

na CPMI das Fake News no ano passado, redes de robôs foram largamente utilizadas nas 

eleições de 2018 com o objetivo de manipular o debate político, mediante a propagação de 

notícias falsas ou tendenciosas. 

Entretanto, a apuração dos crimes cometidos por meio das redes sociais é seriamente 

dificultada pela complexidade de identificação dos reais responsáveis pela postagem de 

conteúdos na internet. Aproveitando-se da singeleza do processo de cadastramento de 

usuários nesses aplicativos, criminosos se valem dessa vulnerabilidade para criar milhares de 

perfis falsos e utilizá-los para os mais diversos fins ilícitos. No processo eleitoral, esses perfis 

são fartamente empregados para replicar informações e alterar artificialmente tendências de 

comportamento, distorcendo, assim, os resultados dos pleitos. 

Igualmente lesivo e contrário ao interesse público é o uso de perfis falsos na internet para a 

divulgação de informações fictícias ou distorcidas sobre terceiros, no intuito de constrangê-los 

ou de denegrir sua imagem. Acobertados pelo manto do anonimato por vezes oferecido pelas 

redes sociais, em regra, os autores dessas condutas nem mesmo chegam a ser identificados 

por suas vítimas. O resultado dessa situação é que, mesmo sendo duramente atingido em sua 

honra, o ofendido dificilmente consegue lograr êxito ao acionar o apoio do aparato judicial 

para exigir punição e ressarcimento por danos morais a seus detratores. 

Para enfrentar esse problema, elaboramos o presente projeto de lei, que obriga os responsáveis 

por aplicativos como Facebook, Instagram, Twitter e WhatsApp a condicionarem a postagem 

de conteúdos ao fornecimento, pelo internauta, do seu número telefônico ou endereço de 

correio eletrônico. A proposição, ao mesmo tempo em que preserva o direito dos cidadãos de 

expressar livremente suas opiniões na internet, também facilita o combate aos crimes digitais. 

Na prática, a medida transpõe para o domínio da legislação ordinária o comando 

constitucional previsto no inciso V do art. 5º da Carta Magna, que estabelece o devido 

equilíbrio entre a liberdade de manifestação do pensamento e a vedação ao anonimato. Por 

meio desse equilíbrio, pretendemos contribuir para facilitar a rastreabilidade da origem de 

postagens no ambiente cibernético, de modo a oferecer importante instrumento normativo 

para a investigação de crimes no espaço virtual e o combate à indústria da desinformação no 

País. 

Desse modo, considerando a importância da matéria para a sociedade brasileira, solicitamos o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 2020. 

Deputado ALEXANDRE FROTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  



135 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
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e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  



138 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

 

Subseção II 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Conexão 

 

Art. 14. Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros de acesso 

a aplicações de internet.  

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que 

exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá 

manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet 

que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de 

internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer 

cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso a 

aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no caput, 

observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 
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artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha 

consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi dado 

consentimento pelo seu titular. (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com vigência alterada pela 

Medida Provisória nº 869, de 28/12/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 475, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera o Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 
para dispor sobre exclusão de resultados, pelos provedores de 
aplicação de busca na Internet, de nomes de policiais absolvidos em 
processos criminais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1676/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre exclusão de resultados, pelos provedores de aplicação 

de busca na Internet, de nomes de policiais absolvidos em processos criminais. 

Art. 2º O Marco Civil da Internet, aprovado pela Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Seção V 

Da exclusão de resultados por mecanismos de busca na Internet 

Art. 23-A Os provedores de aplicação na internet que forneçam serviços de busca na 

internet devem, mediante ordem judicial específica, excluir de seus resultados 

páginas de internet que contenham informações que imputem a prática de crimes 

que já tenham sido julgados improcedentes, por sentença transitada em julgado, a 

autoridades de segurança pública. 

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

identificação clara e específica do conteúdo a ser excluído, que permita a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
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localização inequívoca do material. 

§ 2º Para os fins deste artigo, são consideradas autoridades de segurança pública 

aquelas listadas no §2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Internet tem sido um terreno fértil para a proliferação da desinformação, em 

especial de fake news. Esse processo dissemina e distorce informações com 

objetivos nefastos. Dentre esses objetivos nocivos, salienta-se o ataque a 

autoridades públicas, em especial às forças de segurança. Nesse particular, 

destaque-se que a atividade policial é uma das que mais deve ser destacada pelo 

seu interesse público, de garantir segurança, e deveria, portanto, ser um dos 

principais alicerces de uma vida civilizada. Assim sendo, a desconstrução da 

reputação de policiais deve ser tratada de maneira especial, por ser um dos 

principais alvos de ataques daqueles que querem a desordem e o caos. 

Além disso, a atividade policial é altamente fiscalizada, tanto por processos internos 

das corporações, como pela Justiça Militar. Vários processos são abertos para 

investigar se a atividade policial está dentro dos parâmetros estabelecidos 

socialmente. Com isso, não é difícil encontrar policiais que estão sendo investigados 

criminalmente, mesmo que esses processos terminem por averiguar a regularidade 

da atuação e absolverem esses servidores tão importantes para o país. 

Desta forma, de modo a mitigar os efeitos da disseminação de fake news, é 

importante que os mecanismos de busca na internet possam desindexar o vínculo 

entre policiais absolvidos e reportagens que noticiaram seu envolvimento no caso. 

Essa é uma medida justa, uma vez que o Poder Judiciário já absolveu o policial. Por 

isso, veicular notícias desatualizadas seria lesivo não só ao próprio policial, mas 

também a toda sociedade, por estarem todos sendo alvo de desinformação e 

sofrendo com a diminuição da confiança nas forças de segurança pública. 

 Recente decisão do 29º Juizado Especial Cível, Regional de Bangu, do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro vai nesse sentido12. Na decisão, um importante buscador 

na internet foi condenado a desindexar o nome do policial de reportagens que, à 

época, noticiaram seu envolvimento no caso. Essa medida garantiu não só que o 

policial seguisse sua vida privada com razoável anonimato, mas também garantiu 

que não fosse maculada a imagem das autoridades policiais por fatos que não 

geraram nenhuma condenação.  

Acreditamos que a medida, nos termos propostos, equilibra direitos fundamentais, 

como direitos de personalidade (honra) e direito à informação (vedação de censura). 

Além disso, é medida excepcionalíssima, pois a desindexação só poderá ocorrer 

mediante a avaliação de um juiz que atestará o vínculo entre sentença absolvitória 

                                                      
12 Fonte: https://www.conjur.com.br/2020-fev-10/google-condenado-desindexar-busca-nome-
absolvido 

https://www.conjur.com.br/2020-fev-10/google-condenado-desindexar-busca-nome-absolvido
https://www.conjur.com.br/2020-fev-10/google-condenado-desindexar-busca-nome-absolvido
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transitada em julgado e o conteúdo a ser desindexado. 

Certos no benefício da medida não só para os policiais, mas para toda a sociedade, 

rogamos a aprovação do presente projeto pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2020. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações 

recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, 

podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro.  

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil:  

I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, 

colaborativa e democrática, com a participação do governo, do setor empresarial, da 

sociedade civil e da comunidade acadêmica; 

II - promoção da racionalização da gestão, expansão e uso da internet, com participação do 

Comitê Gestor da internet no Brasil;  

III - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de governo 

eletrônico, entre os diferentes Poderes e âmbitos da Federação, para permitir o intercâmbio de 
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informações e a celeridade de procedimentos;  

IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive entre os 

diferentes âmbitos federativos e diversos setores da sociedade;  

V - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres;  

VI - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e 

estruturada;  

VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de 

armazenamento, gerenciamento e disseminação de dados no País, promovendo a qualidade 

técnica, a inovação e a difusão das aplicações de internet, sem prejuízo à abertura, à 

neutralidade e à natureza participativa;  

VIII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da internet;  

IX - promoção da cultura e da cidadania; e  

X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada, eficiente, 

simplificada e por múltiplos canais de acesso, inclusive remotos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro 

de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, 

de 4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Composição do Sistema 

 

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que tem como órgão central 

o Ministério Extraordinário da Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 

144 da Constituição Federal, pelos agentes penitenciários, pelas guardas municipais e pelos 

demais integrantes estratégicos e operacionais, que atuarão nos limites de suas competências, 

de forma cooperativa, sistêmica e harmônica.  

§ 1º São integrantes estratégicos do Susp:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos respectivos 

Poderes Executivos;  

II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três entes federados.  

§ 2º São integrantes operacionais do Susp:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - (VETADO);  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares;  

VI - corpos de bombeiros militares;  

VII - guardas municipais;  
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VIII - órgãos do sistema penitenciário;  

IX - (VETADO);  

X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação;  

XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);  

XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres;  

XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);  

XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);  

XV - agentes de trânsito;  

XVI - guarda portuária.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão responsáveis pela implementação dos 

respectivos programas, ações e projetos de segurança pública, com liberdade de organização e 

funcionamento, respeitado o disposto nesta Lei.  

 

Seção II 

Do Funcionamento 

 

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes do Susp dar-se-ão nos limites 

das respectivas competências, por meio de:  

I - operações com planejamento e execução integrados;  

II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no controle qualificado de infrações 

penais;  

III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;  

IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Sistema Brasileiro de Inteligência 

(Sisbin);  

V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;  

VI - integração das informações e dos dados de segurança pública por meio do Sinesp.  

§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública.  

§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe poderão ser ostensivas, 

investigativas, de inteligência ou mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do 

Susp e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos dos sistemas federal, 

estadual, distrital ou municipal, não necessariamente vinculados diretamente aos órgãos de 

segurança pública e defesa social, especialmente quando se tratar de enfrentamento a 

organizações criminosas.  

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas no § 2º deste artigo serão 

exercidos conjuntamente pelos participantes.  

§ 4º O compartilhamento de informações será feito preferencialmente por meio eletrônico, 

com acesso recíproco aos bancos de dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério 

Extraordinário da Segurança Pública.  

§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos para qualificação dos profissionais 

de segurança pública e defesa social dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na 

abertura de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos estratégicos, 

respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de cada instituição, e observada, sempre que 

possível, a matriz curricular nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 517, DE 2020 
(Do Sr. José Medeiros) 

 



145 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para dispor sobre o 
exercício da atividade jornalística na rede mundial de computadores. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6351/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 29-A: 

 “Art. 29-A. As aplicações de internet dedicadas à veiculação de conteúdo 

noticioso deverão indicar os jornalistas responsáveis pelas matérias publicadas. 

Parágrafo único. As aplicações deverão fazer constar, de forma clara e facilmente 

acessível, os nomes dos jornalistas responsáveis pelas matérias publicadas e o 

endereço da entidade na própria aplicação.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão do acesso à internet e às mídias sociais tem propiciado acesso a 

informações e conhecimento por grandes camadas da população antes 

marginalizadas pelos veículos de mídia tradicionais. Infelizmente, o crescimento 

desordenado dessas plataformas, juntamente com a falta de qualquer controle ou 

fiscalização por parte do Estado, levou a um aumento vertiginoso na propagação de 

notícias falsas, as fake news. Esses factoides, além de causarem a disseminação de 

desinformação e ignorância, por vezes colaboram também para a destruição da 

imagem e da honra de cidadãos vitimados pela ação de grupos de guerrilha virtual. 

O tamanho do problema que as fake news representam em nossa sociedade pode 

ser facilmente mensurado pela frequência com que o assunto é discutido nas 

diversas camadas da sociedade, seja o Congresso Nacional, sejam as diversas 

esferas da justiça, inclusive o STF, além da própria mídia. Tanto é assim que grande 

parte dos jornais de maior alcance vem mantendo seções em suas páginas na 

internet dedicadas exclusivamente à verificação da veracidade de informações que 

se propagam de forma viral pelas redes, desmistificando notícias falsas que por 

algum motivo ganham notoriedade nacional. 

Apesar do empenho do Congresso Nacional e do STF na resolução da questão, 

parece-nos que, até hoje, não foram tomadas medidas da amplitude necessária para 

atacar o problema de forma consistente. Modificações legislativas no sentido de 

tipificar ou ampliar penas para o ato de propagar notícias falsas ou crimes contra a 

honra cometidos pela rede mundial de computadores são o tema mais comum dos 

projetos de lei em tramitação afetos à matéria. Entendemos que tais medidas têm 

eficácia muito limitada, sendo incapazes de coibir efetivamente o comportamento 
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danoso que se pretende enfrentar. 

Pelas razões elencadas, optamos pela apresentação deste Projeto de Lei. A 

proposição de nossa autoria pretende modificar a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014 – Marco Civil da Internet, para obrigar as aplicações de internet dedicadas à 

veiculação de conteúdo noticioso, o que inclui os sites de notícias, a indicar os 

jornalistas responsáveis por todas as matérias publicadas. O projeto impõe ainda a 

essas aplicações a obrigação de fazer constar, de forma clara e facilmente 

acessível, os nomes dos jornalistas responsáveis pelas matérias publicadas e o 

endereço da entidade na própria aplicação ou site. Dessa forma, entendemos que 

estará posto um mecanismo eficiente para coibir a publicação de conteúdo sem 

verificação prévia, diminuindo de forma relevante a disseminação de fake news pela 

internet. 

Por entender que a proposta vai ao encontro do interesse público, conclamo os 

nobres parlamentares a votarem favoravelmente à medida. 

Sala das Sessões, em 4 de março de 2020. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em 

seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como 

impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de 

aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre 

o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a definição de boas 

práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

Art. 30. A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida em 

juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei.  

Art. 31. Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2º do art. 19, a responsabilidade 

do provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, 

quando se tratar de infração a direitos de autor ou a direitos conexos, continuará a ser 

disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável na data da entrada em vigor desta Lei.  

Art. 32. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.  
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Brasília, 23 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Paulo Bernardo Silva  

Clélio Campolina Diniz 

 

PROJETO DE LEI N.º 693, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Padilha) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade sanitária da conduta das autoridades 
públicas, tipifica o crime de divulgação ou compartilhamento de 
informação falsas que atentem contra a segurança sanitária e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2630/20 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Esta lei estabelece a responsabilidade sanitária da conduta das autoridades 

públicas; tipifica os crimes de propagação de doenças contagiosas, elaboração de 

informações e notícias falsas que coloquem em risco a segurança sanitária e dá 

outras providências. 

Art. 2 As manifestações das autoridades públicas no que tange a assuntos de saúde 

pública, em especial durante os períodos de emergências públicas em saúde, 

pandemias e epidemias declaradas, deverão obedecer estritamente: 

I- As recomendações técnicas da Organização Mundial de Saúde dos órgãos 

vinculados a Organização das Nações Unidas e do MERCOSUL, em caso 

de doenças transmissíveis e em emergências públicas em saúde de 

caráter internacional ; 

II- As recomendações técnicas dos órgãos de saúde pública brasileiros; 

Parágrafo único: As manifestações previstas no caput deste artigo deverão se pautar 

pela objetividade, clareza, respeito a diversidade, sem preconceitos de qualquer 

ordem e respeito à dignidade da pessoa humana.  

Art. 2 O art. 8º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar acrescido do 

seguinte número 9: 

“Art. 8º ...................................................................................... 

9 - Praticar ato que, de qualquer forma, contrarie as recomendações e orientações das autoridades 
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públicas sanitárias, durante os períodos de emergência públicas em saúde, pandemias e epidemias 

declaradas, e que coloque em risco ou crie perigo para a vida ou de grave lesão à saúde ou da 

integridade física de um número indeterminado de pessoas.” 

Art. 3º O art. 319 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art.319......................................................................................................................................................

......................................................... 

Parágrafo único – Se a prática do ato contrariar as recomendações legais a serem seguidas por 

autoridades públicas durante os períodos de emergência públicas em saúde, pandemias e epidemias 

declaradas a pena será aplicada em dobro.” 

Art. 3 O Decreto-Lei 2.848 – Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte 

artigo: 

“Art. 267-A Propagar direta ou indiretamente doença contagiosa, criando um perigo para a vida ou de 

grave lesão à saúde ou da integridade física de um número indeterminado de pessoas. 

Pena: reclusão de um a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário público, agentes 

políticos e pessoas com grande capacidade de influência midiática e social. 

Art. 268-A – Elaborar, publicar, propagar ou divulgar notícias ou informações falsas, com o intuito de 

influenciar a opinião pública a agir de modo contrário ao consenso científico e das autoridades 

sanitárias em momentos de calamidade pública e/ou emergência de saúde. 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

§ 1° A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário público, agentes políticos e pessoas 

com grande capacidade de influência midiática e social. 

§ 2° A pena é aumentada de um terço, se o ato ocorrer durante períodos de emergência públicas de 

saúde, pandemias e epidemias declaradas.” 

Art. 4º - O art. 319 do Decreto-Lei 3.689/1941 - Código de Processo Penal, passa a 

vigorar acrescido do inciso X e do parágrafo 5º: 

“Art. 319 ...................................................................................... 

X - Obrigação de promover a retirada de publicação em meios de comunicação, inclusive da rede 

mundial de computadores - internet, de conteúdo que atente a segurança sanitária do país e a saúde 

pública. 

..................................................................................................... 

§5º - Aplicada a medida prevista no inciso X, o juiz mandará notificar os respectivos meios de 

comunicação ou provedores de aplicações de internet, dando-lhes ordem judicial contendo elementos 

que permitam a identificação específica do material, apontado como violador, a ser retirado de 

publicação. (NR)” 

Art. 5º- A lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco Civil da Internet, passa a 
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vigorar acrescido do artigo 21-A: 

“Art. 21-A. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros, será 

responsabilizado subsidiariamente pela segurança sanitária decorrente da divulgação e propagação 

de notícias falsas e que estejam contra as orientações oficiais das autoridades nacionais e 

internacionais e aos consensos científicos durante emergência à saúde decretada pela Organização 

Mundial de Saúde, quando após o recebimento de notificação pela autoridade sanitária ou nos termos 

do §5º do artigo 319 do Código de Processo Penal , deixar de promover, de forma diligente, no 

âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo.” 

Art. 6 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A atual situação da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) traz a necessidade 

de aprimoramentos em nosso ordenamento jurídico para que possamos aperfeiçoar 

os instrumentos de contenção e de organização social. 

O Congresso Nacional aprovou recentemente a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

Contudo, diante da expansão da epidemia e da necessidade de disciplinar a 

responsabilidade sanitária de agentes públicos e particulares, apresentamos este 

projeto de lei que visa combater a propagação de notícias falsas sobre questões 

sanitárias e disciplina a atuação dos agentes públicos. 

O combate a atual pandemia incide na necessidade do poder público conseguir 

aperfeiçoar seu arcabouço normativo jurídico para enfrentar problemas da 

contemporaneidade como a propagação de notícias falsas que acabam dificultando 

o trabalho das autoridades sanitárias e podem atuar como atenuantes da pandemia 

de coronavírus. 

Ademais, como forma de contribuir com o movimento de combate a desinformação é 

fundamental disciplinar a atuação dos agentes públicos de modo a garantir que as 

informações e declarações do poder público e de seus representantes devam 

obedecer às orientações das autoridades sanitárias e o consentimento científico. 

Outro fator de destaque é o crescimento de movimentos antivacinas pautados na 

desinformação e na propagação de fatos mentirosos, que acarretam em forte 

prejuízo ao bem público e na reincidência de doenças até então erradicadas no país, 

como por exemplo, o Sarampo. 

Destaca-se também a manifestação pública em entrevista do eminente Sanitarista e 

ex-Ministro da Saúde Prof. José Gomes Temporão na defesa da aprovação "Deveria 

ser encaminhado um Projeto de Lei com urgência tipificando como crime contra a 

saúde pública a produção e disseminação de fake news em saúde, para 

responsabilizar movimentos e pessoas que se dediquem a divulgar notícias falsas, 

como o movimento antivacina, que resultou no aumenta a mortalidade" 
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Dessa forma, urge a necessidade de aprovação deste projeto de lei de modo a 

garantir instrumentos que são cruciais para o combate a pandemia do novo 

coronavírus – COVID19. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição 

Sala da Sessão, em 18 de março de 2020. 

Alexandre Padilha 
Deputado Federal – PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou lei da 

União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso deste, não 

havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper ou não 

ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança interna, 

definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução desses 

crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado federal 

e necessárias à sua execução e cumprimento.  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração:  

1) omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder Legislativo ou 

dos atos do Poder Executivo;  

2) não prestar ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa, as contas relativas ao exercício anterior;  

3) não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em delitos 

funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição;  

4) expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas da 

Constituição;  

5) infringir no provimento dos cargos públicos, as normas legais;  

6) usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coagi-lo a proceder 

ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra forma de corrupção para o 

mesmo fim;  

7) proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a 

quatro anos.  

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 

propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública 

ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é 

compulsória:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 

vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 

com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 

28/3/2007) 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para 

informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para 

evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou 

necessária para a investigação ou instrução; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou 

acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou 

financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 

60 dias após a publicação) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou 

grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do 

Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do 

processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem 

judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Título, 

podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às autoridades 

encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado ou 

acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte 

ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 
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propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 705, DE 2020 

(Do Sr. Célio Studart) 
 

Insere o art. 339-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de fevereiro de 1940, 
tipificando a conduta propagação de informações sabidamente falsas 
em relação a epidemias e pandemias que acometam a saúde pública 
nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de fevereiro de 1940, passa a vigorar acrescido 

do art. 339-A, com a seguinte redação:  

Art. 339-A – Propagar informações sabidamente falsas em relação a epidemias e 

pandemias que acometam a saúde pública nacional. 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Em seu artigo 6º, Constituição Federal de 1988 assevera que o direito à 

saúde é um dos direitos sociais. Ainda assim, a Carta Magna aduz, por meio do art. 

23, que é competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

cuidar da saúde e assistência pública. 

 Sabe-se que o panorama que contextualiza a presente propositura é marcado 

pelo novo Coronavírus (COVID-19). Com efeito, a Organização Mundial de Saúde já 

decretou o estado de pandemia da doença virótica causada pelo agente. O 

crescimento de casos preocupa a comunidade global. 

 A proposta em tela busca proteger algo essencial neste momento: a 

informação. Com a facilitação de acesso a disseminação de informações, exsurge 

do Poder Público o cuidado redobrado em coibir toda e qualquer informação que 

possa atingir a saúde dos cidadãos. Assim, pune-se, com esta proposição, a 
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conduta dolosa daquele que, sabidamente, propaga informações falsas sobre 

epidemias e pandemias que atingem a saúde pública nacional. 

 Até o momento, segundo o próprio Ministério da Saúde, centenas de casos de 

infecções pelo novo Coronavírus (COVID-19) foram confirmados no Brasil. Além 

disso, são milhares os casos de suspeita de infecção pela doença, o que torna a 

situação ainda mais grave. Se a falta de informações preocupa, a disseminação de 

informações falsas é ainda mais grave.   

Ante o exposto, requer-se aos Nobres Pares a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

 Sala das Sessões, 16 de março de 2020. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 

XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Denunciação caluniosa  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração 

de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra 

alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome 

suposto.  

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  

Comunicação falsa de crime ou de contravenção  
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de 

contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 808, DE 2020 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet) e 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
inibir práticas que induzam, instiguem ou auxiliem alguém à autolesão, à 
automutilação, ao suicídio, à exposição a situação de risco de vida, ou à 
exposição a situação de risco de contaminação por moléstia contagiosa. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3o do art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que 

estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 3o Poderão ser apresentados perante os juizados especiais 

causas que versem sobre: 

I – o ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a 

direitos de personalidade; 

II – a indisponibilização, por provedores de aplicações de internet, 

dos conteúdos referidos no inciso I deste parágrafo; e 

III – a indisponibilização de conteúdos que manifestamente induzam, 

instiguem ou auxiliem alguém à autolesão, à automutilação, ao 

suicídio, à exposição a situação de risco de vida, ou à exposição a 

situação de risco de contaminação por moléstia contagiosa.” (NR) 

Art. 2o O art. 122 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação e com o acréscimo do seguinte § 8o: 
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“Induzimento, instigação ou auxílio a autolesão, a 

automutilação, ao suicídio, a exposição a situação de risco de 

vida, ou a exposição a situação de risco de contaminação por 

moléstia contagiosa. 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a lesionar-se, mutilar-se, 

suicidar-se, a se expor a situação de risco de vida, a se expor a 

situação de risco de contaminação por moléstia contagiosa, ou 

prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1o .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

§8º Incorre no crime previsto no caput deste artigo o agente que 

induzir ou instigar alguém ou prestar-lhe auxílio a se autolesionar, a 

se automutilar, a se suicidar, a se expor a situação de risco de vida, 

ou a se expor a situação de risco de contaminação por moléstia 

contagiosa, por meio de aplicações de internet, ainda que por meio 

de conteúdo direcionado ao público em geral.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 26 de dezembro de 2019, foi promulgada a Lei nº 13.968/2019, 

que alterou Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), para 

modificar o crime de incitação ao suicídio e incluir as condutas de indução ou 

instigação a automutilação, bem como a de prestar auxílio a quem o pratique. Fruto 

de iniciativas legislativas parlamentares, que tramitaram na Câmara dos Deputados 

por meio do PL 6833/2017 e de outros 18 apensos, essa legislação avançou na 

tipificação de um crime ainda não previsto na legislação brasileira: o de indução ou 

instigação à autolesão e à automutilação.    

Contudo, entendemos que a legislação ainda pode avançar em dois 

temas essenciais. O primeiro deles é em uma maior responsabilização daqueles que 

disseminam conteúdos direcionados ao público em geral, especialmente por meio da 

internet, nos quais há o incentivo a práticas que potencialmente podem gerar lesões 
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graves. Um exemplo recente bastante ilustrativo foi o do desafio da rasteira, que 

viralizou na internet e que causou ferimentos graves em diversos jovens e até 

mesmo uma morte no Brasil.  

Outro tema não abrangido pela Lei nº 13.968/2019 foi o do incentivo, 

por meio das redes sociais, a exposição a situações de risco de contaminação por 

moléstia contagiosa. Trata-se de um tema que ganhou protagonismo com o surto do 

COVID-19, que está se espalhando pelo mundo e que tem encontrado na 

desinformação uma arma poderosa para o seu agravamento. No Brasil, o maior 

exemplo deste tipo de conduta que deve ser criminalizada veio, por mais absurdo 

que seja, do próprio Presidente da República. No momento em que todas as 

autoridades de saúde do País e do mundo, incluindo as secretarias estaduais de 

saúde, o Ministério da Saúde e a Organização Mundial da Saúde recomendavam 

que fossem evitadas aglomerações, o Presidente da República, por meio de suas 

redes sociais, conclamava a população a participar de eventos de cunho autoritário. 

Chegou, inclusive, a afirmar que a doença não era grave e que “outras gripes 

mataram mais que essa”. 

Assim, de modo a ofertar à população mecanismos de defesa frente 

ao uso irresponsável da internet para a disseminação de conteúdos potencialmente 

maléficos à sua saúde e integridade física, apresentamos o presente projeto de lei. 

Seu texto altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet) e o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para inibir práticas 

que induzam, instiguem ou auxiliem a autolesão, a automutilação, ao suicídio, a 

exposição a situação de risco de vida, ou a exposição a situação de risco de 

contaminação por moléstia contagiosa. 

Desse modo, com a certeza da conveniência e oportunidade da 

presente proposição, conclamo o apoio dos nobres Parlamentares para a sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                     de2020. 

 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente 

por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, 

o provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por 

danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não 

tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a 

localização inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a 

direitos conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de 

expressão e demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de 

conteúdos disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de 

personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de 

aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.  

 

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente 
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responsável pelo conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de 

internet comunicar-lhe os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, 

com informações que permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa 

previsão legal ou expressa determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo 

tornado indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html


167 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo 

ou de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de 

natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, 

ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime 

descrito no § 2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.968, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para 

modificar o crime de incitação ao suicídio e 

incluir as condutas de induzir ou instigar a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html


168 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

automutilação, bem como a de prestar auxílio 

a quem a pratique. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), para modificar o crime de incitação ao suicídio e incluir as condutas de induzir ou 

instigar a automutilação, bem como a de prestar auxílio a quem a pratique.  

 

Art. 2º O art. 122 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar 

automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  

 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste 

Código:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

 

§ 3º A pena é duplicada:  

 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil;  

 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade 

de resistência.  

 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da 

rede de computadores, de rede social ou transmitida em tempo real.  

 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de 

grupo ou de rede virtual.  

 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de 

natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou 

contra quem, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não 

pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 2º do 

art. 129 deste Código.  

 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 

14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para 

a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer 

resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos termos do art. 
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121 deste Código." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Damares Regina Alves  
 

PROJETO DE LEI N.º 988, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Acrescenta o artigo 283 A no decreto 2848/40 Código Penal, para incluir 
o crime de divulgação de falsa de cura ou diminuição de sintomas de 
doenças por produtos ou outro qualquer meio, que não estejam 
autorizados pelo poder público, crime agravado em época de endemia, 
epidemia e pandemia  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/2020.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°  A presente lei acrescenta o artigo 283 A no Decreto 2848/40, Código 

Penal Brasileiro. 

“Art. 283 A - Divulgar falsa cura de doenças ou diminuição de seus efeitos por 
produtos que não estejam autorizados pelo poder público 

Pena de detenção de  2 a 4 anos 

  § 1°  Se o agente divulgar  por meio eletrônico informação falsa  

   Pena de reclusão de 3 a 5 anos  

  § 2° Se a divulgação falsa ocorrer em época de declarada endemia, 

epidemia ou pandemia  

  Pena de reclusão de 4 a 8 anos” 

Art. 3°Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICTIVA 

Infelizmente na sociedade há pessoas que procuram se aproveitar 

economicamente da fragilidade em momentos de doenças. 

Estas pessoas não medem esforços no sentido de enganar, mentir ou manipular 

outros para obterem vantagens ilicitamente, inventam curas milagrosas, 
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remédios excepcionais e tudo que puderem fazer para enganar o indivíduo, um 

grupo de pessoas ou uma sociedade inteira. 

Há de se criminalizar severamente esta conduta com o fim de devolver a 

sociedade as verdades estabelecidas por médicos, pesquisadores e cientistas que 

dedicam sua vida na busca de soluções para doenças. 

Agrava-se e sobremaneira a forma e o momento social em que se divulga estas 

falsas informações. 

Portanto como se pode perceber o crime de divulgação falsa de cura ou 

diminuição efeitos de doenças deve ser apenado de forma progressiva conforme 

o momento da conduta e a sua divulgação. 

Por todo o exposto, espero contar com o apoio dos nobres deputados para a 

aprovação deste projeto de lei, com o intuito de fazermos justiça à toda a 

população brasileira. 

Brasília,    de março de 2020. 

ALEXANDRE FROTA 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Curandeirismo 
Art. 284. Exercer o curandeirismo:  

I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;  

III - fazendo diagnósticos:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente fica também sujeito 

à multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.258, DE 2020 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Tipifica a divulgação de notícias falsas durante o período de calamidade 
pública, estado de defesa, estado sítio ou intervenção, tratando ainda do 
indiciamento e da indenização em tais casos, alterando o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica a divulgação de notícias falsas durante o período de 

calamidade pública, estado de defesa, estado sítio ou intervenção, tratando ainda do 

indiciamento e da indenização em tal hipótese, alterando o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, Código Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Divulgação de notícias falsas em período sensível 

Art. 259-A. Divulgar notícias falsas, capazes de gerar tumulto ou pânico, durante o período 

de calamidade pública, estado de defesa, estado sítio ou intervenção. 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena em dobro, caso se atribua a autoria da notícia falsa a 

autoridade pública e as empresas prestadoras de serviço digital.” 

Art. 3º Tão logo sejam reunidos elementos de autoria e materialidade, 

imediatamente a autoridade policial promoverá, de modo fundamentado, o 

indiciamento do imputado. 

Parágrafo Único. Após o indiciamento previsto neste artigo, o imputado deverá 

promover a imediata indisponibilidade do conteúdo apontado como infringente. 

Art. 4º O Ministério Público, ao apresentar a denúncia, já requererá a indenização 
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pelos danos causados pelo imputado, que poderá abranger danos sociais ou morais 

coletivos, nos moldes do art. 387, inciso IV, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara dos Deputados representa a caixa de ressonância dos mais lídimos 

anseios da população brasileira. 

Nesse contexto, cumprindo meu papel constitucional, inauguro o processo legislativo 

para aprimorar a legislação penal e processual penal, em momento tão sensível da 

nossa História, objeto do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Pois bem, conquanto o falso alarme já seja figura típica no ordenamento jurídico 

pátrio (Decreto-Lei nº 3.688/1941, art. 41), nesta ocasião, busca-se positivar, com 

pena muito mais grave, o comportamento de espalhar fake news em situações de 

especial de instabilidade: calamidade pública, estado de defesa, estado de sítio e 

intervenção. 

A propósito, estatui da Lei Maior: 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo 

motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro 

dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 

serviços públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art1
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Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados 

em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida 

fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 

princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem 

ou de decisão judicial.  

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto 

ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra 

o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral 

da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de 

execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 

Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro 

horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 

convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 

voltarão, salvo impedimento legal. 

(...) 

TÍTULO V 

Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas  

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art9
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Seção I 

DO ESTADO DE DEFESA 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho 

de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, 

em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e 

iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na 

natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 

especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade 

pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 

decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por este 

comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado 

ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e 

mental do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo 

quando autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, dentro 

de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinariamente, no 

prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 
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Seção II 

DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho 

de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o estado de 

sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia de 

medida tomada durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o estado 

de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o 

Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua 

execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o 

Presidente da República designará o executor das medidas específicas e as áreas 

abrangidas. 

§ 1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de trinta 

dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado 

por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira. 

§ 2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso parlamentar, 

o Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso 

Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato. 

§ 3º - O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das medidas 

coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só 

poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns; 

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à 

prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da 

lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 

V - busca e apreensão em domicílio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 

VII - requisição de bens.  

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de pronunciamentos de 

parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela respectiva 

Mesa. 
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Seção III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará 

Comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução 

das medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus efeitos, 

sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas 

aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 

Congresso Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas, com 

relação nominal dos atingidos e indicação das restrições aplicadas. 

Assim, justamente quando se espera que a sociedade se irmane no espírito de 

solidariedade, não é admissível que haja a ruptura da segurança jurídica, mediante a 

propagação de notícias falsas. 

Segundo canal criado pelo Ministério da Saúde, eis os dados sobre fake news na 

respectiva área de atuação: 

Entre os principais temas recebidos pelo canal estão: vacinação, falsos cadastros para 

atendimento no SUS, surgimento de câncer por falta de vitamina, uso excessivo de 

celulares, além de uma série de notícias que atribuem curas milagrosas de doenças por 

meio de alimentos. 

Em um ano de Canal, a região Sudeste foi a enviou o maior número de mensagens. Mais de 

50% das conversas respondidas vieram de estados do Espírito Santo (ES), São Paulo (SP), 

Rio de Janeiro (RJ), Minas Gerais (MG). Apenas o estado de São Paulo enviou quase 25% 

das notícias analisadas. Sobre demandas de números estrangeiros, a maioria as 

mensagens são de brasileiros residentes no exterior, principalmente em Portugal. 

Por meio do canal, também foi possível constatar que existem alguns movimentos cíclicos 

na circulação das Fake News em saúde. Percebemos, por exemplo, que na época de 

vacinação contra a gripe a principal notícia recebida era de uma nova gripe e que o chá de 

erva doce era a cura para doença. Além do tema vacinação, notícias como bactéria no feijão 

e água de coco faz mal para saúde chegam diariamente para esclarecimento. 

(https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/45719-12-mil-duvidas-em-um-ano-de-

combate-as-fake-news, consulta em 25/03/2020). 

Além de específico tipo penal, prevê-se, ainda, causa de aumento de pena quando a 

notícia falsa tem autoria atribuída a autoridade pública e as empresas prestadoras 

de serviço digital. 

Para além da incriminação do comportamento, são estatuídas disposições 

processuais penais, tendentes ao célere indiciamento do imputado, sem falar na 

responsabilização civil pelos prejuízos causados, que poderão, inclusive, envolver 

dano social ou dano moral coletivo. 
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Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, em de Março de 2020. 

Deputado LUIS MIRANDA  
(DEM-DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo 

motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição dentro dos 

prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  
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e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 

serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996 e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados 

em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida 

fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 

princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 

de decisão judicial.  

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto 

ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o 

Poder Judiciário;  

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 

República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de 

execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 

convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso 

Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato 

impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 

voltarão, salvo impedimento legal.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


179 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
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1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
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perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 

cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
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não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

 

Seção I 

Do Estado de Defesa 

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 

Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em 

locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e 

iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na 

natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 

especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:  

I - restrições aos direitos de:  

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;  

b) sigilo de correspondência;  

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;  

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade 

pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.  

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 

decretação.  

§ 3º Na vigência do estado de defesa:  

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por este 

comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao 

preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e 

mental do detido no momento de sua autuação;  

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo quando 

autorizada pelo Poder Judiciário;  

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, dentro de 

vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso Nacional, 

que decidirá por maioria absoluta.  

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinariamente, no 

prazo de cinco dias.  

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.  

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.  

 

Seção II 

Do Estado de Sítio 
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Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 

Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sítio 

nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia 

de medida tomada durante o estado de defesa;  

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.  

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o estado de 

sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o Congresso 

Nacional decidir por maioria absoluta.  

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua 

execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o 

Presidente da República designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas.  

§ 1º O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de trinta dias, 

nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado por 

todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.  

§ 2º Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso parlamentar, o 

Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso 

Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.  

§ 3º O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das medidas 

coercitivas.  

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só poderão 

ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:  

I - obrigação de permanência em localidade determinada;  

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns;  

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à 

prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei;  

IV - suspensão da liberdade de reunião;  

V - busca e apreensão em domicílio;  

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;  

VII - requisição de bens.  

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de pronunciamentos de 

parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela respectiva Mesa.  

Seção III 

Disposições Gerais 

 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará Comissão 

composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas 

referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.  

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus efeitos, sem 

prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou agentes.  

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas aplicadas 

em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao Congresso 

Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas, com relação nominal 

dos atingidos e indicação das restrições aplicadas.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
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disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 

inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e 

XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência 

da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, 

de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

Difusão de doença ou praga  
Art. 259. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação ou animais de 

utilidade econômica:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Modalidade culposa  
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a seis meses, ou multa.  

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Perigo de desastre ferroviário  
Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:  

I - destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea, material 

rodante ou de tração, obra de arte ou instalação;  

II - colocando obstáculo na linha;  

III - transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou interrompendo ou 

embaraçando o funcionamento de telégrafo, telefone ou rádio-telegrafia;  

IV - praticando outro ato de que possa resultar desastre:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Desastre ferroviário  

§ 1º Se do fato resulta desastre:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.  

§ 2º No caso de culpa, ocorrendo desastre:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, entende-se por estrada de ferro qualquer via de comunicação 

em que circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de cabo aéreo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
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Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

...................................................................................................................................................... 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código Penal, e cuja 

existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta 

na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os 

prejuízos sofridos pelo ofendido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de segurança, 

ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e designará o 

jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição 

de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação 

que vier a ser interposta. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no 

estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de 

liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em todas as 

folhas.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 
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(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Lei das Contravenções Penais. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Falso alarma  
Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou praticar qualquer ato 

capaz de produzir pânico ou tumulto:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  

Perturbação do trabalho ou do sossego alheios  
Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios:  

I - com gritaria ou algazarra;  

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições legais;  

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;  

IV - provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que tem a 

guarda:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois 
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contos de réis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.394, DE 2020 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 

Tipifica, no art. 287-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), a criação e a propagação, por qualquer meio, de 
informação falsa referente à saúde pública ou à segurança pública. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-705/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica, no art. 287-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), a criação e a propagação, por qualquer 

meio, de informação falsa referente à saúde pública ou à segurança pública. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 287-A: 

“Criação ou propagação de informação falsa  

Art. 287-A. Criar ou propagar, por qualquer meio, informação falsa referente à 

saúde pública ou à segurança pública. 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vem enfrentando, na atualidade, um aumento exponencial do número 

de informações espúrias, o que levou ao surgimento do fenômeno 

denominado “fake news”, ou seja, notícias falsas. 

É fundamental esclarecer que o ordenamento jurídico já prevê, no rol de 

crimes contra a honra, comportamentos que visam a caluniar, injuriar e a 

difamar alguém, motivo pelo qual a norma previu a imposição de pena ao 

agente infrator que lesionar o referido bem jurídico. 

Hodiernamente, o Brasil e o mundo estão atravessando um dos momentos 

mais difíceis, em virtude da pandemia causada pelo conhecido “novo 

coronavírus” (COVID-19). Trata-se de período crítico, onde as autoridades 

públicas têm determinado uma série de providências a fim de combater a 

citada moléstia, destacando-se, no ponto, a quarentena e o isolamento social. 
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Ocorre que, justamente na época onde se aguarda solidariedade por parte de 

todos, alguns indivíduos passaram a, de forma vil, fabricar e a difundir 

informações fictícias concernentes à saúde e à segurança públicas. Tais 

valores, quando ameaçados e em virtude da natureza que possuem, têm o 

condão de gerar desestabilização social, levando à ocorrência de pânico na 

coletividade. 

Nesse diapasão, incumbe a esta Casa Legiferante efetivar as modificações 

legais necessárias à imposição de efetiva censura penal ao criminoso que, 

com sua conduta, colocar em risco paz pública. Dessa maneira, oferto este 

Projeto de Lei, cujo intuito é tipificar as nefastas condutas de criar e de 

propagar, por qualquer meio, informação falsa referente aos valiosos bens 

jurídicos acima declinados. 

Seguro, portanto, de que o presente expediente retrata imprescindível 

aprimoramento do Código Penal, conclamo os nobres Pares a apoiarem a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado ZÉ VITOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 

participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 

2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.941, DE 2020 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Estabelece multa como penalidade para quem dolosamente divulgar por 
meios eletrônicos, telemáticos, digital, escrito, televisivo ou rádio difusão 
notícias falsas (fake news) sobre epidemias, pandemias, ou eventos 
sociais que caracterizem tragédias ou calamidade pública no território 
nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/2020. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei pune com multa quem editar ou divulgar dolosamente informações ou 

notícias falsas (fake news) sobre epidemias, pandemias, ou eventos sociais que caracterizem 

tragédias ou estado de calamidade pública, por meios eletrônicos, digitais, telemáticos, 

impressos ou com a utilização de veículos comunicação da imprensa ou rádio difusão no 

território nacional. 

§1º Aplicada a penalidade, será expedida notificação de multa ao infrator no valor 

correspondente a dez salários mínimos. 

§ 2º A reincidência na conduta prevista no caput deste artigo implicará nova multa 

correspondente a vinte salários mínimos. 

§ 3º A conduta reiterada por mais de duas vezes, para cada ato, implicará aplicação de 

multa nos valores descritos no parágrafo anterior.  

Art. 2º Os recursos advindos das penalidades descritas no caput do artigo 1º desta Lei serão 

destinados a implementação das medidas e ações de enfrentamento as epidemias, 

pandemias e programas de combate ao estado de calamidade pública, sob supervisão e 

coordenação dos órgãos de saúde, em cada unidade da federação onde for aplicada a 

penalidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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Fake News são notícias falsas veiculadas nas redes sociais e nos veículos de comunicação de 

massa como se elas retratassem a realidade dos fatos, refletindo em seu conteúdo uma relação 

verdadeira com dados históricos, acontecimento político, tragédias sociais e as diversas 

narrativas cotidianos. O objetivo de quem emite essas informações é desinformar ou alienar os 

seus receptores (interlocutores) para que os mesmos incorram em erros de interpretação 

desses fatos, imaginando que estão agindo de acordo com as normas vigentes e com os 

preceitos de legalidade instituídos pela sociedade. 

Essas práticas patológicas são utilizadas por criminosos ou pessoas que, por má-fé, buscam 

atingir objetivos políticos, financeiros ou publicitários, disseminando notícias falaciosas ou 

inverídicas sobre fatos ou acontecimentos de grande repercussão política, social, científica, 

religiosa ou, até mesmo, em relação a privacidade das pessoas ou celebridades formadoras de 

opinião ou com grande capacidade de influenciar na opinião pública.  

Em outras situações a Fake News é utilizada por farsante e estelionatários que veiculam 

notícias ou informações mentirosas para induzir suas vítimas em erros, construindo cenários 

perfeitos para a aplicação dos seus golpes financeiros, políticos ou publicitários. 

Quem produz Fake News com esses objetivos age de forma dolosa, porque sua conduta é 

consciente e planejada antecedentemente, pois esses agentes almejam determinados objetivos, 

mesmo que para isto causem danos e prejudique terceiros que, na sua maioria, são pessoas 

inocentes, crédulas e desavisadas. As vítimas, geralmente, processam e digerem essas 

informações como se elas retratassem a verdade, o que lhes acarretam erros de conduta e 

muito sofrimento, ou perdas e prejuízos materiais. As Fake News resultam em tragédias de 

grande repercussão social ou dramas pessoais para as suas vítimas. 

Nos últimos anos, as Fake News têm se espalhado pelas redes sociais com grande poder viral, 

contaminado as pessoas com notícias desastrosas e falaciosas que, em muitos casos, causam 

prejuízos irreparáveis e insanáveis, gerando dor e sofrimento para as pessoas e os interesses 

públicos. 

Nos momentos de grandes tragédias e de calamidade pública as ações dolosas e os métodos 

covardes utilizados por esses agentes criminosos são ainda mais graves e inconsequentes. Os 

brasileiros estão cansados de conviverem com essas notícias falsas (Fake News), 

principalmente nos momentos de surto da dengue e de epidemias virais que acometem 

centenas ou milhares de brasileiros. Todos os anos esses delinquentes se aproveitam dessas 

tragédias para atuarem de forma pensada e calculada, objetivando resultados, pois é mais fácil 

enganar suas vítimas devido a fragilidade emocional e pessoal dos indivíduos de boa-fé, vítimas 

dos seus métodos e ações covardes e traiçoeiras. 

Diante da crise internacional causada pela pandemia de coronavírus, (convid-19) que gerou a 

emergência de saúde pública devido a infecção generalizada que acometem milhares de 

brasileiros, levando a óbito centenas de pessoas, é revoltante presenciarmos o uso indevido das 

redes sociais, das emissoras de rádio e televisão, dos jornais e demais veículos de 

comunicação para, de forma intencional, veicular uma infinidade de notícias falsas (Fake News) 

que só sevem para agrava ainda mais o estado de calamidade pública e a tragédia social vivida 

pelos brasileiros,  o que agrava ainda mais a crise humanitária sem precedentes para todas as 



192 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

nações que lutam incessantemente para superar esse drama mundial na história 

contemporânea. 

O objetivo desta iniciativa legislativa em propor o presente projeto de lei visa coibir a 

disseminação de Fake News penalizando com multa a conduta dolosa de quem divulgar notícias 

falsas, por meios eletrônico, telemático, digital, escrito, televisivo ou por radiodifusão, 

principalmente nos momentos de epidemias, pandemias, tragédias e eventos sociais de grande 

repercussão em nosso país, ou em situações em que foi decretado o estado de calamidade 

pública no território nacional. 

Sala das Sessões, em        de                 de 2019. 

Deputado WILSON SANTIAGO 
PTB/PB 
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PROJETO DE LEI N.º 2.196, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Considera-se crime a divulgação de notícias falsas, publicadas por meio 
eletrônico e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N                         DE 2020

(Deputado Alexandre Frota)

Considera-se crime a divulgação de notícias falsas,

publicadas  por  meio  eletrônico  e  dá  outras

providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Divulgar notícia falsa ou ofensiva contra pessoa física ou jurídica,

por meio eletrônico seja privado ou público.

Pena: 1 a 3 anos de detenção e multa

§1° Se o crime é cometido por funcionário público, aumenta-se a pena

em sua metade.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA 

Com o advento das redes sociais,  a divulgação de notícias tomou proporções

inimagináveis, sua velocidade e alcance aumentaram sobremaneira.

A sociedade brasileira a cada dia que passa, se informa mais,  com um simples

toque  no  celular  tem  acesso  a  diversas  informações  que  há  poucos  anos  seria

considerado filme de ficção científica, mas a tecnologia evoluiu de forma impar em todo

o mundo e inclusive no Brasil.

Regimes  democráticos  permitem  as  condições  de  livre  manifestação  de

pensamento, mas no caso do nosso país, o anonimato é vedado. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 -
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Infelizmente  não  temos  no  ordenamento  jurídico  pátrio  uma  legislação  para

todas as redes sociais, em virtude disso pessoas de má índole se aproveitam e criam

perfis falsos para a divulgação de notícias também falsas.

A  função  do  congresso  nacional  é  coibir,  com o  rigor  da  lei,  a  pratica  tão

indesejada que seja a publicação de notícias falsas, sejam elas para atingir uma pessoa,

um grupo ou a própria sociedade como um todo.

Caso  a  pessoa  que  divulgue  noticia  falsa  seja  funcionário  público  a  pena

aumenta  substancialmente,  à  sua  metade,  pois  o  mesmo  comete  crime  contra  a

administração  pública  ao  divulgar  notícia  falsa,  pois  ele  goza  da  presunção  de

veracidade.

Por todo exposto, certo do apoio dos demais parlamentares para a aprovação do

presente projeto de lei como medida de justiça.

Sala das Sessões em,         de abril de 2020

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 -
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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PROJETO DE LEI N.º 2.284, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre a identificação pessoal dos usuários de rede social e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4925/2019.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As contas individuais de rede social, que se utilizam da internet, seja ela qual for, só 

poderão ser autorizadas após a devida identificação de seu usuário, em cadastro que deverá 

ser mantido em sigilo. 

§ 1° A identificação de que trata o caput deste artigo se dará pela apresentação de documento 

oficial com foto ao titular da rede social em que o usuário fizer sua inscrição. 

§ 2° Só poderão utilizar as redes sociais aquelas pessoas que se registrarem em cadastro 

próprio de cada uma delas e apresentarem os documentos exigidos. 

Art. 2° Ficam proibidas em todo o território nacional a existência de contas de rede social sem 

o cumprimento desta Lei. 

Art. 3° As contas já existentes terão que ser identificadas no prazo máximo de 6 (seis) meses, 

caso não ocorra a identificação dos responsáveis, deverão bloquear imediatamente a utilização 

da conta. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICTIVA  

Com o advento das redes sociais, a divulgação de notícias tomou proporções inimagináveis, 

sua velocidade e alcance aumentaram sobremaneira. 

A sociedade brasileira não pode conviver mais com a possibilidade do anonimato nas redes 

sociais. 

A Constituição Federal garante a livre manifestação do pensamento, mas veda o anonimato, 

obviamente quis o legislador dar garantias tanto a quem expressa sua opinião quanto àquele 

que porventura venha a ser atingido por esta liberdade de expressão. 

As redes sociais devem ter a responsabilidade de garantir a vedação constitucional do 

anonimato, da mesma forma que garante a liberdade de expressão. 

Não há liberdade sem a devida responsabilidade, não podemos limitar esta liberdade, mas 

temos que responsabilizar seus autores, não podemos mais conviver com a dificuldade de 



197 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

saber quem é a pessoa, seja física ou jurídica. 

Há a necessidade urgente desta medida, pois, diversos crimes veem sendo cometidos 

diariamente nas redes sociais e seus autores contam com a dificuldade do poder público na 

sua identificação. 

Por todo exposto, certo do apoio dos demais parlamentares para a aprovação do presente 

projeto de lei como medida de justiça. 

Sala de sessões 29 de abril de 2020 

ALEXANDRE FROTA 

PSDB/SP 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.389, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias e outros) 

 
Dispõe sobre a tipificação do crime de criação e divulgação de notícias 
falsas - Fake News sobre a pandemia do Coronavírus - Covid - 19 
acrescentando o art. 140-A ao do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/2020.  
 

 
O Congresso Nacional aprova: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tipificação do crime de criação e divulgação de 

notícias falsas – Fake News, sobre a pandemia do Coronavírus – COVID -19, 

acrescentando o art. 140-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 140-A: 

“Art. 140. Criar, divulgar e disseminar informações falsas sobre qualquer pandemia 

na rede mundial de computadores, provedores de aplicações de internet, mídias 

sociais, mensagens instantâneas:  

Pena: detenção de 2(dois) anos a 4(quatro) anos, e multa. 

§2º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10(dez) anos e multa, se o agente é o líder 

ou coordenador do grupo de rede virtual ou social para provocar, alarmar, anunciar 

perigo inexistente sobre a pandemia ou qualquer veiculação de qualquer espécie de 

notícia falsa, causando alarme, pânico e temor contribuindo para o aumento da 

intranquilidade e a insegurança da população. 
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§ 3º Se o agente praticar o crime com o intuito de expor a vida ou a saúde de outro a 

perigo direto e iminente aplica-se cumulativamente a pena do art. 132.  

§ 4º Se a publicação sabidamente falsa é feita e publicada na internet por meio de 

link para captação indevida de dados pessoais da vítima invadindo dispositivo 

informático alheio incide as penas cumulativamente do art. 154-A desse 

Código.”(NR)  

Art. 3º Serão suspensos os direitos políticos após a condenação criminal transitada 

em julgado, se a finalidade da notícia falsa é provocar tumulto em época de 

pandemia, atingindo um número indeterminado de pessoas, conforme o disposto no 

art. 15 da Constituição da República. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das grandes preocupações da sociedade nos dias de hoje é a propagação de 

notícias falsas. Uma pesquisa do Instituto Tecnológico de Massachusets (MIT)13 , 

realizada de 2006 a 2017, sobre um universo de 126 mil tuítes em cascata, 

compartilhada 4,5 milhões de vezes no site de mensagens instantâneas Twitter, 

também apontou os motivos que levam uma notícia falsa a ser largamente 

disseminada. Segundo o estudo, o caráter 'emocionante” desse tipo de conteúdo, 

que não tem qualquer compromisso com a verdade, faz com que suas chances de 

compartilhamento sejam de 70% maiores do que as notícias verdadeiras – 

independentemente de seu teor, pode ser algo sobre a cura do câncer com um 

milagroso chá ou a morte repentina de uma celebridade que, ao contrário, vive e 

passa bem. 

A fake News é a disseminação de notícias falsas nas redes sociais, sobre diversos 

assuntos. Sejam para disseminação de ódio pra prejudicar e espalhar boatos 

principalmente referente ao coronavírus. Para disseminar informações falsas, é 

criada uma página na internet. Um robô criado pelos programadores desses grupos 

é o responsável por disseminar o link nas redes. Quanto mais o assunto é 

mencionado nas redes, mais o robô atua, chegando a disparar informações a cada 

dois segundos, o que é humanamente impossível. 

Com tamanho volume de disseminação de conteúdos, pessoas reais ficam 

vulneráveis às fake news e acabam compartilhando essas informações. Dessa 

forma, está criada uma rede de mentiras com pessoas reais. 

O maior problema da disseminação das notícias falsas é que as pessoas acreditam 

nas informações, não refletem muito sobre o conteúdo, nem mesmo se a informação 

faz sentido ou não. As pessoas não checam as notícias, simplesmente compartilham 

links e passam adiante pensando que irão proteger ou ajudar alguém. 

A notícia falsa além de afetar seriamente a vida das pessoas, pode também ajudar a 

                                                      
13 Trecho do editorial do jornalista Tiago Sales, no artigo “O Combate às Fake News Em nome da verdade”, 

edição da Revista Justiça e Cidadania, abril/2018 
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reforçar um pensamento errôneo, ou pior ainda, fornecer tratamentos de saúde sem 

qualquer estudo que comprove a eficácia, isto é, que não funcionam. 

Precisamos adotar medidas de enfrentamento às notícias falsas, contra a 

propagação de pandemias. Infelizmente, há uma epidemia de informações falsas 

circulando nas redes sociais, em grupos de WhatsApp e redes sociais. Na verdade, 

a informação falsa “fake News” é um desserviço à população e um atentado à 

segurança coletiva, um gesto de desumanidade e prejuízo frontal ao combate dessa 

epidemia. 

As informações falsas inclusive com a pandemia, se viralizam, se multiplicam. O 

alcance e as consequências dessas informações são impressionantes, pois de 

acordo com reportagem cerca de 7 a cada 10 notícias, a população entende como 

verdadeira a notícia.  

Desde que a propagação do novo coronavírus (COVID-19) tomou proporções 

mundiais, que centenas de histórias falsas sobre sua origem, transmissão, 

disseminação e tratamento precisam ser desmistificadas e esclarecidas no Brasil14.  

De acordo com a matéria, a divulgação de casos da doença, até o fim de fevereiro 

de 2020, o número de mensagens falsas relacionadas ao vírus, correspondiam a 

85%, Entre as “notícias” sobre o COVID-19 estão que o novo vírus é transmitido por 

animais, que o álcool gel não é eficaz na prevenção, mas sim o vinagre,  e uma série 

de receitas caseiras eficazes para curar ou prevenir a doença. 

Precisamos adotar medidas urgentes de combate à desinformação, principalmente a 

quem promove as notícias falsas “fake News”, pois essas pessoas tem o objetivo de 

causar a sensação de pânico na população sobre a pandemia do Coronavírus – 

COVID-19. 

O enfrentamento as notícias falsas da pandemia do coronavírus deve ser matérias 

baseadas em laudos técnicos e estatísticas oficiais, que precisam proporcionar a 

população o envolvimento, o comprometimento, segurança e a tranquilidade. As 

notícias a serem divulgadas precisam ser responsáveis com a finalidade de informar 

como a pandemia é transmitida, quais são os sintomas, como se proteger enfim 

como imunizar a população. 

Por esse motivo,  apresentamos o presente projeto de lei que tem por objetivo 

tipificar o crime de criação, divulgação, e disseminação de informações falsas na 

rede mundial de computadores, provedores de aplicações de internet, mídias 

sociais, mensagens instantâneas defendendo a sociedade, a vida e a saúde,  

principalmente nesse momento tão difícil de propagação de notificas falsas sobre a  

pandemia do coronavírus – COVID-19. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

                                                      
14 https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/pandemia-de-fake-news-noticias-falsas-sobre-coronavirus-

invadem-internet 

https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/pandemia-de-fake-news-noticias-falsas-sobre-coronavirus-invadem-internet
https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/pandemia-de-fake-news-noticias-falsas-sobre-coronavirus-invadem-internet
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Sala das Sessões, em 05 de maio de 2019. 

Deputada REJANE DIAS 
 

Deputada ERIKA KOKAY - PT/DF 

Deputado PEDRO UCZAI - PT/SC 

Deputado ROGÉRIO CORREIA - PT/MG 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES - PT/CE 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE - 
PT/MT 

Deputado BETO FARO - PT/PA 

Deputado ENIO VERRI - PT/PR 

Deputado MARCON - PT/RS 

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO - PT/BA 

Deputada BENEDITA DA SILVA - PT/RJ 

Deputada MARGARIDA SALOMÃO - 
PT/MG 

Deputado REGINALDO LOPES - PT/MG 

Deputado CÉLIO MOURA - PT/TO 

Deputado PAULO TEIXEIRA - PT/SP 

Deputado AIRTON FALEIRO - PT/PA 

Deputado JORGE SOLLA - PT/BA 

Deputado RUI FALCÃO - PT/SP 

Deputado PATRUS ANANIAS - PT/MG 

Deputado AFONSO FLORENCE - PT/BA 

Deputada LUIZIANNE LINS - PT/CE 

Deputado PAULÃO - PT/AL 

Deputado PADRE JOÃO - PT/MG 

Deputado JOÃO DANIEL - PT/SE 

Deputada GLEISI HOFFMANN - PT/PR 

Deputado ZÉ NETO - PT/BA 

ALENCAR SANTANA BRAGA - PT/SP 

FREI ANASTACIO RIBEIRO - PT/PB 

Deputado JOSÉ RICARDO - PT/AM 

Deputado VANDER LOUBET - PT/MS 

Deputado LEONARDO MONTEIRO - 
PT/MG 

Deputado ASSIS CARVALHO - PT/PI 

Deputado NILTO TATTO - PT/SP 

Deputado HENRIQUE FONTANA - 
PT/RS 

Deputado JOSEILDO RAMOS - PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 

casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 

5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Perigo para a vida ou saúde de outrem  
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida ou da 

saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de serviços em 

estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por 

qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
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Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da vítima; 

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

...................................................................................................................................................... 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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Invasão de dispositivo informático (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de computadores, 

mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, adulterar ou 

destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou 

instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde dispositivo ou 

programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas privadas, 

segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou o 

controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui crime 

mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver divulgação, 

comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações 

obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia Legislativa de 

Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 

3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Ação penal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 

de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante representação, 

salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 

concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a 

pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena 

de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor que 

venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente 

domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de 

substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.763, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Brum) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, obrigando as empresas 
responsáveis pelo provimento de serviços de redes sociais na internet a 
condicionarem o acesso a essas aplicações ao cadastramento prévio do 
CPF ou do CNPJ do usuário. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3389/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “Estabelece 

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil” (Marco Civil 

da Internet), obrigando as empresas responsáveis pelo provimento de serviços de 

redes sociais na internet a condicionarem o acesso a essas aplicações ao 

cadastramento prévio do CPF ou do CNPJ do usuário. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 

“Art. 15. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º O provedor que permitir a disponibilização de conteúdos gerados por seus 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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usuários para outros usuários da aplicação deverá condicionar o acesso ao serviço 

ao cadastramento prévio do usuário, que deverá fornecer ao provedor, entre outras 

informações, o seu número de registro no Cadastro de Pessoa Física – CPF – ou no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A popularização do acesso à internet vem provocando transformações estruturais na 

sociedade contemporânea, causando mudanças de comportamento nas mais 

diversas esferas da vida humana. No campo da comunicação social, em oposição 

aos veículos de mídia tradicionais, a internet permitiu ampliar as fronteiras da 

difusão de pensamentos e opiniões, ao oferecer espaços para que qualquer cidadão 

possa manifestar seus pontos de vista de forma livre e espontânea. 

No entanto, a natureza democrática que caracteriza a internet também oportunizou a 

proliferação de condutas ilícitas no mundo cibernético, ilustradas pela recente 

escalada da disseminação de notícias falsas nas redes sociais – as chamadas “fake 

news”. Essa prática, que em seus primórdios se limitava a ocorrências pontuais e de 

baixo impacto sobre a vida das pessoas, transformou-se em um fenômeno criminoso 

de proporções inimagináveis, causando prejuízos não somente para os cidadãos, 

mas também para a própria democracia. 

Estimuladas pelas facilidades práticas na criação de perfis falsos nas redes sociais, 

quadrilhas especializadas na propagação de informações enganosas vêm ampliando 

seu alcance em velocidade vertiginosa, criando situações de difícil reparação. 

Acobertados sob o manto do anonimato, pessoas inescrupulosas se valem da 

lassidão dos controles de acesso aos aplicativos de internet para postar conteúdos 

caluniosos contra terceiros, destruindo reputações por vezes construídas ao longo 

de décadas de árduo trabalho. 

Em resposta a esse cenário, elaboramos o presente projeto, que tem por objetivo 

estabelecer controles mínimos de identificação para a habilitação no acesso às 

redes sociais. Nesse sentido, a proposição altera o Marco Civil da Internet, 

condicionando a postagem de conteúdos nesses aplicativos ao cadastramento 

prévio do usuário, mediante apresentação do seu CPF ou CNPJ. 

Por meio da combinação dessa informação com outros dados pessoais fornecidos 

pelo internauta, o provedor da aplicação passará a dispor da prerrogativa de 

condicionar a abertura de novas contas ao exame da consistência dos dados de 

identificação apresentados pelos solicitantes, reduzindo, assim, os riscos de uso 

abusivo e ilegítimo dos recursos oferecidos pelos aplicativos. A intenção é não 

somente desestimular a proliferação de perfis falsos na internet, mas também 

facilitar a investigação dos crimes cometidos no meio digital, ao oferecer um 

instrumento efetivo para o rastreamento dos responsáveis por condutas ilícitas que 

atentem contra a honra e o direito de propriedade dos cidadãos. 
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Desse modo, considerando a importância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MARCELO BRUM 
PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que 

exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá 

manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet 

que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de 

internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer 

cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso a 

aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no caput, 

observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha 

consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi dado 

consentimento pelo seu titular. (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com vigência alterada para 

3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.790, DE 2020 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Altera a Lei 1.079/1950 (Lei dos Crimes de Reponsabilidade) para punir 
condutas que coloquem em risco a saúde coletiva em detrimento do 
consenso científico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/2020. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 7º da Lei 1.079, de 10 de abril de 1950 (Lei dos Crimes de 

Responsabilidade) passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 7º .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

11) Adotar, apoiar ou induzir medidas executivas, políticas públicas ou legislativas reconhecidamente 

danosas ou que coloquem em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população, ao contrário 

do consenso científico e de recomendações técnicas dos organismos nacionais e internacionais dos 

quais o Estado brasileiro seja parte.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei busca alterar a Lei dos Crimes de Responsabilidade (Lei 1079, de 

10 de abril de 1950), para incluir em seu rol a hipótese de punição do Presidente da 

República que, afrontando o consenso médico, de forma reiterada e deliberada, 

tome medidas que ponham em risco a saúde e a vida da população. 

A Constituição Federal de 1988 alçou o direito à vida ao nível máximo de proteção 

do Estado, garantindo-se a todos os brasileiros, e estrangeiros residentes no país, a 

sua inviolabilidade. 

O momento por que passa o Brasil e o mundo é de tensão provocada pelo 

surgimento de um novo virus mortal para a humanidade. O COVID-19, conhecido 

como coronavírus, até a presente data, já infectou 1.328.150 pessoas e matou 

73.750 pessoas pelo mundo. No Brasil, as infecções chegam a 11.130 casos e  

levaram 486 óbitos. Estima-se que de 50 mil a meio milhão de brasileiros possam 

morrer em decorrência dessa pandemia. 
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As recomendações médicas apontam para a necessidade de isolamento coletivo 

com o objetivo de evitar a saturação do sistema de saúde, uma vez que a 

recomendação pode apontar para o tratamento intensivo em unidades hospitalares, 

com emprego de ventiladores pulmonares por até 14 dias. 

É dever do Presidente da República, em respeito à Constituição Federal, considerar 

o consenso médico e se furtar a tomar medidas que possam colocar em risco a 

população que jurou proteger. 

É isso o que defendemos. É isso que precisamos. Aprovemos este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2020 

Deputado JOSÉ NELTO 
Podemos/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela subtração, 

desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do poder, ou 

tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as 

instituições civis;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156


210 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 e bem 

assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam os limites 

estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou lei da 

União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso deste, não 

havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper ou não 

ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança interna, 

definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução desses 

crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado federal 

e necessárias à sua execução e cumprimento.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.844, DE 2020 
(Do Sr. Joseildo Ramos e outros) 

 
Determina a aplicação de multas, suspensão de isenções fiscais e 
financiamentos por bancos públicos, além da proibição de contratação 
pelo Poder Público de pessoas jurídicas que propagam, estimulam ou 
anunciam, direta ou indiretamente, notícias falsas (Fake News) em 
veículos de comunicação.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/20 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - As empresas públicas e privadas com sede no território nacional que propagam, 

estimulam ou anunciam, direta ou indiretamente, notícias falsas (Fake News) em veículos de 

comunicação, estarão sujeitas às seguintes sanções: 

I – Aplicação de multa pecuniária de 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa, 

declarado no ano anterior, por cada dia de veiculação; 
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 II – Ficam impedidas de celebrar contratos com o Poder Público por um período   de até 05 

(cinco) anos;  

III- Ficam impedidas de acessar qualquer tipo de isenção ou renúncia fiscal concedidas pelo 

Poder Público por um período de até 10 (dez) anos; 

IV– Ficam impedidas de celebrar empréstimos ou contratos de financiamento com bancos 

públicos por um período de até 10 (dez) anos. 

§ 1º A multa prevista no inciso I será sempre a primeira penalidade aplicada. 

§ 2º Havendo reincidência, serão aplicadas as penalidades previstas nos incisos II, III e IV 

concomitantemente. 

Art. 2º Os gestores das empresas que propagarem, estimularem ou anunciarem notícias falsas, 

por omissão ou de forma voluntária, responderão civilmente pelo ato ilícito praticado, bem 

como serão responsabilizados criminalmente por calunia, difamação e injuria, nos termos dos 

Códigos Civil e Penal. 

Art. 3º O Poder Público fica impedido de contratar, veicular, patrocinar e anunciar, direta ou 

indiretamente, nos veículos de comunicação que propagarem, estimularem ou anunciarem 

notícias falsas. 

Art. 4º- Os recursos arrecadados com as multas serão revertidos ao Fundo Nacional de 

Cultura, criado pela Lei 8.313/1991, a Lei Rouanet. 

Art. 5º As penalidades impostas nesta Lei serão aplicadas sem prejuízo das que constam nas 

legislações pertinentes.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição busca atualizar a atuação do Estado brasileiro diante da propagação e 

disseminação cada vez mais intensa de notícias falsas (Fake News), que afeta o cidadão, a 

democracia e a própria liberdade de imprensa. Grupos organizados atuam não somente para 

influenciar no processo eleitoral, conforme está sendo apurado por uma CPI nesta Câmara dos 

Deputados, como também para obter retorno financeiro por meio de anúncios de publicidade 

na internet.  

A iniciativa que apresentamos busca disciplinar o financiamento dessas atividades, 

principalmente pelo Poder Público, chamando a responsabilidade também da sociedade e de 

empresas privadas para que a publicidade e a propaganda estejam de acordo com os princípios 

de razoabilidade, do interesse público e da justiça.  

A disseminação de mentiras transformadas em notícias falsas ameaça o livre exercício da 

imprensa, ao confundir a sociedade sobre uma falsa equivalência entre o trabalho profissional 

do jornalismo sério e os propagadores de fake news em sites mantidos sem endereço 

comercial, hospedados muitas vezes em servidores fora do país e sem qualquer transparência 

sobre quem são os profissionais que neles trabalham.  

É dever de todo cidadão zelar pela qualidade da informação, pela preservação das instituições 
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democráticas e pela liberdade de expressão. Ressalto aqui, que a liberdade jamais pode ser 

confundida com a libertinagem no trato da informação, rechaçando assim qualquer tipo de 

ensaio sobre censura ou algo semelhante.  

É dever também do Estado acompanhar a evolução da sociedade e as implicações das 

mudanças que o tempo carrega, sejam no campo das inovações tecnológicas, da convivência 

entre os cidadãos ou no mundo da comunicação.  

Pontuo, para concluir, o trabalho exemplar que organizações sociais independentes ao redor 

do mundo estão fazendo para combater as fake news, a exemplo da iniciativa do Sleeping 

Giants, idealizada por Matt Rivitz, que chegou ao Brasil alertando as empresas sobre o 

financiamento indireto de notícias falsas que seus anúncios na internet estavam propagando 

em sites por meio do Google Adsense.  

Ante o exposto, conto com o apoio dos eminentes pares para aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019 

Joseildo Ramos 

Deputado Federal – PT-BA 

 

Dep. Enio Verri - PT/PR 

Dep. Beto Faro - PT/PA 

Dep. Helder Salomão - PT/ES 

Dep. Afonso Florence - PT/BA 

Dep. Bohn Gass - PT/RS 

Dep. Henrique Fontana - PT/RS 

Dep. Alexandre Padilha - PT/SP 

Dep. Carlos Veras - PT/PE 

Dep. João Daniel - PT/SE 

Dep. Arlindo Chinaglia - PT/SP 

Dep. Carlos Zarattini - PT/SP 

Dep. Jorge Solla - PT/BA 

Dep. Airton Faleiro - PT/PA 

Dep. Célio Moura - PT/TO 

Dep. José Airton Félix Cirilo - PT/CE 

Dep. Alencar Santana Braga - PT/SP 

Dep. Erika Kokay - PT/DF 

Dep. José Guimarães - PT/CE 

Dep. Assis Carvalho - PT/PI 

Dep. Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Dep. José Ricardo - PT/AM 

Dep. Benedita da Silva - PT/RJ 

Dep. Gleisi Hoffmann - PT/PR 

Dep. Leonardo Monteiro - PT/MG 

Dep. Patrus Ananias - PT/MG 

Dep. Rubens Otoni - PT/GO 

Dep. Luizianne Lins - PT/CE 

Dep. Paulão - PT/AL 

Dep. Rui Falcão - PT/SP 

Dep. Marcon - PT/RS 

Dep. Paulo Guedes - PT/MG 

Dep. Valmir Assunção - PT/BA 

Dep. Margarida Salomão - PT/MG 

Dep. Paulo Pimenta - PT/RS 

Dep. Vander Loubet - PT/MS 

Dep. Maria do Rosário - PT/RS 

Dep. Paulo Teixeira - PT/SP 

Dep. Vicentinho - PT/SP 

Dep. Marília Arraes - PT/PE 

Dep. Pedro Uczai - PT/SC 

Dep. Waldenor Pereira - PT/BA 

Dep. Professora Rosa Neide - PT/MT 

Dep. Zé Carlos - PT/MA 

Dep. Nilto Tatto - PT/SP 

Dep. Reginaldo Lopes - PT/MG 

Dep. Zé Neto - PT/BA 

Dep. Odair Cunha - PT/MG 

Dep. Rejane Dias - PT/PI 

Dep. Zeca Dirceu - PT/PR 

Dep. Padre João - PT/MG 

Dep. Rogério Correia - PT/MG 

Dep. Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Dep. Marcelo Nilo - PSB/BA 

Dep. Túlio Gadêlha - PDT/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a finalidade 

de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno 

exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com 

valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus respectivos 

criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira e 

responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver da 

sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de outros 

povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, formadores e 

informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais cuja 

exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem 

distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, 

destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que estabeleçam 

limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais que 

forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato acessível à 

pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.854, DE 2020 
(Da Sra. Maria do Rosário e outros) 

 
Institui medidas contra a disseminação de conteúdo de ódio e 
preconceito pela internet, bem como a disseminação de informações a 
respeito de tratamentos de saúde que não sejam cientificamente 
validados e aceitos pelo Sistema Único de Saúde ou pela Organização 
Mundial de Saúde e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-283/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Considerando que entre os objetivos fundamentais da República Federativa está 

promover o bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação consoante dispõem o  IV, Art. 3º da Constituição Federal, e 

também que a saúde é direito de todos e dever do Estado, consoante o Art. 196 da 

Constituição Federal, esta lei institui medidas contra a disseminação de conteúdo de ódio e 

preconceito pela rede mundial de computadores, bem como  informações a respeito de 

tratamentos de saúde que não sejam cientificamente validados pelo Sistema Único de Saúde 

e a Organização Mundial de Saúde. 

Art. 2º Para fins desta lei consideram-se os termos relativos a internet aqueles previstos no 

art. 5º da Lei nº 12.965 de 2014 e também: 

I – Mídia ou Publicidade Programática: a forma de comprar e vender espaço publicitário para 

público-alvo específico, com auxílio da tomada de decisão de um computador conectado a 

internet; 

II –  Mediador de anunciantes: aquela pessoa física ou jurídica que compra ou adquire para si 

o inventário de anunciantes em sítios ou aplicações de internet e vende ou transmite para 

sua rede de clientes; 

III – Monetização: geração de receita por um aplicativo de internet ou sitio eletrônico por 

meio da inserção de anúncios, links ou qualquer outro tipo de parceria que gere uma receita 

para o site. 

Art. 3º  O administrador de sistema autônomo deve remover ou tornar inacessível, dentro 

de vinte e quatro horas após a notificação por uma ou mais pessoas, qualquer conteúdo que 

viole manifestamente o previsto no §3º do Art 140 do Decreto Lei nº 2848 de 1943. 

Art. 4º  O administrador de sistema autônomo deve remover ou tornar inacessível, dentro 

de vinte e quatro horas após a notificação por uma ou mais pessoas, qualquer conteúdo 
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divulguem informações não reconhecidas ou contrárias as determinações da Organização 

Mundial da Saúde a respeito de tratamento de saúde relativos a pandemia ou epidemia ou 

que viole manifestamente o previsto no Art. 283 e Art. 284 do Decreto Lei nº 2848 de 1943.    

Art. 5º  O administrador de sistema autônomo ou o mediador de anunciantes não permitirá 

a monetização em sítios eletrônicos ou aplicações de internet que disseminem qualquer 

conteúdo que viole manifestamente as disposições mencionadas no §3º do Art. 140 do 

Decreto Lei nº 2848 de 1943. 

Art. 6º  O administrador de sistema autônomo ou o mediador de anunciantes não permitirá 

a monetização em sítios eletrônicos ou aplicações de internet que divulguem informações 

não reconhecidas ou contrárias às determinações da Organização Mundial da Saúde a 

respeito de tratamento de saúde relativos à pandemia ou epidemia ou viole manifestamente 

as disposições mencionados no Art. 283 e Art. 284 do Decreto Lei nº 2848 de 1943. 

Art. 7° Veda-se aos administradores de sistema autônomo ou mediadores de anunciantes a 

monetização de sítios eletrônicos ou aplicações de internet que divulguem informações 

contrárias a medida sanitária preventiva e  induzam ou estimulem o cometimento do crime 

previsto no Art. 268 do Decreto Lei nº 2.848 de 1943. 

Art. 8º Qualquer plataforma responsável por mídia ou publicidade programada deverá 

tomar providências para não monetizar sítios eletrônicos ou aplicações de internet que 

disseminem conteúdos de ódio relativos a: 

I- Preconceito racial; 

II- LGBTfobia; 

III- Preconceito religioso; 

IV- Misoginia e; 

V- Xenofobia. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos sítios eletrônicos ou aplicações de 

internet que façam apologia a ditadura militar ou propaguem o fechamento ou extinção de 

qualquer um dos Poderes da República. 

Art. 9º O descumprimento dessa lei acarreta multa correspondente ao dobro do rendimento 

obtido pela monetização recebida contrariamente ao disposto nesta lei.  

Parágrafo único: Em caso de reincidência a multa será triplicada. 

Art. 10. Os valores arrecadados pelas multas aplicadas no descumprimento por esta lei serão 

destinados aos órgãos de segurança pública responsáveis pela perícia criminal ou combate 

aos crimes virtuais. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Não é de hoje que o Brasil tem sofrido com a propagação de notícias falsas que 
não apenas desinformam, mas também destrói a reputação de pessoas. No 
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entanto, a escalada da propagação de notícias falsas tem alcançado uma 
perversidade que está afetando inclusive a saúde e a vida das pessoas com 
divulgação de falsas informações sobre o tratamento adequado relativamente 
a COVID-19. Pessoas por desinformação ou ingenuidade tem acreditado nas 
mais esdrúxulas mentiras. O curandeirismo a o charlatanismo se potencializam 
pelo amplo alcance que a internet proporciona.  

Há uma verdadeira indústria da mentira trabalhando por trás dessas mentiras 
que vão de encontro a todos os esforços para atenuar os efeitos da pandemia. 
A Folha de São Paulo noticiou estudo que dá uma ideia da dimensão do alcance 
dessas falsas informações, podem ser vistos quase três vezes mais que canais 
oficiais que apresentam dados reais15. Diante desse cenário, apresentamos a 
presente proposta legislativa que mira justamente o financiamento dessa 
indústria de mentira, que está a serviço do ódio e da morte. Não é mais 
possível que a sociedade brasileira conviva com pessoas que dentro de seus 
gabinetes de ódio obtenham lucros com a mentira e o ódio desinformando a 
parcelas significativas da população, quando entre as medidas sanitárias mais 
importantes a serem tomadas precisam justamente da correição e veleidade 
das informações divulgadas a população. É trágico que isto esteja acontecendo 
em um país que já registrou mais de 17 mil óbitos decorrentes da COVID-19. 

Diante disso, e inspirados na legislação francesa16 que abraçou o movimento 
chamado Sleeping Giants17 para impedir o financiamento de sítios eletrônicos 
ou aplicativos de internet integrantes dessa engrenagem da necropolítica,  
apresentemos a presente proposição em favor da verdade, da paz, da 
democracia, da vida.  

Certa de que os caros colegas estão cientes da gravidade da situação que o país 
vive, contamos com o vosso apoio 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2020. 

Maria do Rosário 
Deputada Federal (PT/RS) 

 
Luizianne Lins 

Deputada Federal (PT/CE) 
Coordenadora da Frente Parlamentar Mista pelo Pacto Nacional contra as Fake 

                                                      
15 Folha de São Paulo. Disponível em < 
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/05/canais-de-fake-news-sobre-covid-19-no-
youtube-sao-vistos-quase-3-vezes-mais-que-os-de-dados-
reais.shtml?utm_source=meio&origin=folha> Acesso em 21 de maio de 2020; 
16 Assembleia Nacional da França. Disponível em < http://www.assemblee-
nationale.fr/dyn/15/textes/l15t0388_texte-adopte-seance>.  Acesso em 21 de Maio de 2020; 
 
17 El Pais Brasil. Disponível em < https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-20/movimento-expoe-
empresas-do-brasil-que-financiam-via-publicidade-sites-de-extrema-direita-e-que-propagam-noticias-
falsas.html> Acesso em 21 de Maio de 2020; 

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/05/canais-de-fake-news-sobre-covid-19-no-youtube-sao-vistos-quase-3-vezes-mais-que-os-de-dados-reais.shtml?utm_source=meio&origin=folha
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/05/canais-de-fake-news-sobre-covid-19-no-youtube-sao-vistos-quase-3-vezes-mais-que-os-de-dados-reais.shtml?utm_source=meio&origin=folha
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/05/canais-de-fake-news-sobre-covid-19-no-youtube-sao-vistos-quase-3-vezes-mais-que-os-de-dados-reais.shtml?utm_source=meio&origin=folha
http://www.assemblee-nationale.fr/dyn/15/textes/l15t0388_texte-adopte-seance
http://www.assemblee-nationale.fr/dyn/15/textes/l15t0388_texte-adopte-seance
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-20/movimento-expoe-empresas-do-brasil-que-financiam-via-publicidade-sites-de-extrema-direita-e-que-propagam-noticias-falsas.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-20/movimento-expoe-empresas-do-brasil-que-financiam-via-publicidade-sites-de-extrema-direita-e-que-propagam-noticias-falsas.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-20/movimento-expoe-empresas-do-brasil-que-financiam-via-publicidade-sites-de-extrema-direita-e-que-propagam-noticias-falsas.html
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News (divulgação de notícias falsas) 
 

Rui Falcão 
Deputado Federal (PT/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público 

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 

execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 

de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 

entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 

rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 

endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 

dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 

término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 
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envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 

de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 

e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 

IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 

objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 

para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a 

quatro anos.  

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 

propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública 

ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é 

compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Curandeirismo 
Art. 284. Exercer o curandeirismo:  

I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância;  

II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;  

III - fazendo diagnósticos:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente fica também sujeito 

à multa.  

Forma qualificada  
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo quanto ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.883, DE 2020 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Altera o Marco Civil da Internet -Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, e 
a Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência -Lei nº. 
12.529/2011. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº.   , DE 2019 

(Do Sr. Filipe Barros) 

 

Altera o Marco Civil da Internet -Lei nº 12.965, de  

23 de abril de 2014, e a Lei do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência -Lei nº. 12.529/2011. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para vedar a provedores de 

aplicações de internet a redução do alcance de usuários por motivos de convicção religiosa, 

política ou filosófica, bem como garantir, nestes canais, a livre difusão de informações e a 

liberdade de imprensa, bem como a Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência -Lei nº. 

12.529/211, coibir atos de concorrência desleal no jornalismo. 

 

Art. 2º. A  Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014,  passa  a  vigorar acrescida das seguintes 

disposições: 

 

 

Art. 21 .............................................................................................  

 ........................................................................................................  

 ........................................................................................................  

 ........................................................................................................  

 

Art. 21-A. É defeso aos provedores de aplicações de internet 

suprimir, reduzir ou ampliar, diretamente ou por meio de seus 

algoritmos ou suportes tecnológicos, o alcance do conteúdo 

gerado pelos usuários com base nas convicções religiosas, 

políticas ou filosóficas da pessoa do usuário ou do próprio 

conteúdo gerado. 

 

Art. 21-B Na hipótese de exclusão de conteúdo ou de conta ou 

perfil de usuário na aplicação, fica o provedor de conteúdo, sem 

prejuízo das demais disposições desta lei e do Código de Defesa 

do Consumidor, a declinar, em linguagem clara, de fácil 

entendimento e compreensão, os motivos que conduziram à 

exclusão, garantido ao usuário procedimento que garanta 

contraditório e ampla defesa, dentro da própria aplicação e por 

meios intuitivos e de fácil acesso e utilização. 

 

Parágrafo único. O procedimento que garanta ao usuário o 

contraditório e a ampla defesa deverá ser sempre prévio à 

exclusão, excetuadas as situações dos arts. 19 e 21 desta Lei, 

quando será diferido, estando, em qualquer caso, sujeito a 

controle judicial. 
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Art. 21-C. Verificada ilegalidade, abuso de direito ou 

inobservância dos termos de uso da aplicação na exclusão do 

conteúdo ou da conta ou perfil do usuário, deverá o provedor 

providenciar o seu restabelecimento no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, sem prejuízo de perdas e danos, podendo 

o juiz fixar multa diária para a hipótese de descumprimento da 

decisão que o reconheça. 

 

Art. 21-D. Não poderão os provedores de aplicações da internet 

estabelecerem travas, bloqueios ou mecanismos que coíbam a 

livre disseminação de informações pelos seus usuários, salvo na 

hipótese de constituir meio para o cometimento de infrações 

penais. 

 

Art. 21-E. Os provedores de aplicações da internet deverão 

observar a garantia constitucional da liberdade de imprensa, 

tratando de forma igualitária os veículos e profissionais do 

jornalismo que disseminem informações em suas plataformas, 

sendo vedado tratamento discriminatório, notadamente frente a 

veículos alternativos, amadores, sem fins lucrativos ou de menor 

projeção e não podendo, em hipótese alguma, promover censura, 

exclusão de conteúdo ou redução do alcance destes profissionais 

ou veículos. 

 

21-F. Os provedores de aplicações da internet deverão fornecer 

meios técnicos hábeis ao exercício do direito de resposta dentro 

do perfil dos veículos e profissionais do jornalismo, de forma que 

a parte titular do referido direito tenha o mesmo alcance do 

infrator. 

 

21-G. Os perfis de veículos que se ocupem da atividade de 

checagem de fatos e verificação de notícias falsas, sem prejuízo 

às responsabilidades civil e criminal por seus atos, ficarão sujeitos 

ao exercício do direito de responsa pelo veículo ou jornalista 

divulgador do fato supostamente não conforme, caso, instado, 

não comprove suficientemente a falsidade da informação 

divulgada, podendo o ônus da prova ser invertido pelo juiz caso o 

divulgador esteja em condições mais facilitadas para produção da 

mencionada prova. 

 

21-H. É vedada a associação dos provedores de aplicações da 

internet com perfis de veículos que se ocupem da atividade de 

checagem de fatos e verificação de notícias falsas para reduzir o 

alcance de quaisquer veículos, perfis ou profissionais do 

jornalismo, cabendo exclusivamente aos usuários e consumidores 

o julgamento sobre a legitimidade das informações prestadas.  

 

*C
D2

03
99

83
80

30
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
ili

pe
 B

ar
ro

s 
(P

SL
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
45

0,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

88
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

05
/2

02
0 

09
:2

9

225



226 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 2883/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

Art. 21-I. Em caso de infração ao disposto nesta seção, fica o 

infrator sujeito ao previsto no art. 12. 

 

 

Art. 3º. O art. 36, § 3º, da Lei nº. 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do inciso XX: 

 

  

Art. 36 .............................................................................................  

 ........................................................................................................  

§ 3º  ................................................................................................  

 ........................................................................................................  

 

XX – associarem-se veículos de imprensa ou estes e plataformas 

tecnológicas de interação social para suprimir ou reduzir o 

alcance de outros veículos ou profissionais de imprensa. 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Senado dos Estados Unidos da América investigou condutas de uma 

das principais redes sociais do mundo e com forte atuação no Brasil, o Facebook. Dentre outras 

preocupações, o presidente da companhia foi questionado sobre a redução do alcance de perfis, 

usuários e conteúdos por motivos de convicção política e ideológica. Segundo o Senador 

americano Ted Cruz “Há muitos usuários que estão profundamente preocupados com o fato de 

o Facebook e outras empresas de tecnologia terem adotado um ‘padrão difuso’, mostrando 

preconceito e censura a certas posições políticas”1 A situação suscitou calorosos debates sobre 

o cumprimento dos preceitos inerentes à neutralidade de rede por estas companhias2. 

Considerando que o Marco Civil da Internet preconiza também em solo nacional este 

princípio, e sendo certo que há também brasileiros vitimados por este tipo de conduta, convém 

ao parlamento nacional editar regras com menor grau de abstração a respeito da neutralidade 

e que possam, de forma mais eloquente, concretizar o preceito no âmbito das redes sociais. 

Daí a intenção do presente projeto de, no primeiro momento, estabelecer uma vedação 

geral da exclusão de postagens e, principalmente, de perfis, por motivos desse jaez. Não se 

despreza a liberdade das pessoas que laboram nestas corporações de terem suas filiações 

ideológicas. O que não se revela coadunado com o ordenamento nacional é a influência destas 

filiações na manipulação das informações que são disseminadas nas redes sociais, sob pena, 

inclusive, de se conferir a elas um poder de influência perigosíssimo, com pena de morte à 

democracia, sobretudo quando sua origem é, de regra, estrangeira. 

 
1 Chagas, Tiago. Mark Zuckerberg admite que Facebook tem censurado páginas e publicações 
conservadoras - https://noticias.gospelmais.com.br/zuckerberg-facebook-censurado-paginas-
conservadoras-97002.html 
2 EL PAIS. Ex-funcionário do Facebook diz que notícias conservadoras eram apagadas. 
https://brasil.elpais.com/brasil/2016/05/10/tecnologia/1462874046_524079.html *C
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O projeto também visa tornar mais clara a incidência do princípio da aplicação horizontal 

dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, por meio do qual mesmo no âmbito 

do direito privado impõe-se, de regra, um procedimento de salvaguarda do direito ao 

contraditório como antecedente necessário à aplicação de sanções privadas. Como a exclusão 

de postagens e perfis é, obviamente, uma punição por suposta violação dos termos de uso das 

redes sociais, nada mais elementar que as suas operadores concedam ao usuário o direito de 

resposta, bem como sejam bastante claras e inteligíveis na fundamentação de suas decisões. 

O projeto se baseia ainda em outros valores constitucionais, como a livre manifestação 

do pensamento e a liberdade de crença e filiação política e filosófica, os quais, combinados com 

o princípio da liberdade de imprensa, permitem compreender que o único filtro que deve existir 

para a disseminação de notícias é aquela realizada pelo público consumidor. Em outras palavras, 

o que se tem observado em temos recentes, é o uso de limitadores e travas pelos operadores 

de redes sociais – a exemplo do Whatsapp – para que os usuários disseminem (encaminhando, 

copiando ou repassando) informações na rede. Tudo isso a pretexto de se combater a divulgação 

de notícias falsas, numa demonstração clara e inequívoca de preconceito e desprezo com a 

população brasileira e sua capacidade cognitiva e de discernimento. A situação, aliás, prefigura 

a nova e hodierna forma de censura, não mais através de órgãos estatais como outrora, mas por 

entidades privadas de grande poder de controle sobre a dispersão de informações, inclusive de 

natureza jornalística. 

A propósito, os dispositivos finais do projeto focam precisamente no tema em questão. 

Com efeito, é fato assente e confessado pelos personagens envolvidos que o Facebook e o jornal 

Estado de São Paulo firmaram parceria com o objetivo de identificar as chamadas “fake news” 

divulgadas na rede. O fenômeno da divulgação de notícias falsas não é novo e, na internet, 

remonta aos mais tenros idos da rede mundial, embora o termo tenha se popularizado apenas 

recentemente. Trata-se, portanto, de uma situação real e que suscita um comportamento 

moralmente reprovável. No entanto, a polemização do assunto tem permitido uma série de 

distorções. Há utilizações indevidas ou deturpadas do termo, que vem sendo usadas para 

solapar direitos, perseguir concorrentes e opositores e exercer posição de dominância. 

Geralmente, essa deturpação é gerada pela imputação de falsidade a notícias de determinados 

veículos não baseadas em fatos concretos, mas em interpretações subjetivas de fatos. Com base 

nessa estratégia, as chamadas agências de fact-checking – usualmente vinculadas a grandes 

veículos de mídia – utilizam-se de sua suposta neutralidade para indevidamente acoimar 

profissionais ou veículos de menor porte e investimento como divulgadores de notícias falsas, 

em atividade tão moralmente reprovável quanto. 

O projeto não pretende – nem poderia – obviamente, coibir a atividade de checagem de 

fatos, mas exorta a um comportamento responsável e que não decaia para a utilização como 

ferramenta de perseguição de concorrentes e de desestímulo à difusão da atividade jornalística 

por pessoas e entidades de pequeno porte e investimento. Filia-se o projeto – assim como a 

própria Constituição ao vedar a censura – à ideia de que apenas o leitor, ou seja, o consumidor 

final dos serviços jornalísticos é que tem o poder de legitimar ou enjeitar o produto do 

jornalismo. Pouco importa se a informação provém e grandes empresas ou de pequenos 

jornalistas amadores. Apenas o leitor é que deve dizer se a notícia ou boa ou ruim. Com base 

nisso, é a população que fará a seleção natural dos bons e maus jornalistas, não competindo 

essa atividade ao Estado, às redes sociais e muito menos a grandes empresas de jornalismo, que 

se valem do “combate às fake news” para, maliciosamente, protegerem-se da ascensão de 

potenciais concorrentes. 
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O projeto procura, então, proibir esse tipo de associação, preferindo confiar na 

capacidade cognitiva e intelectiva da população brasileira para fazer o filtro das notícias falsas e 

preservar consigo as verdadeiras, independente da fonte. 

Finalmente, por entender que esse tipo de postura repercute em ato de concorrência 

desleal, geralmente praticado por grandes empresas de jornalismo em detrimento dos 

pequenos negócios do gênero, é feita a inserção de inciso específico no rol de infrações à ordem 

econômica, em defesa da concorrência no segmento. 

Ante   o   exposto,   submetemos   o   presente   projeto   de   lei   à apreciação  dos  

nobres  pares,  a  quem  rogamos  o  apoio  necessário  para  sua conversão em lei. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 
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Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 

de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 

clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 

inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 

demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 

conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 

os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 

permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 

determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 

indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 
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intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e a Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e 

a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob 

qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, 

ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior eficiência de 

agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto no inciso 

II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas for capaz 

de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando controlar 20% 

(vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo 

Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista 

no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
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b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a 

prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, 

mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa 

concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, equipamentos ou 

tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a 

pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, ou 

para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e representantes 

preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou máximas, 

margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a negócios 

destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação 

diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de pagamento 

normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de prazo 

indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e condições 

comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou 

acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos destinados 

a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou intelectual 

ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos custos de 

produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um serviço, ou 

subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, 

tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último exercício 

anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial em que 

ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
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estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem como 

quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda que 

temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, 

não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será entre R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração cometida, 

quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento) 

daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às pessoas 

jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o Cade poderá 

considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do 

valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido 

pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado de 

forma inequívoca e idônea. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.029, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
"Altera a Lei nº 12.965, para criar a obrigação de normas próprias de 
publicação em aplicativos de Internet do tipo rede social e dá outras 
providências." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2854/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965/2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil, para criar normas próprias de utilização de redes 

sociais no território nacional, para acrescentar o parágrafo 2° ao artigo 21 que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo. 

§ 1° A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, elementos que 
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permitam a identificação específica do material apontado como violador da intimidade do 

participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido. 

§ 2° O provedor de aplicações, rede sociais, deverá divulgar suas regras de publicações de 

conteúdo, proibindo a divulgação de notícias sabidamente falsas, incitamento de atos 

violentos, e outros crimes capitulados na legislação pátria  

§ 3° O provedor de que trata o caput deste artigo ficará responsável pelo bloqueio da 

publicação e caso haja ação de reparação de danos será considerado solidário na indenização 

determinada judicialmente. 

§ 4° A fiscalização pelo conteúdo publicado será de responsabilidade do provedor de internet. 

Art. 2° Os provedores que trata esta lei terão o prazo de 90 (noventa) dias para adequar suas 

redes sociais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As redes sociais no país têm uma função cada vez mais importante para a comunicação entre 

os cidadãos brasileiros. 

Como sabemos as redes sociais também são utilizadas para o cometimento de crimes, ofensas, 

calúnias e difamações de pessoas públicas ou não. 

A cada dia que passa vemos as redes sociais se aprimorando para melhor servir seus usuários 

e com isso acabam perdendo o controle das publicações de seus usuários. 

Há a necessidade de criação de regramento de cada uma delas para dispôs sobre as 

publicações e publicidades permitidas por seus gestores. 

Porém, a falta de regra interna de utilização das mesmas não deixa claro, empresas provedoras 

destas redes, ou seja, não deixam claro qual o conteúdo pode ou não ser publicado. 

É necessário a informação ao usuário de determinada rede social de quais as possibilidades 

para as publicações que o mesmo queira realizar, obviamente sendo vedadas as publicações 

que ferem a legislação. 

A fiscalização das publicações deve ficar a cargo dos provedores uma vez  que responderão 

solidariamente por danos causados a outrem. 

Como exposto, está claro que, o que se busca com o presente projeto de lei, é a 

responsabilização dos provedores solidariamente, no sentido legal da palavra, para assumirem 

de uma vez por todas a fiscalização de suas publicações. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões em, 1º de junho de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.044, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Altera a Lei Nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), e 
a Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
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Dados), com a finalidade de estabelecer regras para a utilização de 
pseudônimos e perfis anônimos na Internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6351/2019. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI Nº           DE 2020 

(do Sr. Paulo Ramos) 

 

Altera a Lei Nº 12.965, de 23 de abril de 
2014 (Marco Civil da Internet), e a Lei Nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), com a finalidade de estabelecer 
regras para a utilização de pseudônimos e perfis 
anônimos na Internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil 

da Internet), e a Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados), com a finalidade de estabelecer regras para a utilização de pseudônimos e 

perfis anônimos na Internet.  

 Art. 2º Altere-se a redação dos Art. 3º e 10º da Lei Nº 12.965, de 23 de 

abril de 2014 (Marco Civil da Internet) e incluam-se-lhe os novos Arts. 8º-A e 22-A, na 

forma que se segue:  

 

“Art. 3º ...................................................................................: 

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e 

manifestação de pensamento, vedado o anonimato, nos termos da 

Constituição Federal;” (NR) 

 

“Art. 10. ..................................................................................: 

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado 

a disponibilizar os registros mencionados no caput, de forma autônoma 

ou associados a dados pessoais ou a outras informações que possam *C
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante ordem 

judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o 

disposto no art. 7º e no Art. 8º-A.” (NR) 

 

“Art. 8º-A. O uso de pseudônimos é protegido para a prática de 

atividades lícitas na Internet, nos termos do Art. 19 da Lei Nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 1º Havendo investigação ou inquérito em curso, a autoridade 

com poder de polícia poderá requerer Poder Judiciário a identificação da 

pessoa natural que utiliza o pseudônimo ou perfil anônimo alvo da 

investigação.  

§ 2º Uma vez admitida a comprovação do inquérito em curso, o 

juiz concederá a medida de identificação da pessoa natural, por desvelo 

de pseudônimo ou identificação de usuário anônimo, na medida da 

razoabilidade para a suficiente e efetiva identificação da pessoa suspeita 

de cometimento de ilícito. 

§ 3º A identificação da pessoa natural de que trata o §2º conterá, 

no mínimo, clara associação entre: 

I – o pseudônimo;  

II – o nome de usuário no serviço de Internet ou sítio eletrônico ou 

número de telefone celular, quando for o caso; 

III – o nome verdadeiro da pessoa natural; 

IV – documento de identificação da pessoa natural (Cadastro de 

Pessoa Física na Receita Federal ou Registro Geral de 

Identificação); 

V – endereço de residência da pessoa natural identificada. 

§ 4º O disposto no §2º não autoriza nem implica o levantamento 

de sigilo do conteúdo das comunicações.  

§ 5º O levantamento de sigilo do conteúdo das comunicações 

deve observar o disposto nos incisos I a III do Art. 7º desta Lei.” (NR)  

 

“Art. 22-A. A parte interessada poderá requerer ao juiz a 

identificação da pessoa natural, por desvelo de pseudônimo ou 

identificação de usuário anônimo, com a estrita finalidade de viabilizar o 

exercício do direito de resposta, nos termos do inciso V, do Art. 5º da 

Constituição Federal de 1988, e da Lei Nº 13.188, de 11 de Novembro de 

2015.  *C
D2
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§1º O pedido para a finalidade de que trata o caput deste artigo 

poderá ser dirigido a juiz de juizado especial cível, caso em que 

independerá da assistência de advogado. 

§ 2º Deferido o pedido de que trata o caput deste artigo, serão 

fornecidas ao requerente as informações de identificação da pessoa 

natural oculta por pseudônimo ou anonimato, conforme disposto no §3º 

do Art. 8-A. 

§ 3º As informações dispostas nos incisos do § 3º do Art. 8-A 

poderão ser utilizadas para a iniciativa de processo judicial com a 

finalidade de reparação do dano moral ou direito de resposta.  

§ 4º A recusa da empresa provedora do serviço de Internet ou do 

sítio eletrônico em fornecer os dados de identificação da pessoa natural 

implicará responsabilidade solidária pelo crime de falsidade ideológica, 

nos termos do Art. 299 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal). 

§ 5º O requerimento de quaisquer registros que excedam à 

identificação suficiente para o exercício do direito de resposta deverá 

obedecer ao disposto no Art. 22.” (NR) 

 

  Art. 3º Os Arts. 7º, 16 e 18 da Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados), passam a vigorar com as seguintes modificações:  

“Art. 7º ................................................................................: 

.............................................................................................. 

XI - para a realização de investigação criminal ou inquérito em 

curso por instituição pública em exercício do seu poder de polícia. 

............................................................................................” (NR). 

 

“Art. 16. .....................................................................................: 

..................................................................................................... 
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V - cumprimento de medida judicial com a finalidade de viabilizar 

investigação criminal em curso sobre atos praticados pelo titular.” 

.............................................................................................” (NR). 

 

“Art. 18. ...................................................................................: 

.................................................................................................... 

§ 9º Instituições públicas que estiverem conduzindo investigação 

criminal ou inquérito, no exercício do seu poder de polícia, poderão 

solicitar ao Poder Judiciário: 

I – a suspensão dos efeitos dos incisos IV, V, VI, IX, e do §6º deste 

artigo para evitar que sejam anonimizados, bloqueados ou eliminados os 

dados necessários para elucidar a suspeita de cometimento de crime pelo 

titular. 

II – a identificação do dado pseudonimizado, conforme §4º do Art. 

13 desta Lei, tanto quanto for necessário para a elucidação da suspeita 

de cometimento de crime pelo titular” (NR). 

 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal de 1988 postula, com sábio equilíbrio, o exercício 

da liberdade de expressão em seu Art. 5º, inciso IV:  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;   

A vedação ao anonimato visa evitar que criminosos subvertam proteção 

constitucional à liberdade de manifestação de pensamento e a utilizem como manto 

para acobertar suas práticas danosas a cidadãos brasileiros. Ao mesmo tempo, a 

vedação ao anonimato visa viabilizar o direito de resposta da pessoa ofendida e, quando 

necessário, a reparação de dano moral.  

Portanto, o exercício não-anônimo da liberdade da manifestação de 

pensamento contribui para a boa qualidade do debate público, na medida em que a 

liberdade deve ser exercida com a responsabilidade inerente a todo ato humano em 
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sociedade. Logo, o não-anonimato é condição para o exercício do direito 

fundamental da liberdade da manifestação de pensamento.  

O anonimato é admissível apenas em condições muito específicas. Cabe 

à Constituição Federal e às Leis determinar, exaustivamente, os casos e as condições 

em que o anonimato pode ou deve ser aplicado.  

Frisa-se ao máximo que a vedação constitucional ao anonimato (CF, art. 

5º, IV) não requer a restrição de direitos fundamentais de qualquer natureza. Logo, 

não ofende a norma constitucional se determinar que, na Internet, o exercício da 

liberdade da manifestação de pensamento ocorra com clara identificação da pessoa que 

expressa sua opinião. Pelo contrário. Como já exposto, o não-anonimato é condição 

para o exercício da liberdade de expressão. 

Por outro lado, o uso de pseudônimos por pessoas naturais em suas 

interações humanas nos sítios eletrônicos se tornou prática usual. Isso se deve à 

necessidade dos sistemas informatizados de empregar nomes únicos (não-repetidos) 

para cada usuário que deseja fazer o login necessário para usar cada serviço. Daí 

nasceram e se popularizaram os pseudônimos, amplamente empregados em sítios 

eletrônicos, especialmente nas mídias sociais.  

O uso de pseudônimos é permitido pelo Art. 19 do Código Civil (Lei Nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), desde que não seja utilizado para acobertar práticas 

criminosas ou ilícitas. Logo, o cidadão que age de boa-fé nas mídias sociais, utilizando 

pseudônimo, não está cometendo crime.  

Não se busca, aqui, alterar as condições para uso lícito dos pseudônimos. 

É exatamente o contrário. Este Projeto de Lei visa tratar especificamente dos casos 

em que os pseudônimos são utilizados por pessoas que agem de má-fé.  

Trata-se de viabilizar a identificação de pessoas que utilizam 

pseudônimos para acobertar práticas criminosas e ilícitas.  

Nesse sentido, este Projeto de Lei busca fazer alterações específicas na 

Lei Nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), e a Lei Nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), com a finalidade de estabelecer 

regras para a utilização de pseudônimos e perfis anônimos na Internet. 

O Marco Civil da Internet disciplina o uso da internet no Brasil tendo 

como fundamento o respeito à liberdade de expressão sem omitir, em seu Art 2º, inciso 

II, os direitos humanos e o exercício da cidadania em meios digitais. Logo, não 

negligencia o direito à reparação do dano moral e a responsabilidade que o cidadão 

deve exercer quando utiliza a Internet. Essa Lei ainda garante a inviolabilidade e o sigilo 

das comunicações (Art. 7º, incisos II e III), admitindo que ordem judicial a afaste, 

logicamente em caso de suspeita de cometimento de ilícito.  

O presente Projeto de Lei propõe a inclusão do novo Art. 8º-A, que reitera 

a proteção do uso de pseudônimos já garantida pelo Código Civil para a prática de 

atividades lícitas (Art. 19 da Lei Nº 10.406/2002), deixando claro que essa mesma 
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proteção se aplica à Internet. Nos parágrafos do novo Art. 8º-A, explicitam-se 

procedimentos para o desvelo de pseudônimos ou identificação de perfis anônimos, por 

ordem judicial, deixando claro que a revelação de pseudônimo ou anonimato não implica 

nem autoriza o levantamento de sigilo de comunicações privadas. Busca-se, com isto, 

distinguir duas situações muito diferentes: 

a) A identificação de usuário de pseudônimo ou perfil anônimo visa 

apenas atender à condição de não-anonimato para o exercício da 

livre manifestação de pensamento, conforme Art. 5º, inciso IV da 

Constituição Federal de 1988.  

b) A inviolabilidade do conteúdo das comunicações recebe 

proteção maior, pois tudo o que não for manifestado na “praça 

pública” da Internet deve ser considerado como comunicação 

privada, protegida na forma do Art. 5º, inciso XII da Constituição 

Federal de 1988. Frisa-se que este dispositivo constitucional prevê 

que o sigilo de comunicações pode ser afastado por ordem judicial, 

algo que está sendo mantido inalterado pelo presente Projeto de Lei.   

  O novo Art. 8º-A estabelece procedimentos para autoridades públicas 

enquanto estiverem exercendo seu poder de polícia, o que inclui as Polícias, o Ministério 

Público, o Banco Central, a Receita Federal e as Comissões Parlamentares de Inquérito. 

Não se trata, portanto, de uma inovação na legislação, mas apenas o cuidado de se 

incluir as autoridades que estiverem conduzindo investigações ou inquéritos que 

demandem informações sobre usuários da Internet – o que é mais comum, a cada dia.  

O presente Projeto de Lei cria também o novo Art. 22-A para o Marco 

Civil da Internet, estabelecendo procedimentos para que uma pessoa natural, ofendida 

por comentário feito na Internet, possa requerer o desvelo do pseudônimo ou a 

identificação do perfil anônimo que publicou a ofensa. Da mesma forma, distinguem-se, 

conforme já explicado, a condição de não-anonimato e o sigilo do conteúdo das 

comunicações privadas. O proposto no Art. 22-A alcança APENAS a identificação do 

usuário oculto por pseudônimo ou pelo anonimato.   

Ressalta-se que o § 3º do Art. 8º-A e seus incisos especificam o mínimo 

de informações necessárias para se identificar a pessoa natural oculta por pseudônimo 

ou pelo anonimato. Definiram-se tais informações como “mínimas”, por serem 

exatamente as informações requeridas pelo Poder Judiciário para que se possa iniciar 

uma ação judicial contra o ofensor.  

Dito de outro modo, para uma pessoa ofendida requerer a reparação do 

dano moral, por exemplo, ela deverá fornecer, no ato inicial da ação judicial: 

a) o nome verdadeiro do ofensor (pessoa natural); 

b) documento de identificação da pessoa natural (Cadastro de 

Pessoa Física na Receita Federal ou Registro Geral de 

Identificação); 

c) endereço de residência da pessoa natural identificada. 
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  Tendo em vista que, no caso do uso de pseudônimos ou de perfil anônimo 

o nome verdadeiro do ofensor não será apresentado na página da Internet onde a 

ofensa ocorreu, acrescentam-se aos itens acima estes dois: 

d) o pseudônimo;  

e) o nome de usuário no serviço de Internet ou sítio eletrônico ou 

número de telefone celular, quando for o caso. 

Os itens acima permitem identificar o ofensor pelos dados fornecidos ao 

sítio eletrônico onde ele publicou a ofensa: o nome de usuário (exigido pela maioria dos 

sítios eletrônicos e mídias sociais) ou o número de telefone celular (exigido no caso de 

aplicativos de mensagens como o WhatsApp).  

A inclusão do WhatsApp como possível espaço virtual para a ocorrência 

de danos morais se deve à sua capacidade de formar grandes grupos de distribuição 

de mensagens, onde as ofensas podem circular de maneira semelhante à “praça pública 

da Internet”, dado que a ofensa pode ser exposta a mais de cinquenta pessoas de uma 

vez e ser multiplicada inumeráveis vezes.  

Caso o juiz responsável pela ordem judicial de desvelo de pseudônimo 

ou identificação de usuário anônimo tenha acesso a mais informações do que o 

necessário para identificar o ofensor, cabe a ele proteger a informação que extrapola tal 

necessidade, nos termos do Art. 23 do Marco Civil da Internet e do § 2º do novo Art. 8º-

A proposto neste Projeto de Lei.  

 

O uso de pseudônimos por cidadãos em sítios eletrônicos não se 

confunde com a anonimização e a pseudonimização de dados previstas na Lei Nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

Distintamente do uso de pseudônimo por uma pessoa natural em logins ou codinomes 

na internet, a LGPD delimita regras para o tratamento e o compartilhamento de dados 

entre instituições, sejam públicas ou privadas. Porém, os procedimentos de 

anonimização e pseudonimização de dados, por empresas que controlam e operam os 

dados pessoais de seus usuários, pode dificultar o curso de investigações criminais ou 

inquéritos.  

Embora a LGPD defina que ela não se aplica em atividades de 

investigação e repressão de infrações penais (Art. 4º, iniciso III, alínea b), de modo que 

as vedações ao compartilhamento de dados não podem ser usados como escusa à 

prestação de informações solicitadas pelas instituições investigadoras, cabe aprimorar 

o diploma legal com a finalidade de não permitir interpretações subjetivas quanto à 

obrigação do controlador e do operador de dados de colaborarem com as investigações. 

Por essa razão, este Projeto de Lei introduz três novos dispositivos à LGPD, com a 

intenção de suspender a anonimização ou reverter a pseudonimização, mediante 

autorização judicial, com a finalidade de viabilizar a investigação ou inquérito em 

andamento. 
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As alterações propostas para Lei Geral de Proteção de Dados preservam 

a necessidade de ordem judicial para se reverter a pseudonimização e impedir a 

anonimização de dados, com o intuito de viabilizar a realização de investigação criminal 

ou inquérito em curso.  

 

Com as alterações propostas para o Marco Civil da Internet e para a Lei 

Geral de Proteção de dados, o uso de pseudônimos na internet continua permitido, mas 

as empresas responsáveis pelos sítios eletrônicos passam a ser obrigadas a fornecer 

dados de identificação dos usuários para instituições públicas que tenham em curso 

investigações ou inquéritos, no exercício de seu poder de polícia, mediante ordem 

judicial, ou para pessoas que tenham sido alvo de ofensas na Internet.   

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, 1 de junho de 2020. 

 

 

 

PAULO RAMOS 

Deputado Federal - PDT/RJ 

*C
D2

07
28

78
72

90
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
au

lo
 R

am
os

 (P
DT

/R
J)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

31
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
04

4/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
06

/2
02

0 
17

:5
7

244



245 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 

Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 

de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 

termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 

técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 

com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução 

dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 

acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e 

a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 

entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 

rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 

endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 

dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 

término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 

envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 

de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 

e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 

IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 
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objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 

para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 

os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 

judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 

judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 

detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 

sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 

acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 

nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 

proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 

aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 

internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 

guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com 

vigência alterada para 3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 

e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 

realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
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CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 

forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 

privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 

Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 

Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 

mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 

usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 

relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 

condutas anticoncorrenciais.  

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 

comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 

pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 

internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 

privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 

das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros 

mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos 

incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação 

pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham 

competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo 

responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 

regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  
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Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 

ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 

das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 

integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 

regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 

artigo. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações 

recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, 

podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro.  

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 
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LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome. 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção da 

ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a 

exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento 

e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a 

respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN nº 4.815/2012, publicada 

no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para requerer 

essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.188, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 
Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada 

ou transmitida por veículo de comunicação social.  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de resposta ou retificação do ofendido em 

matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.  

 Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de 

comunicação social é assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional 

ao agravo.  

 § 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, nota ou notícia 

divulgada por veículo de comunicação social, independentemente do meio ou da plataforma 

de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, ainda que por 

equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a 

marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação.  

 § 2º São excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1º deste artigo os comentários 

realizados por usuários da internet nas páginas eletrônicas dos veículos de comunicação 

social.  

 § 3º A retratação ou retificação espontânea, ainda que a elas sejam conferidos os mesmos 

destaque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, não impedem o exercício do 

direito de resposta pelo ofendido nem prejudicam a ação de reparação por dano moral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a 

três anos, e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 

cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, aumenta-se a pena 

de sexta parte.  

Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra que o 

não seja:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a três anos, e 

multa, se o documento é particular.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:  

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não econômicos;  

II - realizado para fins exclusivamente:  

a) jornalístico e artísticos; ou   

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;   

III - realizado para fins exclusivos de:  

a) segurança pública;   

b) defesa nacional;   

c) segurança do Estado; ou   

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


256 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso 

compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência 

internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país de 

proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação 

específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 

atendimento do interesse público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 

proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste artigo por 

pessoa de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito 

público, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão observar 

a limitação imposta no § 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes às exceções 

previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais.  

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que trata o inciso 

III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que 

possua capital integralmente constituído pelo poder público. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a 

utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;  

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em 

vários locais, em suporte eletrônico ou físico;  

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem 

as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;  

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 

indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda 

com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda 

do dado pessoal ou do banco de dados;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de 

dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 

estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, 

interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 

órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e 

entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades 

de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que 

contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às 

liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos 

de mitigação de risco;  

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 

brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 

objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 

tecnológico ou estatístico; e  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:  

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;  

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;  

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse 

último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, 

exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 

proteção dos dados pessoais; ou  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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de 8/7/2019) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019) 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-

fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.  

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dados 

tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os 

princípios previstos nesta Lei.  

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste artigo que 

necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 

consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de 

tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 

princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.  

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste artigo 

poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e 

específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim como os 

fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 

8/7/2019) 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido por 

escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular.  

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula 

destacada das demais cláusulas contratuais.  

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade 

com o disposto nesta Lei.  

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.  

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações genéricas 

para o tratamento de dados pessoais serão nulas.  

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação 

expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos 

realizados sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver 

requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.  

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, 

o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor das 

alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso 

discorde da alteração.  

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter acesso 

a bases de dados pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente 

para a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e 

seguro, conforme práticas de segurança previstas em regulamento específico e que incluam, 

sempre que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como considerem 

os devidos padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas.  

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de que trata 

o caput deste artigo em nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais.  

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação prevista no caput 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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deste artigo, não permitida, em circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro.  

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de regulamentação por parte da 

autoridade nacional e das autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas 

competências.  

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um dado 

perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de 

informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e 

seguro.  

Seção III 

Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes 

 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em 

seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento 

específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.  

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores deverão manter 

pública a informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os 

procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.  

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 

1º deste artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, 

utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso 

poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo.  

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1º 

deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de 

informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade.  

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o 

consentimento a que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 

consideradas as tecnologias disponíveis.  

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas 

de maneira simples, clara e acessível, consideradas as características físico-motoras, 

perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais 

quando adequado, de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao 

responsável legal e adequada ao entendimento da criança.  

 

Seção IV 

Do Término do Tratamento de Dados 

 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes hipóteses:  

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser 

necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade específica almejada;  

II - fim do período de tratamento;  

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de revogação do 

consentimento conforme disposto no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; 

ou  

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto nesta Lei.  

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 

nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais;  
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III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou  

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 

os dados.  

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DO TITULAR 

 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos 

os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei.  

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados 

do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição:  

I - confirmação da existência de tratamento;  

II - acesso aos dados;  

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com o disposto nesta Lei;  

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 

expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 

comercial e industrial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 

hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;  

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 

compartilhado de dados;  

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 

consequências da negativa;  

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei.  

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra 

o controlador perante a autoridade nacional.  

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de 

dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do 

titular ou de representante legalmente constituído, a agente de tratamento.  

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste 

artigo, o controlador enviará ao titular resposta em que poderá:  

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o 

agente; ou  

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência.  

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos 

prazos e nos termos previstos em regulamento.  

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento com os 

quais tenha realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização 

ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto nos casos em que 

esta comunicação seja comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste artigo não 

inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador.  

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exercido perante os 

organismos de defesa do consumidor.  

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados, 

mediante requisição do titular:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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I - em formato simplificado, imediatamente; ou  

II - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência 

de registro, os critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos 

comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do 

requerimento do titular.  

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de 

acesso.  

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular:  

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou  

II - sob forma impressa.  

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular 

poderá solicitar cópia eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os segredos 

comercial e industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, em formato que 

permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras operações de tratamento.  

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada acerca dos prazos previstos 

nos incisos I e II do caput deste artigo para os setores específicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2020. 
(Do Srs. Felipe Rigoni e Tabata Amaral )

 
Institui  a  Lei  Brasileira  de  Liberdade,
Responsabilidade  e  Transparência  na
Internet.

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art.  1º   Esta Lei  estabelece normas, diretrizes e mecanismos de transparência das
empresas que ofertam serviços de redes sociais e de mensageria privada através da
Internet, para desestimular o seu abuso ou manipulação com potencial de dar causa a
danos  individuais  ou  coletivos  (Lei  Brasileira  de  Liberdade,  Responsabilidade  e
Transparência na Internet).

§1º Esta Lei não se aplica a provedor de aplicação que oferte serviço de rede social  ao
público brasileiro com menos de dois milhões de usuários registrados, para o qual as
disposições  desta  Lei  servirão  de  parâmetro  para  aplicação  de  programa de  boas
práticas,  buscando  utilizar  medidas  adequadas  e  proporcionais  no  combate  ao
comportamento inautêntico e na transparência sobre conteúdos pagos.

§2º  O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou
pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no
Brasil.

Art 2º O disposto nesta Lei deve considerar os princípios e garantias previstos nas Leis
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das Eleições; n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco
Civil da Internet; e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais.
Art.  3º A Lei  Brasileira  de  Liberdade,  Responsabilidade  e  Transparência  Digital  na
Internet tem como objetivos:
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I - o fortalecimento do processo democrático por meio do combate ao comportamento
inautêntico e às redes de distribuição artificial de conteúdo e do fomento ao acesso à
diversidade de informações na internet no Brasil;

II - a busca por maior transparência e a garantia de devido processo sobre práticas de
moderação de conteúdos postados por terceiros em redes sociais;

III – a busca por maior transparência sobre conteúdos impulsionados e publicidades
disponibilizadas para o usuário;

IV - a defesa da liberdade de expressão e o impedimento da censura no ambiente
online.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  –  provedor  de aplicação:  pessoa física  ou jurídica  responsável  por  aplicações de
internet, definidas nos termos do art. 5º, VII da Lei nº 12.965, de 2014;

II - conta inautêntica: conta criada ou usada com o propósito de assumir identidade
inventada ou de terceiros para enganar o público, ressalvados o direito à pseudonímia
nos termos desta Lei, bem como o explícito ânimo humorístico ou de paródia.
III - contas automatizadas: contas geridas por qualquer programa de computador ou
tecnologia para simular,  substituir  ou facilitar atividades humanas na distribuição de
conteúdo em aplicações de internet ou aquelas geridas por ação preponderantemente
humana  e  que  complementem  a  atuação  automatizada  da  conta,  ainda  que
esporadicamente;
IV  -  rede  de  distribuição  artificial:  comportamento  coordenado  e  articulado  por
intermédio de contas automatizadas ou por tecnologia não fornecida pelo provedor de
aplicação  de  internet  com  fim  de  impactar  de  forma  artificial  a  distribuição  de
conteúdos;
V - conteúdo: dados  ou informações, processados ou não, contidos em qualquer meio,
suporte ou formato, compartilhados em uma aplicação de internet, independentemente
da forma de distribuição, publicação ou transmissão utilizada pela internet;

VI - publicidade: mensagens publicitárias veiculadas em troca de pagamento pecuniário
ou valor estimável em dinheiro para as empresas enquadradas no art. 1º desta Lei; 
VII  -  impulsionamento:  ampliação  de  alcance  de  conteúdos  mediante  pagamento
pecuniário ou valor estimável em dinheiro para as empresas enquadradas no art. 1º
desta Lei. 
VIII - rede social: aplicação de Internet que oferece funcionalidades de publicação de
conteúdo por usuários e interação entre eles, sem que haja controle editorial prévio, em
um  mesmo  sistema  de  informação  cuja  relação  é  promovida  por  meio  de  contas
conectáveis;
IX - serviço de mensageria privada: provedores de aplicação que prestam serviços de
mensagens instantâneas por meio de comunicação interpessoal, acessíveis a partir de
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terminais móveis com alta capacidade de processamento ou de outros equipamentos
digitais conectados à rede, destinados, principalmente, à comunicação privada entre
seus usuários, inclusive os criptografados.

 

CAPÍTULO II

DA RESPONSABILIDADE DOS PROVEDORES DE APLICAÇÃO NO COMBATE AO
COMPORTAMENTO INAUTÊNTICO  E AUMENTO DA TRANSPARÊNCIA NA

INTERNET

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5º Com o objetivo de proteger a liberdade de expressão, acesso à informação e
fomentar o livre fluxo de ideias na Internet, os provedores de aplicações de internet, no
âmbito e nos limites técnicos dos seus serviços, devem adotar medidas para:
I - vedar o funcionamento de contas inautênticas; 
II - vedar contas automatizadas não identificadas como tal, entendidas como aquelas
cujo  caráter  automatizado  não  foi  comunicado  ao  provedor  de  aplicação  e,
publicamente, aos usuários;
III - identificar todos os conteúdos impulsionados e publicidades cujo pagamento pela
distribuição foi realizado ao provedor de aplicações de Internet;
IV - comunicar, ao Ministério Público Eleitoral, nos períodos de propaganda eleitoral, a
propaganda irregular de que tiver conhecimento, nos termos da Lei 9.504/1997.
§1º  As  vedações  do  caput  não  implicarão  restrição  ao  livre  desenvolvimento  da
personalidade  individual,  à  manifestação  artística,  intelectual,  de  conteúdo  satírico,
religioso, político, ficcional, literário ou qualquer outra forma de manifestação cultural,
nos termos dos arts. 5º, IX e 220 da Constituição Federal.

§2º   Os rótulos de que tratam os incisos II  e III  artigo devem ser  identificados de
maneira evidente aos usuários e mantidos inclusive quando o conteúdo ou mensagem
for compartilhado, encaminhado ou repassado de qualquer maneira.

§ 3º Dada a natureza complexa e em rápida mudança do comportamento inautêntico,
os  provedores  de  aplicação  devem  desenvolver  procedimentos  contínuos  para
melhorar a sua capacidade técnica para a consecução das obrigações estabelecidas
neste artigo, observado o disposto no §1º deste artigo.
§ 4º Permite-se o uso público de pseudônimo no âmbito das aplicações de internet,
condicionado à devida identificação do usuário no âmbito de seus serviços, podendo a
identidade do responsável ser exigida por ordem judicial específica e justificada.
§ 5º De modo a resguardar a integridade da comunicação no âmbito das aplicações de
internet,  os  provedores de aplicação desenvolverão políticas  de uso que limitem o
número de contas controladas pelo mesmo usuário identificado.
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Seção II

Dever de Transparência dos Provedores de Aplicação

Art.  6º Os provedores de aplicação de que trata esta Lei  devem produzir relatórios
trimestrais de transparência, disponibilizados em seus sítios eletrônicos, em português,
para  informar  procedimentos  e  decisões  de  tratamento  de  conteúdos  gerados  por
terceiros, bem como as medidas empregadas para o cumprimento desta Lei. 
§1º Os relatórios devem conter:
I  -  número total  de usuários da aplicação de Internet  que a acessaram a partir  de
conexões localizadas no Brasil;
II - número total de medidas de moderação de contas e conteúdos adotadas em razão
do cumprimento dos termos de uso privados dos provedores de aplicação de Internet,
especificando  sua  motivação,  localização  e  metodologia  utilizada  na  detecção  da
irregularidade;
III  -  número  total  de  medidas  de  moderação  de  contas  adotadas  em  razão  do
cumprimento  desta  Lei,  especificando  sua  motivação,  localização  e  metodologia
utilizada na detecção da irregularidade;
IV - número total de medidas de moderação de contas e conteúdo adotadas e suas
motivações em razão de cumprimento de ordem judicial, especificadas as bases legais
que fundamentaram a decisão de remoção; 
V - número total de contas automatizadas, redes de distribuição artificial, detectadas
pelo  provedor,  conteúdos  impulsionados  e  publicidades  não  identificados,  com  as
correspondentes  medidas  adotadas  e  suas  motivações,  localização,  processo  de
análise e metodologia de detecção da irregularidade;
VI  -  número  total  de  rotulação  de  conteúdo,  remoções  ou  suspensões  que  foram
revertidas pela plataforma;
VII - comparação, com métricas históricas, de remoção de contas e de conteúdos no
Brasil e em outros países;
VIII - todas as medidas aplicáveis a moderação de conteúdos gerados por terceiros em
vigor no período reportado,  incluindo sistemas algorítmicos,  especificadas eventuais
alterações e suas justificativas;
IX - características gerais da equipe responsável por políticas aplicáveis a conteúdos
gerados por terceiros, incluindo as equipes de revisão de conteúdo por pessoa natural; 
X - médias de tempo entre a detecção e a adoção de medidas em relação às contas ou
conteúdos referidos nos incisos II, III e IV;
XI  –  dados  relacionados  a  engajamentos  ou  interações  com conteúdos  que  foram
identificados  como  irregulares,  incluindo,  número  de  visualizações,  de
compartilhamentos e alcance.
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§2º  Os  dados  e  os  relatórios  publicados  devem ser  disponibilizados  com padrões
tecnológicos  abertos  que  permitam  a  comunicação,  a  acessibilidade  e  a
interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.
§3º Os relatórios de transparência devem ser disponibilizados ao público em até 30
(trinta) dias após o término do trimestre em questão.
§4º  Os  relatórios  e  dados  disponibilizados  devem  apontar  a  relação  entre  contas
automatizadas, contas e disseminação de conteúdos,  de modo que seja possível  a
identificação de redes artificiais de disseminação de conteúdo.
§5º  O relatório deve conter discussão substancial sobre exemplos e casos concretos.

Art.  7º  Resguardado o respeito  à  proteção de dados pessoais,  as  redes sociais  e
aplicativos de mensageria privada devem facilitar o compartilhamento de dados com
instituições de pesquisa acadêmica, incluindo os dados desagregados.

Seção III
Da Responsabilidade Perante a Liberdade de Expressão do Usuário

Art.  8º.  Na abertura de processo de análise de conteúdos e contas violadores dos
padrões de uso de aplicações ou decorrente do disposto na presente Lei, o usuário
deve ser imediatamente notificado pelo provedor de aplicação.
§1º A notificação deverá conter a fundamentação da abertura de processo de análise,
apontar  se  foi  objeto  de  denúncia  de  terceiros  e  indicar  meios  e  prazos  para
contestação. 
§2º  Devem  ser  garantidos  prazos  razoáveis  para  que  o  usuário  apresente  sua
contestação.
Art. 9º. Os provedores de aplicação devem fornecer um mecanismo acessível e em
destaque, disponível por no mínimo 3 (três) meses após a decisão do processo de
análise,  para  que  o  usuário  criador  do  conteúdo  bem  como  o  autor  de  eventual
denúncia possam recorrer da decisão. 
§1º  Deve  ser  facultada  ao  usuário  a  apresentação  de  informação  adicional  a  ser
considerada no momento da revisão.
§2º  Deve ser  garantido prazo razoável  para  a revisão,  a  ser  realizada por  pessoa
natural.
§3º  Em caso  de  conteúdos  que  tenham sido  equivocadamente  identificados  como
irregulares ou violadores dos padrões do provedor de aplicações, caberá ao provedor
de aplicação de Internet reparar o dano, informando o erro de maneira destacada e
garantindo a exposição da correção, no mínimo, aos usuários inicialmente alcançados.
Art.  10. Em caso de análise judicial  a respeito do cumprimento da presente Lei, as
medidas adotadas pelos provedores de aplicação de Internet devem ser restritas ao
determinado  judicialmente.
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Art. 11. Em caso de decisão judicial relativa a processos de análise decorrentes desta
Lei,  o  provedor  de  aplicações  de  Internet  deverá  substituir  o  conteúdo  tornado
indisponível pela ordem judicial que deu fundamento à eventual correção, ressalvado o
segredo de Justiça. 
Art. 12. Para cada conta, os provedores de aplicação devem disponibilizar o histórico
dos processos envolvendo moderação de conteúdo, incluindo, ao menos, registro de: 
I  -  itens  denunciados  pela  conta;
II  -  denúncias  em  relação  aos  conteúdos  disseminados  pela  conta;
III  -  conteúdos da conta classificados como violadores dos padrões do provedor de
aplicações;
IV - procedimentos adotados em cada caso e os processos de contestação.
Art. 13. É vedada a indisponibilização de conteúdo com fundamento nesta Lei, exceto
por decisão judicial específica e fundamentada.  

Seção IV

Dos Serviços de Mensageria Privada

 

Art. 14. De modo a resguardar o caráter de comunicação interpessoal do serviço, os
provedores de aplicação de mensageria privada desenvolverão políticas de uso que
limitem o  número  de  encaminhamentos  de  uma mesma mensagem a  usuários  ou
grupos, bem como o número máximo de membros de cada grupo. 
Art.  15.  São  vedados  o  uso  e  a  comercialização  de  ferramentas  externas  aos
provedores de aplicação de mensageria privada e por eles não certificadas voltadas ao
disparo em massa de mensagens.
Parágrafo  único.  O  provedor  de  aplicação  de  mensageria  privada  deverá  tomar
medidas, no âmbito e nos limites técnicos de seu serviço, para coibir o uso dessas
ferramentas. 
Art.  16.  O  provedor  de  aplicação  que  prestar  serviço  de  mensageria  privada  e
apresentar  funcionalidades de comunicação de massa,  como listas de transmissão,
conversa em grupo e assemelhados, deve requerer permissão do usuário em momento
anterior à entrega das mensagens ou à inclusão em grupo.
§1º  A  autorização  para  recebimento  de  mensagem  em  massa  será,  por  padrão,
desabilitada.

§2º A permissão a que se refere o caput deste artigo é necessária somente na primeira
vez em que o usuário remetente desejar enviar uma mensagem.

§3º Os serviços devem fornecer meios acessíveis e em destaque para os usuários
retirarem a permissão concedida previamente.

*C
D2

06
06

09
31

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
el

ip
e 

Ri
go

ni
 (P

SB
/E

S)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
27

8,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

06
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

06
/2

02
0 

13
:0

9

267



268 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 3063/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 12 

 
Art. 17. O provedor de aplicação que apresente funcionalidade reencaminhamento ou
similar de conteúdos deve guardar os registros da cadeia de reencaminhamentos até
sua origem, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, resguardada a privacidade do conteúdo
das mensagens, podendo esses registros ser solicitados mediante ordem judicial nos
termos da Seção IV da Lei 12.965 de 2014.

Art. 18. Os provedores de aplicação que prestarem serviços de mensageria privada
devem observar as normas de transparência previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei, na
medida de suas capacidades técnicas.

Parágrafo único. A ausência de informações disponibilizadas, nos termos do caput,
deve ser acompanhada por justificativa técnica adequada.

 

CAPÍTULO III

 DA TRANSPARÊNCIA EM RELAÇÃO A IMPULSIONAMENTOS E PUBLICIDADE
 

Art 19. Os provedores de aplicação de que trata esta Lei devem fornecer a todos os
usuários, por um meio em destaque e de fácil acesso, a visualização do histórico de
todos os conteúdos impulsionados e publicidades com os quais o usuário teve contato
nos últimos 6 (seis) meses.
Art.  20.  Os  provedores  de  aplicação  de  que  trata  esta  Lei  devem  rotular  tanto
conteúdos impulsionados quanto publicidades com informação que: 
I - identifique que se trata de conteúdo impulsionado ou publicitário;
II - identifique a conta responsável pelo impulsionamento ou anunciante;
III  -  permita  ao usuário  acessar  informações de contato da conta responsável  pelo
impulsionamento ou o anunciante. 
IV - direcione o usuário para acessar informações de quais as fontes de informação e
os  critérios  utilizados  para  definição  de  público-alvo  do  conteúdo  impulsionado  ou
publicidade;
V - direcione o usuário para acessar informações dos conteúdos impulsionados pela
conta nos últimos 12 (doze) meses, incluindo aqueles em circulação no momento em
que  receber  a  propaganda.  
Art. 21. Os provedores de aplicações de internet de que trata esta Lei e que fornecerem
impulsionamento de  propaganda eleitoral ou de conteúdos que mencionem candidato,
coligação ou partido devem disponibilizar meio de consulta pública de todo o conjunto
de anúncios, incluindo:
I - valor pecuniário contratado aproximado;
II - Identificação do anunciante;
III - tempo de veiculação;
IV - características gerais da audiência contratada.
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Art.  22.  Os  provedores  de  aplicação  de  que  trata  esta  Lei  devem  requerer  dos
anunciantes e responsáveis pelas contas que impulsionam conteúdos que confirmem
sua identificação e localização, inclusive por meio da apresentação de documento de
identidade  válido.  
Parágrafo  único.  O  nome  e  identidade  do  contratante  de  impulsionamento  ou
publicidade devem ser mantidos em sigilo pelos provedores de aplicação, podendo ser
exigíveis por ordem judicial nos termos do art. 22 da Lei 12.965, de 2014. 

 

CAPÍTULO IV

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO

Art. 23. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação,
em  todos  os  níveis  de  ensino,  inclui  a  capacitação,  integrada  a  outras  práticas
educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da internet, contemplando
campanhas para o uso responsável  da  internet  e promover a transparência sobre
conteúdos patrocinados.

Art. 24. O Estado deve incluir nos estudos de que trata o art. 28 da Lei nº 12.965 de
2014, diagnósticos sobre conteúdos desinformativos na internet e a transparência de
conteúdo patrocinado na internet.

Art.  25.   A União,  os Estados,  o Distrito  Federal  e os Municípios devem promover
campanhas  para  servidores  públicos  sobre  a  importância  do  combate  ao
comportamento inautêntico e transparência de conteúdos patrocinados na internet.

Art. 26. As contas de redes sociais utilizadas por órgãos públicos são consideradas de
interesse  público,  devendo  ter  seus  administradores  identificados,  atender  aos
princípios de transparência, impessoalidade e moralidade que regem a Administração
Pública e estar sujeitas às disposições desta Lei. 
Art. 27. A relação dos anúncios e conteúdos impulsionados por órgãos integrantes da
Administração Pública deverá estar disponível ao público de maneira destacada das
demais,  contendo  informações  a  respeito  dos  recursos  empregados,  tempo  de
impulsionamento e entidade contratante. 
Art.  28.  O  Ministério  Público  e  o  sistema  de  defesa  de  direitos  difusos  devem
desenvolver  ações direcionadas para responder  aos danos coletivos resultantes  de
condutas  de  que  trata  esta  lei,  incluindo  a  criação  de  áreas  especializadas  e  a
capacitação de corpo funcional.
 

CAPÍTULO V
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DAS SANÇÕES

Art.  29.    Sem prejuízo das demais sanções civis,  criminais  ou administrativas,  os
provedores de aplicação ficam sujeitos às seguintes penalidades a serem aplicadas
pelo  Poder  Judiciário,  assegurados  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o
contraditório:

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;

II -  multa;

III - suspensão temporária das atividades;

§1º Para fixação e gradação da sanção, deverão ser observados:

I  -  a  gravidade  do  fato,  a  partir  da  consideração  dos  motivos  da  infração  e  das
consequências nas esferas individual e coletiva;

II - a reincidência na prática de infrações previstas nesta Lei;

III - a capacidade econômica do infrator, no caso de aplicação da sanção prevista no
inciso II do caput;

IV - o potencial impacto da penalidade na coletividade e no fluxo de informações em
território nacional.

§2º Para efeito do §1º,  a cominação da sanção contida no inciso III  do caput  está
condicionada à prévia aplicação daquelas enunciadas pelos incisos I e II nos 12 (doze)
meses anteriores ao cometimento da infração.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 30. Grupo de trabalho multissetorial, a ser nomeado e coordenado pelo Comitê
Gestor da Internet no Brasil, desenvolverá,:

I -  proposta legislativa que preveja a conceituação de conteúdo desinformativo e as
formas  de  combate  a  desinformação,  a  partir  das  boas  práticas  internacionais  e
estudos dos relatórios de transparência previstos nesta Lei, bem como os estudos e
discussões que a embasaram;

II  -  proposta de código de conduta de combate  à desinformação no âmbito  e nos
serviços dos provedores de aplicação de que trata esta Lei, bem como os estudos e as
discussões que a embasaram;
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 Parágrafo Único: os relatórios e propostas previstos no caput deste artigo devem ser
entregues ao Congresso Nacional no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação desta
Lei.

Art.  31.  Os  provedores de rede social  e  de  serviço  de mensageria  privada devem
nomear mandatários judiciais no Brasil, aos quais serão dirigidos os atos processuais
decorrentes da aplicação desta Lei, tornando essa informação facilmente disponível na
plataforma digital.

Art.  32.  A  Lei  nº  8.429,  de  2  de  junho  de  1992,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
alteração:

“Art.11……………………………………………………………………………………………. .
......................................................................................................................................... 

XI – empregar recursos públicos em condutas que violem a Lei Brasileira de Liberdade,
Responsabilidade e Transparência na Internet;

XII -  fornecer acesso às contas de redes sociais utilizadas por órgãos públicos ou por
servidores públicos no exercício de sua função a administradores externos ou que não
tenham relação contratual com a Administração Pública” (NR).

Art. 33. O § 2º do artigo primeiro da Lei 12.850 de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 1º ........................................................................................................

.....................................................................................................................

III  -  às  organizações formadas para  criação e  ou operação de contas
inautênticas,  contas  automatizadas  não  identificadas  e  ou  redes  de
distribuição artificial não identificadas por meio do emprego de recursos
financeiros e técnicos praticando ilícitos;

Art.  34. O  § 2º do  artigo 1º da Lei 9.613 de 3 de março de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 1º ..........................................................................................................
……………………………………………………………………………………...
§ 2º………………………………………………………………………………….
……………………………………………………………………………………...
III  -  age  na  criação  ou  operação  de  contas  inautênticas,  contas
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automatizadas não identificadas e ou redes de distribuição artificial não
identificadas através da prática de ilícitos.”

Art. 35. O artigo 1º da Lei 9.613 de 3 de março de 1998, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 7º: 

“Art. 1º ..........................................................................................................
……………………………………………………………………………………...
§ 7º Se a conduta descrita pelo  § 2º,  III  deste artigo for praticada por
funcionário público no exercício de sua função, a pena é aumentada de
1/6 (um sexto)."

Art. 36.  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
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Projeto de Lei
(Do Sr. Felipe Rigoni )

 

 

Inst i tui  a Lei Brasi leira de

L i b e r d a d e ,  R e s p o n s a b i l i d a d e  e

Transparência na Internet.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206060931000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 2  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 



278 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 

conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que obtiver a 

maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova 

eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal 

de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais de um 

candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele registrado, o 

mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 

pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 

entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 

rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 

endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 

dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 

término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 

envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 

de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 

e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 
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IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 

objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 

para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações 

recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, 

podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar metas, 

estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet no País.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em 

seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como 

impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de 

aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre 

o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a definição de boas 

práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 

observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o 

exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área de saúde 

sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até 

cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício 

financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 

29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá 

outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios 

de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, 

com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que 

sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos atos de 

terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, 

organização criminosa: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às 

demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a investigação 

de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa houver 

emprego de arma de fogo.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 

 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 

utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 

propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração 

penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, direitos ou 

valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em depósito, 

movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores provenientes de 

infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua atividade 

principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei forem 

cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime aberto ou 

semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por 

pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as 

autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-se a utilização da ação 

controlada e da infiltração de agentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos com 

reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda que 

praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.119, DE 2020 
(Do Sr. Mário Negromonte Jr.) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para estabelecer 
procedimentos para a remoção ou redução do alcance de conteúdos e 
perfis por provedores de aplicações de internet.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-283/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acresça-se o art. 21-A à Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, com a 

seguinte redação:   

“Art 21-A Na verificação de conteúdos ou perfis que possam ser removidos ou ter 

seu alcance reduzido, em qualquer procedimento baseado em termos e políticas 

internas, os provedores de aplicações de internet ficam obrigados a informarem 

prévia e imediatamente ao perfil investigado, de maneira clara e objetiva, a suposta 

violação e como esta infringiu as regras estabelecidas nas políticas e termos 

aplicáveis.   

§ 1º O perfil investigado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar 

contestação sobre a denúncia, que deverá ser analisada de maneira imparcial pelos 

provedores de aplicações de internet, respeitados os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.   

§ 2º Caso a análise de que trata o § 1º deste artigo conclua pela remoção ou 

redução do alcance de conteúdos ou perfis, essa avaliação deverá ser confirmada 

por pessoa natural, sendo vedadas decisões negativas ao perfil tomadas 

unicamente com base em processos automatizados e respostas robotizadas 

devendo os provedores de aplicações identificarem claramente o setor da empresa 

responsável pela decisão.  

3° A remoção ou redução do alcance de conteúdos ou perfis sem a obediência ao 

procedimento estabelecido neste artigo ensejará responsabilidade solidária tanto na 

seara cível como na seara criminal, ficando os provedores de aplicações 

corresponsáveis por negligência a apuração e fomentação do prejuízo a terceiros. 

§ 4º O registro do histórico dos procedimentos deve ser arquivado e acessível ao 

perfil investigado pelo prazo de pelo menos 1 (um) ano após o encerramento de 

cada procedimento.”   

Art 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de  
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sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

A internet, em geral, e as redes sociais, em particular, se transformaram num dos 

mais importantes espaços públicos de discussão, na praça pública em que 

diferentes ideias e visões são trocadas e discutidas. Ao mesmo tempo, não se pode 

negar a relevância que os princípios democráticos e a liberdade de expressão 

possuem para que esse fórum público exista em sua plenitude.  

Toda arena de disputa de ideias, contudo, deve ser intermediada por alguém. Todo 

debate pressupõe um moderador. Hoje, tanto a arena de debates quanto o 

moderador são, muitas vezes, a mesma: a rede social. Cabe a elas, então, 

estabelecer as regras e organizar o formato da discussão.   

Ao exercer tal atividade, porém, não é raro que as redes sociais punam de forma 

excessiva ou mesmo indevida o discurso de algum usuário ou interlocutor, seja por 

meio da remoção de conteúdos, seja pela redução do alcance desses mesmos 

conteúdos ou, até, pela supressão completa do próprio perfil do usuário, que pode 

ser banido da rede social.  

A fim de evitar punições injustas e descabidas que possam solapar o direito de as 

pessoas se expressarem e participarem no debate público, apresentamos esta 

proposta, instituindo um procedimento justo e enxuto. Para tanto, alteramos o Marco 

Civil da Internet, aprovado pela Lei nº 12.965/14, já que o referido diploma faz 

menção apenas à remoção de conteúdos em razão de decisão judicial ou aos casos 

conhecidos como vingança pornográfica.   

Primeiro, acrescentamos o art. 21-A para determinar que, nos procedimentos que 

visarem remoção ou redução do alcance de conteúdos ou perfis baseados em 

termos e políticas internas dos provedores de aplicações de internet (os sites da 

internet, responsáveis pelas redes sociais), esses provedores ficam obrigados a 

informar tal fato prévia e imediatamente ao perfil investigado. Ademais, essa 

informação deve ser clara e objetiva, mostrando quais as supostas violações das 

regras e políticas internas do aplicativo.   

Após a notificação, o perfil investigado gozará do prazo de 24 horas para apresentar 

contestação acerca da denúncia. O provedor deverá analisá-la de maneira 

imparcial, resguardando os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

Para não incidirmos no risco de que a análise seja feita somente com base em 

inteligência artificial, por meio de processos automatizados, estabelecemos que 

remoções de perfil deverão ser confirmadas por pessoa natural, cabendo aos 

provedores de aplicações a identificação específica do setor da empresa 

responsável pela decisão.  

O provedor de aplicações será considerado civilmente e criminalmente  responsável 

caso as atividades de remoção ou redução do alcance de conteúdos ou perfis 
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destoe dos procedimentos estabelecidos neste projeto de lei.   

Por fim, para proteger a memória do processo, inclusive para  eventual disputa 

judicial posterior, os provedores de aplicações deverão manter o registro do 

histórico dos procedimentos arquivado e acessível para o perfil investigado pelo 

prazo de pelo menos 1 ano após o encerramento de cada procedimento.   

Com isso, esperamos poder instituir um procedimento claro e seguro, que empreste 

garantias e direitos para as partes envolvidas.   

Diante de todo o externado, cujas razões de conveniência e oportunidade 

expusemos acima, exoramos aos nobres parlamentares a aprovação do presente 

projeto de lei.  

 Sala das Sessões, em        de                     de 2020.  

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR.  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  
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Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.144, DE 2020 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 

Estabelece normas de transparência, educação, formação do 
pensamento crítico e ampla informação para o combate à 
desinformação no país.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3063/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Estabelece  normas  de
transparência,  educação,
formação do pensamento  crítico
e  ampla  informação  para  o
combate  à  desinformação  no
país.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei estabelece normas de transparência, educação, formação
do pensamento crítico e ampla informação para o combate à desinformação no país.

§1º As medidas adotadas com base nesta Lei não implicarão restrição ao
livre desenvolvimento da personalidade individual.

§2º São pressupostos básicos do combate à desinformação:

I - proteção dos direitos fundamentais de liberdade de manifestação do
pensamento, de expressão, de imprensa, de privacidade e de acesso à informação,
conforme incisos IV, V, IX, X, XI, XII e XIV do art. 5º da Constituição Federal;

II  -  pluralidade de idéias, livre desenvolvimento da personalidade e da
opinião da pessoa natural; 

III - fortalecimento do debate público e da transparência; 

IV -  educação, desenvolvimento do pensamento crítico e alfabetização
digital; e

V - vedação à censura. 
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§ 3º O combate à desinformação deverá se dar primordialmente por meio

da disponibilização de informação abundante, vedada a censura e a retirada, exclusão
ou derrubada de conteúdos lícitos, salvo, neste último caso, quando determinado de
modo contrário pelo Poder Judiciário.

§ 4º As disposições desta Lei são de caráter nacional e obrigatórias para
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º O combate à desinformação no Brasil tem como princípios:

I  -  garantia  da  liberdade  de  expressão,  imprensa,  comunicação  e
manifestação de pensamento; 

II  -  pluralismo  de  opiniões  e  fortalecimento  do  debate  amplo  e
democrático, com respeito à ética e à diversidade de ideias;

III - direito de acesso à informação; 

IV - proteção dos direitos da personalidade; 

V - garantia da lisura do processo democrático;

VI  -  liberdade  econômica,  com garantia  de  liberdade dos  modelos  de
negócios, desde que não conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta e em
outras leis; 

VII - abertura, colaboração e participação;

VIII - preservação da liberdade e da abertura dos meios de comunicação,
incluindo a internet;

IX - finalidade social dos meios de comunicação, incluindo a internet;

X -  promoção do acesso ao conhecimento na condução dos assuntos
públicos, com acesso amplo e democrático à informação; 

XI - acesso amplo e universal aos meios de comunicação e à informação;

XII - participação popular na condução dos assuntos públicos;

XIII - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade dos meios
de  comunicação,  por  meio  de  medidas  técnicas  compatíveis  com  os  padrões
internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas; 

XIV  -  garantia  da  confiabilidade  e  da  integridade  dos  sistemas
informacionais;

*C
D2

01
06

96
95

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
oi

ce
 H

as
se

lm
an

n 
(P

SL
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
36

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

14
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

06
/2

02
0 

17
:5

9

292



293 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 3144/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 21 

 
XV - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos

termos da lei; 

XVI - proteção de dados pessoais e da autodeterminação informacional; 

XVII  -  educação digital,  capacitação,  conscientização,  desenvolvimento
do pensamento crítico  e valorização e ampla divulgação de trabalhos científicos; 

XVIII  -  rapidez, inovação e eficiência na tomada de decisões, inclusive
com adoção de meios tecnológicos que permitam agilidade aos trabalhos de combate à
desinformação; 

XIX - objetividade e adoção de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito ao cumprimento desta Lei; 

XX - ampla defesa e contraditório, inclusive com garantia de direito de
revisão, manifestação e recurso; 

XXI -  conexão do cidadão à ampla informação, incluindo o combate à
desinformação com mais informação e de igual ou maior alcance; 

XXII - uso de meios técnicos para identificação dos autores de conteúdo
na  rede  apenas  quando  necessário,  vedada  a  identificação  massiva  e  a
descaracterização da liberdade, criatividade e abertura da rede; e

XXIII - vedação ao monitoramento massivo. 

Parágrafo único.  Os fundamentos expressos neste artigo não excluem
outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

Art. 3º Esta Lei aplica-se a pessoas naturais ou jurídicas de direito público
ou privado ainda que as atividades sejam realizadas no exterior,  desde que oferte
serviço ao público brasileiro ou pelo menos um integrante do mesmo grupo econômico
possua empresa com sede e administração no Brasil.

Parágrafo único. Se o infrator for incapaz, incumbe ao seu representante
legal  impedir  ou  fazer  cessar  os  efeitos  do  ato  ou  fato  punível  sob  pena  de
responsabilidade pessoal, nos termos desta Lei.

Art 4º O disposto nesta Lei deve levar em conta os princípios e garantias
contidos nas Leis:

I - nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Estabelece princípios, garantias,
direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil;
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II - nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD); e

III - nº 13.188, de 11 de novembro de 2015 - Dispõe sobre o direito de
resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por
veículo de comunicação social.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

Art. 5º Desinformação é o conteúdo verificadamente falso ou enganoso,
com  potencial de ludibriar o receptor, de alcance significativo, usado com a intenção
de se obter vantagem, induzir o público a erro ou causar danos coletivos. 

§  1º  A  intenção  de  causar  dano  coletivo  constitui  propósito  de  afetar
interesse público relevante e compreende as ações de: 

I - influenciar o resultado de eleições e consultas populares;

II - comprometer a prestação de serviços públicos;

III - causar prejuízos ou consequências negativas à saúde individual ou
coletiva; 

IV - incitar a violência física ou psicológica, utilizando elementos de raça,
cor, etnia, religião, opinião política, vida sexual, origem, saúde ou condição de pessoa
idosa ou portadora de deficiência; e

V - prejudicar qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 

§  2º  Conteúdo  de  alcance  significativo  é  aquele  com  capacidade  de
disseminação e de influência difusas e com lesividade potencial ou real à coletividade,
considerando-se  inclusive  as  especificidades  técnicas  do  meio  de  comunicação
utilizado.

§  4º  As  denúncias  de  desinformação  devem  ser  analisadas  em  seu
contexto específico, vedada qualquer censura a manifestações legítimas.

§ 5º Não é considerado desinformação, no âmbito desta Lei: 

I  -  manifestação  de  opinião  pessoal  quanto  a  qualquer  assunto  ou
pessoa; 

II - manifestação ficcional, artística, intelectual, literária, religiosa, satírica,
humorística ou qualquer outra forma de manifestação cultural;
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III - manifestação científica; e

IV - erro jornalístico. 

Art. 6º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  –  aplicações  de  rede:  conjunto  de  funcionalidades  que  podem  ser
acessadas por meio de um terminal conectado a uma rede, inclusive à internet; 

II - conteúdo patrocinado: qualquer conteúdo criado, postado, oferecido
como comentário, compartilhado, promovido ou impulsionado por meio de pagamento
pecuniário ou valor estimável em dinheiro em aplicação de rede, incluindo anúncios e
propaganda política patrocinada;

III  -  propaganda política  patrocinada:  qualquer  conteúdo promovido ou
impulsionado por meio de pagamento de uma retribuição pecuniária ou estimável em
dinheiro, relacionado à política, eleições ou outros temas de interesse nacional, desde
que:

a) feito por ou em nome de candidato a um cargo público, representante
eleito ou em nome de partido político, comitê de ação política ou em eleição para um
cargo público;

b) relacionado a qualquer eleição ou consulta popular oficial, plebiscito,
referendo, iniciativa de lei, incluindo campanhas de incentivo ao voto ou campanhas de
informação sobre as eleições;

c)  relacionado  com  qualquer  assunto  atinente   à  política  nacional  ou
internacional, que tenha importância pública em qualquer lugar que o conteúdo pago
está sendo exibido; ou

d) regulados como propaganda política pela legislação brasileira.

IV  -  rotulação  de  conteúdo:  sinalização  de  conteúdo  patrocinado,
impulsionado ou gerado por meios automatizados ou classificado como desinformativo,
nos termos desta Lei, contendo medidas informativas que não impeçam o acesso ao
conteúdo e que versem sobre autenticidade, origem, utilização de impulsionamento ou
geração automática,  patrocinador,  adição de contexto,  explicações acerca do tema,
entre outros;

V - adição de contexto: oferta de informações adicionais sobre o tema de
que trata o conteúdo sinalizado ou rotulado, incluindo explicações ou esclarecimentos
disponíveis, redirecionamento para fontes com mais dados e alertas e recomendações
acerca do compartilhamento do conteúdo;

*C
D2

01
06

96
95

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
oi

ce
 H

as
se

lm
an

n 
(P

SL
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
36

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

14
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

06
/2

02
0 

17
:5

9

295



296 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 3144/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 21 

 
VI  -  conteúdo  sintético  ou  manipulado:  conteúdo  de  áudio,  visual  ou

audiovisual  criado  para  imitar  a  realidade  e  causar  danos,  incluindo  os
substancialmente  editados  de  forma  a  alterar  significativamente  composição,
sequência,  tempo  ou  enquadramento  do  conteúdo  original  e  os  fabricados  ou
simulados para representar uma pessoa.

VII - verificadores de fatos independentes credenciados: pessoa física ou
jurídica  que realiza verificação de fatos  de acordo com os parâmetros e princípios
estabelecidos pelo Comitê de Combate à Desinformação (CCD), incluindo critérios de
transparência, imparcialidade, precisão, auditabilidade e adoção de melhores práticas
nacionais e internacionais; 

VIII  -  algoritmo  de  visualização:  processo  automatizado,  utilizado  por
provedor  de aplicação de rede,  para determinar quando,  como, alcance e em qual
ordem  um  conteúdo  é  apresentado  a  um  usuário,  incluindo  ferramentas  que
recomendam ou disponibilizam automaticamente conteúdos baseados nas preferências
dos  usuários  ou  em interações  anteriores,  incluindo  critérios  para  dar  prioridade  à
apresentação de informações; 

IX - ativos digitais: acervo digital composto por recursos como imagens,
textos,  apresentações,  vídeos,  códigos  de  software,  sites,  blogs,  perfis  em  redes
sociais, incluindo arquivos criados para fazer a comunicação da empresa, consolidar a
marca, divulgar produtos e criar canais e estratégias para promoção da marca. 

CAPÍTULO III

DO COMBATE À DESINFORMAÇÃO

Art.  7º São medidas de combate à desinformação, entre outras:

I - rotulação de conteúdo nos termos definidos nesta Lei;

II  -  divulgação  de  abundante  informação  que  esclareça  o  conteúdo
desinformativo; 

III - adição de contexto;

IV  -  compartilhamento  de  informação  abundante  objetivando  atingir  o
público alcançado pelo conteúdo rotulado; 

V -  adoção das recomendações do Comitê de Combate à Desinformação
(CCD)  ou  provenientes  de  verificadores  de  fatos  independentes  credenciados  com
ênfase nos fatos;
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VI - aplicação de mecanismos técnicos que permitam maior agilidade e

eficácia na identificação e rotulação de conteúdo desinformativo;  

VII  -  interação com verificadores de fatos  independentes credenciados
para aprimoramento das medidas de combate à desinformação adotadas; 

VIII - combate a conteúdo sintético ou manipulado; e

IX - divulgação, pelo CCD, das medidas de agentes públicos e privados
no combate à desinformação no país.

§  1º  As  medidas  para  minimizar  a  disseminação  de  conteúdo
desinformativo  devem  estar  especificadas  nos  termos  de  uso  do  provedor  de
aplicações  de  rede  ou  nos  instrumentos  de  prestação  de  serviços  do  meio  de
comunicação.

§ 2º Nenhuma das medidas de combate à desinformação poderá implicar
retirada, derrubada ou exclusão de conteúdo, salvo se o conteúdo for ilícito. 

Art.  8º  O  CCD,  os  verificadores  de  fato  independentes  credenciados,
órgãos públicos competentes  e os meios  de comunicação,  inclusive  provedores de
aplicações  de  rede,  devem  disponibilizar  mecanismo  para  recebimento  de  relatos,
denúncias, provas ou representações fundadas nesta Lei.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DE COMBATE À DESINFORMAÇÃO

Art.  9º  O Comitê  de  Combate  à Desinformação (CCD) será  integrado
pelos seguintes membros titulares e mesmo número de suplentes:                     

I - quatro membros do Poder Executivo Federal, sendo: 

a) um da Casa Civil, que o coordenará;

b) um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações;    

c) um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

d) um do Ministério da Educação.                 

II - dois membros indicado pelo Senado Federal;

III - dois membros indicado pela Câmara dos Deputados;

IV - um membro indicado pelo Conselho Nacional de Justiça;          
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V - um membro indicado pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

   

VI - um membro indicado pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil;

VII - dois membros indicados por entidades da sociedade com atuação
relacionada ao combate à desinformação;

VIII  -  dois  membros  de  confederações  sindicais  representativas  da
categoria jornalística;

IX - dois membros representantes de instituições acadêmicas, de notório
saber no combate à desinformação; e 

X - quatro membros representantes de provedores de aplicações de rede.

§ 1º Os representantes de que tratam os incisos I a VI do caput deste
artigo e seus respectivos suplentes serão designados pelos titulares dos respectivos
órgãos e entidades a que pertencem.          

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos VII a XI do caput deste
artigo e seus suplentes:               

I - serão designados na forma de regulamento;                   

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil; e

III - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.     

§  3º  A  participação  no  CCD  será  considerada  prestação  de  serviço
público relevante, não remunerada. 

§  4º O funcionamento do CCD é um direito público subjetivo e a não
indicação de representantes por parte do Poder Público por prazo superior a 30 dias
constitui infração disciplinar do agente responsável.

§ 5º A ausência de designação de quaisquer membros não será motivo
para o não funcionamento do CCD, observado o quórum das reuniões.

 §  6º  Na  ausência  de  designação  do  coordenador  do  Comitê  pela
respectiva Pasta ministerial, a eleição do coordenador se dará entre os membros de
governo já designados e, na falta destes, mediante eleição por maioria simples pelos
membros já designados por seus respectivos entes. 

Art. 10 As reuniões do CCD serão instaladas com a presença mínima de
sete membros e as deliberações serão por maioria simples.
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Parágrafo único. O CCD poderá estabelecer em seu regimento interno

temas a serem decididos por meio de quórum mais elevado e regras para convocação
de reuniões ordinárias e extraordinárias.

Art. 11 Compete ao CCD orientar a sociedade quanto a mecanismos de
combate à desinformação, recomendando medidas para fins de aplicação desta Lei,
em tempo razoável e compatível com as especificidades do tema.

§ 1º A competência de que trata o caput inclui:

I - promover checagem de fatos com ou sem auxílio de verificadores de
fatos independentes credenciados, possibilitada a delegação; 

II - recomendar a adoção de providências de combate à desinformação a
agentes  públicos  e  privados,  incluindo  a  edição  de  uma  carta  de  conduta  e
transparência para tais agentes;

III - requisitar relatórios acerca das medidas de combate à desinformação
adotadas por agentes públicos e privados de que trata esta Lei;

IV -   incentivar a atuação de combate à desinformação em rede, com
colaboração entre governo e sociedade e estímulo a respostas conjuntas;

V -   emitir  recomendações sobre boas práticas a serem adotadas por
agentes públicos e privados no combate à desinformação;

VI  -  credenciar  verificadores  de  fatos  independentes,  nos  termos
estabelecidos nesta Lei;

VII - recomendar para sinalização e rotulação de conteúdo desinformativo
nos termos previstos nesta Lei;

VIII - propor, às instâncias competentes, a adoção de medidas e a edição
de atos normativos necessários ao combate à desinformação;

IX  -  remeter  às  autoridades  competentes  denúncias  quanto  ao
descumprimento desta Lei ou da legislação aplicável ao combate à desinformação;

X - incentivar, inclusive com uso dos meios oficiais de comunicação do
Poder Público e realização de palestras e seminários em escolas e órgãos públicos,
ampla  educação digital  e  conscientização social  quanto aos impactos  negativos  da
desinformação; 

XII - incentivar e desenvolver pesquisas e estudos sobre os efeitos da
desinformação; 
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XIII  -  manifestar-se  sobre  qualquer  tema  relacionado  às  suas

competências; 

XIV - interagir com as entidades de autorregulação de que trata esta Lei
com o fim de orientar e recomendar medidas de combate à desinformação; 

XV - elaborar e aprovar seu regimento interno.

§ 2º  O CCD poderá utilizar todos os meios tecnológicos disponíveis para
o adequado cumprimento de suas competências, inclusive a realização de reuniões e
deliberações  não  presenciais,  sempre  buscando  atuar  de  modo  eficiente  para
atendimento hábil de suas competências, sem prejuízo à liberdade de expressão.

Art.  12  No  exercício  de  suas  competências  e  no  estabelecimento  do
alcance das medidas de que trata  esta Lei,  o  CCD e as autoridades competentes
deverão atuar seguindo o princípio da proporcionalidade, considerando critérios como
natureza jurídica, modelo de negócios, porte e capacidade econômica de cada agente. 

Art. 13 Os meios de comunicação, incluindo provedores de aplicações de
rede, e o CCD devem atuar em cooperação com verificadores de fatos independentes
credenciados  para  criar  e  manter  banco  de  dados  público  sobre  desinformações
verificadas, cujo conteúdo deve ser disponibilizado ampla, fácil e publicamente e com
disponibilização de abundante informação sobre os respectivos temas. 

Parágrafo único. O banco de dados de que trata o caput deve primar
pelos princípios estabelecidos nesta Lei,  garantindo especialmente a pluralidade de
fontes informativas sobre um mesmo tema.

Art. 14 Será reconhecida, como instituição de autorregulação, a entidade
formada por meios de comunicação, incluídos os provedores de aplicações de rede,
que: 

I  - crie e administre plataforma digital para recebimento e apuração de
denúncias de desinformação, com definição de regras e procedimentos para decidir
sobre a adoção das medidas de combate de que trata esta Lei, incluídas as garantias
de revisão, manifestação e recurso do usuário; 

II - contenha ente decisório sobre as denúncias e recursos formado por
especialistas  representativos  de  diferentes  setores  da  sociedade,  incluindo  atores
diretamente vinculados ao combate à desinformação; 

III - adote como princípios de atuação a transparência e o atendimento a
uma carta de condutas coletiva de combate à desinformação;

IV - assegure a independência e tecnicidade de seus especialistas;

*C
D2

01
06

96
95

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
oi

ce
 H

as
se

lm
an

n 
(P

SL
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
36

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

14
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

06
/2

02
0 

17
:5

9

300



301 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 3144/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 11 de 21 

 
V - disponibilize serviço eficiente de atendimento e encaminhamento de

denúncias e reclamações; 

VI - estabeleça requisitos claros, objetivos e acessíveis para participação
de seus associados;

VII - inclua, em seu quadro, ouvidoria independente com a finalidade de
receber críticas e avaliar as atividades da instituição.

 Parágrafo único. A entidade de que trata o caput: 

I - poderá suprir as obrigações de que trata esta Lei em nome de seus
associados, de acordo com critérios a serem recomendados pelo CCD; 

II - editará medidas de modo a regular seus procedimentos de análise; e

III  -  deverá  interagir  e  cooperar  com o CCD,  com o  Poder  Público  e
demais agentes no combate à desinformação. 

CAPÍTULO V

DO COMBATE À DESINFORMAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA

Art.  15  São  medidas  de  combate  a  serem  adotadas  pelos  meios  de
comunicação, no que couber, incluídos os provedores de aplicação de rede: 

I  -  rotular  conteúdos  patrocinados  ou  impulsionados  por  meios
automatizados a fim de que o usuário tenha clara ciência da origem e motivação desse
tipo de informação;

II - disponibilizar histórico de conteúdos patrocinados e impulsionados por
meios automatizados;

II - adotar procedimento para rotulação de conteúdo desinformativo que
inclua: 

a)  primeiramente  a  sinalização  do  conteúdo  como  "sob  análise"  para
decisão  quanto  à  rotulação,  com  informação  clara  e  visível  sobre  os  motivos  da
sinalização; 

b) oportunização de revisão do conteúdo e manifestação ao autor, com
garantia de direito de recurso;
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c)  encaminhamento  do  conteúdo  ao  CCD  e  a  verificadores  de  fatos

independentes credenciados, se for o caso, para análise e eventuais recomendações
quanto à adoção de medidas informativas adicionais; 

d)  inclusão do conteúdo em banco de dados público sobre conteúdos
desinformativos verificados e rotulados com disponibilização de abundante informação
sobre os respectivos temas; e

e) inclusão do conteúdo em outras medidas de divulgação e combate, nos
termos desta Lei. 

III - respeitar a utilização lícita de pseudônimos e outros usos legítimos de
suas  contas  e  serviços,  nos  termos  dos  arts.  5º,  inciso  IX,  e  220  da  Constituição
Federal, respeitado o direito a honra de terceiros;

IV  -  garantir  mecanismos  claros,  ostensivos  e  transparentes  para
recebimento de denúncias de desinformação;

V - notificar o usuário sobre qualquer medida tomada quanto a conteúdo
publicado, com clara motivação em razão do cumprimento desta Lei, concedendo-lhe
direito de revisão e manifestação sobre o conteúdo disponibilizado e recurso quanto à
decisão de rotulação;

VI  -  conceder  total  transparência  quanto  às  medidas  de  combate  à
desinformação  que  adotar,   incluindo  informações  sobre  critérios  e  fontes  de
financiamento; 

VII - identificar rótulos de maneira destacada aos usuários e mantê-los,
inclusive,  quando  o  conteúdo  ou  mensagem  for  compartilhado,  encaminhado  ou
repassado de qualquer maneira;

VIII  -   adotar  procedimentos  contra  o  uso  de  conteúdo  sintético  ou
manipulado;

IX  -  adotar  medidas  proativas  para  proteger  seus  serviços  contra  a
disseminação de desinformação por meio de medidas técnicas compatíveis com os
padrões  internacionais,  vedada  a  censura  e  a  retirada,  exclusão  ou  derrubada  de
conteúdos lícitos; e

X  -  atuar  com  transparência  quanto  às  medidas  de  combate  à
desinformação que adota, inclusive por meio da publicação, em português, de dados
atualizados sobre as providências tomadas em relação ao tema.

§ 1º Se, após o procedimento para rotulação de que trata o caput, houver
decisão pela não rotulação, o provedor deverá retirar do conteúdo qualquer sinalização
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quanto ao tema e adotar todas as medidas cabíveis para que seu alcance não seja
prejudicado pelo procedimento inicialmente aplicado.

§ 2º Os dados sobre as providências adotadas e os relatórios sobre o
combate  à  desinformação  devem  ser  periodicamente  atualizados  e  publicados
conforme recomendações do CCD. 

§  3º   As  medidas  proativas  devem  ser  efetivas,  proporcionais,  não
discriminatórias  e  devem  considerar  os  direitos  fundamentais  dos  usuários,  em
particular a liberdade de expressão e o respeito à legislação de proteção de dados
pessoais.

§ 4º De acordo com critérios de proporcionalidade como natureza jurídica,
modelo de negócios e capacidade econômica, o CCD poderá definir parâmetros para
dispensa de agentes de pequeno e médio porte do cumprimento das obrigações de
que trata o caput. 

Art 16 Os provedores de aplicações de rede devem garantir que todos os
conteúdos patrocinados incluam rotulação que:

I - identifique que se trata de conteúdo pago ou promovido, identificando o
pagador do conteúdo;

II  – direcione o usuário para acessar informações sobre o pagador do
conteúdo, seja pessoa física ou jurídica, seus dados de contato;

III - direcione o usuário para acessar informações de quais as fontes de
informação e os critérios para a escolha de público-alvo do anúncio.

Art. 17 Propagandas políticas patrocinadas devem conter adicionalmente
as seguintes informações:

I – se a propaganda foi paga por um partido político e, em caso positivo,
indicar o nome do partido na rotulação;

II  –  dados  sobre  todos  anúncios  e  propagandas  que  o  patrocinador
realizou nos últimos doze meses, incluindo aqueles em execução no momento em que
ele receber a propaganda.

CAPÍTULO VI

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO E DO PODER JUDICIÁRIO
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Art. 18 É dever do Poder Público, em cooperação com toda a sociedade,

adotar medidas contra a estruturação e o financiamento de redes de desinformação em
quaisquer meios de comunicação, incluídos os provedores de aplicações de rede.

Art. 19 O Poder Público deve incluir nos estudos de que trata o art. 28 da
Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014,  diagnósticos  sobre  a  desinformação  e
transparência de conteúdos patrocinados.

Art.  20  Somente  o  Poder  Judiciário  poderá  determinar  a  exclusão,
derrubada ou retirada de conteúdos lícitos.

Parágrafo único. O Poder Judiciário deve adotar medidas para fortalecer
e qualificar seu corpo funcional no julgamento de ilícitos relacionados ao combate à
desinformação e ao abuso da liberdade de expressão na internet.

CAPÍTULO VII

DA EDUCAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DO PENSAMENTO CRÍTICO E DA
ALFABETIZAÇÃO DIGITAL

Art.  21  O  cumprimento  do  dever  do  Estado  e  de  toda  sociedade  na
prestação da educação, em todos os níveis de ensino,  inclui:

I  -   desenvolvimento  de  pensamento  crítico,  incluindo  acesso  a
diversidade de fontes de informação;

II  -  capacitação,  integrada  a  outras  práticas  educacionais,  para  o  uso
seguro,  consciente  e  responsável  dos  meios  de  comunicação,  abrangidas  as
aplicações de rede, incluindo campanhas para evitar a desinformação e promover a
transparência sobre conteúdos patrocinados dentro e fora da rede; 

III  -  promoção  de  campanhas  para  cidadãos,  incluindo  servidores
públicos,  sobre  a  importância  do  combate  à  desinformação  e  transparência  de
conteúdos patrocinados; 

IV - fortalecimento de redes de conhecimento, da importância dos estudos
científicos, do debate público e plural;

V -  promoção da alfabetização digital  em todos os níveis e da cultura
digital; 

VI  -  promoção de educação midiática abrangente,  de alta  qualidade e
sistemática; 
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VII - formação de professores e fornecimento de recursos e materiais que

permitam  o  trabalho  pedagógico  no  combate  à  desinformação  e  na  formação  do
pensamento crítico, inclusive para o uso dos meios digitais;

VIII - promoção do uso responsável das tecnologias; e

IX - ensino da ética e do respeito à pluralidade, com desenvolvimento de
capacidades argumentativas,  dialogais, de pesquisa, criatividade, reflexão e análise
crítica.

CAPÍTULO IX

DAS SANÇÕES

Art.  22  O CCD deverá  notificar  as  autoridades  competentes  quanto  a
indícios de descumprimentos a esta Lei para adoção das medidas cabíveis.

Seção I

Das Sanções Administrativas

Art.  23  Sem  prejuízo  das  demais  sanções  cíveis,  criminais  ou
administrativas,  os  provedores  de  aplicação  de  rede  ficam  sujeitos  às  seguintes
sanções:

I  -  advertência,  com  indicação  de  prazo  para  adoção  de  medidas
corretivas;

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico
no  Brasil  no  seu  último  exercício,  excluídos  os  tributos,  considerados  a  condição
econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a
intensidade da sanção; e

III  -  suspensão  imediata  dos  mecanismos  de  monetização  dos  ativos
digitais por até um ano e em prazos proporcionais à gravidade da infração cometida.

§1º Conforme o caso, as sanções podem ser aplicadas de forma isolada
ou cumulativa.

§2º  As sanções enumeradas no caput  deverão ser  agravadas caso a
conduta desinformativa seja praticada em período de calamidade pública, estado de
defesa, estado de sítio ou intervenção ou se der mediante contratação de grupo de
pessoas para disseminar desinformação.

§3º  Os  demais  meios  de  comunicação  sujeitam-se  às  sanções
administrativas previstas por sua respectiva legislação específica.
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§4º Para fixação e gradação das sanções de que trata o caput, deverão

ser observados, no que couber:

I – a gravidade do fato, a partir da consideração dos motivos da infração e
das consequências nas esferas individual e coletiva;

II – a reincidência;

III – a capacidade econômica do infrator; e

IV - esforços de boa-fé adotados para mitigar danos.

Seção II

Das Sanções Penais

Art. 24 Disseminar desinformação, por qualquer meio de comunicação:

Pena -  reclusão de 2 (dois)  a 6 (seis)  anos e multa de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§1º O juiz poderá reduzir  a pena em até 1/3 (um terço) se o ofensor
promover  a  retirada  ou  correção  imediata  da  desinformação,  desde  que  a  medida
comprovadamente impeça a concretização de danos ainda mais amplos.

§2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for
praticado com a finalidade de:

I -  obter ganhos econômicos;

II - influenciar o resultado de eleições e consultas populares;

III - provocar fraudes eleitorais;

IV - comprometer a prestação de serviços públicos;

V -  causar  prejuízos e consequências negativas à saúde individual  ou
coletiva;

VI - incitar violência física ou psicológica, utilizando elementos de raça,
cor, etnia, religião, opinião política, vida sexual, origem, saúde ou condição de pessoa
idosa ou portadora de deficiência. 

VII - causar outros danos coletivos.
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§3º A pena é aumentada em dobro se o crime for praticado em período

de calamidade pública, estado de defesa, estado de sítio ou intervenção ou se der
mediante contratação de grupo de pessoas para disseminar desinformação.

Art. 25 Na fixação da pena de multa que se refere o art. 36, o juiz deve
atender, principalmente, à situação econômica do réu.

§1º A multa pode ser aumentada até o décuplo, se o juiz considerar que,
em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.

§2º Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o art.
2º será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 26 O CCD será instalado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 27 O CCD elaborará seu regimento interno no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da sua primeira reunião. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  disseminação  de  conteúdos  desinformativos  não  é  uma  novidade.
Contudo, com a evolução das tecnologias digitais, como a internet, a divulgação de
notícias  falsas  e  enganosas  adquiriu  ainda  maior  poder  viral,  transformando  a
desinformação é um dos grandes males do Século XXI. Para se ter uma noção da
gravidade do tema, o Fórum Econômico Mundial indicou, já em 2014, a disseminação
de notícias falsas como uma das dez principais tendências da atualidade1.

Toda a sociedade é vítima dos nocivos impactos de tal prática, incluindo
danos coletivos como o comprometimento da prestação de serviços públicos; prejuízos
à saúde individual ou pública; e incitação à violência física e psicológica com base em
elementos como raça, cor, etnia, religião, opinião política, saúde, vida sexual, origem

1 http://reports.weforum.org/outlook-14/top-ten-trends-category-page/10-the-rapid-spread-of-misinformation-
online/  .  
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ou condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência. Ademais, a desinformação
coloca  em  risco  a  segurança  dos  cidadãos,  prejudica  a  liberdade  de  opinião  e
expressão,  o  direito  de  acesso  à  informação,  além  de  enganosamente  polarizar
debates incitando a segregação e o aprofundamento de tensões sociais. 

Os impactos são também ainda mais catastróficos ao constatarmos que a
desinformação ameaça a lisura do processo democrático, com potencial de influenciar
o resultado de um pleito eleitoral, atingindo o Estado Democrático de Direito em sua
essência:  a  emanação  do  poder  pelo  povo,  no  exercício  da  escolha  de  seus
representantes políticos,  que consiste  em Cláusula Constitucional  Pétrea (parágrafo
único  do  artigo  1º,  da  Constituição  Federal).  Tal  conduta  tem  causado  impacto
incomensurável em diversos ramos de atividades, criando-se autênticos “gabinetes do
ódio”,  verdadeiras  máquinas  de  propaganda  destinadas  a  disseminar  mentiras,
violando os mais básicos direitos de estatura constitucional dos cidadãos.

Diante desse cenário, as iniciativas legislativas (federais e estaduais) com
propostas  de  medidas  de  combate  à  desinformação  já  são  inúmeras.  Contudo,
soluções superficiais, pontuais ou não abrangentes podem significar solução rápida de
baixa  eficácia,  com  eliminação  de  apenas  parte  do  conteúdo  desinformativo  e
desproteção temerária da liberdade de expressão. 

Contudo, a luta contra tal prática tão nociva não deve servir, em nenhuma
hipótese, como base para qualquer tipo de censura. Trata-se de mal a ser combatido
com mais educação, conscientização e informação, e informação de qualidade, o que
deve se  dar  por  meio  do fortalecimento  do pensamento  crítico,  das liberdades,  do
debate público, da transparência, do direito de acesso à informação e a todos os tipos
de meios  de  comunicação democráticos,  com garantia  da  livre  opinião  a  todos os
cidadãos  sobre  as  mais  diversas  questões  sociais.  Para  tanto,  ampla  liberdade  e
pluralismo dos meios de comunicação devem ser defendidos a todo custo. 

Acima de tudo, a educação digital em todos os níveis deve ser garantida.
Por  isso  uma  lei  que  dê  prioridade  à  educação,  à  alfabetização  digital  e  ao
desenvolvimento do pensamento crítico é indispensável no atual contexto que vivemos.

Com vistas a combater tais males por meio de uma solução que equilibre
todos os  valores  a  serem protegidos,  a  presente  medida apresenta  um verdadeiro
"Pacote  anti-desinformação".  Algumas  das  propostas  legislativas  já  em  tramitação
foram estudadas, a exemplo dos PLs 1429/2020 (arquivado) e 2927/2020, ambos de
autoria  dos  Deputados  Felipe  Rigoni  (PSB/ES)  e  Tabata  Amaral  (PDT/SP),  e  PL
2630/2020,  do  Senador  Alessandro  Vieira  (CIDADANIA/SE),  com aproveitamento  e
aprimoramento de algumas da soluções então sugeridas.  
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Desse modo, estabelecem-se, primeiramente, princípios, pressupostos e

conceitos importantes para o tema, com fixação dos fundamentos nos quais o combate
a notícias falsas ou enganosas em qualquer meio de comunicação deve se embasar
(sempre primando pela garantia da liberdade de expressão e livre manifestação do
pensamento).  Entre  eles,  apresentam-se  critérios  para  definição  do  termo
"desinformação",  que  deverá  nortear  a  atuação  de  todos  os  agentes,  públicos  e
privados, no combate a tal mal dentro e fora da internet.

São também estabelecidos parâmetros para o combate à desinformação,
o que inclui  a criação do Comitê de Combate à Desinformação (CCD), entidade de
composição democrática, integrada por representantes de entes públicos e privados,
que  deverá  emitir  recomendações  quanto  ao  combate  às  notícias  fraudulentas.  A
proposta  estabelece  que  o  CCD  terá  competências  para  orientar  a  sociedade  na
adoção de medidas contra a desinformação e modus operandi baseado na eficiência,
objetividade e rapidez no atendimento às suas incumbências. As medidas incluem o
uso de todos os meios tecnológicos disponíveis para garantir agilidade às atividades do
Comitê. Do mesmo modo, preveem-se mecanismos para que o Comitê instale-se e
funcione ainda que haja morosidades por parte de algum ente a ser representado tal
como  a  previsão  de  funcionamento  mesmo  na  ausência  de  designação  de  algum
membro,  desde que haja quórum mínimo para realização das reuniões. 

Considerando  que  o  poder  de  definir  o  que  é  ou  não  conteúdo
desinformativo  é  extremamente  caro  à  sociedade,  já  que  pode  ser  utilizado  como
mecanismo de censura, constata-se que a melhor maneira de atuação está em garantir
combate  à  desinformação  de  forma  conjunta  entre  governo,  entes  privados,
acadêmicos, terceiro setor, cidadãos e outros por meio do debate democrático e da
ampliação do acesso da população à informação.  

Dessa forma, a retirada de conteúdo não poderá ser realizada nem por
agentes públicos ou privados, o que caberá unicamente ao Poder Judiciário. Ao Comitê
cabe orientar e aos agentes privados apenas a disponibilização de mecanismos de
sinalização, rotulação e acesso a informações adicionais. 

O texto também estabelece regras específicas para os principais meios de
disseminação de conteúdo desinformativo da atualidade, as plataformas digitais (nos
termos  do  Marco  Civil  da  Internet,  os  provedores  de  aplicações  da  internet).
Exatamente por isso, são também os agentes mais preparados para atuar em conjunto
com os demais entes no combate a tal mal. Dessa maneira, são estabelecidas medidas
proativas  a  serem adotadas  pelas  plataformas  e  a  possibilidade  de  estabelecerem
mecanismos de autorregulação,  a  fim de  se  garantir  adequação  da  lei  à  evolução
tecnológica. A medida também se justifica pelo fato de que atualmente se vive uma
"sociedade de plataformas" em lugar da chamada "sociedade das organizações".  O
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conhecimento, antes centrado em organizações passa a ser gerado por meio de redes
e  plataformas,  gerando  ao  próprio  Estado  dificuldades  para  o  exercício  isolado  de
poder regulatório devido a uma limitação de acesso a todo conhecimento necessário
para  regular  o  objeto  pretendido.  Assim,  surge  a  necessidade  de  envolvimento  da
sociedade  e  dos  agentes  regulados  para  que  incorporem  conhecimento,  inclusive
tecnológico, ao processo de combate à desinformação. 

No que se refere às sanções,  considera-se importante que um pacote
anti-desinformação estabeleça penas administrativas e criminais quanto ao tema. Em
relação às primeiras, são adotadas as sanções de advertência, multa e suspensão da
monetização dos ativos digitais das plataformas por até um ano, de modo proporcional
à gravidade da infração. No que tange às segundas, tipifica-se penalmente o ato de
disseminar  desinformação  em  quaisquer  meios  de  comunicação.  Neste  ponto  é
necessário frisar que a definição de qualquer crime exige existência de dolo como regra
implícita. Ou seja, apenas serão tipificadas, nesse caso, as condutas realizadas com a
intenção de causar dano. Optou-se por não se especificar em rol taxativo quais seriam
tais meios, garantindo-se aderência da futura lei ao avanço tecnológico. 

São ainda estabelecidos parâmetros para aumento da pena aplicável em
um terço  até  metade quando houver  a  finalidade de  obter  ganhos  econômicos ou
influenciar processos eleitorais e consultas populares, como plebiscitos e referendos;
causar fraudes eleitorais; impactar negativamente a prestação de serviços públicos e a
saúde individual ou coletiva; promover a incitação à violência física e psicológica, com
base em elementos como  raça, cor, etnia, religião, opinião política, saúde, vida sexual,
origem ou condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência. A proposta também
estabelece aplicação do dobro da pena quando o crime for praticado em período de
calamidade pública, estado de defesa, estado de sítio ou intervenção ou, ainda, se
ocorrer mediante contratação de grupo de pessoas para disseminar desinformação, por
se tratar de danos ainda mais graves.

Por fim, estabelece-se vacatio legis de noventa dias para a futura lei como
forma de se definir período para adaptação de todos os agentes envolvidos. 

Certa de que os nobres pares bem poderão compreender a importância
da matéria, aguardo confiante a sua aprovação.

 

Sala das Sessões, em      de                de 2020.

 

Deputada JOICE HASSELMANN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
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necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  



314 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.  
§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 
art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada;  
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 
art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente.  
§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 
conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio.  
§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 
sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 
estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar metas, 
estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet no País.  

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em 
seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como 
impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de 
aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre 
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o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a definição de boas 
práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 
pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural.  
Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 
observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o 
exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa natural ou 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do país de sua 
sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  
I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou 
serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 
13.853, de 8/7/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.188, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 
Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada 
ou transmitida por veículo de comunicação social.  
 
 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de resposta ou retificação do ofendido em 
matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.  
 Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social é assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional 
ao agravo.  
 § 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, nota ou notícia 
divulgada por veículo de comunicação social, independentemente do meio ou da plataforma 
de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, ainda que por 
equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a 
marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação.  
 § 2º São excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1º deste artigo os comentários 
realizados por usuários da internet nas páginas eletrônicas dos veículos de comunicação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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social.  
 § 3º A retratação ou retificação espontânea, ainda que a elas sejam conferidos os mesmos 
destaque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, não impedem o exercício do 
direito de resposta pelo ofendido nem prejudicam a ação de reparação por dano moral. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um 
fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão 
necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos 
destinados à reconstituição dos bens lesados.  
§1º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção da 
igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial 
estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à 
parte.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
Cria, na estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conselho Federal de que trata o 
art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e dá outras providências. 
 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 913, de 
1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos do 
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  
Art. 1º. Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).  
§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 
infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  
§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  
I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;  
II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 
III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no art. 57 e seu 
parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990;  
IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de dezembro 
de 1989;  
V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  
VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  
VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  
§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na promoção 
de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo especificamente 
relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na modernização 
administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas relativas às áreas 
mencionadas no § 1º deste artigo.  
Art. 2º. O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos seguintes membros:  
I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, que o 
presidirá;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.222, DE 2020 
(Do Sr. Frei Anastacio Ribeiro) 

 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estender a aplicação 
da pena de que tratam os incisos III e IV do caput de seu art. 87 aos 
casos que especifica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2844/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 88-A: 

“Art. 88-A.  As sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 87 também serão 

aplicadas às empresas e aos profissionais que disseminarem ou financiarem a 

disseminação de informações falsas. 

Parágrafo único. Estende-se o disposto neste artigo à celebração de contratos com 

instituições privadas que recebam recursos decorrentes de convênios celebrados com 

órgãos e entidades integrantes da administração pública.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há inidoneidade mais acentuada do que a daqueles que se empenham na 

disseminação de notícias falsas, comumente conhecidas pela tradução no idioma 

inglês, fake news. Quem se comporta desta forma não pode e não deve contratar 

com a administração pública, porque não cabe ao Estado alimentar os que corroem 

seus alicerces. 

Não há dúvida de que se trata de um problema grave nas sociedades 

contemporâneas, mais ainda em situações como as que atualmente se vivencia, em 

que a contrainformação é quase tão danosa quanto a doença que ajuda a espalhar. 

É preciso reagir de forma veemente e uma das fórmulas mais eficazes para tanto se 
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encontra na solução aventada pela presente proposição. 

Espera-se, destarte, contar com o endosso dos nobres Pares, para que se conceda 

aos administradores públicos o relevante instrumento decorrente da aprovação do 

projeto. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2020. 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro 

de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 

observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para 

a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para 

celebrar contrato com o Poder Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.307, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 

“Dispõe sobre os danos causados pela publicação de noticia falsa e dá 
outras providências” 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6812/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A divulgação e disseminação de noticia sabidamente falsa por qualquer cidadão que 

acarrete prejuízo material, deverá o responsável pela divulgação arcar com todos os prejuízos 

a que der causa. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 60 (sessenta) dias. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A prática de fake news vem se tornando um mal na sociedade, propagam mentiras e 
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desinformação ao bel prazer de quem quer que seja. 

As publicações falsas, tem causado prejuízos a diversos cidadãos, pessoas que chegam perder 

seu patrimônio, acreditando em notícias e propagandas falsas. 

Há pessoas que com promessa de ganhos, curas e outras vantagens sabidamente inexistentes 

se aproveitam da inocência do cidadão comum e causa-lhe prejuízo material, sem considera o 

prejuízo moral já normatizado. 

Apesar de poder ser considerado uma espécie de estelionato, as fake news por vezes escapam 

da exata configuração do crime, portanto a necessidade desta lei para cumprir uma lacuna que 

porventura haja nesta matéria. 

                  Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do presente 

projeto de lei. 

     Sala das Sessões em, 15 de junho de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.395, DE 2020 
(Da Sra. Bia Kicis e outros) 

 

Acrescenta o art. 21-A à Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco 
Civil da Internet), proibindo os provedores de plataformas digitais de 
remover conteúdos publicados por seus usuários, salvo por força de 
cumprimento de ordem judicial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-283/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o art. 21-A à Seção III do Capítulo III da Lei nº 12.965, de 23 

de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), que “Estabelece princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”, com a seguinte redação: 

“Art. 21-A. “É vedado às plataformas digitais remover conteúdos publicados por seus 

usuários, salvo por força de ordem judicial, à exceção da hipótese prevista no art. 

21, em que o provedor procederá à indisponibilização do conteúdo 

independentemente de ordem judicial. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se plataforma digital a aplicação 

de internet que permita a disponibilização de conteúdos gerados por seus usuários a 

outros usuários da aplicação e cujo provedor seja constituído na forma de pessoa 
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jurídica e exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins 

econômicos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A liberdade de expressão é um direito inerente à pessoa humana e essencial para a 

sobrevivência de democracias. Isso porque, ao lado do direito de acesso à 

informação, a liberdade de expressão permite aos cidadãos desenvolverem 

capacidades essenciais à formação de opinião e à participação na gestão pública. 

Ao expor indivíduos a opiniões e realidades diversas das suas, a troca de 

informações fomenta o pluralismo e a construção de ideias, bem como colabora para 

a promoção de tolerância e respeito à opinião divergente. Além disso, a maior 

intensidade na capacidade de deliberação social potencializa a qualidade da 

participação popular nos processos de tomada de decisão e aumenta o engajamento 

e a confiança da comunidade em relação às atividades desempenhadas por 

instituições públicas. 

Nesse sentido, a liberdade de expressão e o acesso à informação são condições 

essenciais para o exercício dos demais direitos fundamentais garantidos “aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País” (art. 5º da CF), na medida em que 

asseguram aos cidadãos o conhecimento e os diferentes mecanismos para buscar 

seu reconhecimento e consecução. 

Em seu artigo 220, a Constituição garante que: "a manifestação do pensamento, a 

criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 

não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição", bem 

como, no inciso IV de seu artigo 5º, garante que "é livre a manifestação do 

pensamento, sendo vedado o anonimato". 

O Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014) prevê a liberdade de 

expressão como princípio norteador da disciplina do uso da Internet, assegurando a 

livre manifestação de opiniões dentro do contexto e das especificidades do mundo 

virtual. 

Dentre os benefícios dessa regra está a priorização da liberdade na circulação de 

conteúdo, cabendo ao Poder Judiciário o controle posterior sobre a prática de 

eventuais abusos. 

Assim, em consonância com esses preceitos, a proposta deste projeto de lei é vedar 

a qualquer ente, público ou privado, decisão tendente a definir qual conteúdo 

veiculado na Internet poderá ser suprimido. 

No entanto, a análise a respeito da lesividade de determinado conteúdo deverá ser 

realizada, apenas e tão-somente, pela Justiça e qualquer determinação em contrário 

viola o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, segundo o qual a lei não 

poderá excluir deste fórum a apreciação sobre lesão ou ameaça a direito. 
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Decisões nessa seara devem, portanto, ser privativas dos órgãos judiciais, que são 

entidades públicas com obrigação de transparência e observância do interesse 

público. 

Obrigações que demandem dos provedores de Internet realizar análise e exclusão 

de conteúdo disponibilizado em suas plataformas os transformaria em verdadeiros 

“juízes privados”. Mas, diferentemente dos magistrados, os intermediários de 

Internet não estão vinculados ao interesse público, não possuem o dever de 

transparência e coerência decisória e não são regidos por procedimentos que 

assegurem aos interessados iguais condições de se manifestar e defender seu 

posicionamento. 

Nesse particular, o projeto pugna, ainda, pela observância do direito ao contraditório 

e ao devido processo legal, também consagrados no art. 5º, LIV e LV, da 

Constituição Federal, ao estabelecer que ninguém será privado da liberdade – aí 

incluída a liberdade de expressão – ou de seus bens, sem o devido processo legal e 

ao garantir a qualquer acusado em processo judicial o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Por isso, entende-se que não deve ser papel de um ente alheio ao Judiciário decidir 

sobre a legalidade ou não de conteúdo veiculado por meio da Internet, assim como 

não se pode privar processos dessa natureza à apreciação da Justiça. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para 

aprovação deste Projeto de Lei, pelo qual se institui a exigência de apreciação 

judicial para eventual remoção de conteúdos veiculados na rede mundial de 

computadores, denominada Internet. 

Sala das Sessões, em           de junho de 2020. 

Deputada BIA KICIS 
PSL/DF 

 

COAUTORES 

Carla Zambelli - PSL/SP 

General Girão - PSL/RN 

Dra. Soraya Manato - PSL/ES 

Alê Silva - PSL/MG 

Luiz Philippe de Orleans e Bragança - 

PSL/SP 

Bibo Nunes - PSL/RS 

Sanderson - PSL/RS 

Paulo Eduardo Martins - PSC/PR 

Coronel Chrisóstomo - PSL/RO 

Filipe Barros - PSL/PR 

Aline Sleutjes - PSL/PR 

Major Fabiana - PSL/RJ 

Carlos Jordy - PSL/RJ 

Junio Amaral - PSL/MG 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 

conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 
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acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.573, DE 2020 
(Dos Srs. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e Carla Zambelli) 

 
Altera o Marco Civil da Internet para proibir a retirada de conteúdos 
pelas aplicações de internet nos casos em que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-283/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 

Internet), para proibir a retirada de conteúdos pelas aplicações de internet nos casos 

em que especifica. 

Art. 2o O artigo 19 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 

provedor de aplicações de internet não poderá retirar conteúdo gerado por 

terceiro, exceto por ordem judicial ou com a indicação expressa do crime que 

se está cometendo mediante a divulgação do conteúdo retirado. 

§ 1o A retirada de conteúdo em desacordo com o previsto no caput sujeita o 

provedor de aplicação à responsabilização civil nos termos do art. 927 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, e da Lei no 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

§ 2o Em adição à hipótese prevista no § 1o, o provedor de aplicações de internet 

também poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 

gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências 

para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, 

tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário. 

§ 3º A ordem judicial de que trata o § 2º deverá conter, sob pena de nulidade, 
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identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita 

a localização inequívoca do material. 

§ 4º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a 

direitos conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a 

liberdade de expressão e demais garantias previstas no art. 5º da Constituição 

Federal. 

§ 5º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de 

conteúdos disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a 

direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos 

por provedores de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os 

juizados especiais. 

§ 6º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 5º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova 

inequívoca do fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do 

conteúdo na internet, desde que presentes os requisitos de verossimilhança da 

alegação do autor e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.” 

(NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As redes sociais se tornaram o espaço de discussão e de debate da vida moderna. 

Cidadãos, professores, gestores públicos, empreendedores e autoridades se 

utilizam dessas ferramentas da internet como principal forma de comunicação e de 

publicidade para seus atos. As vantagens são inúmeras e a alta participação da 

população e ubiquidade dessas aplicações são uma indicação clara de sua 

importância para o convívio em sociedade na atualidade. 

Entretanto, as aplicações de internet, em especial as diversas redes sociais, 

passaram a mediar os conteúdos postados por seus usuários como uma forma de 

diminuir ou até conduzir embates políticos, comerciais, entre outros. Essa “redução 

artificial da temperatura” está, na verdade, calando a voz de discursos dissonantes 

com a política dessas plataformas. Na prática, essas empresas dominantes estão 

praticando, ao nosso ver, censura. 

Ocorre que a atitude de mediação e de retiradas de conteúdos está permitida pela 

Lei, em especial o Marco Civil da Internet. Nesse quesito, o instrumento oferece 

liberdade de ação às redes, uma vez que não assegura o direito ao consumidor de 

que suas postagens permanecerão a salvo das políticas de uso das corporações. 

Nos Estados Unidos da América, o Presidente Donald Trump já verificou esse 

desbalanceamento de direitos e obrigações e assinou, em 28/05/2020, uma “Ordem 

Executiva”, que em tradução livre seria intitulada “Evitando a Censura Online”. O 

instrumento representa uma ordem de trabalho para que sejam realizados estudos 
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objetivando a revisão da legislação do país, no que se refere às mídias sociais.18 

Por esses motivos apresentamos o presente projeto de lei. Nossa proposta altera o 

Marco Civil da Internet assegurando aos usuários que os conteúdos por eles 

postados não poderão ser excluídos unicamente com a justificativa de violação dos 

termos de uso da plataforma. As redes sociais deverão indicar qual o crime que o 

conteúdo estaria cometendo. Dessa forma, ao mesmo tempo em que estamos 

assegurando a liberdade de expressão acima de políticas corporativas, estamos, 

igualmente, indicando que o acometimento de crimes ou a apologia a estes não está 

franqueado no ambiente virtual. 

Com esta medida de “rebalanceamento” de direitos e obrigações, os usuários 

poderão buscar reparação judicial com base nos Códigos Civil e de Defesa do 

Consumidor, caso se sintam lesados em seus direitos de expressão pelas 

plataformas. 

Pelos motivos expostos, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

proposição. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020. 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
 

Deputada CARLA ZAMBELLI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

                                                      
18 A íntegra da Ordem e justificativas estão disponíveis em: 
https://edition.cnn.com/2020/05/28/politics/read-social-media-executive-order/index.html, acessadas 
em 19/06/2020. 

https://edition.cnn.com/2020/05/28/politics/read-social-media-executive-order/index.html
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
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XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
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e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 



337 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


338 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário.  
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 
repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis 
não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 
Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar 
se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
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DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.627, DE 2020 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para criar mecanismos de 
verificação de identidade dos perfis ativos em aplicações de internet que 
atuem como redes sociais e plataforma de registro de ocorrência policial 
na hipótese de crimes contra a honra cometidos ou divulgados em 
quaisquer modalidades das redes sociais da rede mundial de 
computadores e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/20. 
 

 
                                 O Congresso Nacional decreta: 

             Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 11-A O provedor de aplicação de internet que atue como rede social deverá 

garantir a identificação inequívoca de todos os usuários que possuem perfis ativos 

em suas aplicações, com verificação, além do nome, do endereço residencial e 

profissional completos, no mínimo, dos dados relativos: 

I - no caso de pessoa física, o número do documento de identidade, registro com 

foto do usuário ou administrador do perfil, cadastro do Ministério da Fazenda e 

coleta de impressão digital aferida por leitor biométrico;  

II - no caso de pessoa jurídica, o número de registro no cadastro do Ministério da 

Fazenda e registro com foto do usuário ou administrador do perfil. 

§ 1º Entende-se como aplicação de internet que atua como rede social aquela que 

provê rede hospedada na internet para a interação social ou para o relacionamento 
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interpessoal e que permita a comunicação entre usuários, por meio de conteúdos 

digitais públicos ou privados, com a utilização de postagens, comentários, 

mensagens, imagens, vídeos e outros tipos de interações.  

§ 2º Os atuais usuários deverão ser convocados para fornecimento dos dados 

necessários ao atendimento do disposto neste artigo, no prazo de sessenta dias, a 

partir da data da promulgação desta Lei, prorrogável por igual período. 

§ 3º O provedor de aplicação de internet que atue como rede social bloqueará a 

funcionalidade de publicação de postagens, comentários, mensagens, imagens, 

vídeos e outros tipos de interações dos usuários que não fornecerem no prazo 

estipulado os meios necessários para a identificação prevista no caput, ou que o 

façam de forma fraudulenta, com a utilização de dados falsos ou não verificáveis.  

§ 4º Na hipótese de registro de provedor de aplicação de internet que atue como 

rede social para usuários menores de 18 anos são necessários os meios de 

identificação, previstos no caput e incisos I e II, próprios e dos respectivos 

responsáveis legais.  

Art. 11-B O provedor de aplicação de internet que atue como rede social em que o 

usuário mantenha conteúdos de livre acesso ao público deverá disponibilizar 

recursos tecnológicos e filtros para a identificação daquelas inserções 

caracterizadas como crimes contra a honra ou de ameaça, podendo ser vistos 

apenas quando os usuários receptores permitirem. 

Art. 11-C Na hipótese de crimes contra a honra, ou de ameaça, cometidos ou 

divulgados em quaisquer modalidades das redes sociais da rede mundial de 

computadores, será assegurada plataforma de registro da ocorrência da infração 

no próprio provedor de aplicação de internet que atue como rede social, utilizando 

todas as divulgações criminosas inseridas na respectiva rede como meios de 

provas. 

§ 1º A plataforma de registro constante do caput deverá ser usada apenas pela 

pessoa ofendida ou seu representante legal e deverá conter aparatos tecnológicos 

para manter o sigilo da informação relatada e da respectiva fonte e para utilizar os 

dados dispostos no art. 11-A, caput e incisos I e II para a identificação do usuário 

autor da infração. 

§ 2º O registro constante do caput e § 1º valerá como ocorrência policial para uso 

das Delegacias Especiais de Repressão ao Crime Cibernético ou órgãos similares, 

podendo ser utilizado em eventuais processos judiciais.” 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 141............................................................................................... 

........................................................................................................... 

§ 3º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 
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sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena, respondendo 

os respectivos usuários titulares e administradores das contas. 

Art. 147 ................................................................................................ 

............................................................................................................... 

§ 1º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 

sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena, respondendo 

os respectivos usuários titulares e administradores das contas. 

§ 2º Somente se procede mediante representação. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação da internet gerou uma revolução tecnológica e cultural cujo único paralelo 

na história das comunicações é a invenção da imprensa por Gutemberg. A rede 

mundial de computadores trouxe uma agilidade à comunicação interpessoal e uma 

ampliação nas possibilidades de oferta de serviços que sequer poderiam ser 

imaginadas algumas décadas atrás. Trata-se ainda de uma revolução em curso e, à 

medida em que as conexões se tornam mais rápidas e confiáveis, novas aplicações 

surgem, ampliando a gama de possibilidades de fruição de serviços por meio da 

internet.  

Mas, infelizmente, essa revolução vem acompanhada de um lado sombrio, no qual 

as novas tecnologias são aplicadas para o cometimento de crimes, a disseminação 

de fraudes, enfim, para o exercício do mal por pessoas inescrupulosas. Na internet, 

vemos a todo instante o surgimento de novas modalidades de crimes cibernéticos, a 

propagação de conteúdos de ódio, a produção e distribuição de imagens de abusos 

dos mais diversos.  

Importante salientar que a velocidade da propagação das mensagens em redes 

sociais, muitas vezes criminosas, é muito maior do que a da reparação do dano. 

Até mesmo a democracia tem sido ameaçada, com a disseminação de robôs e de 

perfis falsos nas redes sociais, capazes de replicar aos milhões mensagens pré-

fabricadas que podem influenciar ou até mesmo decidir uma eleição. 

 Em todos esses casos, um elemento é fundamental para que os cibercriminosos 

obtenham sucesso: o anonimato conferido pela rede. Mesmo para alguém com 

conhecimentos muito básicos sobre o seu funcionamento, é bastante simples, por 

exemplo, a criação de um perfil falso em uma rede social. Recentemente, o 

Facebook – maior rede social do planeta – divulgou que mais de 2,2 bilhões de 

perfis falsos haviam sido excluídos de sua base no primeiro trimestre de 2019. Na 

maior parte das vezes, é a partir desses perfis falsos que são disseminados 

conteúdos maléficos, que tanto mal têm causado nos últimos tempos.  

A rede social sem a identificação de quem é dono de perfil é como uma arma de 

fogo raspada que é utilizada para cometer um crime e dificulta a identificação do 
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autor do delito. 

Para combater essa disseminação de perfis falsos em redes sociais e todos os 

problemas gerados por esse fenômeno, apresentamos algumas sugestões.  

Estabelecemos que o provedor de aplicação de internet que atue como rede social 

deverá garantir a identificação inequívoca de todos os usuários que possuem perfis 

ativos em suas aplicações, com verificação de dados relativos a nome, documento 

oficial de identificação, endereço residencial e profissional, CPF ou CNPJ, 

documento com foto e até mesmo coleta de impressão digital aferida por leitor 

biométrico. 

Trata-se de uma medida simples, que vem se tornando cada vez mais efetiva com o 

avanço de novas tecnologias, principalmente com a certificação digital, com o 

estabelecimento de documentos digitais de identificação e tecnologias de 

reconhecimento biométrico.  

Ademais, propomos que na hipótese de crimes contra a honra, ou de ameaça, 

cometidos ou divulgados em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, será assegurada plataforma de registro da ocorrência da 

infração no próprio provedor de aplicação de internet que atue como rede social, 

utilizando todas as divulgações nele inseridas como meios de provas. 

Estabelecendo, inclusive, que valerá como ocorrência policial para uso das 

Delegacias Especiais de Repressão ao Crime Cibernético ou órgãos similares. 

Em paralelo, estabelecemos que se o crime contra a hora ou de ameaça for 

cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede mundial 

de computadores, aplica-se em triplo a pena, respondendo os usuários titulares e 

administradores das contas. 

                 Por tudo isso, está mais do que evidente que o presente projeto de lei 

atende aos interesses sociais que deve nortear toda e qualquer iniciativa 

parlamentar, motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos 

ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado NEREU CRISPIM 
PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 

ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 

das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 

integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 

regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 

artigo.  

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 

a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 

que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 

dá publicidade.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, 

de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave 

sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.418, DE 2020 
(Do Sr. David Soares) 

 

Institui o Direito ao Esquecimento Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1676/2015.  
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Projeto de LEI Nº 
Deputado (David Soares -DEM/SP) 

 

Institui o Direito ao    
Esquecimento Penal. 

 

 
Art.1º - Institui o Direito ao Esquecimento Penal. 

 

Art.2º - O Direito ao Esquecimento Penal é o instituto de garantia pelo qual é               
garantido ao apenado que não seja citado nominalmente ou de forma que facilite a              
sua identificação, pois já adimpliu integralmente as penalidades em processo          
transitado em julgado na esfera da Justiça Penal e Administrativa após 6 (seis)  anos. 

Parágrafo Único: O prazo do caput será contado em dobro para os crimes             
hediondos e quaisquer tipos de crime de corrupção. 

 

Art.3º - O Direito ao Esquecimento Penal alcança a análise de vida pregressa. 

§1º - Para carreiras do Judiciário o prazo é de 10 (dez) anos, com exceção de                
crimes hediondos, corrupção e crimes organizados onde serão sempre matéria          
para análise de vida pregressa. 

§2º Para carreiras do Ministério Público o prazo é de 10 (dez) anos, com              
exceção de crimes hediondos, corrupção e crimes organizados onde serão          
sempre matéria para análise de vida pregressa. 

§3º Para carreiras Policiais o prazo é de 10 (dez) anos, com exceção de crimes               
hediondos, corrupção e crimes organizados onde serão sempre matéria para          
análise de vida pregressa. 

 

Art.3º - Para início da contagem do prazo para o Direito do Esquecimento Penal não é                
necessária a solicitação formal ao Poder Judiciário, devendo os meios de           
comunicação e mídias em geral se atentar aos prazos estipulados no artigo 2°, sob              
pena de ter que indenizar o apenado em valor superior aos lucros obtidos com as               
respectivas reportagens. 

 

 

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900  

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br 

*C
D2

08
65

42
40

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
av

id
 S

oa
re

s 
(D

EM
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
35

6,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

41
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

09
/2

02
0 

15
:5

4 
- M

es
a

346



347 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

Art.4º - Buscadores de reportagem em sites, na rede mundial de computadores e             
internet, deverão diminuir os resultados de buscas com reportagens de crime com a             
identificação do autor que já goza de Direito ao Esquecimento Penal. 

§1°- Reportagens com mais de 6(seis) anos a contar da data da publicação,             
não deverão aparecer na primeira página das buscas. 

§2°- Na busca de reportagens antigas deverá conter um alerta sobre o Direito             
ao Esquecimento Penal. 

 

Art.5º Pessoa inocentada em processo transitado em julgado terá direito ao           
esquecimento de forma automática e imediata. 

Parágrafo Único - Os buscadores de internet e sites deverão elencar sempre a             
absolvição como o primeiro resultado da busca. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A reabilitação criminal é de fundamental importância, pois é a partir dela que             
surge o fundamento do direito ao esquecimento, quando traz à baila o direito que tem               
os ex-detentos de não terem seus registros divulgados e nem disponibilizados para            
consultas, vigorando o dever de sigilo pelos detentores de tais informações. 

Outro ponto importante é a questão dos direitos e garantias individuais, dando            
mais ênfase ao direito à imagem, que é o que mais sofre lesões na situação de                
egressos do sistema carcerário, pois os tais terão que enfrentar, além das barreiras já              
esperadas do preconceito e da falta de oportunidades, a violação, por parte da mídia,              
de sua imagem e de sua vida privada, quando noticiam quase todos os passos              
desses que saem da prisão, principalmente daqueles que cometeram algum crime de            
grande repercussão na sociedade. 

A efetivação do direito ao esquecimento é um requisito básico para que o             
apenado tenha o direito a estar convivendo em sociedade novamente, é a partir dessa              
efetivação que poderá se conseguir diminuir os índices de reincidência, pois aqueles            
que cumprirem sua pena e após sua saída, decidirem trilhar por caminhos corretos,             
encontrarão oportunidades e não terão que buscar trabalho junto a organizações           
criminosas, que tem recrutado centenas e até milhares de pessoas para estarem            
atuando no mundo do crime. 

E muitas dessas pessoas, que decidem partir para o caminho da criminalidade,            
o fazem por não terem encontrado outras oportunidades, e tudo devido ao preconceito             
que enfrentam, por parte da sociedade, que criou uma resistência muito grande em             
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relação às pessoas advindas do sistema carcerário e que é agravada devido à             
violação do direito, que tem o apenado, de ser esquecido após o cumprimento de sua               
pena, direito este que irá garantir para essa pessoa a oportunidade de retomar sua              
vida, com metas e objetivos, diferentes dos que o levaram ao mundo do crime, mas               
para isso, necessita de oportunidades que garantam a sua efetiva reinserção à            
sociedade. 

Ney Moura Teles traz um conceito bastante preciso sobre o que é a reabilitação              
criminal, qual seja: 

É o instituto por meio do qual o condenado tem assegurado o sigilo sobre os registros                
acerca do processo e de sua condenação, podendo, ainda, por meio dele, adquirir o              
exercício de direitos interditados pela sentença condenatória, com a suspensão          
condicional de alguns efeitos penais da condenação. 

A reabilitação, por isso, é a recuperação, pelo condenado, de seu status quo anterior à               
condenação. Por ela, terá ficha de antecedentes ou boletim de vida pregressa sem             
qualquer referência à condenação sofrida, sem nenhuma notícia do crime praticado.           
(2006, p. 462) 

O direito a ser esquecido funda-se na idéia de que, o indivíduo que foi              
condenado pela prática de determinado crime, por mais cruel que tenha sido, após             
cumprir a pena que lhe foi imposta e ter recebido a sua declaração de reabilitação               
criminal, ou mesmo sem ela, terá o direito de não ser mais lembrado como aquele que                
cometeu determinado crime. 

Ele tem o direito de não ter mais seu nome veiculado como um criminoso,              
conforme previsto nos institutos acima mencionados, uma vez que pagou sua dívida            
com a justiça, e deve voltar ao convívio social, mas para a ressocialização desse              
indivíduo, necessária se faz a proteção ao seu direito à imagem, à honra e à vida                
privada, para ver efetivado o seu direito a uma vida digna. 

O presente projeto visa regulamentar o direito ao esquecimento penal. 

Nesse sentido submeto o presente projeto à apreciação de meus pares,           
ressaltando a gravidade do tema e a competência desta Casa de legislar em benefício              
do povo brasileiro, que representa. 

 Sala de reuniões, de agosto de 2020 
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ttps://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/5781/O-direito-ao-esquecimento-dos-condenados 
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PROJETO DE LEI N.º 127, DE 2021 
(Do Sr. Nelson Barbudo) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para dispor sobre os 
verificadores de fatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-283/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. NELSON BARBUDO)

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014, para dispor sobre os verificadores de
fatos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 –

Marco Civil da Internet, para dispor sobre os verificadores de fatos na internet.

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 5º .........................................................................................

......................................................................................................

IX - verificador de fatos: pessoa física ou jurídica que atue de

forma organizada e profissionalmente em atividade que envolva a classificação

de conteúdos na internet com relação a sua veracidade.”

Art. 3º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida dos seguintes dispositivos:

“CAPÍTULO III-A

DA VERIFICAÇÃO DE FATOS

Art.  23-A  O verificador  de  fatos  que  classificar  determinado

conteúdo  como  falso  ou  parcialmente  falso  deverá  notificar  o  autor  ou

responsável pelo conteúdo dessa interpretação antes de tornar a classificação

pública.
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§ 1º O responsável pelo conteúdo poderá, no prazo de 5 dias

úteis após o recebimento da notificação prevista no caput, se manifestar junto

ao verificador de fatos apresentando as razões e justificativas que embasaram

a publicação do conteúdo.

§ 2º Após a manifestação do responsável pelo conteúdo, ou

decorrido  o  prazo  previsto  no  parágrafo  anterior  sem  sua  manifestação,  o

verificador de fatos poderá tornar pública a classificação do conteúdo.

§ 3º Caso o responsável pelo conteúdo tenha se manifestado

nos  termos  do  §  1º,  o  verificador  de  fatos  deverá  fazer  constar  de  sua

classificação  as  razões  e  justificativas  apresentadas  pelo  responsável  pelo

conteúdo.

Art. 23-B O exercício de atividade de verificador de fatos em

desacordo com o disposto no art. 23-A sujeita o infrator às seguintes sanções:

I  -  advertência,  com  indicação  de  prazo  para  adoção  de

medidas corretivas;

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo

econômico  no  Brasil  no  seu  último  exercício,  excluídos  os  tributos,

considerados  a  condição  econômica  do  infrator  e  o  princípio  da

proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos

previstos no art. 23-A; ou

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos

previstos no art. 23-A.“

Art. 4º Esta lei entra em vigor 60 dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos  anos,  a  propagação  massiva  de  desinformação

pela internet emergiu como uma ferramenta útil para grupos os mais diversos

atuarem de forma dissimulada e à margem da lei com o viés de alcançarem

objetivos  escusos.  A  cada  diz  surgem  novos  tipos  de  fraudes  e  golpes
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aplicados pela internet, e as chamadas fake news tornaram-se um elemento

importante para viabilizar o sucesso dessas empreitadas ilícitas.

Em resposta a esse fenômeno alarmante, algumas entidades,

especialmente da mídia tradicional, se organizaram com o intuito de oferecer

serviços  de  verificação  de  veracidade  das  informações  divulgadas  na  rede

mundial  de computadores.  Nessa lógica,  quando uma notícia  causa grande

repercussão junto à sociedade, ela é submetida ao escrutínio dos chamados

verificadores ou checadores de fatos (em inglês, fact checkers) para que seja

apurada, da forma mais isenta e objetiva possível, a sua veracidade. Após esse

processo, os verificadores de fatos dão publicidade ao resultado da análise,

tipicamente  classificando  o  fato  ou  notícia  analisado  como  “verdadeiro”  ou

“falso” ou, ainda, como “parcialmente falso” ou outras categorias intermediárias.

Há de se observar, contudo, que há certa limitação na atividade

desempenhada pelos verificadores de fatos. Por um lado, a seleção dos fatos

ou notícias que serão submetidos a verificação cabe exclusivamente à própria

entidade.  Assim,  imagina-se  que um verificador  de  notícias  interessado em

apoiar determinada agenda política poderá, por exemplo, submeter a escrutínio

apenas publicações de figuras  políticas que defendam interesses contrários

aos  seus,  classificando-os  sistematicamente  como  falsos.  Dessa  forma,

constrói-se  um  viés  político  ou  ideológico  no  conjunto  das  manifestações

emanadas por determinado verificador de notícias, com efeitos possivelmente

tão  danosos  para  a  sociedade  quanto  os  das  fake  news  que  se  pretende

combater. Por outro lado, é evidente que o verificador de fatos, tanto quanto o

autor  da  publicação  ou  notícia  verificada,  está  sujeito  a  cometer  erros.

Entretanto,  na  lógica  atual,  não  resta  ao  ofendido  pela  classificação

desfavorável  qualquer  margem  para  se  manifestar  contrariamente  à

classificação atribuída à sua publicação, e o impacto à sua imagem causado

pelo eventual  rótulo  de mentiroso que lhe seja atribuído pode ser  bastante

prejudicial.

Assim é que, à medida que os verificadores de fatos ganham

credibilidade  e  visibilidade  na  internet,  é  possível  imaginar  casos  em  que,

revestidos de uma imagem de detentores da verdade absoluta, tais entidades *C
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4

cometam  abusos  ou  erros  que  podem  levar  a  prejuízos  substanciais  para

determinadas pessoas ou entidades ou mesmo para a sociedade como um

todo.

Desse  modo,  ainda  que  reconheçamos  a  importância  da

atividade  desempenhada  pelos  verificadores  de  fatos,  entendemos  ser

necessário fixar um mínimo de regras e procedimentos para atuação dessas

organizações.

Pelas razões expostas,  apresentamos o presente Projeto de

Lei. Nossa proposição pretende imprimir alterações à Lei nº 12.965, de 23 de

abril de 2014 – Marco Civil da Internet, para definir um procedimento mínimo a

ser observado pelos verificadores de notícias quando da divulgação de uma

classificação  desfavorável.  Mais  especificamente,  nossa  proposta  fixa  um

procedimento que determina que o verificador de notícias deverá contatar o

responsável pelo conteúdo classificado como falso ou parcialmente falso antes

de dar publicidade à classificação, dando-lhe oportunidade para apresentar as

razões  que  corroboram  o  conteúdo.  Após  essa  oportunidade,  a  entidade

verificadora, caso ainda entenda que o conteúdo é falso ou parcialmente falso,

poderá  dar  publicidade  à  classificação,  mas  deverá  fazer  constar  os

argumentos  apresentados  pelo  autor  junto  à  classificação.  A  proposta

estabelece ainda sanções cabíveis no caso de descumprimento do rito fixado.

Certos de que com a presente proposta estamos colaborando

para  a  construção  de  um  ambiente  mais  harmonioso  na  rede  mundial  de

computadores, convido os nobres parlamentares a votarem favoravelmente a

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado NELSON BARBUDO

2020-12279
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 
mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 
entre terminais por meio de diferentes redes;  
II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 
rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  
IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 
endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 
cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 
geograficamente referentes ao País;  
V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 
dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  
VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 
envio e recebimento de pacotes de dados;  
VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 
de um terminal conectado à internet; e  
VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 
e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 
IP.  
Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 
objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 
para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 
 
Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 
processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 
ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 
acesso a aplicações de internet.  
Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 
pena de inadmissibilidade:  
I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  
II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 
instrução probatória; e  
III - período ao qual se referem os registros.  
Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações 
recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, 
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podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro.  
CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 
 
Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil:  
I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, 
colaborativa e democrática, com a participação do governo, do setor empresarial, da 
sociedade civil e da comunidade acadêmica; 
II - promoção da racionalização da gestão, expansão e uso da internet, com participação do 
Comitê Gestor da internet no Brasil;  
III - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de governo 
eletrônico, entre os diferentes Poderes e âmbitos da Federação, para permitir o intercâmbio de 
informações e a celeridade de procedimentos;  
IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive entre os 
diferentes âmbitos federativos e diversos setores da sociedade;  
V - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres;  
VI - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e 
estruturada;  
VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de 
armazenamento, gerenciamento e disseminação de dados no País, promovendo a qualidade 
técnica, a inovação e a difusão das aplicações de internet, sem prejuízo à abertura, à 
neutralidade e à natureza participativa;  
VIII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da internet;  
IX - promoção da cultura e da cidadania; e  
X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada, eficiente, 
simplificada e por múltiplos canais de acesso, inclusive remotos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 213, DE 2021 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros) 

 
Altera o Marco Civil da Internet para possibilitar a indisponibilização de 
conteúdo por provedor de aplicações de internet somente devido a 
ordem judicial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3573/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 

para possibilitar a indisponibilização de conteúdo por provedor de aplicações de 

internet somente devido a ordem judicial. 

Art. 2º O Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A A indisponibilização de conteúdo pelos provedores de aplicação de 
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internet ou a diminuição do alcance do conteúdo gerado pelos usuários somente 

poderão ser adotadas devido a ordem judicial. 

§1º Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas no caput ficam sujeitas, conforme o caso, às 

seguintes sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil 

no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica 

do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 

intensidade da sanção; 

III - suspensão temporária das atividades; ou 

IV - proibição de exercício das atividades. 

§2º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento 

da multa de que trata o §1º deste artigo sua filial, sucursal, escritório ou 

estabelecimento situado no País.” 

Art. 3º O Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente 

responsável pelo conteúdo a que se referem os arts. 19 e 19-A, caberá ao provedor 

de aplicações de internet comunicar-lhe os motivos e informações relativos à 

indisponibilização de conteúdo, com informações que permitam o contraditório e a 

ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa determinação 

judicial fundamentada em contrário.  

………………………………………………………..….” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As recentes suspensões das contas do Presidente dos Estados Unidos da América 

por plataformas como Twitter e Facebook revelam a extensão do poder exercido 

mundialmente por companhias detentoras de aplicações de internet. Tamanha 

concentração de poder é um risco para diversos direitos constitucionalmente 

instituídos, como a liberdade de expressão, a liberdade à informação e, em última 

instância, é também uma ameaça à democracia. 

A Constituição Federal de 1988 prevê com muita clareza a importância da liberdade 

de expressão e de manifestação de pensamento. O  art. 5º da lei maior de nosso 

país, que trata de direitos e garantias fundamentais, estabeleceu, em seu inciso IX, 

que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença. Além do referido inciso, há 

também os incisos IV e XIV, os quais versam sobre a liberdade de manifestação do 
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pensamento e sobre a liberdade de informação. Esses dispositivos demonstram a 

incomplacência de nosso país com a censura. 

Desde 1988, no entanto, surgiram novas formas de comunicação e informação. A 

internet trouxe consigo uma facilidade de acesso a uma gigantesca quantidade de 

informação e foi necessário que surgissem novos atores. Conhecidos como 

provedores de aplicações, alguns se tornaram grandes e poderosos conglomerados 

econômicos, como Alphabet (Google), Facebook e Amazon. Dessa forma, a 

liberdade de expressão e de comunicação passou a ser exercida também no 

ambiente virtual, em especial por meio de provedores de aplicação. Atualmente é 

por meio dessas plataformas que se consegue debater, discutir e difundir ideias.  

A legislação brasileira acompanhou esse movimento, o que foi materializado pela 

aprovação, em 2014, do Marco Civil da Internet. Nessa Lei, permanece a 

preocupação com a liberdade de expressão descrita em diversas passagens, como 

nos arts. 2º, 3º, 8º e, de maneira bastante específica, no art. 19. Esse artigo permite 

responsabilização dos provedores de aplicação por danos decorrentes de conteúdo 

gerado por terceiros somente se não forem tomadas providências após ordem 

judicial específica. Ou seja, o artigo protege os provedores de aplicação contra 

sanções caso o conteúdo de terceiros gere dano. Isso é bastante positivo, pois não 

gera nos provedores de aplicação um estímulo à censura prévia. Contudo, isso não 

basta. Os últimos acontecimentos, como a crise política norte-americana, quando 

houve censura do perfil de Donald Trump, demonstram que é preciso proteger o 

direito de manifestação e o direito à informação dos usuários contra a censura 

promovida pelos provedores de aplicação na internet. 

Ocorre que diversos provedores de aplicação criaram “termos de serviço” e “regras 

da comunidade”, as quais permitem a moderação de conteúdo. Nesse sentido, as 

detentoras dessas plataformas tornaram-se verdadeiras mediadoras da 

comunicação mundial, pois escolhem quem pode e quem não pode falar, decidem 

que ideias serão veiculadas e as que não podem ser. Ao deixar a cargo das 

empresas o que pode ou não ser difundido, as nações democráticas abrem caminho 

para que a censura seja uma prática diária e usual, contrariando dispositivos 

constitucionais.  

As redes sociais são o exemplo mais claro do exercício desse tipo de poder. Tendo 

em vista a responsabilidade que possuem como mecanismo para exercício da 

liberdade de expressão, elas estão submetidas ao disposto no art. 220 da 

Constituição brasileira, cuja redação é: “Art. 220. A manifestação do pensamento, a 

criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não 

sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.” Essa redação 

é bastante clara de que a remoção de conteúdo ou o banimento de contas com base 

na discricionariedade dos provedores é algo excessivo. 

O objetivo deste projeto de lei é exatamente coibir o abuso de poder cometido pelas 

plataformas de internet, como o Facebook e Twitter. No entanto, essas não são as 



359 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

únicas a extrapolar do poder. As plataformas de busca, como o Google, por 

exemplo, podem selecionar o que vemos e o que deixamos de ver na internet. 

Especialistas em comunicação já alertaram para o risco do uso de algoritmos, os 

quais permitem direcionar as buscas na internet, e conferem a essas empresas o 

poder de decidir aquilo que será encontrado e acessado na internet, moldando 

comportamentos de acordo com seus valores e interesses que podem ou não 

coincidir com os de cada um de nós.  

Essa possibilidade é reflexo do exercício de um duplo poder pelos provedores de 

aplicação: o poder de criar regras e o poder de executá-las. É um poderio sem 

precedentes no mundo democrático, ainda mais quando se considera que essas 

plataformas atingem bilhões de pessoas de diversas classes sociais e em 

praticamente todos os países. É algo incompatível com a pluralidade de ideias e 

com a diversidade, atributos esperados em ambientes democráticos. 

Sem a liberdade de se expressar, fica impossível contestar poderes instituídos que 

farão o possível para enfraquecer discursos contrários. A liberdade de expressão é 

causa e consequência da democracia, sem a qual há sempre um sentimento de 

patrulha indiscriminada, a qual seguramente se voltará contra o cidadão em algum 

momento. 

É urgente, então, que o Marco Civil da Internet preencha essa lacuna legislativa, de 

modo a limitar as capacidades de intervenção de provedores de aplicação sobre o 

conteúdo de terceiros. Com isso evita-se que interesses corporativos possam se 

sobrepor a direitos previstos constitucionalmente, como a liberdade de manifestação 

e de informação. Ou seja, no exercício de sua liberdade de expressão, os cidadãos 

brasileiros devem obedecer às leis, não às regras criadas e implementadas por 

plataformas de internet e que impactam a vida de terceiros sem qualquer 

legitimidade.  

É ímpar preservar o papel das novas mídias digitais e é dever do Legislativo, por 

meio de leis, zelar para que as liberdades conquistadas com tanto sacrifício possam 

ser exercidas. E uma delas é a diversidade e a pluralidade de opiniões. Com este 

projeto, propomos que as plataformas possam somente remover conteúdos 

determinados por ordens judiciais. Fica assegurado também o direito de o usuário 

ser notificado sobre os motivos da indisponibilização do conteúdo e possa exercer o 

contraditório, razão pela qual foi necessário fazer um pequeno ajuste na redação do 

art. 20 do Marco Civil. 

A alteração ora proposta vale, portanto, para todos os provedores de aplicação 

abrangidos pelo Marco Civil da Internet, uma vez que não existe uma conceituação 

precisa que diferencie as diversas aplicações, como redes sociais, mecanismos de 

busca e lojas de aplicativos. Nesse sentido, caso a presente proposta fosse 

aprovada, evitar-se-ia, no Brasil, o recente caso em que o aplicativo Parler19 foi 

                                                      
19 Fonte: https://tecnoblog.net/400600/parler-promete-voltar-apos-ser-banido-por-amazon-apple-
e-google/ 
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censurado.  

Para que essas determinações sejam efetivas, é necessário que estejam previstas 

sanções, as quais propomos que sejam as mesmas daquelas previstas para 

infrações relacionadas à proteção dos registros, dos dados pessoais e das 

comunicações privadas. 

Ressalta-se que as preocupações expressas no presente projeto de lei não são 

apenas de âmbito nacional. Essa é hoje uma preocupação mundial e alguns países 

já perceberam o risco da concentração de poder nos provedores de aplicação e em 

suas plataformas. A premiê alemã apontou como “problemático” o banimento de 

contas de Donald Trump e líderes alemães sentiram a necessidade de limitar o 

poder das companhias e de se assegurar a liberdade de expressão20. A Polônia, 

antes desses eventos, já havia anunciado um projeto de lei visando a liberdade de 

expressão online, permitindo que os usuários de internet possam mover 

reclamações contra remoções arbitrárias de postagens21. 

Por todo o exposto, rogamos ao apoio dos nobres pares ao presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
 

Dep. Filipe Barros - PSL/PR  

Dep. Helio Lopes - PSL/RJ 

Dep. Daniel Silveira - PSL/RJ 

Dep. Chris Tonietto - PSL/RJ 

Dep. Junio Amaral - PSL/MG 

Dep. Alê Silva - PSL/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

                                                      
20 Fonte (em inglês): https://www.dw.com/en/angela-merkel-calls-trump-twitter-ban-
problematic/a-56197684 
21 Fonte (em inglês): https://polandin.com/51388314/justice-minister-announces-online-freedom-
of-speech-bill 

https://www.dw.com/en/angela-merkel-calls-trump-twitter-ban-problematic/a-56197684
https://www.dw.com/en/angela-merkel-calls-trump-twitter-ban-problematic/a-56197684
https://polandin.com/51388314/justice-minister-announces-online-freedom-of-speech-bill
https://polandin.com/51388314/justice-minister-announces-online-freedom-of-speech-bill
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PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
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militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.  
§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 
art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada;  
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 
art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente.  
§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 
conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio.  
§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 
sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 
estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 
Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação à matéria.  
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 
de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 
meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 
termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 
técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  
VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  
VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 
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com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 
ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  
Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  
I - do direito de acesso à internet a todos;  
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução 
dos assuntos públicos;  
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 
acesso; e  
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e 
a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 
mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 
entre terminais por meio de diferentes redes;  
II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 
rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  
IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 
endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 
cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 
geograficamente referentes ao País;  
V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 
dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  
VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 
envio e recebimento de pacotes de dados;  
VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 
de um terminal conectado à internet; e  
VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 
e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 
IP.  
Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 
objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 
para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 
os seguintes direitos:  
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;  
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 
judicial, na forma da lei;  
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 
judicial;  
IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 
utilização;  
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  
VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 
detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 
aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 
sua qualidade;  
VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 
acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 
nas hipóteses previstas em lei;  
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VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 
proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  
a) justifiquem sua coleta; 
b) não sejam vedadas pela legislação; e 
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 
aplicações de internet; 
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 
pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 
internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 
guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com 
vigência alterada para 3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 
XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 
e de aplicações de internet;  
XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 
intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  
XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 
realizadas na internet.  
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 
condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  
Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 
caput, tais como aquelas que:  
I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 
brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  
 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 
Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 
Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 
forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 
serviço, terminal ou aplicação.  
§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 
privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 
Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 
Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  
I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  
II - priorização de serviços de emergência.  
§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 
mencionado no caput deve:  
I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil;  
II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  
III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 
usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 
relacionadas à segurança da rede; e  
IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 
condutas anticoncorrenciais.  
§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 
comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 
pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  
 

Seção II 
Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 
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Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 
internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 
privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das partes direta ou indiretamente envolvidas.  
§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros 
mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 
informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 
ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 
7º.  
§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos 
incisos II e III do art. 7º.  
§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação 
pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham 
competência legal para a sua requisição.  
§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo 
responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 
regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  
Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 
dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 
que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 
respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 
ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 
das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  
§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 
jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 
integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  
§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 
regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 
legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 
dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  
§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 
artigo.  
Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 
normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  
I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 
último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  
III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  
IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  
Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 
situado no País.  

Subseção I 
Da Guarda de Registros de Conexão 

 
Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 
respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 
segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  
§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 
a terceiros.  
§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 
cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 
caput.  
§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
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partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 
registros previstos no caput.  
§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 
requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 
seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  
§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 
artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 
Capítulo.  
§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência.  
 

Subseção II 
Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Conexão 

 
Art. 14. Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros de acesso 
a aplicações de internet.  

Subseção III 
Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 
Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que 
exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá 
manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente 
controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.  
§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet 
que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de 
internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período determinado.  
§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer 
cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso a 
aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no caput, 
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  
§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 
artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 
Capítulo.  
§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência.  
Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda:  
I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha 
consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  
II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi dado 
consentimento pelo seu titular. (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com vigência alterada para 
3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 
Art. 17. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a opção por não guardar os registros de 
acesso a aplicações de internet não implica responsabilidade sobre danos decorrentes do uso 
desses serviços por terceiros.  
 

Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
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assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 
conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário.  
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 
será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 
sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 
cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 
notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 
diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 
conteúdo.  
Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 
intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 246, DE 2021 
(Da Sra. Caroline de Toni) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade civil de provedores de aplicações de 
internet pela atividade de moderação, na forma de rotulagem de 
conteúdo que expresse a opinião de usuário, e assim caracterize 
exercício de liberdade fundamental. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-127/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE        DE JANEIRO DE 2021 

(DA SRA. CAROLINE DE TONI) 
 
 

 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil de 
provedores de aplicações de internet pela 
atividade de moderação, na forma de 
rotulagem de conteúdo que expresse a 
opinião de usuário, e assim caracterize 
exercício de liberdade fundamental. 

 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a responsabilidade civil de 

provedores de aplicações de internet por ato de moderação, na forma de 

banimento, censura, classificação ou rotulagem de conteúdo que expresse a 

opinião de usuário, e assim caracterize exercício de liberdade fundamental.  

Art. 2º. O provedor de aplicações de internet que censurar ou 

banir opinião ou perfil de usuário, ou rotular o conteúdo de opinião de usuário, 

responderá pelos danos causados ao próprio usuário ou, solidariamente com este, 

a terceiros. 

Art. 3º. Considera-se rotulagem dos conteúdos:  

a) deixar o provedor de aplicações de internet de realizar função 

intermediária de mera publicação e realizar função editorial, de qualquer modo, 

sobre a opinião dos usuários;  

b) classificar os conteúdos de seus usuários como adequados 

ou inadequados; avaliar a manifestação de opinião rotulando-a ou marcando-a 

como enganosa, questionável ou não confirmada; ou qualquer outra função 

editorial sobre a opinião do usuário da plataforma. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição da República de 1988, no seu artigo 5º, prevê como 

direito e garantia fundamental do ser humano a liberdade de pensamento e expressão 

(incisos, IV, IX); o direito à informação (inciso XIV); o direito de resposta proporcional ao 

agravo (inciso V); além da indenização para o caso de sua violação (incisos X); direitos 

esses essenciais para garantir uma nação democrática. 

A liberdade de expressão é pedra angular da própria existência de um 

regime democrático. 

A diretriz constitucional foi no sentido de realmente se proteger a 

liberdade de pensamento, expressão e informação, tanto que fez prever novamente 

esses direitos fundamentais, no artigo 220, da Carta Magna, ao reiterar: “a manifestação 

do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo 

ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.”  

A liberdade de expressão é reconhecida também como um direito hu-

mano fundamental, previsto nos diplomas internacionais, como no artigo 19, da Decla-

ração Universal dos Direitos Humanos, e no artigo 13, da Convenção Interamericana 

dos Direitos Humanos. 

Todavia, apesar das garantias internacionais e constitucionais 

existentes, ainda existem lacunas a serem preenchidas na legislação, várias das quais 

provenientes do avanço das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs). Este 

Projeto visa, justamente, suprir uma dessas lacunas, para responsabilizar os provedores 

de aplicações de internet por atos de moderação, seja na forma de banimento, censura, 

classificação ou rotulagem de conteúdo publicado pelos usuários. 

O autor de um conteúdo e o veículo de sua expressão são dois entes 

distintos em um processo de comunicação social. Com base nessa premissa, várias 

legislações mundo afora, inclusive a brasileira, eximem os provedores de aplicações de 

internet de responsabilidade legal acerca dos conteúdos publicados em suas 

plataformas, proteção essa, sem a qual, seria inviável para muitas redes sociais 

mainstream manterem-se ativas – dada a quantidade massiva de disputas judiciais nas 

quais inevitavelmente acabariam se vendo envolvidas. 

*C
D2

14
72

44
64

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
ar

ol
in

e 
de

 T
on

i (
PS

L/
SC

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

64
74

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

46
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

02
/2

02
1 

10
:1

2 
- M

es
a

372



373 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

 

 

 

 

Todavia, uma aplicação de internet só pode ser considerada um mero 

veículo de comunicação se atender alguns requisitos, dentre os quais, obviamente, 

manter-se neutra em relação às opiniões de seus usuários, sem censurar ninguém, sem 

influenciar, editar, rotular ou classificar meritoriamente os conteúdos por estes postados. 

O que, dito em outras palavras, consiste, grosso modo, em ter certo grau de 

compromisso com as liberdades de expressão, crença e opinião. 

Quando esse requisito não é atendido, não se pode afirmar que a 

aplicação de internet seja um mero veículo, pois deixou a função de intermediária no 

processo para assumir a função de participante e de editora de conteúdos – e 

consequentemente, também, uma emissora de opiniões e uma influenciadora pró-ativa 

do debate público. 

É exatamente assim (rotulando, classificando, editando conteúdos e 

até censurando opiniões e perfis inteiros) que algumas redes sociais e outras aplicações 

de alcance mundial vêm se comportando, algumas delas, inclusive, alteraram 

recentemente suas políticas de moderação passando a assumir oficialmente tal postura.  

Um caso emblemático ocorreu em maio de 2020, quando o Twitter 

passou a rotular as postagens “polêmicas” de seus usuários em três categorias: 

“Informações enganosas”, “Afirmações questionáveis” e “Afirmações não 

confirmadas”, o que, evidentemente, torna o Twitter um editor de conteúdos que 

exprime opiniões, de forma contundente frise-se, e não mais um mero veículo. 

Outro caso emblemático ocorreu em janeiro de 2021, quando o 

Twitter, o Facebook e o Instagram proibiram o presidente americano Donald Trump de 

fazer novas postagens em suas respectivas plataformas – e, depois, no caso específico 

do Twitter, o presidente americano teve a sua conta excluída e banida 

permanentemente da plataforma. O que reforça a emergência de uma resposta 

legislativa a esse tipo de atentado contra a liberdade de expressão. 

O mínimo que se pode esperar de uma legislação que se pretende 

moderna e guardiã de uma sociedade livre e democrática é a garantia de que os 

provedores de aplicações de internet respondam civilmente por censurar ou banir 

opinião ou perfil de usuário, ou rotular, classificar ou editar o conteúdo publicado pelos 

seus usuários. 

Outro ponto a destacar no presente Projeto é que ele restabelece o 

princípio constitucional de igualdade de todos perante a lei, uma vez que, da mesma  
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forma que os usuários de uma aplicação de internet, sejam eles pessoas físicas ou 

jurídicas, devem responder pelas opiniões, conteúdos e demais falas que expressam 

e/ou publicam, também o provedor de aplicações de internet deve responder quando 

fizer o mesmo. 

Perceba-se que a alteração aqui proposta em nada altera o atual 

Marco Civil da Internet. Trata-se de dispositivo complementar sobre situação atualmente 

descoberta. 

As redes sociais e outras aplicações de internet desempenham no 

mundo atual um papel anteriormente atribuído às praças públicas, onde as pessoas se 

reúnem e convivem e onde as informações circulam, daí a importância de leis que 

protejam a liberdade dos cidadãos nestes espaços. 

As “modernas praças públicas” devem ser espaços de livre circulação 

de informações, de livre expressão de opiniões e ideias, porque disso dependerá a 

própria democracia e dessa liberdade essencial decorrem todas as outras. 

 

Sala das Sessões,    de janeiro de 2021 
 
 
 
 

DEPUTADA CAROLINE DE TONI 
PSL/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 

conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos humanos conduziram a actos 

de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi 

proclamado como a mais alta inspiração humanos; 

Considerando que é essencial a protecção dos direitos humanos através de um regime de 

direito, para que o homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania 

e a opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 

direitos fundamentais humanos, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 

direitos dos homens e das mulheres e se declararam resolvidos a favorecer o progresso social 

e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 

Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 

importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos humanos 

como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os 

indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, 

pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por 

promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento 

e a sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados 
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membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 19° 

 

Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de 

não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração 

de fronteiras, informações e idéias por qualquer meio de expressão. 

 

Artigo 20° 

 

1. Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José da 

Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a essa Convenção em 25 

de setembro de 1992; 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de conformidade 

com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 

celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro de 1992, 

o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil entende 

que os artigos 43 e 48, alínea "d", não incluem o direito automático de visitas e inspeções in 

loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171º da Independência e 104º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
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PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 

democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos 

direitos essenciais do homem 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele nacional 

de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 

humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre direitos 

econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma convenção interamericana sobre 

direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos órgãos encarregados 

dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 13 

Liberdade de Pensamento e de Expressão 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 

sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 

artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.  

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à censura prévia, 

mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei a ser 

necessárias para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral públicas. 

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso 

de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas ou de 

equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios 

destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.  

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo exclusivo de 

regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do 

disposto no inciso 2. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao ódio 
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nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime 

ou à violência.  

 

ARTIGO 14 

Direito de Retificação ou Resposta 

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seus prejuízo por 

meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em geral, tem direito 

a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas condições que 

estabeleça a lei.  

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirão das outras responsabilidades legais 

em que se houver incorrido.  

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, todo publicação ou empresa jornalística, 

cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável que não seja 

protegida por imunidades nem goze de foro especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 291, DE 2021 
(Do Sr. Daniel Silveira e outros) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para vedar a retirada de 
mensagens de usuários por provedor de aplicação em desacordo com 
as garantias constitucionais de liberdade de expressão, comunicação e 
manifestação de pensamento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3395/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei insere dispositivos na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que 

estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, 

para vedar a retirada de mensagens de usuários por provedor de aplicação em 

desacordo com as garantias constitucionais de liberdade de expressão, 

comunicação e manifestação de pensamento. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a viger acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

“Art. 21-A. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais e os termos de 
adesão de instrumentos legais relativos ao fornecimento de serviços de aplicações 
de internet que prevejam a suspensão ou indisponibilização de conteúdo de usuário 
em decorrência de orientação política ou expressão de opinião.  

Art. 21-B. A indisponibilização de conteúdo do usuário em desacordo com as 
disposições desta lei configura prática abusiva, sujeitando o provedor de aplicações 
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de internet à pena de multa prevista no art. 12, inciso II, desta lei”. 

Art. 21-C. A violação do Art. 21-A incorrerá na imediata suspensão dos serviços do 

provedor de aplicações de internet pelo prazo de 90 dias, cumulada com a aplicação 
à pena de multa prevista no art. 12, inciso II, desta lei”. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Marco Civil da Internet tem assegurado, desde sua entrada em vigor em 2014, o 

uso da internet e a oferta de serviços de aplicação na rede em um ambiente de 

liberdade, competição e eficácia para o usuário final. 

A lei demanda, no entanto, aperfeiçoamentos no que se refere à garantia da livre 

expressão do usuário nas redes sociais. A troca de mensagens e a disseminação de 

ideias representa uma forma contemporânea de debate público que merece ser 

protegida, em nome da preservação dos direitos individuais de livre expressão, 

comunicação e manifestação de pensamento. 

Recentes decisões de provedores de aplicações, no sentido de limitar ou orientar 

mediante algoritmos próprios a divulgação de ideias, conflitam com os fundamentos 

da livre manifestação. Embora o contrato de adesão dos usuários às redes sociais 

seja um instrumento particular, suas cláusulas devem refletir o fato de que essas 

redes, por sua amplitude e abrangência, emulam no mundo virtual o espaço de 

disseminação de valores e de debate público representado pelos relacionamentos 

interpessoais no mundo físico. 

Essa forma virtual de interação ganhou maior relevância com a pandemia COVID-

19, que impôs práticas de isolamento das pessoas. Os efeitos da enfermidade 

deverão se estender por algumas dezenas de meses, apesar do início das 

campanhas de vacinação em diversos países. Nesse contexto, a retirada de 

mensagens ou repressão da livre expressão, seja de usuários comuns ou de 

formadores de opinião, tem seus efeitos sociais deletérios acrescidos, devido à 

dependência de todos em relação à comunicação a distância. 

Para ajustar esses aspectos, oferecemos nesta proposta aperfeiçoamentos ao 

Marco Civil. A lei já prevê, em seu artigo 3º, a obediência ao princípio de liberdade 

de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, mas suas disposições 

são insuficientes em relação às garantias de caráter prático. Inserimos, pois, 

dispositivos que regulamentam o atendimento à previsão contida na lei e aplicam 

pena de multa à desobediência, pelo provedor de aplicações, às normas estatuídas.  

Esperamos, com a iniciativa, contribuir para assegurar a livre manifestação das 

ideias na internet, valorizando os fundamentos da nossa democracia. Contamos, 

nesse sentido, com o apoio de nossos Pares na discussão e aprovação desta 

proposta, que julgamos inegavelmente meritória. 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2021. 

Daniel Silveira 
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 Deputado Federal- PSL/RJ. 
 

Dep. Major Fabiana - PSL/RJ  

Dep. Bia Kicis - PSL/DF  

Dep. Coronel Armando - PSL/SC  

Dep. Aline Sleutjes - PSL/PR  

Dep. Chris Tonietto - PSL/RJ  

Dep. Daniel Freitas - PSL/SC  

Dep. Carla Zambelli - PSL/SP  

Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança - PSL/SP  

Dep. Bibo Nunes - PSL/RS  

Dep. Márcio Labre - PSL/RJ  

Dep. Junio Amaral - PSL/MG  

Dep. Filipe Barros - PSL/PR  

Dep. Coronel Tadeu - PSL/SP  

Dep. Alê Silva - PSL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 

Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 

de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 

meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
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I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 

termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 

técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 

com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução 

dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 

acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e 

a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 
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cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 356, DE 2021 
(Dos Srs. General Girão e Major Fabiana) 
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para estabelecer nova hipótese de cometimento de crime em 
caso de censura de redes sociais, e acrescenta artigo à Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, a fim de tipificar, também como 
crime eleitoral, a censura de redes sociais especificamente com este 
fim. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/20 
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PL 356/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. GENERAL GIRÃO) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, 

para estabelecer nova hipótese de 

cometimento de crime em caso de 

censura de redes sociais, e acrescenta 

artigo à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral, a fim de 

tipificar, também como crime eleitoral, 

a censura de redes sociais 

especificamente com este fim. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

 “Art.  266............................................................................................................ 

§ 1 º ....................................................................................................................... 

§ 2º Se a interrupção se der por meio de censura deliberada de provedores de 
serviços de redes sociais, sem a devida autorização judicial, aumenta-se a pena 
até dois terços. 

§ 3º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de 
calamidade pública.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 332. ............................................................................................................... 
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§1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de 
informação de utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento 
com fins eleitorais. 

§2º Se a interrupção se der por meio de censura deliberada de provedores de 
serviços de redes sociais, sem a devida autorização judicial em época de 
propaganda eleitoral, aumenta-se a pena até dois terços.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Observa-se no mundo contemporâneo o uso das Novas Tecnologias 

de Informação e Comunicação Tecnologias – NCTIs, que apresentam novos 

métodos de comunicação e broadcasting. 

Em especial, as redes sociais ganham um especial destaque no 

mundo telemático, sendo considerada pelos especialistas como a “Terceira 

Revolução Industrial”.  

As eleições de 2018 mostraram as redes sociais como uma nova 

opção de comunicação, de maior capilaridade, com um custo bem menor. O 

atual quadro de pandemia fez desses meios uma nova via, não só de 

comunicação, mas também como um meio de trabalho aos que se utilizam 

desses novos meios de interação. 

Essas ferramentas tecnológicas passaram a serem utilizadas por 

governos, empresas, pessoas públicas e indivíduos comuns, e setores sociais 

criando dessa forma uma grande sociedade virtual, sendo as redes sociais uma 

importante ferramenta de difusão pensamentos, conjunto de ideias, em que 

diversas correntes de pensamento podem dialogar, debater e difundir opiniões 

em um espaço virtual, que pela sua facilidade de exposição e acesso de 

conteúdo é  considerado democrático. 

O Brasil, com o objetivo de garantir o uso democrático dos meios 

telemáticos, estabeleceu por meio da Lei 12.935, de 2014, princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da Internet -  Marco Civil da Internet. 

O marco civil da internet, seguindo os Princípios Constitucionais que 

norteiam o bojo legal do nosso País, disciplina a internet no Brasil, tendo como 

base o fundamento à liberdade de expressão, a saber: *C
D2

15
56

55
02

60
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r G
en

er
al

 G
irã

o 
(P

SL
/R

N
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
61

22
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
56

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
02

/2
02

1 
17

:5
1 

- M
es

a

390



391 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 356/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como 
fundamento o respeito, bem como: 
(...) 

 

Tem-se a liberdade de expressão, comunicação e manifestação nos 

termos estabelecidos pela Carta Magna. Em que pese o seu caráter mundial, 

também reconhecido pelo Marco Civil da Internet, se observa que este tratou de 

assegurar que os princípios constitucionais fossem também estendidos ao 

mundo virtual, dando a segurança jurídica necessária a fim do seu uso, tanto 

recreativo, profissional, estabelecendo estofo mínimo para as “garantias digitais”: 

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os 
seguintes princípios: 
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e 
manifestação de pensamento, nos termos da 
Constituição Federal; 
(...) 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da 
cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes 
direitos: 
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua 
proteção e indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; 
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas 
comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, 
na forma da lei; 
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas 
armazenadas, salvo por ordem judicial; 
IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por 
débito diretamente decorrente de sua utilização; 
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à 
internet; 
VI - informações claras e completas constantes dos 
contratos de prestação de serviços, com detalhamento 
sobre o regime de proteção aos registros de conexão 
e aos registros de acesso a aplicações de internet, 
bem como sobre práticas de gerenciamento da rede 
que possam afetar sua qualidade; 
(...) 
XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do 
consumidor nas relações de consumo realizadas na 
internet. 

 

A Liberdade de Expressão é um direito consagrado pela Constituição 

Federal de 1988, sendo considerado um direito da personalidade, de modo que 

não se pode transigir com tal direito. A Lei 12.965, de 2014, em muito acertou 

em reverberar os preceitos constitucionais em lei específica, uma vez que termos 
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e condições que tenham como condão suprimir a liberdade de expressão não 

serão aceitos, nem mesmo quando o usuário aquiesce com os termos e 

condições a fim de participar de determinada rede social, a saber: 

 
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de 
expressão nas comunicações é condição para o pleno 
exercício do direito de acesso à internet. 
 
Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas 
contratuais que violem o disposto no caput, tais como 
aquelas que: 
I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das 
comunicações privadas, pela internet; ou 
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa 
ao contratante a adoção do foro brasileiro para solução de 
controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 

 

Muito se observa que as redes sociais têm sido objeto de censura 

prévia pelos seus provedores, sendo a motivação a suposta violação dos termos 

e condições de suas regras.  

Observou-se durante as eleições de 2018 que inúmeros candidatos 

de oposição tiveram canceladas as suas contas no FACEBOOK e INSTAGRAM 

sob a alegação de que feriam os termos e condições de uso dessas ferramentas, 

sem ao menos conceder a estes o exercício da ampla defesa e do contraditório, 

o que fere, sobremaneira, mais um princípio constitucional consagrado pela  

Carta Magna. 

Tem-se na doutrina e na jurisprudência que tais serviços telemáticos 

possuem um caráter consumerista. Todavia, ainda que o usuário não remunere 

o provedor diretamente pelo serviço, é lógico observar que todas as 

propagandas vinculadas nas plataformas digitais só existem se nela existirem 

usuários, auferindo assim uma remuneração. Em outras palavras, quanto maior 

o número de usuários, maior a publicidade veiculada e, por conseguinte, maior 

será a sua remuneração. 
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Um exemplo dessa lucratividade é o TWITTER, que faturou no 

primeiro semestre de 2020 nada mais, nada menos que US$ 1 bilhão1. Outros 

meios de comunicação, como o FACEBOOK, com a pandemia aumentaram 

consideravelmente suas receitas, sendo este o segundo maior anunciante dos 

meios telemáticos, tendo receitas previstas de aproximadamente US$ 19 bilhões 

no segundo semestre de 20202. 

Nítido está o caráter da relação de consumo! O Marco Civil da 

Internet, a fim de garantir e proteger a liberdade de expressão do usuário, trouxe 

a vedação de contratos de adesão que extrapolem os direitos do usuário, em 

especial a liberdade de expressão. 

Não se pode confundir a liberdade de expressão como uma carta 

branca, a fim de ofender ou mesmo propagar inverdades sobre fatos ou pessoas. 

Não é um salvo-conduto, com o objetivo de violar a privacidade, a integridade 

moral e psicológica, a honra ou a dignidade. 

 Para isso existe a Justiça e suas ferramentas de solução de conflito, 

sendo este um instrumento da Soberania de uma nação para garantir o melhor 

convívio social, inclusive na grande rede mundial. 

Qualquer controle prévio que não seja feito pela Justiça trata-se de 

cerceamento prévio, censura a uma manifestação de opinião. Não pode uma 

equipe de ditos “checadores” ou mesmo um algoritmo decidir o que poderá ou 

não ser publicado. 

Observa-se que as  grandes empresas de tecnologia usurpam as 

soberanias dos países, a fim de pautar o que pode ou não ser dito, sob a 

alegação daquilo fere ou não ou seus termos e condições de uso, sem se atentar 

às Constituições e Leis destes. 

A Constituição Federal de 1988 é principiológica em sua natureza, de 

maneira que além dos princípios relacionados às pessoas físicas, cuida também 

dos princípios relacionados à atividade econômica, a saber: 

 
1 https://oglobo.globo.com/economia/tecnologia/pela-primeira-vez-twitter-fatura-us-1-bilhao-num-
trimestre-24232666 
2 https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2020/07/30/receita-do-facebook-chega-a-us-18-
bilhoes-e-supera-previsoes-no-2o-tri.ghtml *C
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Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição, a exploração direta de atividade econômica 
pelo Estado só será permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional ou a relevante 
interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
(...) 
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 
dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra 
a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular. 

 

Sendo assim, resta claro que os administradores e empregados das 

empresa de tecnologia podem sim ser responsabilizadas caso comentam 

condutas tipificadas no ordenamento jurídico como crime.  

Ocorre que a legislação atual é de natureza cível e não traz tal 

previsão, sendo imperioso ao legislador, atento às evoluções e situações de 

mundo, ser um garantidor da liberdade de expressão, do Ordem Democrática e 

da Soberania do Brasil em fazer cumprir as suas Leis, seguindo os preceitos 

Constitucionais, como o contido no art. 220, §§1º e 2º, da Constituição Federal 

de 1988: 

 

Art. 220 – A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a. informação, sob qualquer forma, processo 
ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 
1° – Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV; 
2° – É vedada toda e qualquer censura de natureza 
política, ideológica e artística. 

 

Não se trata de querer vedar meios de controle da liberdade de 

expressão, mas sim garantir a quem de direito a obrigação de o fazê-lo, não 

podendo qualquer um, ao seu bel prazer, tolher aquele de dizer o que pensa, por 

não concordar com o que foi dito, ou mesmo por não se alinhar ideologicamente 

ao propagado. Remete-se a máxima supostamente atribuída a Voutaire: “Posso 

não concordar com nenhuma das palavras que dizeis, mas defenderei até a 

morte vosso direito de dizê-las”. *C
D2
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Diante disso, o presente Projeto de Lei traz uma nova possibilidade 

de tipo penal, estabelecendo, assim, o crime de censura cometido por 

administradores e empregados de empresas de provedores de internet e redes 

sociais, de maneira que se adeque uma reprimenda penal mais adequada a 

reprovabilidade social da conduta a fim de resguardas os princípios 

constitucionais resguardados pela Constituição de 1988. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                    de  2021. 

Deputado GENERAL GIRÃO 
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Dep. Major Fabiana 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista 

e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 

bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos 

e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios 

da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 

participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, 

nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 

forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 

para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 

equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 

conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 

concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas 

onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 

art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 

conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
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II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou 

de informação de utilidade pública (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.737, 

de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radio-telegráfico ou telefônico, impedir 

ou dificultar-lhe o restabelecimento:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação de 

utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de calamidade pública. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no 

DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a 

quatro anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 332. Impedir o exercício de propaganda: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 333. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 

Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 

de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 

meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 

termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 

técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
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VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 

com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução 

dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 

acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e 

a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 

entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 

rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 

endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 

dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 

término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 

envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 

de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 

e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 

IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 

objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 

para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 

os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 

judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 

judicial;  
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IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 

detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 

sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 

acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 

nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 

proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 

aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 

internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 

guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com 

vigência alterada para 3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 

e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 

realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 

forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 

privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 

Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 

Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
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§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 

mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 

usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 

relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 

condutas anticoncorrenciais.  

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 

comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 

pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 388, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Jordy) 

 
Dá nova redação ao §2º do art. 266 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
setembro de 1940 (Código Penal). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-356/2021.  
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             Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº _____, de 2020.

 (Do Sr. Carlos Jordy)

Dá nova redação ao §2º do art.
266 do Decreto-Lei nº 2.848, de
7  de  setembro  de  1940
(Código Penal).

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º: O Art. 266 do Decreto-Lei nº2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código
Penal) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 266 - ...............................................................................................

Pena - .............................................................................................

(...)

§2° -  Aplicam-se as penas em dobro se o  crime é  cometido por
ocasião  de  calamidade  pública  ou  se  o  crime  é  praticado  por
provedores  de  aplicação  de  internet,  na  pessoa  de  seu  sócio
proprietário  ou representante em território nacional  que realizem
indisponibilização de conteúdo sem ordem judicial específica e que
não violem a legislação nacional vigente. (N.R.)

§3° - Incorre na mesma pena do §2°  as empresas que atuem nos
segmentos  de  redes  sociais,  compartilhamento  de  mídias,
transferência de mensagens, exibição de fotos, exibição de vídeos
e  registro  e  hospedagem  de  sites  via  internet  que  por  ventura
cometam os atos supracitados.
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             Câmara dos Deputados

Art. 2°: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa garantir  a liberdade de expressão nas redes

sociais e em veículos pertencentes aos provedores de aplicação de internet em

todo  o  território  nacional,  além  de  punir  estes  provedores  em  casos  de

indisponibilidade de conteúdo sem ordem judicial específica e que não violem a

legislação nacional vigente.

Não são novidades as notícias de encerramentos de contas e perfis em

redes sociais, além da indisponibilidade de conteúdo nas mesmas sem decisão

judicial  baseadas  na  decisão  exclusiva  de  funcionários  das  empresas  de

aplicação  de  internet,  violando  a  legislação  vigente  no  Brasil,  como  a

Constituição Federal  da  República  Federativa  do Brasil  e  a  Lei  Federal  N°

12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

Segundo a advogada Patrícia Helena Marta em sua análise do Marco

Civil da Internet1, “com amparo no prestígio à liberdade de expressão e à livre

manifestação do pensamento, o Marco Civil da Internet impediu, textualmente,

a  remoção  de conteúdos  genéricos,  exigindo em seu artigo  19,  §1º  que a

remoção  deve  ser  apenas  do  conteúdo  específico  reputado  ilícito  e

devidamente identificado por sua URL (endereço eletrônico)”, fazendo com que

a  empresa  provedora  de  aplicações  de  internet  tenha  que  obedecer  a

legislação vigente no país para remoção de conteúdo. 

Segundo a mesma Helena Marta, “está agora pacificado pelo Marco Civil

da Internet que somente o Poder Judiciário tem autorização constitucional para

decidir  se  determinado  conteúdo  infringe  ou  não  o  ordenamento  legal,  se

determinado  direito  deve  se  sobrepor  a  outro,  e,  sobretudo,  se  as

1 Disponível  em https://tozzinifreire.com.br/noticias/socia-de-tozzinifreire-analisa-
os-dois-anos-do-marco-civil-da-internet
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comunicações de terceiros deverão ser removidas da rede. Aos provedores de

aplicações de internet não compete fazer esse juízo de valor”.

O  mesmo  Marco  Civil  da  Internet,  em seu  Artigo  30,  afirma  que  “A

defesa  dos  interesses  e  dos  direitos  estabelecidos  nesta  Lei  poderá  ser

exercida em juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei”. Todavia, em

seu Artigo 31 a mesma legislação afirma que “até a entrada em vigor da lei

específica  prevista  no  §  2º  do  art.  19,  a  responsabilidade  do  provedor  de

aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros,

quando  se  tratar  de  infração  dos  direitos  de  autor  ou  a  direitos  conexos,

continuará a ser disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável na data

da entrada em vigor desta Lei”. Atualmente, não há em nossa legislação penal

a garantia de que os provedores de aplicações de internet não possam realizar

a  indisponibilização  de  conteúdo  sem  ordem  judicial  específica  e  que  não

violem a legislação nacional vigente.

Seguindo  a  posição  internacional,  os  provedores  de  aplicações  de

internet estão protegidos pelo chamado safe harbor, ou seja,  somente poderão

ser responsabilizados civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado

por  terceiros  se,  após ordem judicial  específica,  não tomar  as  providências

para,  no  âmbito  e  nos  limites  técnicos  do  seu  serviço  e  dentro  do  prazo

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente.

Porém,  as  chamadas  Big  Techsvem desrespeitando  seguidamente  a

legislação nacional vigente encerrando perfis e contas em redes sociais, além

de deletar  postagens alegando discurso  de ódio  ou  difusão das chamadas

Fake  News.  A  difusão  de  informações  falsas  e  acusações  de  calúnia  e

difamação  devem  ser  combatidas  e  já  existem  no  ordenamento  jurídico

brasileiro sanções penais para esta prática delituosa; todavia, os provedores de

aplicação  de  internet  vêm  realizando  seguidos  ataques  contra  diversos

usuários apenas por perseguição política e ideológica.
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Na Declaração de Princípios sobre Liberdade de Expressão, publicado

pela  Comissão  Interamericana  de  Direitos  Humanos  da  Organização  dos

Estados Americanos – OEA, documento onde o Brasil é signatário afirma no

seu item 5 que “A censura prévia, a interferência ou pressão direta ou indireta

sobre qualquer expressão, opinião ou informação através de qualquer meio de

comunicação oral, escrita, artística, visual ou eletrônica, deve ser proibida por

lei.  As  restrições  à  livre  circulação  de  ideias  e  opiniões,  assim  como  a

imposição arbitrária de informação e a  criação de obstáculos ao livre fluxo de

informação, violam o direito à liberdade de expressão. 

O  mesmo  documento,  em  seu  item  10,  afirma  que  “As  leis  de

privacidade  não  devem inibir  nem  restringir  a  investigação  e  a  difusão  de

informação de interesse público. A proteção à reputação deve estar garantida

somente através de sanções civis, nos casos em que a pessoa ofendida seja

um funcionário  público  ou  uma  pessoa  pública  ou  particular  que  se  tenha

envolvido voluntariamente em assuntos de interesse público. Ademais, nesses

casos,  deve-se  provar  que,  na  divulgação  de  notícias,  o  comunicador  teve

intenção  de  infligir  dano  ou  que  estava  plenamente  consciente  de  estar

divulgando  notícias  falsas,  ou  se  comportou  com manifesta  negligência  na

busca da verdade ou falsidade das mesmas.

Outro documento onde o Brasil consta como signatário é a Convenção

Americana de Direitos Humanos, também conhecido como Pacto de San José

da  Costa  Rica  garante  em  seu  Artigo  13  o  pleno  direito  à  liberdade  de

expressão  e  a  garantia  de  responsabilidades  ulteriores  que  devem  ser

previstas em lei e que se façam necessárias para assegurar o respeito aos

direitos  e  a  reputação  das  demais  pessoas  e  a  proteção  da  segurança

nacional, ordem pública, saúde e moral pública.

Esta proposição visa garantir a Liberdade de Expressão garantida nos

Incisos IV, VIII e IX do Artigo 5° da Constituição Federal e nos Incisos I e IV do

Artigo  3°  do  Marco  Civil  da  Internet  nas  plataformas  pertencentes  aos
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             Câmara dos Deputados

provedores de aplicação de internet, fazendo com que a legislação nacional

vigente seja respeitada,  impedindo que funcionários das  Big Techs possam

perseguir  usuários  da  rede  mundial  de  computadores,  além  de  facultar  a

ANATEL  e  o  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  a  desenvolverem

plataforma de  recebimento  de  denúncias  de  indisponibilização  de  conteúdo

pelos provedores de aplicação de internet sem ordem judicial específica e que

não viole a legislação nacional.

Pelas razões apresentadas,  justifica-se o presente Projeto de Lei,  ao

qual peço pela aprovação aos meus Nobres Pares nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2021.

Deputado Federal Carlos Jordy

PSL-RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

................................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

................................................................................................................................................. 

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou 

de informação de utilidade pública (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.737, 

de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radio-telegráfico ou telefônico, impedir 

ou dificultar-lhe o restabelecimento:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação de 

utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de calamidade pública. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no 

DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a 

quatro anos.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

................................................................................................................................................. 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 

de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 

clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 

demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 

conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 

os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 

permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 

determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 

indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em 

seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como 

impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de 

aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre 

o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a definição de boas 

práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

Art. 30. A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida em 

juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei.  

Art. 31. Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2º do art. 19, a responsabilidade 

do provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, 

quando se tratar de infração a direitos de autor ou a direitos conexos, continuará a ser 

disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável na data da entrada em vigor desta Lei.  

Art. 32. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.  

Brasília, 23 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Paulo Bernardo Silva  

Clélio Campolina Diniz 
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PROJETO DE LEI N.º 449, DE 2021 
(Do Sr. Igor Kannário) 

 
Disciplina os critérios para retirada de conteúdo gerado por usuário de 
redes sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3395/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Disciplina os critérios para retirada de
conteúdo  gerado  por  usuário  de  redes
sociais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,

que  estabelece  os  princípios,  garantias,  direitos  e  deveres  para  o  uso  da

Internet  no  Brasil  (Marco  Civil  da  Internet),  disciplinando  os  critérios  para

retirada de conteúdo gerado pelo usuário de redes sociais. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida das seguintes disposições:

“Art. 20-A. É vedado ao provedor de aplicações de internet que

disponibilize conteúdo gerado por terceiros estabelecer critérios para a retirada

de  mensagens  ou  postagens  com  fundamento  em  orientação  política,

ideológica  ou  religiosa,  pela  simples  manifestação  de  opinião  ou  por

reprodução de notícias, fatos ou dados fundamentados.

§ 1º São nulas as cláusulas contratuais, de termos de uso ou

de  declaração  de  linha  editorial  que  imponham  ao  usuário  do  serviço

obrigações ou restrições em desacordo com o art. 3º, incisos I a III, desta lei.

§ 2º O provedor de aplicações poderá proceder à retirada de

conteúdo que implique ou resulte em infringência de dispositivo do Decreto-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ou em decorrência de

reclamação  fundamentada  de  prejudicado  pela  informação  inserida  pelo

usuário.

§  3º  O  provedor  de  aplicações  estabelecerá  procedimento

regular e uniforme para informar ao usuário a retirada de conteúdo nos termos

do § 2º, garantindo-lhe prazo razoável para recorrer da decisão.
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§ 4º Serviços de disseminação seletiva de informações e outros

recursos de caráter comercial sujeitam-se à estratégia empresarial do provedor

de aplicações, sendo-lhe facultado apresentar ou recusar livremente sua oferta

a qualquer usuário, garantido o tratamento isonômico entre estes.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nos primeiros dias de janeiro de 2021, plataformas de redes

sociais como Twitter, Facebook e Instagram bloquearam contas do presidente

norte-americano Donald Trump, em decorrência de episódios definidos como

“abusivos”  pelas  próprias  empresas.  Sem entrar  no  mérito  das  implicações

políticas de atitudes do mandatário daquele país, é preocupante que empresas

privadas possam ter autonomia para silenciar uma autoridade, com fundamento

em convicções particulares de seus executivos.

Acreditamos  que  o  mesmo  poderá  ocorrer  no  Brasil,  com

qualquer cidadão e a qualquer tempo, na medida em que a legislação aplicável,

Marco  Civil  da  Internet,  não  prevê  garantias  no  sentido  de  calibrar  essas

decisões.

Movidos, pois, por tal preocupação, oferecemos à Casa esta

proposta, que regulamenta critérios para limitar a autonomia do provedor de

serviços de aplicação na retirada de conteúdo do usuário.  É preciso ter em

conta,  de  fato,  que  esses  ambientes  de  relacionamento  são  extremamente

importantes para a população. 

Basta lembrar que a suspensão do Whatsapp por um período

de  48  horas  em  2015,  em  decorrência  de  recusa  da  empresa  Facebook,

proprietária  do  aplicativo,  de  quebrar  o  sigilo  de  usuários,  gerou  uma forte

reação  do  público.  A  perspectiva  de  ter  comunicações  pessoais  e  até  o

andamento de negócios comprometidos por esse período de tempo assustou

grande  número  de  pessoas.  A  ordem,  enfim,  foi  revogada  em  recurso,

prevalecendo  o  argumento  de  que  a  pena  de  multa,  se  adequadamente

calibrada, resultaria em efeito punitivo equivalente, sem prejudicar o público. *C
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A dependência das pessoas em relação às redes sociais não

se limita às dimensões do lazer e do comércio. Estamos vivendo um período

em  que  a  comunicação  a  distância  passou  a  ser  relevante  para  as

manifestações políticas e para as decisões de gestão pública. Nosso modo de

tratar as questões de interesse coletivo evolui gradualmente para uma forma de

democracia direta que, com o tempo, alcançará diversas dimensões da vida

pública.

Não se pode, portanto, deixar à decisão privada da empresa,

movida por uma lógica de expansão do negócio, a decisão livre de arbitrar a

manutenção ou retirada de mensagens. Tal decisão, embora deva ser admitida

em nome da eficácia e da confiabilidade da rede social, precisa obedecer a

parâmetros de admissibilidade e de respeito à livre manifestação das ideias e

convicções de cada cidadão.

Esperamos, com a iniciativa, promover o debate a respeito da

relevância desta iniciativa, inclusive para nossa prática legislativa, sobretudo

neste  período de distanciamento  social  imposto pelo  combate à COVID-19.

Contamos,  pois,  com o apoio  de nossos nobres Pares para a discussão e

aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado IGOR KANNÁRIO

2021-85
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 
Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação à matéria.  
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 
de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 
meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 
termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 
técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  
VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  
VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 
com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 
ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  
Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  
I - do direito de acesso à internet a todos;  
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução 
dos assuntos públicos;  
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 
acesso; e  
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e 
a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  
...................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
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determinação judicial fundamentada em contrário.  
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 
será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 
sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 
cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 
notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 
diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 
conteúdo.  
Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 
intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Anterioridade da lei  
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Lei penal no tempo 
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 
anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 495, DE 2021 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 

Altera o Art. 18 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil 
da Internet - MCI, para proibir a censura sobre palavras e expressões ou 
posições políticas nos conteúdos postados por usuários na rede mundial 
de computadores. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3573/2020.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Altera o Art. 18 da Lei nº 12.965, de 23
de abril de 2014, o Marco Civil da Internet -
MCI, para proibir a censura sobre palavras e
expressões  ou  posições  políticas  nos
conteúdos  postados  por  usuários  na  rede
mundial de computadores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 18 da Lei nº 12.965, de 23 de abril

de 2014, o Marco Civil da Internet - MCI, para proibir a censura sobre palavras

e expressões ou posições políticas nos conteúdos postados por usuários na

rede mundial de computadores.

Art. 2º O art. 18 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. O provedor de conexão à internet não

será  responsabilizado  civilmente  por  danos  decorrentes  de

conteúdo  gerado  por  terceiros,  bem  como  não  poderá

promover  a  remoção  de  palavras,  expressões  ou  posições

políticas nos conteúdos postados por usuários na rede mundial

de  computadores,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções

previstas nesta Lei”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O art. 18 e o art. 19 do Marco Civil da Internet preveem que os

provedores de aplicações e conteúdo na rede mundial de computadores não

são  responsáveis  pelo  conteúdo  que  os  usuários  publicam  na  rede.  O
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dispositivo, que ficou conhecido nos bastidores como o artigo do Facebook,

graças  ao  lobby  bem-sucedido  promovido  pela  rede  durante  o  debate  da

proposta no legislativo, é o item com maior aplicação prática do MCI, como o

código é conhecido. Por este artigo, o provedor só é obrigado a remover um

conteúdo na rede se houver uma ordem expressa da Justiça. 

O  objetivo  do  legislador  foi  inibir  a  censura  prévia  dos

aplicativos de internet, como serviços de rede social e mensageria, além das

plataformas  de  busca  e  pesquisa  na  rede,  com relação  ao  que  o  usuário

publica  em  suas  páginas,  sites,  blogs,  canais  do  youtube  ou  vídeos  de

streaming,  etc.  Caso o  provedor  fosse responsabilizado pela  publicação de

conteúdos inapropriados, haveria o risco de todos os conteúdos passarem por

um filtro “editorial” dentro da plataforma, o que representaria uma ameaça real

à liberdade de expressão na rede. Dessa forma, a lei garante que o autor da

publicação, e não o provedor, responda pelas opiniões, expressões e ações

praticadas na rede. Nada mais justo do que isso.

Por outro lado, a lei assegura, em vários dos seus dispositivos,

o direito do usuário de exercitar a livre expressão do pensamento, o direito à

opinião, o direito de acesso à informação e, como fundamento maior, o direto à

não  censura.  No  artigo  Cenários  da  liberdade  de  imprensa  e  opinião

pública em Hegel1, os autores buscam responder a contradição existente na

seguinte questão: “como a nova tecnologia da informação associada aos

novos  cenários  da  liberdade  da  imprensa  e  do  fenômeno  da

contradição  da opinião pública  na era  da internet  pode realizar  a

mediação da opinião numa sociedade globalizada?” Ou seja, partindo

do  pressuposto  da  liberdade  de  imprensa,  como  garantir  que  a

sociedade resolva a contradição da opinião pública? ”. Em resumo, o

que os autores discutem é o direito de todo cidadão de expressar

publicamente  a  sua  opinião.   “Esta  é  teoria  da  opinião  pública

hegeliana: a liberdade de imprensa e o parlamento, enquanto espaço

político,  são  esferas  privilegiadas  da  mediação  do  fenômeno

contraditório da opinião pública.”, revelam os autores. 

1  Disponível  em:  http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-512X2009000100004.
Acessado em 06.02.2021. 
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Se  as  mídias  clássicas,  como  rádio  e  televisão,  já

exercem  enorme  poder  sobre  o  indivíduo  e  a  chamada  opinião

pública,  imaginemos  uma  plataforma  de  internet  que  é  capaz  de

traduzir em notícias, publicidade e serviços os gostos, pensamentos e

hábitos do usuário da rede mundial de computadores, por meio das

preferências determinadas por algoritmos de computador.  O poder

econômico  e  político,  concentrado  hoje  em  mídias  digitais  como

Facebook, Google, Twitter e outros grandes gigantes do comércio e

serviços  online,  é  desmesurado  e  ultrapassa  os  limites  do  Estado

Democrático de Direito. 

Como  pano  de  fundo,  temos  hoje  a  liberdade  de

expressão  condicionada  pelas  questões  de  poder  e  capitalismo  na

rede, uma vez que as empresas tomam decisões e norteiam as suas

políticas de uso conforme interesses que não estão explícitos, que são

nitidamente guiados por valores comerciais e de mercado. Ou, nas

palavras  de  Giddens,  está  claro  "que,  muitas  vezes,  decisões

autoritárias servem a interesses transversais e que os conflitos mais

radicais na sociedade emergem de lutas por poder" (Giddens, 1968:

265). (Bavaresco et al, 2009)

As recentes remoções de conteúdo nas palavras como

Facebook,  Twitter,  e  o  próprio  Google,  envolvendo  a  invasão  do

Capitólio nos Estados Unidos, são um flagrante exemplo de abuso de

poder por parte das mídias digitais. Na teoria, os operadores gozam

de  toda  liberdade  para  gerir  seus  negócios,  inclusive  com  a

salvaguarda do MCI,  além de praticamente  não  sofrerem nenhum

tipo  de  regulação  pelo  Estado.  Porém,  sob  os  mais  diversos

pretextos,  as  plataformas  digitais  não  asseguram  ao  usuário  a

mesma liberdade que o Estado lhes confere. Temos, diante de nós,

um paradoxo. 

É  hipócrita,  portanto,  a  postura  das  mídias  sociais  e

similares,  sob  a  desculpa  de  proteger  a  sociedade  ou  a  opinião *C
D2
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pública, aplicar censura em frases, palavras e outros conteúdos na

internet. Na democracia, editar a opinião de terceiros sem direito ao

contraditório ou plena defesa, sem dano comprovado, sem que haja o

devido processo legal e outros quesitos configura-se em prática de

censura, e essa conduta fere frontalmente não apenas os princípios

constitucionais, como ofende o próprio espírito da rede mundial de

computadores. 

O direito de voz foi a grande conquista que a internet

trouxe para a sociedade, em que as minorias tiveram acesso a um

canal de comunicação em que podem expressar sua opinião e expor

suas necessidades e vulnerabilidades, sem passar pelo filtro das elites

políticas  e  econômicas  e  da  grande  mídia,  que  se  pautam  pela

manutenção do status quo e das estruturas de poder instituídas. As

empresas de internet produzem grandes benefícios ao cidadão, ao

oferecerem uma plataforma de comunicação global e democratizarem

o acesso à informação, mas a censura que hoje promovem ao seu bel

prazer abre um precedente grave para que esses jovens empresários

se julguem ditadores que querem controlar o mundo, em nome de

uma conta bancária cada vez mais enriquecida. 

Cumpre  lembrar  que,  em  julho  de  2018,  Mark

Zuckerberg, fundador do Facebook, rede que domina mais de 90% do

segmento  de  rede  social  online  no  mundo,  afirmou  que  não  iria

remover  conteúdo  relativo  ao  holocausto,  porque  “Por  mais

repugnante que alguns desses conteúdos possam ser, acho que tudo

se resume ao princípio de dar voz às pessoas”, conforme notícia sob

o título “Zuckerberg diz que Facebook não pode remover posts que

negam o Holocausto”2.  

Ainda  que  o  CEO  do  Facebook  tenha  mudado  de

opinião, é papel deste Parlamento e do Estado brasileiro, por meio de

leis e normas, impor limites ao cidadão, limites estes que devem ser

2  Disponível  em:  https://olhardigital.com.br/2018/07/19/noticias/zuckerberg-diz-que-facebook-nao-pode-
remover-posts-que-negam-o-holocausto/. Acessado em: 06.02.2021. 
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extensivos  às  empresas,  respeitando-se  assim aquilo  que Hobbes,

Rousseau e Locke convencionaram chamar de “contrato social”, que

existe para regular as relações entre os indivíduos, a sociedade e o

Estado, em que a censura não pode ser admitida. Sendo ela, censura,

admitida, nós, legisladores, nos postaremos na antessala dos regimes

autoritários,  em  que  os  direitos  civis  e  individuais  não  são

respeitados. 

O projeto de lei  em tela soma-se aos demais  já em

tramitação, trazendo pequenas particularidades, posto que a lógica é,

em primeiro lugar,  a de promover  o amplo debate sobre o tema,

criando uma sinergia que promova o movimento de conscientização

para o uso livre e responsável da internet, por todos seus atores e

usuários. Por outro lado, promover, difundir, aprovar e implementar

as medidas de contenção a atos antidemocráticos e de proteção aos

direitos civis e humanos é o papel deste Parlamento, por meio da

disciplina  na  defesa  de  valores  e  princípios  universais  inerentes  à

rede mundial de computador. Numa internet globalizada e universal,

o não à censura vale para todos, inclusive. 

Pelas razões expostas, pedimos o apoio dos colegas par

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada DRA. SORAYA MANATO

2021-214
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

................................................................................................................................................. 
Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 
conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 649, DE 2021 
(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes) 

 

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para dispor sobre direito 
de ampla defesa e contraditório pela indisponibilização ou qualquer 
intervenção sem ordem judicial do provedor de aplicações sobre 
conteúdo gerado por terceiros. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2883/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO LUCAS FERNANDES

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. PEDRO LUCAS FERNANDES)

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014,  para  dispor  sobre  direito  de  ampla
defesa e contraditório pela indisponibilização
ou qualquer intervenção sem ordem judicial
do  provedor  de  aplicações sobre  conteúdo
gerado por terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, passa

a vigorar com o acréscimo do seguinte artigo:

“Art. 20-A. No caso de indisponibilização ou qualquer

intervenção  sobre  conteúdo  gerado  por  terceiros

sem  ordem  judicial,  o  provedor  de  aplicações  de

internet deve informar ao usuário de maneira clara,

objetiva e específica os motivos de sua atuação com

informações que permitam o contraditório e a ampla

defesa.

§ 1º A atuação do provedor de aplicação de internet

nos termos do caput deste artigo deve estar descrita

nos  contratos  de  prestação  de  serviços  ou  em

termos de uso de aplicações de internet.

§ 2º Na disponibilização de informações ao usuário

mencionada no caput, o provedor de aplicações na

internet deve apontar explicitamente o dispositivo do

contrato de prestação de serviços ou dos termos de

uso que motivou sua atuação.
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§  3º  Os  contratos  de  prestação  de  serviços  ou

termos de uso de aplicações de internet devem ser

disponibilizados aos usuários em linguagem de fácil

compreensão e com conteúdo objetivo.

§ 4º Na hipótese referida no caput,  o provedor de

aplicações de internet deve disponibilizar ferramenta

e procedimentos para exercício da ampla defesa e

contraditório.

§  5º  Quando  solicitado  pelo  usuário  que

disponibilizou  o  conteúdo  tornado  indisponível,  o

provedor de aplicações de internet que exerce essa

atividade de forma organizada, profissionalmente e

com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado

indisponível pela motivação que deu fundamento à

indisponibilização.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As redes sociais tornaram-se as verdadeiras “praças públicas”

do Século XXI. É lá o local escolhido pela sociedade contemporânea para o

exercício  da  liberdade  de  expressão,  um  direito  extremamente  caro  à

democracia e expressamente previsto em nossa constituição.

Entretanto, diferentemente das praças do mundo físico que são

locais  públicos,  essa  nova  arena  de  debates  é  criada  por  provedores  de

aplicação privados, que  concebem suas próprias regras sobre as ideias que

podem ou não circular. Dado esse caráter coletivo dos espaços de discussão

gerados pelas  redes  sociais,  é  natural  que  haja  algumas  regras  básicas,

instituídas de maneira democrática para que não exista censura e a liberdade

de expressão possa ser exercida em sua plenitude.
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Porém, não é isso que hoje ocorre. As redes sociais criam suas

próprias  regras  por  meio  de  “Termos  de  Serviço”  e  outros  instrumentos

congêneres.  Assim,  baseadas  em  regras  muitas  vezes  genéricas e  com

julgamentos questionáveis, postagens são excluídas, têm seu alcance limitados

e até mesmo perfis são proibidos de se manifestar.

Tais comportamentos por parte dos provedores de aplicação,

além de cercearem o exercício da liberdade de expressão, limitam de maneira

contundente o direito ao contraditório e  à ampla defesa. É bem verdade que

existem  conteúdos  que  são  flagrantemente  ilegais  e  nefastos  que  devem

rapidamente ser retirados, no entanto, é necessário que haja um fundamento

claro para que situações limítrofes não sejam vítimas de injustiças.

O  objetivo  do  presente  projeto  é  exatamente  esse,  que  os

provedores de redes sociais sejam mais transparentes nas justificativas para as

suas ações, bem como implementem um processo que possibilite o exercício

da ampla defesa e do contraditório.

Certos da contribuição da presente proposição para o exercício

de direitos fundamentais dos brasileiros nas redes virtuais, conclamamos os

nobres pares para o apoio a este projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES

2021-652

Câmara dos Deputados | Anexo IV | Gabinete 814 | CEP 70.160-900 - Brasília/DF
Telefone: +55 (61) 3215-5814 | E-mail: dep.pedrolucasfernandes@camara.leg.br

*C
D2

14
72

83
22

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ed

ro
 L

uc
as

 F
er

na
nd

es
 (P

TB
/M

A)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
08

5,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.6

49
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

03
/2

02
1 

10
:2

8 
- M

es
a

429



430 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 

conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 

os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 

permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 

determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 

indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 865, DE 2021 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 

Dispõe sobre diversidade informativa nos casos de identificação de 
notícias fraudulentas em redes sociais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-127/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. RONALDO CARLETTO)

Dispõe  sobre  diversidade  informativa
nos  casos  de  identificação  de  notícias
fraudulentas em redes sociais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre diversidade informativa nos casos

de identificação de notícias fraudulentas em redes sociais.

Art. 2º Para os feitos desta Lei são adotadas as definições a

seguir, bem como aquelas presentes no art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril

de 2014:

I  -  Notícias fraudulentas:  conteúdo identificado por entidades

verificadoras de fatos com grau significativo de imprecisões e que poderiam

levar a desinformação coletiva.

II  -  Rede  social:  aplicação  de  internet  com  objetivo  de

interconectar  perfis  de  usuários  para  interação  e  compartilhamento  de

conteúdo entre eles.

III - Verificador de fatos: entidade independente e amplamente

reconhecida que tem como objetivo a apuração da precisão de informações de

relevante interesse social de acordo com os parâmetros e princípios desta Lei.

Art.  3º  Os  provedores  de  redes  sociais  que  exerçam  essa

atividade  de  forma  organizada,  profissionalmente  e  com  fins  econômicos

devem  manter  funcionalidade  de  identificação  de  notícias  fraudulentas  em

parceria com verificadores de fatos.

§1º  A classificação de notícias  fraudulentas  deve possibilitar

sua gradação em pelo menos cinco níveis de imprecisão.
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§2º  Quando  do  compartilhamento  e  no  momento  de  sua

exibição aos usuários de redes sociais,  as notícias fraudulentas devem ser

claramente identificadas de acordo com seu nível de imprecisão.

§3º  O  compartilhamento  de  notícias  fraudulentas  em  redes

sociais deve ser acompanhado por outras fontes com informação mais precisa.

§4º É vedado o impulsionamento de notícias fraudulentas.

Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeita o

infrator às sanções previstas no art.  12 da Lei nº 12.965, de 23 de abril  de

2014.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As redes sociais são uma forma de interação humana cada vez

mais relevante na sociedade brasileira. Em tempos de isolamento social, essas

ferramentas  digitais  tornaram-se importantes  mecanismos para  contato  com

entes familiares, amigos e mitigar as agruras de tempos tão difíceis como os

enfrentados durante os anos de 2020 e 2021.

Contudo, as redes sociais deixaram de ser meras formas de

entretenimento e comunicação entre pessoas conhecidas para serem também

fontes de informação. É bastante usual que pessoas se informem quase que

exclusivamente por meio de artigos, opiniões e manifestações acessadas em

suas redes sociais. Apesar do benefício do acesso em potencial a uma maior

diversidade de conteúdos, não é isso que acontece na prática.

Houve  nos  últimos  tempos  uma  proliferação  das  chamadas

fake news ou notícias fraudulentas. Esse conteúdo, na maioria das vezes com

títulos bastante chamativos, provocam reações emocionadas das pessoas que

passam  a  compartilhar  esse  conteúdo  de  maneira  indiscriminada.  Esse

fenômeno aproveita as emoções humanas para disseminar desinformação em

uma  escala  sem  precedentes,  fazendo  com  que  as  coisas  mais  absurdas *C
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possam ser consideradas verídicas, dada a sua quase onipresença nas redes

sociais. É preciso, então, dotar esse processo de mais racionalidade.

A  proposta  ora  apresentada  tem  justamente  esse  objetivo.

Atualmente  há  muitas  entidades  especializadas  em identificar  fake  news e

proporcionar  informações  mais  acuradas  à  população.  O  usuário,  ao  se

deparar com questionamentos sobre a possível inautenticidade de determinada

informação, automaticamente acionará mecanismos mais racionais,  o que é

ainda  potencializado  pela  existência  de  informações  mais  precisas  sobre  a

questão.  É  justamente  isso  que  o  projeto  faz,  aciona  gatilhos  racionais,

permitindo  ao  usuário  maiores  reflexões  sobre  o  que  lê  e  sobre  o  que

compartilha.

Nosso intuito é, assim, que as redes sociais que exerçam sua

atividade de forma profissional possam fornecer informações mais precisas de

modo a mitigar o ciclo pernicioso da disseminação de notícias fraudulentas.

Essa  é  uma  medida  relativamente  simples  que  tem o  potencial  de  mitigar

significativamente o dano causado pelas fake news.

Pelo  benefício  à  sociedade  brasileira  no  combate  a  esse

fenômeno  tão  deletério,  clamamos  aos  nobres  pares  o  apoio  ao  presente

projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado RONALDO CARLETTO

2021-549
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 

entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 

rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 

endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 

dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 

término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 

envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 

de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 

e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 

IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 

objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 

para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  
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I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 

Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.001, DE 2021 
(Do Sr. Helder Salomão e outros) 

 
Altera a Lei nº 1.079, de 1950 – Lei dos Crimes de Responsabilidade, 
para incluir crimes contra a Saúde Pública como Crime de 
Responsabilidade e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2790/2020.  
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021

(Dos Sres. Helder Salomão, Paulo Teixeira, Carlos Zarattini, Túlio Gadelha
e da Sra. Maria do Rosário)

Altera a Lei nº 1.079, de 1950 – Lei
dos  Crimes  de  Responsabilidade,  para
incluir crimes contra a Saúde Pública como
Crime  de  Responsabilidade  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Acrescente-se ao art. 4o da Lei no 1.079, de 1950 –
Lei dos Crimes de Responsabilidade – o inciso IX, com o seguinte teor:

Art.
4o ............................................................................

I
- ...................................................................................

...................................................................................
IX – A Saúde Pública (NR)
Art. 2o Acrescente-se no Título I da Lei da Lei no 1.079, de

1950 – Lei dos Crimes de Responsabilidade – o Capítulo IX e o art. 12-A
cujo teor é o seguinte:

Título I
.....................................................................................
..
Capítulo IX
Dos Crimes contra a Saúde Pública
Art. 12-A São crimes contra a Saúde Pública:
1  –  alterar  a  ordem  previamente  estabelecida  pelas
autoridades sanitárias nas campanhas de vacinação;
2  –  não  distribuir  remédios  e  insumos  hospitalares  em
estoque deixando que percam a validade;
3  –  divulgar  notícias  sabidamente  falsas  sobre  doenças,
tratamentos e remédios.
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO
É do conhecimento público que da Saúde Pública depende

toda a riqueza das nações. Sem uma população hígida, não há como se
falar de um país próspero. Nem se pode pensar em progresso social sem
que os habitantes sejam saudáveis.
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES                          
�

Periodicamente a humanidade tem sido assolada por pestes.
A natureza humana, infelizmente, é propensa a calamidades sanitárias. No
entanto, um dos mais notáveis progressos realizados pela humanidade tem
sido lutar  contra essas tragédias.  Nos últimos séculos temos conseguido
tentos notáveis neste setor.

Não obstante essas verdades óbvias, a história recente nos
diz que, em tempos de calamidade, por vezes, o Poder público, ao invés de
se associar à ciência para velar pelo bem-estar de toda a Nação, deixando
aos especialistas conduzirem o problema, tem se desviado deste seu dever.

Reduzir  vilmente  as  catástrofes  sanitárias  que
periodicamente  assolam  a  humanidade  a  comezinhos  interesses  político
partidários colocando em risco a higidez pública é um ato de magnitude tal
que não podemos deixar passar sem punição. 

Eis  a razão pela qual  propugnamos pelo  apoio de nossos
pares para o presente projeto de lei, que objetiva incluir no rol dos Crimes
de Responsabilidade os atentados contra a Saúde Pública.

Se é certo que não pode existir punição sem que haja uma
prévia descrição da conduta tipificando-a como crime, mais urgente ainda
se faz mister criarmos a previsão legal, para que os tristes acontecimentos,
que vimos desenrolar-se frente aos nossos olhos no ano próximo passado,
não voltem a acontecer impunimente. 

Certo da compreensão de nossos pares, subscrevemos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado HELDER SALOMÃO PT-ES                    Deputada MARIA DO
ROSÁRIO PT-RS
Deputado PAULO TEIXEIRA PT-SP                         Deputado CARLOS
ZARATTINI PT-SP

Deputado TÚLIO GADELHA PDT-PE

2021-264

Câmara dos Deputados – Anexo III Gabinete 573 – Praça dos Três Poderes- Brasília –DF CEP 70160-900
Tel: (61) 3215-5573  Fax: (61) 3215-2573 E-mail: dep.heldersalomao@camara.leg.br
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Projeto de Lei
(Do Sr. Helder Salomão)

 

 

Altera a Lei nº 1.079, de 1950 –

Lei dos Crimes de Responsabilidade, para

incluir crimes contra a Saúde Pública como

Crime de Responsabilidade e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219363356100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 3  Dep. Túlio Gadêlha (PDT/PE)

 4  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 5  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são passíveis da 

pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função 

pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da República ou 

Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador 

Geral da República.  

Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e julgamento do 

acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo penal.  

Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentarem 

contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra:   

I - A existência da União;  

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 

dos Estados;  

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;   

IV - A segurança interna do país;   

V - A probidade na administração;   

VI - A lei orçamentária;   

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;   

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89).  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

 

Art. 5º São crimes de responsabilidade contra a existência política da União:  

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, provocando-o a 

fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe assistência ou favor, ou 

dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos ou planos de guerra contra a República;  

2) tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou Territórios a 

domínio estrangeiro, dela separar qualquer Estado ou porção do território nacional;  

3) cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a República ao perigo da 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade;  

4) revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secretos a bem da defesa 

da segurança externa ou dos interesses da Nação;  

5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer hostilidade contra 

a República;  

6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da Nação;  

7) violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no país;  

8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a paz, sem 

autorização do Congresso Nacional;  

9) não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor;  

10) permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem autorização do 

Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do país, ou, por motivo 

de guerra, nele permaneçam temporariamente;  

11) violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 6º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos poderes legislativo e 

judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados:  

1) tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou tentar impedir por qualquer 

modo o funcionamento de qualquer de suas Câmaras;  

2) usar de violência ou ameaça contra algum representante da Nação para afastá-lo da Câmara 

a que pertença ou para coagi-lo no modo de exercer o seu mandato bem como conseguir ou 

tentar conseguir o mesmo objetivo mediante suborno ou outras formas de corrupção;  

3) violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e das Câmaras 

Municipais;  

4) permitir que força estrangeira transite pelo território do país ou nele permaneça quando a 

isso se oponha o Congresso Nacional;  

5) opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou obstar, por meios 

violentos, ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças;  

6) usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a proferir ou deixar de 

proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do seu ofício;  

7) praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato definido como crime neste artigo;  

8) intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com desobediência às 

normas constitucionais.  

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela subtração, 

desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do poder, ou 
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tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as 

instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 e bem 

assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam os limites 

estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou lei da 

União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso deste, não 

havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper ou não 

ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança interna, 

definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução desses 

crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado federal 

e necessárias à sua execução e cumprimento.  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração:  

1) omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder Legislativo ou 

dos atos do Poder Executivo;  

2) não prestar ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa, as contas relativas ao exercício anterior;  

3) não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em delitos 

funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição;  

4) expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas da 

Constituição;  

5) infringir no provimento dos cargos públicos, as normas legais;  

6) usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coagi-lo a proceder 

ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra forma de corrupção para o 

mesmo fim;  

7) proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

 



442 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária:  

1) Não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República dentro dos 

primeiros dois meses de cada sessão legislativa;  

2) exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento;  

3) realizar o estorno de verbas;  

4) infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da Lei orçamentária;  

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos 

em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado 

pelo Senado Federal; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos pelo 

Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com 

inobservância de prescrição legal; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou a 

constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 

inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Item acrescido pela Lei 

nº 10.028, de 19/10/2000) 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 

encerramento do exercício financeiro; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

9) ordenar ou autorizar, em desconto com a lei, a realização de operação de crédito com 

qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração 

indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 

anteriormente; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 

gerador ainda não tenha ocorrido; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para 

finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 

estabelecida em lei. (Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS 

PÚBLICOS 

 

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos dinheiros 

públicos:  

1) ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições legais 

relativas às mesmas;  

2) abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;  

3) contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de crédito sem 

autorização legal;  

4) alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em lei;  

5) negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a conservação do 

patrimônio nacional.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS 

 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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1) impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder Judiciário;  

2) recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do exercício das 

funções no Poder Executivo;  

3) deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal ou do 

Tribunal Superior Eleitoral;  

4) impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.  

 

TÍTULO II 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado:  

1) os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou ordenados;  

2) os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presidente da República ou 

por ordem deste praticarem;  

3) a falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou o Senado 

Federal, ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do Congresso os 

convocar para, pessoalmente, prestarem informações acerca de assunto previamente 

determinado;  

4) não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer das Câmaras do 

Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicitar por escrito, ou prestarem-nas com 

falsidade.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.362, DE 2021 
(Do Sr. Daniel Silveira) 

 
Dispõe sobre a liberdade de expressão e informação na internet. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Daniel Silveira PSL - RJ

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DANIEL SILVEIRA)

Dispõe sobre a liberdade de expressão
e informação na internet.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS LIBERDADES

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  liberdade  de  expressão  e

informação na rede mundial de computadores, com o objetivo de proteger o

exercício da cidadania e coibir abusos na internet.

Art. 2º A liberdade de expressão e de informação decorrem dos

pilares  da  República  Federativa  do  Brasil,  serão  garantidas  a  todos  sem

distinção de pensamento e se fundamentam:

I – no exercício da cidadania; 

II – na liberdade; e 

III – na independência de pensamento. 

Art.  3º  São  consagrados  aos  brasileiros  e  estrangeiros  a

liberdade de opiniões políticas e religiosas, sendo vedado o anonimato. 

Art. 4º Fica assegurado aos meios de comunicação, ainda que

independentes,  as  proteções  estabelecidas  pelo  art.  5º  da  Constituição

Federal, resguardando-lhes o sigilo da fonte. 

Art. 5º Não será admitida qualquer forma de restrição prévia ao

direito de manifestação individual,  ainda que em meios de comunicação ou

rede de informações. 

Gabinete 403 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
Telefone (061) 3215-5403

dep.danielsilveira@camara.leg.br
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CAPÍTULO II

DAS COMUNICAÇÕES POR REDE

Art.  6º  A  remoção  ou  supressão,  no  todo  ou  em parte,  de

publicações de páginas, canais ou perfis individuais ou coletivos pelo provedor

de aplicações de internet que compartilhe conteúdo gerado por terceiros só

será admitida: 

I – por decisão judicial;

II – por iniciativa do autor do conteúdo;

III – por iniciativa do próprio provedor, nas hipóteses do art. 7º;

IV – por solicitação de autoridade competente, nas hipóteses

do art. 11.

§  1º  O  provedor  de  aplicações  de  internet  não  será

responsabilizado pelo teor do conteúdo até a notificação judicial para removê-

lo, ficando isento de sanções penais, civis e administrativas.

§ 2º  O recebimento da solicitação prevista  no inciso IV não

obriga  o  provedor  de  aplicações  de  internet  a  remover  o  conteúdo,

permanecendo isento de responsabilização nos termos no parágrafo anterior

ainda que decida por manter a publicação.

Art.  7º  Os provedores de aplicações de internet  só  poderão

remover conteúdos gerados por terceiros por iniciativa própria nos casos em

que houver exposição de: 

I – violência explícita; 

II – sexo explícito; 

III – imagens de menor; 

IV – material que viole direitos autorais; 

V – agente público cuja identidade deve ser preservada; e 

VI – apologia ao crime. 

§ 1º Considera-se violência explícita para os efeitos desta Lei a

exposição de: *C
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I – execuções, mutilações, traumas e ferimentos visíveis;

II – ação que inflija os danos mencionados no inciso anterior; e

III – cadáveres. 

§ 2º Considera-se sexo explícito  para os efeitos desta Lei  a

exposição de: 

I – prática de ato sexual; 

II – exibição de órgão sexual; e 

III – ilustração contendo os elementos dos incisos anteriores. 

§ 3º A imagem de menor de idade será preservada nos termos

da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  –  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente. 

§  4º  A remoção de conteúdo com base na reivindicação de

direitos  autorais  deverá  ser  acompanhada  de  indicação  do  reclamante  dos

direitos  autorais  e  da  parte  do  material  removido  que  viola  os  direitos  do

reclamante. 

§  5º  A  reivindicação  de  direitos  autorais  por  terceiro  não

detentor de tais direitos lhe sujeitará às penas da lei. 

§ 6º O disposto no inciso V inclui os profissionais do Sistema

Brasileiro  de Inteligência – SISBIN e outros a quem a lei  garanta proteção

decorrente de suas atividades. 

Art.  8º  O  provedor  de  aplicações  de  internet  responde

civilmente  pela  remoção  e  supressão  de  conteúdo  em  desacordo  com  as

disposições desta Lei.

Art. 9º Fica vedada a exclusão ou suspensão do perfil, canal,

página ou qualquer outra interface de plataforma análoga, por quaisquer que

sejam as razões, ressalvadas as hipóteses de: 

I  – exclusão por força de determinação decisão judicial  com

trânsito em julgado; 

II  –  exclusão  por  vontade  do  usuário  da  plataforma  de

hospedagem; 
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III  –  suspensão  por  decisão  judicial  em  caso  de  tutela  de

urgência; ou 

IV – exclusão ou suspensão por dificuldades técnicas do sítio

de hospedagem ou desativamento da plataforma. 

Parágrafo  único.  As  hipóteses  de  exclusão  por  dificuldades

técnicas não se aplicam de forma individualizada. 

CAPÍTULO III

DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

Art.  10.  Todos  têm  o  direito  de  se  manifestar  livremente  a

respeito  das  instituições  públicas  ou  particulares  de  interesse  público,  nos

limites da lei. 

§  1º  São  consideradas  instituições  públicas,  para  os  efeitos

desta Lei: 

I – os órgãos do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e do

Ministério Público de todas as esferas da federação;

II  – as pessoas jurídicas de direito público da Administração

Pública indireta; 

III – os conselhos de classe; e 

IV – as pessoas jurídicas de direito privado da Administração

Pública indireta. 

§  2º  São  consideradas  instituições  particulares  de  interesse

público, para os efeitos desta Lei: 

I – as concessionárias de serviço público; 

II – as organizações sociais de interesse público; 

III – os meios de comunicação; e

IV – os sindicatos e associações profissionais. 

§  3º  É vedado às instituições elencadas no § 1º,  I  ao III,  o

ajuizamento de ação com objetivo de condenação em danos morais  contra

qualquer pessoa física ou jurídica. *C
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§  4º  Poderão  ocorrer  ações  contra  os  autores  das

manifestações previstas no caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

I – ser o autor da ação a pessoa física, integrante ou não das

instituições mencionadas nos § 1º e § 2º, quando a sua honra individual for

atingida; 

II – para garantir o direito de resposta em quaisquer casos; ou 

III  –  para  suprimir,  no  todo  ou  em  parte,  conteúdo  de

publicação que exponha dado considerado sigiloso ou que ponha em risco a

segurança de agentes públicos e terceiros. 

Art.  11.  As  autoridades  competentes  poderão  solicitar  a

remoção de conteúdo junto ao provedor de aplicações de internet nos casos

em que o agente público: 

I  – tenha se valido de sua condição de agente público para

divulgar informação sigilosa; 

II – manifeste-se, sem autorização, como sendo representante

legítimo da instituição à qual é vinculado; ou 

III – inclua, no teor da manifestação, informação cuja natureza

possa causar prejuízo ao serviço ou à segurança das instituições. 

CAPÍTULO IV

DO CONTROLE DE VERACIDADE

Art. 12. O provedor de aplicações internet não poderá remover

conteúdo de terceiros com base apenas na classificação desfavorável atribuída

por agência de verificação de fatos. 

§ 1º A atuação de agência de verificação de fatos não afasta

nenhuma das obrigações e vedações atribuídas ao provedor de aplicações de

internet nesta Lei. 

§  2º  A  classificação  desfavorável  atribuída  por  agência  de

verificação de fatos deverá ser informada ao autor da publicação, que decidirá

pela remoção ou não do conteúdo. *C
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§ 3º Caso o provedor de aplicações de internet decida publicar

classificação  atribuída  por  agência  de  verificação  de  fatos,  deverá  fazer

acompanhar da publicação o nome da agência responsável pela classificação. 

CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES

Art. 13. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou

administrativas, as infrações às normas previstas nesta Lei sujeitam o provedor

de aplicações de internet, conforme o caso, às seguintes sanções, aplicadas de

forma isolada ou cumulativa:

I  -  advertência,  com  indicação  de  prazo  para  adoção  de

medidas corretivas;

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo

econômico  no  Brasil  no  seu  último  exercício,  excluídos  os  tributos,

considerados  a  condição  econômica  do  infrator  e  o  princípio  da

proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;

III  -  suspensão  temporária  das  atividades  de  provimento  de

aplicações de internet.

§  1º  Tratando-se  de  empresa  estrangeira,  responde

solidariamente  pelo  pagamento  da  multa  de  que  trata  o  caput  sua  filial,

sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País.

§  2º  Será  considerada circunstância  agravante  na aplicação

das sanções previstas neste artigo a remoção ou supressão de publicações por

razões políticas ou religiosas ou por conterem: 

I  –  manifestações  consideradas  contrárias  às  diretrizes  do

provedor de aplicações de internet; 

II – críticas e reprovações direcionadas aos serviços públicos e

privados de interesse público, nos termos do art. 10, §§ 1º e 2º; 

III  –  manifestações  contrárias  a  entidades  supranacionais  e

político partidárias. *C
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CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 60 dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No texto da Constituição da República Federativa do Brasil, a

liberdade  e  livre  iniciativa  são  pilares  inafastáveis  de  nossa  nação.  A  livre

manifestação é essencial ao exercício da cidadania. 

Com o advento das redes sociais, inúmeros são os brasileiros

e  estrangeiros  que  produzem  conteúdos  dos  mais  diversos,  de  forma

profissional ou não, que são hospedados em sítios de redes sociais,  sejam

canais, páginas ou perfis de uso individual ou coletivo. Muitos desses meios

são utilizados como forma de exprimir dos mais simples sentimentos a valores

políticos e religiosos, devendo, portanto, serem preservados a todo custo pelas

instituições que defendem a democracia. 

Não se pode atribuir aos sítios de hospedagem de conteúdo

responsabilidade pelo teor das publicações dos indivíduos. Ao mesmo tempo,

não é razoável que se proteja os sítios, que de fato não são os autores das

mais diversas postagens, dando-lhes o poder de censurar unilateralmente os

usuários, sejam produtores de conteúdo ou receptores destes, com base em

suas  convicções,  quaisquer  que  sejam.  Se  o  gestor  da  plataforma  não  é

responsabilizado na esfera criminal, administrativa ou civil pelo teor do que é

publicado, o que é correto, não pode também decidir ou reprimir publicações de

terceiros,  aplicando  uma  espécie  de  censura  privada  aos  trabalhos  dos

produtores de conteúdo. 

Entendemos  que  as  diretrizes  das  plataformas  são  meras

orientações, devendo as restrições de conteúdo se aterem aos limites legais,

com  responsabilização  apenas  de  seus  autores.  Por  isso,  é  indispensável

garantir aos gestores das plataformas de hospedagem, por um lado, imunidade *C
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diante do conteúdo das postagens,  e  aos criadores de conteúdo,  por  outro

lado, a não interferência de tal gestor.

É com o objetivo de garantir a convivência harmoniosa entre

produtores  e  plataformas  de  publicação  de  conteúdos  na  rede  mundial  de

computadores  que  trazemos  o  presente  texto  à  apreciação  do  Congresso

Brasileiro.  Nossa proposta  pretende instituir  um marco para  a  liberdade de

expressão e informação na rede mundial de computadores, com o objetivo de

proteger o exercício da cidadania e coibir abusos na internet.

No  primeiro  capítulo,  trazemos  algumas  definições,  direitos

básicos  e  princípios  que  orientam  a  elaboração  da  norma.  No  segundo

capítulo,  tratamos  das  hipóteses  de  remoção  de  conteúdos  por  parte  dos

provedores de aplicações de internet, elencando de forma exaustiva todas as

situações em que tal prática será admitida. No terceiro capitulo, tratamos dos

conteúdos que versam sobre instituições públicas e instituições de interesse

público, com o objetivo de garantir ao cidadão a liberdade de se manifestar

sobre  essas  entidades  sem  medo  de  represálias.  No  capítulo  quatro,

colocamos os limites de atuação das agências de verificação de fatos, e no

capítulo quinto trazemos as sanções aplicáveis aos provedores de aplicações

que descumprirem os regramentos contidos no projeto.

Com esta proposta, acreditamos estar colaborando de forma

importante  na  criação  de  um  ambiente  saudável  e  profícuo  para  a

disseminação  de  ideias  na  internet.  Por  essa  razão,  solicito  aos  nobres

parlamentares que votem favoravelmente à aprovação da medida.

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2021.

Deputado DANIEL SILVEIRA

*C
D2

15
28

55
23

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Silveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215285523900

PL
 n

.1
36

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
04

/2
02

1 
09

:5
0 

- M
es

a

451



452 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.589, DE 2021 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Altera as Leis nºs 13.709, de 14 de agosto de 2018, e 12.965, de 23 de 
abril de 2014, para vedar o compartilhamento de abusivo de dados 
pessoais e a discriminação de usuários na internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3119/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Da Sra. SORAYA MANATO)

Altera  as  Leis  nºs  13.709,  de  14  de
agosto de 2018, e 12.965, de 23 de abril de
2014,  para  vedar  o  compartilhamento  de
abusivo  de  dados  pessoais  e  a
discriminação de usuários na internet.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 13.709, de 14 de agosto de

2018, e 12.965, de 23 de abril  de 2014, para vedar o compartilhamento de

abusivo de dados pessoais e a discriminação de usuários na internet.

Art.  2º  Acrescentem-se  os  §§  9º  e  10  ao art.  18  da Lei  nº

13.709, de 18 de agosto de 2018:

Art. 18 ........................................................................................

...................................................................................................

§ 9º O acesso do titular ao serviço provido pelo controlador não

pode  ser  condicionado  ao  compartilhamento  de  seus  dados

pessoais com terceiros.

§ 10 O disposto no § 9º se aplica a redes sociais, buscadores e

serviços de mensageria privada em que ao menos uma das
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partes tenha mais de 2 milhões de usuários na data do ato

jurídico que permitiu o compartilhamento.” (NR) 

Art. 3º Acrescentem-se os incisos IX, X e XI ao art. 5º e os §§

5º e 6º ao art. 19 da Lei n.º 12.965, de 23 de abril de 2014: 

“Art. 5º .......................................................................................

..................................................................................................

IX – buscador: aplicação de Internet destinada principalmente à

indexação  de  conteúdos  online  disponíveis  em  outras

aplicações,  para  oferta  aos  usuários,  a  partir  de  termos  de

busca ou mediante recomendação.

X – rede social: aplicação de internet que se destina a realizar

a conexão de usuários entre si, permitindo e tendo como centro

da  atividade  a  comunicação,  o  compartilhamento  e  a

disseminação  de  conteúdo  em  um  mesmo  sistema  de

informação,  por  meio  de  contas  conectadas  ou  acessíveis

entre si de forma articulada;

XI – serviço de mensageria privada: aplicação de internet que

viabiliza  o  envio  de  mensagens  para  destinatários  certos  e

determinados, inclusive protegidas por criptografia de ponta a

ponta,  a  fim  de  que  somente  remetente  e  destinatário  da

mensagem tenham acesso ao seu conteúdo, excluídas aquelas

prioritariamente destinadas a uso corporativo e os serviços de

correio eletrônico.” (NR)

Art. 19 ......................................................................................

..................................................................................................

§ 5º  O provedor de aplicações de internet deve assegurar a

liberdade  de  expressão  e  poderá  ser  responsabilizado

civilmente  por  danos  decorrentes  de  conteúdo  ou  perfis  de

usuários  removidos  ou  indisponibilizados  em  caso  de
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discriminação ilícita  por  conteúdo,  origem e destino,  serviço,

terminal ou aplicação.

§ 6º Na atividade de moderação descrita no § 5º, o provedor de

aplicações deverá disponibilizar termos de uso claros e diretos,

bem como mecanismos de recurso e devido processo.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Episódios  recentes  de  compartilhamento  massivo  de  dados

pessoais e de remoção indevida de conteúdos por redes sociais, buscadores e

serviço de mensageria na internet têm revelado uma face obscura da internet,

contrária àquilo que sempre imaginamos.

A rede mundial de computadores surgiu com a promessa de se

tornar uma força capaz de romper os grilhões da censura e do controle da

informação.  Ela  representava,  ao  menos  até  o  início  dos  anos  2010,  a

esperança  da  desintermediação  do  conhecimento,  em  que  cada  cidadão

poderia falar diretamente ao outro, sem o editor, o moderador ou o censor.

Um dos princípios fundamentais da rede é o  end-to-end, que

caracteriza uma comunicação entre as pontas, ou seja, entre os usuários da

rede, sem que haja intervenções editoriais dos intermediários. O que importa

são os usuários, a ponta da rede. O próprio princípio da neutralidade de rede,

pedra angular do Marco Civil da Internet, baseia-se na arquitetura do end-to-

end, propondo que os provedores de conexão à internet devem dar tratamento

isonômico a todos os pacotes de dados que transitam em suas redes, sem

discriminações por “conteúdo, origem e destino, serviço, terminal ou aplicação”.

Nesse  sentido  ideal,  as  redes  seriam mero  conduto  para  o

conteúdo, sem modificá-lo, determiná-lo ou filtrá-lo. Essa obrigação de salvo-

conduto ao conteúdo e à expressão, por parte dos provedores de aplicações,

isto é, das redes sociais, buscadores e serviços de mensageria privada, seria *C
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amplamente  compensada  pela  inimputabilidade  civil  sobre  conteúdo  de

terceiros, garantida pelo Marco Civil da Internet.

Tal  inimputabilidade  civil,  direito  da  plataforma,  deveria

corresponder justamente ao dever de tratamento isonômico dos mais diversos

conteúdos, ideias e visões de mundo que circulam dentro de seus serviços. 

Embora sejam empresas privadas, o serviço prestado por tais

plataformas goza de imensa importância social e política, vista que constitui

espaço  público  de  debate  e  de  busca  de  conhecimento,  fomentando  a

cidadania  e  dando  substância  aos  direitos  fundamentais  da  liberdade  de

expressão e  do direito  à  informação,  constantes do art.  5º  de  nossa Carta

Política. 

Some-se a isso o enorme poder amealhado pelas empresas de

internet  com  atividades  de  tratamento  de  dados  pessoais.  Além  de

concentrarem os canais de discussão pública, ainda controlam nossos dados

pessoais. Em razão dos efeitos da economia de redes, à medida que essas

empresas crescem em número de usuários, mais valiosas vão ficando, o que

torna mais difícil que o usuário decida dela sair. É o chamado efeito lock-in, em

que o usuário de um serviço fica preso a ele porque os custos de saída são

muito elevados. 

Tome-se  o  caso  recente  dos  novos  termos  de  uso  do

Whatsapp  e  Facebook,  que  impõem  ao  titular  dos  dados  um  ônus

desproporcional para permanecer na rede. Ou bem consente que seus dados

sejam amplamente  compartilhados,  ou  deve  ser  expulso  da  rede  social.  A

empresa  só  pode  fazer  isso  porque  concentra  uma quantidade  enorme de

usuários, agregando valor para eles, e gerando potencial prejuízo ao usuário

que deseja sair da plataforma.

É sobre esse duplo poder, de remover e editar conteúdos, ao

mesmo  tempo  em  que  exerce  um  tratamento  de  dados,  no  caso  o

compartilhamento, de forma abusiva, que este projeto de lei pretende atuar.

Com esse intuito, aditamos o art. 18 da Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais – LGPD para prever que o usuário não pode ter seu acesso

ao serviço da plataforma (ou do controlador,  para usar  o  jargão da LGPD)
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condicionado  ao  compartilhamento  de  seus  dados  pessoais  com  terceiros.

Como o objetivo é evitar a concentração e o abuso de poder econômico, a

obrigação  recai  somente  sobre  redes  sociais,  buscadores  e  serviços  de

mensageria privada em que ao menos uma das partes envolvidas tenha mais

de  2  milhões  de  usuários  na  data  do  ato  jurídico  que  permitiu  o

compartilhamento. As definições de redes sociais, buscadores e serviços de

mensageria privada foram hauridas do PL 2630/2020, já aprovado pelo Senado

Federal, e de propostas informais de substitutivos ao referido PL na Câmara

dos Deputados1.  

Em relação à moderação de conteúdo on-line, modificamos o

art. 19 do Marco Civil da Internet, para dispor que a plataforma deve assegurar

a liberdade de expressão e poderá ser responsabilizada civilmente por danos

decorrentes de conteúdo ou perfis de usuários removidos ou indisponibilizados

caso haja discriminação ilícita por conteúdo, origem e destino, serviço, terminal

ou aplicação.

Ademais,  quando  atuar  na  moderação  de  conteúdos,  o

provedor de aplicações deverá disponibilizar termos de uso claros e diretos,

com  regras  inequívocas  e  não  discriminatórias,  além  de  disponibilizar

mecanismos de recurso e devido processo. O juiz  deverá avaliar,  em cada

caso,  se  a  remoção  foi  ilícita  ou  não,  avaliando,  inclusive  o  respeito  ao

contraditório pela plataforma da internet. 

Diante do cenário descrito, entendemos que a proposta é de

grande relevância para o Brasil, tanto para a liberdade de expressão quanto

para o reforço da proteção dos dados pessoais, que veio com a LGPD. Assim,

conclamamos os  nobres deputados  a  votarem pela  aprovação  da  presente

matéria.

1  Veja, por exemplo:  https://www.poder360.com.br/midia/pl-das-fake-news-propoe-ate-5-anos-de-prisao-
a-quem-integrar-milicia-digital/ . Acesso em 18/02/2021.

*C
D2

14
12

68
91

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dra. Soraya Manato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214126891800

PL
 n

.1
58

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
04

/2
02

1 
18

:3
5 

- M
es

a

462



463 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 1589/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

2

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada SORAYA MANATO

2021-217
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
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necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
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d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO TITULAR 

 
Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos 
os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei.  
Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados 
do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição:  
I - confirmação da existência de tratamento;  
II - acesso aos dados;  
III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  
IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 
em desconformidade com o disposto nesta Lei;  
V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 
expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 
hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;  
VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados;  
VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa;  
IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei.  
§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra 
o controlador perante a autoridade nacional.  
§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de 
dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei.  
§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do 
titular ou de representante legalmente constituído, a agente de tratamento.  
§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste 
artigo, o controlador enviará ao titular resposta em que poderá:  
I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o 
agente; ou  
II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência.  
§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos 
prazos e nos termos previstos em regulamento.  
§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento com os 
quais tenha realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização 
ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto nos casos em que 
esta comunicação seja comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste artigo não 
inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador.  
§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exercido perante os 
organismos de defesa do consumidor.  
Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados, 
mediante requisição do titular:  
I - em formato simplificado, imediatamente; ou  
II - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência 
de registro, os critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do 
requerimento do titular.  
§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de 
acesso.  
§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular:  
I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou  
II - sob forma impressa.  
§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular 
poderá solicitar cópia eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os segredos 
comercial e industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, em formato que 
permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras operações de tratamento.  
§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada acerca dos prazos previstos 
nos incisos I e II do caput deste artigo para os setores específicos.  
....................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 
mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados 
entre terminais por meio de diferentes redes;  
II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma 
rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros internacionais;  
IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de 
endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 
cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 
geograficamente referentes ao País;  
V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 
dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  
VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e 
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 
envio e recebimento de pacotes de dados;  
VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 
de um terminal conectado à internet; e  
VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data 
e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço 
IP.  
Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 
objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância 
para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
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de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 
conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário.  
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.590, DE 2021 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 

Dispõe sobre a proteção de usuários de redes sociais em relação a 
pedofilia e violência contra a mulher. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6351/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  a  proteção  de  usuários
de  redes  sociais  em relação  a  pedofilia  e
violência contra a mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,

que  estabelece  os  princípios,  garantias,  direitos  e  deveres  para  o  uso  da

Internet  no  Brasil  (Marco  Civil  da  Internet),  determinando  a  apuração,  pelo

provedor de aplicações de internet,  de antecedentes de usuários relativos a

pedofilia e violência contra a mulher.

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art. 16-A. O provedor de aplicações de internet que possibilite
o intercâmbio de informações entre seus usuários deverá,  a
pedido  de  qualquer  usuário,  obter  certidão  de  antecedentes
criminais de outros usuários com quem este se relacione no
âmbito da aplicação,  bem assim os dados de processos em
que  estes  sejam  parte,  disponíveis  em  repositórios
administrados  pelo  Poder  Público  para  acesso  de  qualquer
cidadão.

Parágrafo único. O provedor de aplicações de que trata o caput
deverá incluir, nos termos de uso, nos contratos de adesão e
em acordos celebrados com os usuários do serviço oferecido,
consentimento do usuário para acesso aos dados pessoais de
que trata este artigo, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018.”

Art.  3º  Os  provedores  de  aplicações  deverão  adequar  os

termos de uso e demais instrumentos que governam suas relações com os
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usuários dos serviços oferecidos às disposições do art. 16-A da Lei nº 12.965,

de 23 de abril de 2014, no prazo de 180 dias contados da publicação desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As redes sociais tornaram-se um espaço de convivência e de

estabelecimento de relações interpessoais típico da sociedade contemporânea.

Tais características desses serviços são mais evidentes nos casos em que os

contatos interpessoais são estimulados, mas perpassam todas as redes sociais

em menor ou maior medida.

Em  que  pese  os  benefícios  desses  ambientes,  usados  por

milhões de pessoas no Brasil,  há o risco de se enfrentar  constrangimentos

nesses contatos,  em especial  quando o  relacionamento  se  estabelece com

pessoas com um histórico de violência de gênero ou de pedofilia.

Por  esse  motivo,  consideramos  essencial  que  os  usuários

possam se certificar dos antecedentes das pessoas com que se relacionam,

antes de concordar com um contato.

No  entanto,  muitos  usuários  usam  nomes  de  fantasia  ou

maquiam  suas  informações  pessoais  na  internet.  Apenas  o  provedor  da

aplicação, devido ao contrato ou acordo de adesão e às informações de acesso

fornecidas por ocasião da afiliação do usuário à rede, tem condições de aferir

sua real identidade e requerer certidões ou dados de processos relacionados

com este. Por tal razão, a intermediação do provedor de rede é indispensável

para certificar as pessoas envolvidas, por solicitação destas.

Nesse  sentido,  oferecemos  à  Casa  este  projeto  de  lei  que

impõe a obrigação de obter essas informações e documentos ao provedor da

aplicação. Não se trata de uma novidade.  Nos EUA, por exemplo, diversos

serviços já oferecem essa facilidade. 
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Em vista dos benefícios que esse serviço irá trazer em termos

de redução dos riscos de mulheres, jovens e grupos minoritários, esperamos

contar  com  o  apoio  de  nossos  Pares  para  a  discussão  e  aprovação  da

iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2021-2274
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha 

consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi dado 

consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, 

publicada no DOU de 15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

Art. 17. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a opção por não guardar os registros de 

acesso a aplicações de internet não implica responsabilidade sobre danos decorrentes do uso 

desses serviços por terceiros.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:  

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;  

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;  

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse 

último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, 

exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 

proteção dos dados pessoais; ou  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019) 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-

fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.  

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dados 

tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os 

princípios previstos nesta Lei.  

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste artigo que 

necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 

consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de 

tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 

princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.  

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste artigo 

poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e 

específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim como os 

fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 

8/7/2019) 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido por 

escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular.  

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula 

destacada das demais cláusulas contratuais.  

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


476 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

com o disposto nesta Lei.  

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.  

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações genéricas 

para o tratamento de dados pessoais serão nulas.  

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação 

expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos 

realizados sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver 

requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.  

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, 

o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor das 

alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso 

discorde da alteração.  

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.743, DE 2021 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Dispõe sobre a obrigação de assegurar alcance às mensagens de 
usuários de redes sociais na internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GIOVANI CHERINI)

Dispõe sobre a obrigação de assegurar
alcance às mensagens de usuários de redes
sociais na internet.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta lei insere dispositivos na Lei nº 12.965, de 23 de

abril de 2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o

uso da Internet no Brasl (Marco Civil da Internet), dispondo sobre a obrigação

de assegurar alcance às mensagens de usuários de redes sociais.

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art.  29-A.  Os  provedores  de  aplicações  de  internet  que

ofereçam serviços de troca de mensagens entre terceiros ou disseminação de

conteúdo de terceiros deverão assegurar,  na divulgação de mensagens dos

usuários, um alcance compatível com o número de seguidores ou membros de

listas de divulgação registrados junto ao usuário.

§ 1º A garantia de alcance de que trata este artigo será de 70%

da  base  de  seguidores  registrados  junto  ao  usuário,  limitada  a  50  mil

reproduções de mensagens ao dia, sem ônus.

§  2º  Em  qualquer  caso,  o  provedor  de  aplicações  deverá

assegurar  ao  usuário  a  seleção  de  critérios  para  priorização  do  envio  ou

reprodução de mensagens.

§ 3º É nula de pleno direito cláusula contratual ou disposição

dos termos de uso da aplicação que contrarie as disposições deste artigo.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os provedores de serviços de redes sociais vêm, ano a ano,

restringindo a cada dia a garantia de alcance das mensagens de seus usuários.

Atualmente,  estima-se  que  a  maior  parte  das  grandes  redes  (Facebook,

WhatsApp, Youtube, Twitter, LinkedIn e outras) garantam um alcance de cerca

de 5% das mensagens.

Trata-se de estratégia compreensível  para grandes usuários,

que acumulam centenas de milhares ou milhões de seguidores, para os quais

cada postagem representa uma sobrecarga do serviço,  por  ser  reproduzida

milhares de vezes. 

No  entanto,  para  o  usuário  médio,  categoria  que  alcança

pessoas  físicas,  grupos  familiares,  entidades  civis,  pequenas  e  médias

empresas, com algumas centenas ou uns poucos milhares de seguidores, essa

limitação de alcance tem um efeito pernicioso, pois na prática silencia o usuário

da rede.

Os provedores de aplicações de internet, porém, mostram-se

insensíveis  a  essas  categorias  e  lhes  impõem  ônus  que  deveriam  ser

exclusivos daqueles que fazem uso das redes para auferir lucros significativos.

Com  vista  a  equilibrar  esse  comportamento,  oferecemos  à

Casa esta proposta, que obriga as redes a garantir  um alcance de 70% da

base  de  usuários  registrados  como  seguidores,  sem  ônus  adicionais.  No

entanto, estabelecemos um limite diário de 50 mil reproduções, acima do qual

inexiste obrigação, podendo o provedor de aplicações negociar livremente a

remuneração de qualquer modalidade de publicidade ou de impulsionamento

de mensagens.

Desse modo, garante-se que o pequeno usuário, que deseja

alcançar  família  e  amigos,  fazer  uma  divulgação  institucional  da  empresa,

oferecer um serviço pessoal, divulgar uma iniciativa humanitária, terá espaço

para  fazê-lo  dentro  do  espírito  originalmente  propagandeado  pelas  redes

sociais:  ser  um  substituto  no  mundo  virtual  para  os  relacionamentos

interpessoais que mantemos na vida real. *C
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Acima  desse  teto  irão  situar-se  aqueles  que  de  fato

transformam a  participação  na  rede  em fonte  de  lucros  pecuniários  ou  de

exposição social:  influenciadores digitais,  personalidades notórias,  empresas

de grande porte, provedores de comércio eletrônico e assim por diante.

Nesses  casos,  havendo  lucros,  muitas  vezes  com  a

intermediação  do  próprio  provedor  de  aplicações,  nada  mais  natural  que

garantir  uma compensação pelo volume de tráfego de dados mais elevado,

propiciando assim os recursos para a expansão da infraestrutura do serviço.

Esperamos,  com  a  iniciativa,  sinalizar  aos  provedores  de

aplicações de internet uma diretriz objetiva de boas práticas, ensejando um

saudável relacionamento de consumo com seus usuários.

Contamos, pois, com o apoio de nossos Pares para promover a

discussão  e  desejável  aprovação  deste  projeto,  que  reputamos  de  grande

importância para o atual momento da economia brasileira.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GIOVANI CHERINI

2021-4176
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em 

seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como 

impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de 

aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre 

o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a definição de boas 

práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

Art. 30. A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida em 

juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.772, DE 2021 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera a Lei 12.965, de 23 de abril de 2014, e a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, para permitir a portabilidade de seguidores para outros 
serviços e aplicativos de telecomunicações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5959/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS DE BRAGANÇA)

Altera a Lei 12.965, de 23 de abril de
2014, e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018,  para  permitir  a  portabilidade  de
seguidores para outros serviços e aplicativos
de telecomunicações.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei n.º 12.965, de 23 de abril de 2014, fica acrescida

do seguinte art. 21-A: 

“Art. 21-A O provedor de aplicações de internet – rede social -

que suspenda ou remova a conta de usuário  com base nos

termos de uso do seu serviço deve enviar, imediatamente, uma

mensagem automática a todos os seguidores da referida conta

com comprovante  de  envio  e  um relatório  completo  para  o

autor da conta identificando as contas que o seguiam. 

§  1º  A  mensagem automática  do  provedor  deve  informar  o

motivo  da  suspensão  e  endereços  alternativos  de  outros

provedores ou canais de comunicação da conta.

§ 2º A mensagem deve ser entregue a 100% das contas dos

seguidores, excetuando aquelas contas que não se encontram

ativas na data do envio da mensagem.

§ 3º Os provedores de aplicações tornarão públicos os termos

de  uso  do  serviço,  que  devem  utilizar  linguagem  direta  e
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específica  sobre  os  critérios  empregados  na  suspensão  ou

remoção de conta.

§ 4º Nos casos de suspensão ou remoção de conta com base

nos termos de uso do serviço, o provedor de aplicações deverá

notificar previamente o usuário e seus seguidores, informando

os motivos e informações relativos à sua indisponibilização e

permitindo-lhe prazo razoável para o contraditório e a ampla

defesa.

§ 5º O provedor que suspender ou remover a conta de usuário

deve disponibilizar imediatamente na antiga pagina do usuário

os motivos de sua suspensão ou remoção e onde seu seguidor

ou  assinante  pode  o  acompanhar,  por  meios  de  contato

definidos pelo usuário suspenso ou removido.

§ 6º O descumprimento do disposto neste artigo implicará a

responsabilidade civil do provedor de aplicações, sem prejuízo

da aplicação das sanções dispostas no artigo 12 desta lei.

§  7º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  conteúdos

suspensos ou removidos por decisão judicial”.  (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Os  provedores  de  aplicações  de  internet,  que  incluem  as

plataformas  de  redes  sociais  e  buscadores,  têm  acumulado  poder  de

intermediação  do  fluxo  de  informações  que  circula  na  rede  mundial  de

computadores.

Nos dias de hoje, essas interações entre usuário e o provedor

de serviços se tornaram uma negociação rentável  para ambos os lados.  O

provedor ganha com fluxo de informações e geração de conteúdo dos usuários

e o usuário conquista visibilidade para si e suas ideias, produtos e serviços.  *C
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O  usuário  escolhe  a  plataforma  na  expectativa  de  que  a

plataforma seja  estável,  séria  e  integra  o  motivando a  gastar  mais  de  seu

tempo e recursos na divulgação de seu conteúdo.  Alguns usuários passam a

criar  negócios e esse método de divulgação se torna o canal  prioritário  de

investimento de seus recursos e tempo. Esse foco e dedicação ajuda a validar

indiretamente integridade da plataforma para com outros usuários. 

Sendo assim, uma vez que a plataforma suspende ou remove

as contas de usuários sem notificação prévia, sem explicação de razões de sua

suspensão ou exclusão e sem dar caminhos para que o usuário possa recorrer

da decisão arbitrária  do provedor  ou buscador,  todo esse tempo e dinheiro

empenhado  na  criação  de  sua  rede,  terá  sido  jogado  fora  e  o  prejuízo,

financeiro e moral, será exclusivo do usuário consumidor. 

Para esses casos há efetivamente uma quebra de confiança no

relacionamento do provedor para com o usuário, mas a perda irreversível de

todo investimento, de tempo e dinheiro é toda do usuário.  Dessa forma, excluir

um usuário sem prévio aviso e sem dar o mínimo de satisfação aquele tempo

despendido na rede, considera-se uma perversão da boa fé e intento e manter

o espirito de boas práticas na relação existente. 

É  notório  que  na  atualização  dos  acordos  entre  usuário  e

provedor, os provedores tem se garantido cada vez mais poder de interferência

unilateral.  É notório também que práticas adotadas por usuários podem, em

um segundo momento, violar essas atualizações.

No entanto, pelo princípio da boa-fé e das boas práticas para

com  o  consumidor,  garantir  a  notificação  de  todos  aqueles  que  o  usuário

acumulou em sua rede de contatos como sendo algo comensurável ao prejuízo

de não poder  mais acessar  a  plataforma e aqueles que o seguiam. Não é

objetivo  impedir  que  as  plataformas,  empresas  privadas  que  são,  sejam

proibidas de suspender ou remover conteúdos com base em seus termos de

uso ou regras de comunidade.

O que se pretende é que uma vez suspenso ou removido o

usuário possa notificar quem o seguia possa encontrá-lo em outra plataforma,

garantindo ao autor  o  seu direito  de  informar  e ser  informado.  O custo  de

adotar as referidas medidas dessa lei  não é material  para os provedores e *C
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plataformas de busca tratando-se de mero ajuste nos protocolos de exclusão e

suspensão.  Sendo  assim,  é  com  propósito  de  garantir  boas  práticas  e

minimizar potenciais prejuízos para o usuário que apresentamos o presente

projeto de lei.

O descumprimento dessas obrigações, que consideramos um

contrapeso  à  atividade  de  moderação  das  plataformas  ensejará

responsabilidade  civil  do  provedor  de  aplicações,  além das outras  sanções

previstas no Marco Civil, como multa e suspensão temporária das atividades.

Em  face  de  todo  o  exposto,  entendemos  que  a  proposta

mantém  a  liberdade  econômica  das  plataformas  ao  tempo  em  que

conclamamos os nobres deputados a votarem a favor da presente matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 

normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 

último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida 

a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos 

registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao 

requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial 

seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este 

artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste 
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Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 

será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em 

processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob 

pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou 

instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 

observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único acrescido 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o 

exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa natural ou 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do país de sua 

sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou 

serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.897, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Estabelece a proibição do controle das redes sociais pelos poderes da 
União, Estados e Municípios, exceto quando se tratar de ação judicial 
para a defesa de direitos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2630/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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PROJETO DE LEI N°              DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Estabelece  a  proibição  do  controle  das  redes

sociais  pelos  poderes  da  União,  Estados  e

Municípios,  exceto  quando  se  tratar  de  ação

judicial para a defesa de direitos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica expressamente proibida a edição de Lei, Decretos, Portarias

e qualquer outro normativo legal que vise o controle de postagens em redes sociais de

aplicativos de internet.

§ 1º O Poder Judiciário  apenas apreciará conteúdos e  poderá exigir  a

retirada após o devido processo legal, ou se urgente, através de liminar requerida pelo

ofendido.

§ 2º O Poder Executivo não poderá propor qualquer medida de controle

de publicações em redes sociais, por qualquer normativo legal, inclusive por Medida

Provisória.

§ 3º O Poder Legislativo não autorizará o trâmite de qualquer normativo

legal que vise o controle de publicação ou conteúdo de redes sociais. º

Art.  2º  As  publicações  que  propagam informações  falsas  deverão  ser

controladas pelos gestores dos aplicativos a que a publicação estiver vinculada.

Art. 3º Fica expressamente vedado o anonimato em redes sociais. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Uma das formas de se acabar com a democracia é tolhendo a liberdade de

expressão do cidadão ou de grupos de cidadãos. 

Em cumprimento das normas constitucionais vigentes, não pode qualquer

ente do Estado vedar qualquer publicação em qualquer rede social.

As redes sociais não podem ser previamente censuradas por quem quer

que  seja,  não  poderá  existir  em  um  Estado  Democrático  de  Direito  qualquer

interferência estatal no uso de qualquer rede social ou mesmo de veículos de imprensa.

Obviamente  o  anonimato  é  vedado,  por  força  de  normativo

constitucional, pois as pessoas sejam elas físicas ou jurídicas obrigatoriamente deve ser

identificada para poder expressar sua opinião. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,        de maio de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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PROJETO DE LEI N.º 1.923, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Co´digo 
Penal), para tipificar o crime de prescrição de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais sem comprovação científica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-988/2020.  
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PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940  (Código  Penal),  para  tipificar  o  crime  de

prescrição de produto destinado a fins terapêuticos

ou medicinais sem comprovação científica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1° O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código

Penal, passa a viger acrescido do seguinte art. 283-A:

“Prescrição de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais sem

comprovação científica 

Art.  283-A.  Prescrever,  ministrar  ou  aplicar  produto  destinado  a  fins

terapêuticos ou medicinais sem a comprovação científica ou com a finalidade diversa de

sua eficácia no tratamento da doença apresentada pelo paciente:

Pena – detenção, de um a dois anos, e multa.

§ 1º Incorre na mesma pena quem promove ou incentiva, por qualquer

meio, a utilização do produto a que se refere o caput. 

§ 2º Se a conduta prevista no caput for praticada por profissional da área

de saúde, a pena será aumentada de um terço até a metade. 

§ 3º As penas previstas caput e nos §§ 1º e 2º serão aumentadas em dois

terços, se a conduta for praticada durante a ocorrência de epidemia ou pandemia. 

§ 4º Considera-se comprovação científica,  para efeito  de configuração

dos crimes previstos neste artigo, a autorização e o registro do produto destinado a fins
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terapêuticos  ou  medicinais  para  tratamento  da  doença  específica  apresentada  pelo

paciente pelo órgão de vigilância sanitária.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

O país não pode conviver com a irresponsabilidade de pessoas que se

achem no direito de prescrever medicamentos com funções não autorizadas pelo órgão

de Vigilância Sanitária.

O brasileiro precisa aceitar de uma vez por todas que estudos científicos

é que determinam a eficácia de medicamentos para determinadas doenças, desta forma é

de se considerar crime o fato de indicar ou receitar medicamento que não comprove sua

eficácia em determinada doença.

A conduta  criminalizada  neste  Projeto  de  Lei  deve  ser  cumprida  por

todos os brasileiros, pois não podemos mais contrariar o determinado por cientistas que

pesquisam e estudam sobre a eficácia dos medicamentos produzidos ou não no país.

A Agência de Vigilância Sanitária nacional tem um controle rígido na

eficácia dos medicamentos, desprezar estas determinações é desprezar a ciência como

base  de  conhecimento,  portanto  há  de  se  criminalizar  esta  conduta,  inclusive

equiparando o crime ao já existente crime de charlatanismo. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de maio de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 
Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Curandeirismo 
Art. 284. Exercer o curandeirismo:  
I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância;  
II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;  
III - fazendo diagnósticos:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente fica também sujeito 
à multa.  
Forma qualificada  
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo quanto ao 
definido no art. 267.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.060, DE 2021 
(Do Sr. Altineu Côrtes) 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre 
direito de defesa e de portabilidade em caso de bloqueio de conta em 
rede social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1772/2021.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. ALTINEU CÔRTES) 

Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, para dispor sobre direito de defesa 
e de portabilidade em caso de bloqueio de 
conta em rede social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para 

dispor sobre direito de defesa e de portabilidade em caso de bloqueio de conta 

em rede social. 

Art. 2º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a 

vigorar acrescido do art. 22-A, com a seguinte redação:  

Art. 22-A O usuário terá que ser 

notificado pelo provedor de aplicação sobre o 

bloqueio de sua conta pessoal em rede social, 

e o motivo do bloqueio, bem como a explicação 

detalhada das providências a serem adotadas 

para solução do problema.  

§ 1º  No aviso de bloqueio, 

deverá ser incluído link para que o usuário 

possa incluir documentos pessoais ou 

responder a perguntas de segurança, de modo 

que possa confirmar a sua identidade pessoal.  

§ 2º  Na hipótese prevista no 

caput, o desbloqueio da conta ou eventual 

portabilidade dos dados deverá ocorrer no 

próximo máximo de 30 dias, a contar da data 

do pedido oficial de portabilidade.  *C
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§ 3º  Todo o processo de 

comunicação entre usuário e provedor de 

aplicações deve ser replicado por meio de 

email ou outro meio digital fornecido pelo 

utilizador. 

§ 4º  Os dados sujeitos à 

portabilidade incluem textos, imagens e 

comentários realizados, devendo constar de 

relatório gerado automaticamente pelo sistema 

e enviado para endereço de email ou outro 

meio digital fornecido pelo provedor de 

aplicativos.  

§ 5º Os provedores de 

aplicações estão sujeitos às obrigações 

impostas no caput deste artigo, caso o usuário 

tenha residência no país, independente de os 

dados estarem armazenados em servidores no 

Brasil ou fora do País.  

§ 6º  Os provedores de 

aplicações são obrigados a manter canal de 

comunicação, intermediado por agente 

humano, até que ocorra o desbloqueio da 

conta, ou seu encerramento definitivo, com ou 

sem portabilidade, devendo manter a taxa de 

100% de resposta no prazo máximo de até 24 

(vinte e quatro) horas.  

§ 7º  Em qualquer caso, deverá 

ser oferecido ao usuário a opção de 

encerramento definitivo da sua conta e 

portabilidade dos seus dados, nos termos do 

art. 11, inciso I, desta Lei.  
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Art. 3º Esta lei entra em vigor dentro de 60 (sessenta) dias da 

data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os dados pessoais são considerados o “ouro” do 

novo milênio. Trata-se de bem mais valioso que está levando muitas profissões 

a migrar para a internet, vivendo apenas da comercialização de informações 

geradas nas redes sociais. São os chamados influenciadores, além de 

inúmeros empreendedores digitais.  

 Se o cidadão consegue hoje ganhar dinheiro na rede, 

o provedor de aplicativo consegue faturar muito mais, a partir da publicidade 

das contas dos influenciadores e toda sorte de conteúdo gerada. Numa conta 

simples, o Instagram, por exemplo, vende anúncios na conta do usuário 

influenciador, e fatura 100% do valor do anúncio, não entregando nada aos 

utilizadores. Já outras redes, como o Facebook ou Youtube repassam ao 

utilizador um percentual, que pode chegar a 68%.  

A lógica da economia digital é a da audiência, o que 

faz com que os utilizadores para fins comerciais ou políticos, usem robôs para 

angariar cada vez mais seguidores, e acabam tendo as suas contas 

bloqueadas, uma vez que robôs são máquinas, e não pessoas verdadeiras, 

que estão utilizando aqueles perfis e gerando comentários e likes na rede.  

Para corrigir essa distorção, em nome do princípio do 

menor esforço, as plataformas simplesmente bloqueiam a conta do usuário, 

que fica, literalmente, “a ver navios”, sem acesso à conta e sem contato com a 

plataforma, cujas políticas de uso preveem um contato mínimo com o utilizador.  

Este projeto nasceu da experiência de pessoas muito 

próximas, que tiveram suas contas bloqueadas e que lutaram em vão para 

reativar essas contas, disparando várias estratégias na tentativa de entrar em 

contato com a plataforma, como email, todos sem resposta. Somente após 

apagar vários posts, é que o usuário teve a sua conta do aplicativo reativada, 

como que por milagre!  *C
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Tendo em vista que: 1) as plataformas monetizam os 

dados pessoais; 2) a maior parte deles são dados sensíveis que devem ser 

processados com cuidado, à luz da LGPD; 3) as plataformas não 

disponibilizam canais de comunicação com o usuário de fácil acesso e, 

sobretudo, com interface humana; 4) as plataformas não dispõem de políticas 

de uso transparentes para evitar o bloqueio de contas; 5) as plataformas 

adotam práticas arbitrárias e unilaterais de suspensão e cancelamento de 

contas,  optamos por apresentar esta proposta de lei, por meio de alteração na 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709, de 2018). 

A iniciativa política atua no sentido de: 1) corrigir a 

assimetria informacional entre provedor e utilizador, posto que não sabemos o 

que acontece quando uma conta é bloqueada e o que é feito com os dados; 2) 

corrigir a assimetria de acesso que impede que o utilizador receba informações 

críveis e tempestivas sobre a razão de ter o acesso à sua conta bloqueado.  

A rigor, pode-se alegar a dificuldade de monitorar 

caso a caso e dar respostas individualizadas a situações de abuso ou uso ilícito 

das redes sociais, como no caso robôs utilizados para espalhar fake news, por 

exemplo. Entretanto, ao operar um negócio bilionário, as multinacionais que 

mantêm as plataformas de redes sociais devem ter ferramentas adequadas de 

direito de defesa e de resolução de crises, e não podem considerar o usuário 

como “culpado a priori”, até que prove a inocência, sem qualquer direito de 

defesa, cassando o acesso à sua conta de maneira arbitrária e, muitas vezes, 

definitiva. 

Assim, pergunto: como fica o direito à memória 

desses dados? Muitas pessoas fazem da rede social um autêntico álbum de 

família. Cumpre lembrar que, conforme a LGPD, o dado pessoal publicado na 

internet pertence ao utilizador, em caráter irrevogável e irrenunciável. Ademais, 

em breve, quando for aprovada em definitivo a PEC nº 17/2019 (já aprovada no 

Senado Federal), a proteção dos dados pessoais na internet (ou melhor, em 

meios digitais) passará a integrar o rol de cláusulas pétreas da Constituição 

Federal, em favor da garantia dos direitos fundamentais do cidadão, ao lado da 

privacidade e como uma continuação do direito à intimidade. 

*C
D2

17
87

01
98

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217870198800

PL
 n

.2
06

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
06

/2
02

1 
09

:5
8 

- M
es

a

497



498 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 2060/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

5 
 

Conforme o site Politize1, “milhões de informações 

pessoais circulam por redes virtuais diariamente. É cada vez mais frequente a 

exposição de dados em larga escala, mostrando as fragilidades de sistemas e 

protocolos, inclusive por parte de quem deveria fiscalizar a segurança das 

operações: o Estado”.  

Seguindo a argumentação da reportagem, sabemos 

que, com a LGPD, “os negócios serão impactados profundamente, cabendo as 

empresas e instituições se protegerem de eventuais penalidades e, tão 

importante quanto, resguardarem-se da opinião pública negativa às que não se 

adaptarem, demonstrando ausência de confiabilidade ao mercado já que não 

conseguem garantir a proteção de seus bancos de dados”. Dessa forma, este 

projeto de lei colabora e complementa a LGPD, no sentido de dar 

confiabilidade e robustez à relação comercial que se estabelece entre o usuário 

e a rede social, na administração das contas de cada usuário brasileiro.  

Assim como o usuário não pode, impunemente, 

fomentar a desinformação, nem praticar crimes na rede, a ele também é 

preciso dar o direito de se defender quando, acusado de cometer práticas 

ilegais, sofre, de maneira unilateral e antidemocrática, o bloqueio de acesso 

aos seus dados individuais. 

Outrossim, a proposta alinha-se com a doutrina e a 

jurisprudência, que reconhecem que a proteção dos dados pessoais está no 

mesmo nível da proteção ao direito à privacidade, “o que vai além da proteção 

à vida íntima do indivíduo”2, entendimento também consagrado no Marco Civil 

da Internet (Lei 12.965, de 2014), e na sua regulamentação (Decreto 8.771, de 

2016), além da Lei Geral de Proteção de Dados. 

Tendo em vista a necessidade de aprimorar os 

avanços que foram consolidados pela LGPD, pedimos o apoio dos Deputados 

a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.  

 

                                            
1
 Fonte: https://www.politize.com.br/lei-de-protecao-de-dados/ Acessado em 12.05.2021.  

2
 Disponivel: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/07/02/protecao-de-dados-pessoais-
devera-entrar-na-constituicao-como-direito-fundamental. Acessado em: 12.05.2021.  
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado ALTINEU CÔRTES 
 

2021-5171 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 
 
Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes 
hipóteses:  
I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para 
finalidades específicas;  
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável 
para:  
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;   
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de 
políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;   
c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais sensíveis;   
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e 
arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 
Arbitragem);   
e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;   
f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, 
serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.853, de 
8/7/2019) 
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e 
autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no 
art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais.   
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele 
dados pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em 
legislação específica.  
§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput deste artigo 
pelos órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de 
consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.  
§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre controladores 
com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de 
regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 
Público, no âmbito de suas competências.  
§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais 
sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses 
relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à 
saúde, desde que observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e 
terapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para permitir:  
I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços 
de que trata este parágrafo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde o tratamento de dados 
de saúde para a prática de seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim 
como na contratação e exclusão de beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 
8/7/2019) 
Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta Lei, 
salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando 
exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido.  
§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais 
como custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as 
tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.  
§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei, 
aqueles utilizados para formação do perfil comportamental de determinada pessoa natural, se 
identificada.  
§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em processos de 
anonimização e realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO TITULAR 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados poderá ser exercida em 
juízo, individual ou coletivamente, na forma do disposto na legislação pertinente, acerca dos 
instrumentos de tutela individual e coletiva.  
 

CAPÍTULO IV 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO 

 
Seção I 

Das Regras 
 
Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação), deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução 
do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, desde que:  
I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o 
tratamento de dados pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão 
legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas 
atividades, em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos;  
II - (VETADO); e  
III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados 
pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.853, de 
8/7/2019) 
IV - (Vetado na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento.  
§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo 
de instituir as autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação).  
§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular perante o Poder Público 
observarão o disposto em legislação específica, em especial as disposições constantes da Lei 
nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas Data), da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999 (Lei Geral do Processo Administrativo), e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação).  
§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder 
Público, terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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artigo, nos termos desta Lei.  
§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico 
para a administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 
Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação à matéria.  
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 
de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 
meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos 
termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas 
técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;  
VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;  
VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem 
com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 
ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.771, DE 11 DE MAIO DE 2016 
Regulamenta a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para tratar das hipóteses admitidas de 
discriminação de pacotes de dados na internet e de degradação de tráfego, indicar 
procedimentos para guarda e proteção de dados por provedores de conexão e de aplicações, 
apontar medidas de transparência na requisição de dados cadastrais pela administração 
pública e estabelecer parâmetros para fiscalização e apuração de infrações. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Decreto trata das hipóteses admitidas de discriminação de pacotes de dados na 
internet e de degradação de tráfego, indica procedimentos para guarda e proteção de dados por 
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provedores de conexão e de aplicações, aponta medidas de transparência na requisição de 
dados cadastrais pela administração pública e estabelece parâmetros para fiscalização e 
apuração de infrações contidas na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 
Art. 2º O disposto neste Decreto se destina aos responsáveis pela transmissão, pela comutação 
ou pelo roteamento e aos provedores de conexão e de aplicações de internet, definida nos 
termos do inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 12.965, de 2014. 
Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica: 
I - aos serviços de telecomunicações que não se destinem ao provimento de conexão de 
internet; e 
II - aos serviços especializados, entendidos como serviços otimizados por sua qualidade 
assegurada de serviço, de velocidade ou de segurança, ainda que utilizem protocolos lógicos 
TCP/IP ou equivalentes, desde que: 
a) não configurem substituto à internet em seu caráter público e irrestrito; e 
b) sejam destinados a grupos específicos de usuários com controle estrito de admissão. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.390, DE 2021 
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 

 
Acrescenta-se o inc. XIV ao art. 7 e §§1º, 2º e 3º ao art. 20 da Lei nº 
12.965, de 23 de abril de 2014 – Marco Civil da Internet, que “garante o 
direito de atualização de conteúdo e informações ao usuário por 
provedores de aplicações de internet”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2712/2015. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EMANUEL PINHEIRO NETO)

Acrescenta-se  o  inc.  XIV  ao  art.  7  e
§§1º, 2º e 3º ao art. 20 da Lei nº 12.965, de
23 de abril de 2014 – Marco Civil da Internet,
que  “garante  o  direito  de  atualização  de
conteúdo  e  informações  ao  usuário  por
provedores de aplicações de internet”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A presente lei se destina acrescentar o inc. XIV ao art. 7

e §§1º, 2º e 3º ao art. 20 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 – Marco Civil

da Internet, que “garante o direito de atualização de conteúdo e informações ao

usuário por provedores de aplicações de internet”.

Art. 2º O art. 7, inc.  XIV, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de

2014 – Marco Civil da Internet, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º..........................................................................................

XIV  -  atualização  de  conteúdos  e  informações  publicadas
referentes aos usuários em sítios de terceiros, ferramentas de
redes  sociais,  agregadores  multimídia,  ferramentas  de
hospedagem,  mecanismos  de  busca,  no  prazo  de  48  horas
após a solicitação pelo respectivo usuário.

Art. 2º O art. 20, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 –

Marco Civil da Internet passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20.......................................................................................

§1º  Quando  solicitado  pelo  usuário  que  disponibilizou  o
conteúdo  tornado  indisponível,  o  provedor  de  aplicações  de
internet  que  exerce  essa  atividade  de  forma  organizada,
profissionalmente  e  com  fins  econômicos  substituirá  o
conteúdo tornado indisponível pela motivação ou pela ordem
judicial que deu fundamento à indisponibilização.

§2º.  Em caso da não localização das informações de contato e
identificação do usuário diretamente responsável pelo conteúdo
a  que  se  refere  o  art.  19,  fica  obrigado  ao  provedor  de *C

D2
13

34
40
20

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
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aplicações  de  internet  ou  a  ferramenta  utilizada  para
disponibilização e propagação do conteúdo,  a suspensão do
mesmo até que o responsável seja identificado. 

§3º.  Em  caso  de  não  suspensão  do  conteúdo  considerado
anônimo,  o  provedor  é  considerado  como  responsável  pelo
conteúdo disponibilizado”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que com o aumento do número de brasileiros com

acesso à internet,  os hábitos de consumo de informação e notícias mudou.

Agora, além de receptores de conteúdo, qualquer usuário de internet também

tem o poder de ser emissor, fazendo com que milhões de pessoas se informem

até por memes.

Ocorre  que  independente  do  grau  de  entendimento  da

responsabilidade desse usuário,  a  disseminação e  multiplicação de notícias

desatualizadas se torna um ato perigoso e de grande alcance, que no caso das

Fake News foram responsáveis por 9 bilhões de cliques só no Brasil em 20201. 

Vale lembrar, que só é possível contabilizar o acesso à Fake

News em matérias geradas por links. Ou seja, o que for criado diretamente em

plataformas como WhatsApp podem ganhar uma proporção fora de controle e

cada segundo com notícias falsas ou errôneas, o risco para quem for lesado

por  essa  informação  é  maior,  seja  na  imagem,  na  honra  ou  casos  de

linchamento virtual. 

A  dada  proposta  visa  garantir  que  vítimas  de  Fake  News,

matérias  ou  informações  equivocadas  divulgadas  na  internet,  inclusive  em

portais oficiais de notícias, possam ter rápida reparação baseada em lei, uma

vez que, uma simples errata não corrige ou apaga a informação já publicada

equivocadamente. 

1https://decodehub.buzz/entenda-o-crescimento-das-fake-news-no-brasil/ *C
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Segundo  pesquisa  da  Luminate2,  organização  filantrópica

global, no Brasil 92% dos leitores de veículos digitai acessam notícias até duas

vezes ao dia e que 65% deles, aumentaram seu consumo de informação na

internet. Outra pesquisa, do Instituto Reuters3,  afirma que 76% das pessoas

buscam se informar por acesso à internet via celular e até por mídias sociais. 

Como o Supremo Tribunal Federal não aprovou a proposta de

direito ao esquecimento, com pena de ferir a liberdade de expressão, nota-se

necessária porém, assegurar juridicamente à vítimas de Fake news ou notícias

equivocadas e desatualizadas, o direito reparação, correção e retificação de

informações  em  veículos  tanto  na  publicação  original,  quanto  em  notas

posteriores,  a fim de garantir  que o usuário  que for  impactado pela notícia

equivocada  ou  desatualizada,  também  encontre  a  informação  atualizada,

garantindo a ele também o direito de rápida reparação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

2https://www.meioemensagem.com.br/home/midia/2020/09/25/consumo-de-noticias-digitais-
no-brasil-aumenta-na-pandemia.html

3https://www.stellacom.com.br/estudo-aponta-tendencias-no-consumo-de-noticias-no-brasil-e-
no-mundo/

*C
D2

13
34

40
20

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213344020400

PL
 n

.2
39

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
06

/2
02

1 
17

:4
2 

- M
es

a

506



507 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 

os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 

judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 

judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 

detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 

sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 

acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 

nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 

proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 

aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 

internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 

guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados 

pessoais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, publicada no DOU de 

15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 

e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 

realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 

de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 

clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 

inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 

demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 

conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 

os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 

permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 

determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 

indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros 
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será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, 

sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 

notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma 

diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

elementos que permitam a identificação específica do material apontado como violador da 

intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.393, DE 2021 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera o Marco Civil da Internet – Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 – 
para promover a liberdade de expressão nas redes sociais, e proibir a 
exclusão de perfis de usuários sem decisão judicial, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3119/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Altera o Marco Civil da Internet – Lei nº
12.965,  de  23  de  abril  de  2014  –  para
promover  a  liberdade  de  expressão  nas
redes sociais, e proibir a exclusão de perfis
de usuários sem decisão judicial, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Marco Civil da Internet – Lei nº 12.965,

de 23 de abril de 2014 – para promover a liberdade de expressão nas redes

sociais, e proibir a exclusão de perfis de usuários e de conteúdos que não

estejam em desacordo com a legislação, sem autorização judicial. 

Art. 2º O objetivo desta lei é criar condições para:

I - promoção da liberdade de expressão;

II - garantia do direito à informação verdadeira;

III  -  melhorar  o  grau  de  proteção  dos  direitos  humanos  e

liberdades em sites de redes sociais com pelo menos um milhão de usuários

registrados;

IV - observância da liberdade de expressão nas redes sociais

online,  pontos  de  vista,  obtenção  de  informações,  disseminação  de

informações, expressão de crenças religiosa, ideológica e filosófica e liberdade

de comunicação.

Art. 3º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO III-A

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS DE REDES

SOCIAIS *C
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Art. 8º-A. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I  -  site  de  rede  social  online:  serviço  prestado  por  meios

eletrônicos  que  permite  que  qualquer  usuário  compartilhe  conteúdo  de

qualquer natureza para outros usuários ou o público em geral, e que possui

pelo menos um milhão de usuários registrados no Brasil;

II - provedor de serviços de redes sociais: provedor de serviços

de internet e mídia social, que consiste em armazenamento no site de rede

social de informações fornecidas pelo usuário a seu pedido, com pelo menos

um milhão de usuários registrados no Brasil;

III - representante no país: pessoa física ou jurídica com local

de residência ou sede social no Brasil, que responda pela rede social online; 

IV  –  usuário:  destinatário  do  serviço  previsto  no  inciso  I,

podendo ser pessoa jurídica ou pessoa física que utiliza site de rede social

online, mesmo que não tenha criado um perfil;

V - perfil do usuário: conjunto de configurações do ambiente de

trabalho do usuário em um site de rede social na internet;

VI – desinformação: informação falsa ou enganosa, produzida,

apresentada  e  divulgada  com  fins  lucrativos  ou  de  violação  de  interesse

público;

VII  -  conteúdo de natureza criminal:  conteúdo que elogia ou

incita o cometimento de atos tipificados como crimes no ordenamento jurídico

brasileiro; 

VIII - conteúdo ilegal: conteúdo que viola os direitos pessoais,

desinformação,  conteúdo  criminal,  conteúdo  que  espalha,  elogia  ou  incita

violência, sofrimento ou humilhação;

IX - limitar acesso a conteúdo: ações e omissões destinadas a

qualquer forma de limitar o acesso a conteúdo postado no site de rede social

online,  incluindo  a  remoção  de  conteúdo  postado  por  usuário  que  não  é *C
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conteúdo ilegal, e restrição de acesso a conteúdo por meio de algoritmos ou

marcações  usadas  pelo  provedor  de  serviços  apontando  para  possíveis

violações do conteúdo publicado;

X - restrição de acesso ao perfil do usuário: excluir ou impedir o

acesso  a  um  perfil  de  usuário,  limitar  ou  desabilitar  sua  capacidade  de

compartilhar conteúdo no perfil do usuário com outros usuários, inclusive por

meio de algoritmos usados pelo provedor de serviços para limitar a exibição de

conteúdo  fornecidos  pelo  usuário  ou  indicações  de  possíveis  violações  em

conteúdo publicado;

Art.  8º-B.  As  redes  sociais  com  pelo  menos  um  milhão  de

usuários registrados devem:

I - garantir o direito à liberdade de expressão de seus usuários; 

II  –  oferecer  regras  claras,  transparentes  e  públicas  de

condução de procedimentos de controle interno do provedor de serviços de

redes sociais em relação às reclamações dos usuários sobre conteúdo ilegal

ou atentatório à moral;

III  – oferecer aos usuários regras claras sobre condutas que

possam levar a exclusão do perfil do usuário ou limitar acesso a conteúdo.

Art. 8º-C. O provedor de serviços de redes sociais é obrigado a

manter  documento  em Língua Portuguesa sobre  procedimentos  de controle

interno em questões de que são objeto de reclamações de usuários em relação

a:

I - restrição de acesso a conteúdo;

II - restrição de acesso ao perfil do usuário;

III - disseminação de conteúdo ilegal.

Art. 8º-D. O provedor de serviços de redes sociais é obrigado a

publicar  no  site  de  rede  social  os  regulamentos  em  Língua  Portuguesa

disponíveis para todos os usuários do site de rede social online, que contenha

regras de conduta e procedimento de controle interno. 
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Parágrafo único.  Os regulamentos de que trata o caput  não

podem ser inconsistentes com a legislação brasileira.

Art. 8º-E O provedor de serviços de redes sociais é obrigado a

garantir que reclamações enviadas por usuários relativas a restrição de acesso

a  conteúdo,  restrição  de  acesso  a  perfil  de  usuário,  e  disseminação  de

conteúdo  ilegal  sejam  tratadas  internamente,  e  garantir  aos  reclamantes

acesso  a  todas  as  informações  de  tramitação  e  de  decisões,  de  forma

claramente visível, direta e permanentemente acessível.

§1º  O  provedor  de  serviços  de  rede  social  deverá  enviar

imediatamente  através  do  endereço  de  e-mail  do  indicado  na  reclamação,

confirmação de recebimento da reclamação.

§2º O usuário reclamante receberá em seu endereço de e-mail

informações sobre a aceitação ou não de sua reclamação,  no prazo de 48

horas após a sua apresentação.

§3º Se a reclamação for aceita, o provedor de serviços:

I - restaura o acesso restrito ao conteúdo, ou

II - restaura o acesso ao perfil do usuário, ou 

III - impede a disseminação de conteúdo ilegal.

§4ª A manutenção por parte do provedor de serviços de redes

sociais  de  restrição  de acesso  a  conteúdo,  restrição de  acesso  a  perfil  de

usuário, e impedimento de disseminação de conteúdo por prazo superior ao

estabelecido §2º deste artigo dependerá de ordem do juiz competente.

§5º A restrição de acesso ao conteúdo, a restrição de acesso

ao perfil do usuário e o bloqueio de disseminação de conteúdo ilegal poderá

ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requerimento:

I - do prestador de serviço de redes sociais; 

II - da autoridade policial, na investigação criminal;

II  -  do  representante  do  Ministério  Público,  na  investigação

criminal e na instrução processual penal.
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§6º O pedido de restrição de restrição de acesso a conteúdo,

restrição de acesso a perfil  de usuário,  e impedimento de disseminação de

conteúdo conterá a demonstração de que a sua realização é necessária.

§7º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja

formulado  verbalmente,  desde  que  estejam  presentes  pressupostos  de

urgência que autorizem a restrição de acesso a conteúdo, restrição de acesso

ao perfil do usuário ou o bloqueio de disseminação de conteúdo, caso em que

a concessão será condicionada à sua redução a termo.

§8º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá

sobre o pedido.

§9º Em caso de conteúdo criminoso que inclui publicação com

conteúdo pornográfico envolvendo um menor, conteúdo de incitação, apoio ou

elogio a atos de natureza terrorista, ou em casos em que mais acesso a esta

publicação apresenta o risco de causar danos significativos ou causar efeitos

que  são  difíceis  de  reverter,  a  rede  social  poderá  tornar  o  conteúdo

indisponível, até que decisão judicial autorize a remoção definitiva.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 6 meses após a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste Projeto de Lei é o de proteger a liberdade de

expressão dos usuários de redes sociais. As redes sociais não poderão excluir

as contas de usuários, se o conteúdo postado nelas não violar a legislação, e

não houver uma ordem judicial. 

Hoje, as redes sociais são meios de comunicação com milhões

de usuários,  e  que,  em muitos  casos,  dispõe de poderes similares  aos de

Estado, sobretudo no que respeita às suas decisões sobre o que é ou não

verdade, o que pode ou não ser publicado, ou sobre exclusão e até mesmo o

bloqueio de contas de usuários. 

Situações  de  usuários  de  redes  sociais  com  perfis  com

centenas de milhares ou até milhões de seguidores, que demandou anos de *C
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trabalho, e em muitos casos é inclusive sua atividade profissional, veem-se de

uma  hora  para  com  seus  perfis  excluídos,  ou  impedidos  de  compartilhar

conteúdos,  ou  de  ter  acesso  a  seus  dados  em  redes  sociais,  mediante

decisões arbitrárias, sem transparência ou publicidade, e que não permitem a

defesa ou o contraditório.

Pior:  não  há  possibilidade  efetiva  de  apelar  contra  tais

decisões, mesmo que o usuário prove que não infringiu nenhuma lei e que a

medida adotada pelo site viola sua liberdade de expressão.

A  liberdade  de  expressão  e  a  liberdade  de  debate  são  a

essência  da  democracia.  Sua  contradição  é  a  censura  às  declarações,

especialmente na internet, onde ocorrem a maioria das discussões políticas e

disputas ideológicas. Os usuários das redes sociais precisam sentir que seus

direitos constitucionais de propriedade, trabalho e de liberdade de expressão

estão protegidos. 

Sendo  assim,  apresentamos este  Projeto  de  Lei  para  evitar

efeitos de decisões arbitrárias feitas por moderadores e controladores de redes

sociais. Os sites de redes sociais não poderão mais bloquear uma conta ou

excluí-la sem que haja uma violação legal. 

Ademais,  estamos  prevendo  que  para  excluir  um  perfil  de

usuário, ou limitar e bloquear conteúdos, os prestadores de serviços de redes

sociais deverão dispor de prévia autorização judicial.

Diante  do  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  colegas

Parlamentares desta Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2021-5425
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 
os seguintes direitos:  
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;  
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 
judicial, na forma da lei;  
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 
judicial;  
IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 
utilização;  
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  
VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 
detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 
aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 
sua qualidade;  
VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 
acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 
nas hipóteses previstas em lei;  
VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 
proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  
a) justifiquem sua coleta; 
b) não sejam vedadas pela legislação; e 
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 
aplicações de internet; 
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 
pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 
internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 
guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, publicada no DOU de 
15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 
e de aplicações de internet;  
XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 
intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  
XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 
realizadas na internet.  
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 
condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  
Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 
caput, tais como aquelas que:  
I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 
brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  
 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Seção I 
Da Neutralidade de Rede 

 
Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 
forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 
serviço, terminal ou aplicação.  
§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 
privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 
Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 
Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  
I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  
II - priorização de serviços de emergência.  
§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 
mencionado no caput deve:  
I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil;  
II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  
III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 
usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 
relacionadas à segurança da rede; e  
IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 
condutas anticoncorrenciais.  
§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 
comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 
pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 
Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 
 
Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 
internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 
privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das partes direta ou indiretamente envolvidas.  
§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros 
mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 
informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 
ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 
7º.  
§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos 
incisos II e III do art. 7º.  
§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação 
pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham 
competência legal para a sua requisição.  
§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo 
responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 
regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  
Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 
dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em 
que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente 
respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e 
ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 
das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.  
§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa 
jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma 
integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  
§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da 
regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 
legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 
dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  
§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste 
artigo.  
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Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 
normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  
I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu 
último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  
III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou  
IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11.  
Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 
situado no País.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.401, DE 2021 
(Do Sr. Reinhold Stephanes Junior) 

 
Altera a Lei Nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para proteger a liberdade 
de expressão veiculada em redes sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3573/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº       DE 2021  

(Do Sr. Reinhold Stephanes Jr)  

 

 

Altera a Lei Nº 12.965, de 23 

de abril de 2014, para proteger a 

liberdade de expressão veiculada em 

redes sociais. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco Legal da 

Internet, para proteger a liberdade de expressão veiculada em redes sociais. 

 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 

“Art. 19. O provedor de aplicações de internet, de mídias sociais ou de 

aplicativos de mensagens somente poderão ser responsabilizados 

civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, 

após ordem judicial específica, não tomar as providências necessárias 

para tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, 

ressalvadas as disposições legais em contrário. (NR) 

 

…..…………………………………………………………………………….. 

 

§ 5° O provedor de aplicações de internet, de mídias sociais ou de 

aplicativos de mensagens somente poderão realizar o bloqueio ou 

remoção de contas verificadas mediante atendimento de ordem judicial 

ou mediante a apresentação justificada de razões para a exclusão. 

 

§ 6º Somente por decisão judicial poderão ser ter publicações retiradas 

ou perfis bloqueados: 

I - Membros dos poderes públicos em exercício; 

II - Candidatos a cargos públicos eletivos durante as campanhas 

eleitorais. ” 

 

§ 7° Em caso de bloqueio ou remoção de contas mediante o 

acolhimento de razões da parte interessada a que alude o § 5º, caberá *C
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recurso no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do respectivo 

bloqueio ou exclusão. 

 

§ 8° Pessoa física ou jurídica que tiver conteúdo retirado arbitrariamente 

por parte do provedor de aplicações de internet, de mídias sociais ou de 

aplicativos de mensagens, terá o direito à ação indenizatória, além de 

indenização de R$ 50.000,00 (dez mil reais), que será multiplicada por 

5 (cinco) em caso de reincidência. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Na década de 90, pouco depois da difusão da internet, surgiu nos Estados 

Unidos a primeira estrutura de uma rede social. O objetivo é promover o inter-

relacionamento entre pessoas e entre pessoas e empresas. Ficou convencionado que 

cada um poderia se relacionar de acordo com suas próprias preferências. 

A pioneira conhecida foi a Classmates, que atuou tanto nos Estados Unidos 

como no Canadá em 1995 e tinha o objetivo de promover a interação entre estudantes 

universitários. Aos poucos, outras redes foram se estabelecendo e nos primeiros anos 

do século XXI algumas grandes redes se destacaram e tiveram repercussão mundial. 

Primeiro Myspace (2003), Orkut (2004) e Facebook (2004) e em seguida os 

canais do Youtube (2005), Twitter (2006), Linkedin (2006) e Instagram (2010) e 

tiveram alcance de milhões e talvez bilhões de conectados. Com o passar dos anos, 

algumas se destacaram mais, outras desapareceram e a todo momento novas redes 

surgem e se propagam.  

Da mesma forma, os aplicativos de mensagens, especialmente os mais 

conhecidos o Whatsapp (2009) e Telegram (2013), criaram o recurso de “grupos de 

comunicação” e que, na prática, acabou criando um novo tipo de rede e que dissemina 

instantaneamente todo tipo de mídia. 

Em 2008 nos Estados Unidos o então candidato Barack Obama, com o lema 

“yes we can”, estabeleceu uma nova forma de campanha política. Ele soube se utilizar 

das grandes capacidades das redes sociais e da internet. Recolheu dinheiro e captou 
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voluntários de forma que quase todo o dinheiro de sua campanha chegou por meio 

da internet em pequenas contribuições. 

Obama soube usar as redes sociais para dialogar com seus eleitores, num 

processo que antes era de mão única e que passou então a ter o impulso da 

possibilidade de que o candidato respondesse a cada um dos seus eleitores. Desde 

então as redes sociais passaram a ser, também, palco de forte interação política. 

Junto com o aumento do uso das redes sociais no campo político, também assistimos 

a disseminação de informações falsas que chamamos pelo nome em inglês “fake 

news”.  

Com o passar dos anos as empresas provedoras de plataforma de redes 

sociais foram pressionadas a controlar e filtrar os conteúdos publicados ou “postados” 

pelos seus integrantes. Trata-se de milhões e até bilhões de novos conteúdos 

compartilhados todos os dias e esse controle tem se aperfeiçoado com a utilização 

de inteligência artificial.  

As empresas estabelecem códigos de ética e regras para que cada usuário 

compartilhe seus conteúdos, por exemplo, várias das redes não permitem a 

publicação de pornografias ou conteúdo de grande violência e se reservam o direito 

de excluir essas publicações.  Os usuários que participam dessas redes precisam 

concordar com os termos de utilização e esses termos são iguais para todos. 

No entanto, por vezes, encontramos algumas arbitrariedades no controle das 

publicações e especialmente no campo político as exclusões arbitrárias tem se 

mostrado mais comuns.  

Nossa proposta visa coibir o controle arbitrário por parte desses provedores, 

que, influenciados pela repercussão de algumas publicações inclusive pela 

capacidade dessas publicações de influenciar outras pessoas, faz a retirada sem 

motivação apropriada de conteúdos publicados pelos seus usuários. Tememos pelo 

direito do cidadão de ter sua prerrogativa constitucional garantida pelo inciso IX do 

Artigo  5° da Carta Magna onde lemos que é livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. 

Os ajustes legais estabelecem também que os perfis sociais de candidatos a 

cargo público não poderão ser excluídos ou bloqueados durante o período que durar 

a campanha eleitoral em questão. 

Achamos por bem garantir tanto as pessoas físicas quanto as jurídicas o direito 

de serem prontamente indenizadas financeiramente pelos prejuízos causados ao *C
D2

13
37

89
19

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reinhold Stephanes Junior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213378919600

PL
 n

.2
40

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
07

/2
02

1 
14

:3
3 

- M
es

a

521



522 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 2401/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

      CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

terem suas publicações retiradas sem que tenham ofendido as regras das 

plataformas, independentemente dos direito pleno de ingresso em nas vias judiciais 

que assegura a inafastabilidade da jurisdição ou do acesso à Justiça, definindo que a 

lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, conforme 

o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal da República Federativa do Brasil 

de 1988. 

Recentemente o Governo da Flórida nos Estados Unidos, sancionou a Lei que 

coíbe os abusos promovidos pelo chamado “Big Tech” (Google, Apple, Amazon e 

Facebook). Em seu discurso de promulgação o Governador do Estado proferiu1:  

“Nesta sessão, tomamos medidas para garantir que 'Nós, o Povo' - verdadeiros 

habitantes da Flórida em todo o Estado do Sol - tenha proteção garantida 

contra as elites do Vale do Silício”..... Muitos em nosso estado experimentaram 

a censura e outros comportamentos tirânicos em primeira mão em Cuba e na 

Venezuela. Se os censores da Big Tech impõem regras de forma inconsistente, 

para discriminar em favor da ideologia dominante do Vale do Silício, eles agora 

serão responsabilizados. ” 

 

O Presidente do Senado (EUA), Wilton Simpson ressaltou: 

 

“Estou satisfeito em ver a Flórida dando o exemplo, fazendo tudo ao nosso 

alcance para impedir os abusos que são possíveis quando a grande tecnologia 

não é controlada. As pessoas têm o direito de expressar pontos de vista 

opostos. Este bom projeto de lei protege os candidatos a cargos eletivos, meios 

de comunicação e outros contra a discriminação injusta e arbitrária nas 

plataformas das redes sociais. Obrigado, governador DeSantis e porta-voz 

Sprowls, por sua liderança nesta importante questão ” 

  

 O objetivo central da nossa proposta é a preservação da liberdade de 

expressão, direito fundamental constante na nossa Carta Maior. O padrão é a ampla 

e livre manifestação e, em caso de manifestação de partes ofendidas ou no caso de 

violação explicita da lei, o poder judiciário deverá solicitar a remoção ou bloqueio. 

                                                
1 Fonte: https://www.flgov.com/2021/05/24/governor-ron-desantis-signs-bill-to-stop-the-censorship-of-
floridians-by-big-tech/ (tradução livre acessado em 30/06/2021) *C
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Portanto nobres pares, conto com todo o apoio necessário para que 

aprovemos o quanto antes, essa proposta de melhoria no nosso arcabouço legal que 

garanta a todos os cidadãos o pleno exercício de suas liberdades de expressão. 

 

 

Sala das Sessões,      de julho de 2021. 

 

 

 

 

Deputado REINHOLD STEPHANES JR 

PSD/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

............................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 

de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 

assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 

clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 

inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 

conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 

demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 

conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 

os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 

permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 

determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 

indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.831, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera o Marco Civil da Internet - Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - 
para proibir a exclusão de postagens em redes sociais sem que se 
tenha concedido direito de ampla defesa e ao contraditório ao usuário 
responsável pela postagem, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3119/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera o Marco Civil da Internet – Lei nº 
12.965, de 23 de abril de 2014 – para proibir 
a exclusão de postagens em redes sociais 
sem que se tenha concedido direito de 
ampla defesa e ao contraditório ao usuário 
responsável pela postagem, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Marco Civil da Internet – Lei nº 12.965, 

de 23 de abril de 2014 – para proibir a exclusão de postagens em redes sociais

sem que se tenha concedido direito à ampla defesa e ao contraditório ao 

usuário responsável pela postagem.

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO III-A

DO DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO 

Art. 8º-A. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - rede social: provedor de serviços de rede social de internet 

com pelo menos um milhão de usuários registrados no Brasil;

II – usuário: destinatário do serviço previsto no inciso I;

III – perfil de usuário na rede social: conjunto de informações e 

configurações mantidas e controladas pelo usuário na rede social;

IV – conteúdo postado por usuário: conjunto de informações na

forma de texto, áudio ou vídeo publicados por usuário em rede social;

Art. 8º-B. As redes sociais com pelo menos um milhão de 

usuários registrados devem: *C
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I - garantir o direito ao contraditório e a ampla defesa de seus 

usuários; 

II – oferecer regras claras, transparentes e públicas de 

condução de procedimentos em relação às reclamações dos usuários sobre 

remoção ou restrição de acesso a conteúdo postado pelos usuários;

III – oferecer aos usuários regras claras sobre condutas que 

possam levar a exclusão de postagens do usuário, do perfil do usuário, ou a 

limitação de acesso a conteúdo postado pelo usuário.

Art. 8º-C O provedor de serviços de redes sociais é obrigado a 

tratar internamente as reclamações enviadas por usuários, relativas à remoção 

de seu perfil ou à remoção de conteúdo postado por ele, garantindo-se aos 

reclamantes acesso a todas as informações de tramitação e a todas as 

decisões, de forma claramente visível, direta e permanentemente acessível.

§1º A rede social deverá enviar imediatamente através do 

endereço de e-mail do indicado na reclamação, confirmação de recebimento da

reclamação.

§2º O usuário reclamante receberá em seu endereço de e-mail 

informações sobre a aceitação ou não de sua reclamação, no prazo de 48 

horas após a sua apresentação.

§3º Se a reclamação for aceita, o provedor de serviços:

I - restaura o conteúdo removido, ou

III – restaura o perfil de usuário removido, ou 

III – retira as restrições de acesso ao conteúdo.

§4ª A manutenção por parte do provedor de serviços de redes 

sociais de remoção de conteúdo postado por usuário, de remoção de perfil de 

usuário ou de restrição de acesso à conteúdo postado por usuário, por prazo 

superior ao estabelecido §2º deste artigo dependerá de ordem do juiz 

competente.
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§5º A remoção de conteúdo postado por usuário, a remoção de

perfil de usuário, ou a restrição de acesso à conteúdo postado por usuário 

poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requerimento:

I - do prestador de serviço de redes sociais; 

II - da autoridade policial, na investigação criminal;

III - do representante do Ministério Público, na investigação 

criminal e na instrução processual penal.

§6º O pedido de remoção de conteúdo postado por usuário, de 

remoção de perfil de usuário ou de restrição de acesso a conteúdo postado por

usuário conterá a demonstração de que a sua realização é necessária.

§7º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá 

sobre o pedido.

§8º Em caso de conteúdo criminoso que inclui publicação com 

conteúdo pornográfico envolvendo menor, conteúdo de incitação, apoio ou 

elogio a atos de natureza terrorista, ou em casos em que mais acessos a esta 

publicação apresenta o risco de causar danos significativos ou causar efeitos 

difíceis de reverter, a rede social poderá tornar o conteúdo indisponível, até que

decisão judicial autorize a remoção definitiva.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 6 meses após a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste Projeto de Lei é o de garantir o direito à ampla

defesa e ao contraditório na internet, impedindo que as empresas operadoras 

de redes sociais e sites possam censurar a excluir publicações de usuários, ou 

os próprios perfis de usuários, sem uma prévia autorização judicial.

A uma rede social, como o Instagram ou o Facebook, não é 

admissível que possam bloquear a conta de um usuário por suposta violação 

de direitos autorais ou de propriedade intelectual de titularidade de terceiros, 

sem que se dê ao usuário o direito fundamental de ampla defesa e do 

contraditório.
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Os casos de abuso e de censura nas redes sociais se 

multiplicam, e com isso as decisões judiciais favoráveis aos usuários vítimas de

abusos. 

Um exemplo dessa situação é o que se procedeu no 2º Juízo 

da 18ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, que concedeu antecipação 

de tutela para restabelecer a conta do repórter e radialista Carlos Lacerda, da 

Rádio Grenal, que teve sua conta bloqueada na rede social a pedido do Sport 

Club Internacional. Motivo: ele foi acusado de usar a plataforma para vender 

produtos falsificados, em afronta aos direitos de marca.

Em outro caso, no Distrito Federal, a juíza do 4º Juizado 

Especial Cível de Brasília condenou o Facebook Serviços Online Brasil ao 

pagamento de danos morais por ter bloqueado o perfil de uma usuária, sem 

apresentar razões para isso. Foi determinado, ainda, que o provedor não volte 

a bloquear a conta em questão.

No caso do Rio Grande do Sul, a juíza Tatiana Di Lorenzo 

disse que a abertura para manifestação materializa a garantia do contraditório 

e da ampla defesa, inserida no artigo 5º, inciso LV, da Constituição, sendo 

aplicável às relações privadas em razão da eficácia horizontal dos direitos 

fundamentais.

Para a magistrada, o dever de informar decorre diretamente do 

princípio da boa-fé objetiva, norma jurídica positivada no artigo 422 do Código 

Civil. Este se aplica a todos os contratos, de consumo ou não, como 

decorrência evidente da eticidade, pilar sobre o qual se fundou a elaboração da

codificação civil vigente.

"Logo, enquanto o réu não comprovar qualquer ilicitude digna 

de reprovação jurídica, não poderá impedir o requerente de desenvolver sua 

atividade profissional no âmbito da rede social, já que, conforme atestam os 

documentos anexados, eventual manutenção do cancelamento de sua conta 

poderá acarretar prejuízos financeiros, já que possui diversos patrocinadores e 

seguidores na mencionada rede social, daí porque evidente o perigo de dano", 

considerou no despacho liminar.
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Em arremate, a julgadora advertiu que a tutela concedida não é

irreversível. Basta que o Instagram prove que o radialista praticou algum 

malfeito ou ilegalidade. Ou que ele publicou novos anúncios com produtos 

falsificados. Nestes casos, o juízo pode restabelecer o bloqueio e, talvez, o 

cancelamento definitivo da conta.

A tutela deferida em caráter de urgência restabeleceu a conta 

"https://www.instagram.com/reporterlacerda/" sem a exclusão de qualquer 

conteúdo anteriormente publicado, sob pena de multa de R$ 500,00 por dia, 

consolidada em 30 dias. 

Esses são apenas alguns casos entre muitos usuários de redes

sociais com perfis profissionais que têm suas mensagens deletadas ou 

excluídas, em decisões arbitrárias, sem que a rede social permita a ampla 

defesa e o contraditório dos usuários.

Este Projeto de Lei vem, portanto, para garantir direitos 

fundamentais aos usuários de redes sociais, do contraditório e à ampla defesa, 

impedindo que redes sociais ou sites de grande relevância possam apagar uma

publicação, ou restringir seu acesso, sem dispor de prévia autorização judicial.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas 

Parlamentares desta Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.

 Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

*C
D2

12
56

32
66

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212563266700

PL
 n

.2
83

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
08

/2
02

1 
13

:2
4 

- M
es

a

534



535 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 



539 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de 

tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e 

destino, serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das 

atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a 

Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e 

aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o 

responsável mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
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Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS CONTRATOS EM GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Preliminares 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
 
Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou 

contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 
 
Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia 

antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio. 
 
Art. 425. É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as normas 

gerais fixadas neste Código. 
 
Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.989, DE 2021 
(Do Sr. Marx Beltrão ) 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 201, conhecida como Marco 
Civil da Internet, para combater o anonimato e a existência de perfis 
falsos na rede mundial de computadores.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6351/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARX BELTRÃO)

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
201, conhecida como Marco Civil da Internet,
para combater o anonimato e a existência de
perfis  falsos  na  rede  mundial  de
computadores. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014

(Marco Civil da Internet), para combater o anonimato e a existência de perfis

falsos na rede mundial de computadores.

Art. 2º Inclua-se o art. 10-A na Lei nº 12.965, de 23 de abril de

2014 (Marco Civil da Internet), com a seguinte redação:

“Art.10-A Fica  vedada a  criação de perfis  na

rede mundial de computadores sem que ocorra a identificação

prévia do usuário,  por  meio de documento oficial  de âmbito

nacional. 

§  1º Para  fins  de  cumprimento  do  disposto

neste artigo,  será facultado às plataformas digitais  o acesso

aos arquivos públicos de conferência de dados do usuário.

§ 2º A infração ao disposto neste artigo será

punida com a aplicação das sanções previstas no art. 12 desta

Lei, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. ” (NR)

Art. 3º Inclua-se o § 5º no art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de

abril de 2014 (Marco Civil da Internet), com a seguinte redação:

Art. 15. ..............................................................

...........................................................................
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§ 5º As plataformas digitais na internet deverão

manter estreita cooperação com órgãos policiais e autoridades

judiciais  nacionais  e internacionais,  quando sob o abrigo  de

acordos, tratados ou convenções, de modo a coibir o uso de

perfis falsos na internet, observado o disposto no caput deste

artigo,  devendo,  em  caso  de  diligência  judicial,  atender  o

pedido no prazo de até 72 (setenta e duas) horas. (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O uso intensivo das redes sociais levou a uma explosão nas

ocorrências de crimes cometidos via rede mundial de computadores. Segundo

o ISP (Instituto de Segurança Pública), em 2020, houve um aumento de 265%

nos crimes praticados no ambiente virtual no Estado de São Paulo1. No Rio de

Janeiro,  durante  o  período  de  isolamento  decorrente  da  pandemia  do

coronavírus, os casos de golpe na internet tiveram um aumento de 11,8%. 

Em verdade, trata-se de um fenômeno global que vem sendo

alavancado  por  uma  característica  atual  da  internet:  a  possibilidade  de

anonimato. Escondidos por trás de um computador ou de um telefone celular,

os criminosos beneficiam-se da dificuldade de se identificar o número IP do

terminal para se encontrar o culpado. Essa dificuldade faz com que o índice de

impunidade dos crimes digitais seja muito elevado. 

Além disso, as novas modalidades de crimes perpetrados com

o suporte dos meios digitais também dificultam a aplicação da lei e da Justiça

devido às barreiras naturais típicas do ambiente virtual, posto que a maior parte

desses crimes já estão tipificados no Código Penal brasileiro2, tais como:

1  Fonte:  https://noticias.r7.com/tecnologia-e-ciencia/crimes-digitais-tem-forte-alta-em-varios-estados-
saiba-como-prevenir-05052021. Acessado em 15.08.2021. 

2  Lista  disponível  em:  https://guilhermebsschaun.jusbrasil.com.br/artigos/686948017/uma-lista-com-24-
crimes-virtuais. Acessado em 18.08.2021. 
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a) calúnia (Art. 138, do CP) – Imputar a alguém determinado

fato  definido  como  crime  por  meio  da  internet  (fakenews  podem  ser  um

exemplo);

b) difamação (Art. 139, do CP) - Imputar a alguém fato, com

circunstâncias descritivas, ofensivo à sua reputação, por meio da internet;

c) injúria (art. 140, do CP) – Ofender a dignidade ou decoro de

alguém, ferindo sua honra subjetiva, por meio da internet (cyberbulliying é um

bom exemplo);

d) ameaça (art. 147, do CP) – Intimidar alguém, com a internet,

mediante  promessa  de  mal  injusto  e  grave  (muito  comum  em  redes  de

conversa, como Messenger e Whatsapp);

e) divulgação de segredo (Art. 153, do CP) - Revelar segredos

de  terceiros  na  internet  ou  divulgar  material  confidencial  de

documentos/correspondências que possam causar danos;

f) invasão de dispositivo informático (Art. 154-A, do CP) – Violar

indevidamente  dispositivos  de  processamento,  dispositivos  de  entrada,  de

saída e de processamento, ou contribui para tal, oferecendo, distribuindo ou

difundindo programa para tal;

g)  furto (Art.  155) – Colocar os dados de outra pessoa para

sacar ou desviar dinheiro de uma conta, pela internet;

h)  furto  com  abuso  de  confiança  ou  mediante  fraude  ou

destreza (art.  155,  § 4º,  inciso II,  do CP) -  Fraudes bancárias por  meio de

Internet  Banking  ou  clonagem  de  cartão  de  Internet  Banking

(CRYPTOJACKING  –  mineração  maliciosa  de  criptomoedas,  por  meio  de

malware em computador alheio);

i)  comentar,  em chats,  e-mails  e  outros,  de  forma negativa,

sobre religiões e etnias e, a depender do STF, opção sexual (Art. 20, da Lei n.

7.716 /89) - Preconceito ou discriminação de modo geral;

j) divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por

meio  da  internet,  nome,  ato  ou  documento  de  procedimento  policial,
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administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato

infracional (Art. 247, da Lei n. 8.069 /90);

k) oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir,  distribuir,  publicar

ou  divulgar  por  meio  de  sistema  de  informática,  fotografia,  vídeo  ou  outro

registro que contenha qualquer situação que envolva criança ou adolescente

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos

genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais (Art.

241-A c/c Art. 241-E, da Lei n. 8.069 /90);

l) estelionato (Art. 171, do CP) - Promoções com furto de dados

e esquemas de fraude com uso da internet, no geral;

m) falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto

destinado  a  fins  terapêuticos  e  medicinais  (art.  273,  §  1º,  do  CP)  –  Muito

comum  em  venda  irregular  de  medicamentos,  cosméticos,  insumos

farmacêuticos, etc., pela Internet;

n) ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele

relativo (Art.  208,  do CP) – Zombar afrontosamente da religião alheia (criar

comunidade  online  que  menospreze  ou  zombe  de  pessoas  religiosas  e

religiões);

o) estupro (Art. 213, do CP) – Constranger alguém, com uma

chantagem  por  hacking  de  computação  ou  ameaça  qualquer  (até  por  um

webcam, com refém, por exemplo), a satisfazer a lascívia por videoconferência,

por meio de prática de um ato libidinoso diverso de conjunção carnal;

p) favorecimento da prostituição (Art. 228, do CP) – Induzir ou

atrair  alguém à prostituição ou outra forma de exploração sexual,  facilitá-la,

impedir ou dificultar que alguém a abandone, usando a internet;

q) ato obsceno e escrito ou objeto obsceno (Arts. 233 e 234, do

CP);

r)  interrupção  ou  perturbação  de  serviço  de  informação  de

utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento (Art. 266, § 1º,

do CP) - Modificar ou danificar um site na internet que contenha informação de

utilidade pública (defacement); *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218291229300
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s) incitação ao crime (Art. 286, do CP) – Incentivar a prática de

determinado crime, por meio da internet;

t)  apologia de crime (Artigo 287,  do CP):  criar  comunidades

virtuais (fóruns, blogs, etc) para ensinar como burlar a legislação ou divulgar

ações ilícitas realizadas no passado, que estão sendo realizadas no presente

ou serão realizadas no futuro;

u) pirataria de software (Lei 9.610/98) - Copiar dados em CDs,

DVDs ou qualquer base de dados sem prévia autorização do autor;

v) plágio (Lei 9.610/98) - Cópia de informações veiculadas por

terceiros sem a indicação da fonte;

w) falsificação de cartão de crédito ou débito (Art. 298, §ú, do

CP);

x)  falsa  identidade virtual  (art.  307,  do  CP)– Perfil  Fake em

redes sociais; conceitos e formas de atuação típicas da rede que não estão

previstos nas leis vigentes. 

A  forma  apropriada  de  combater  contravenções  ou  crimes

virtuais, inclusive a disseminação de notícias falsas (Fake News), é assegurar

que os responsáveis sejam punidos pela legislação em vigor. Como vimos, o

Brasil possui já um amplo espectro de arcabouço legal de combate aos crimes

digitais,  devendo,  portanto,  aprimorar  a  capacidade  de  identificação  dos

responsáveis.

Assim,  prevemos  nesta  Lei  que  só  poderá  haver  perfil  de

usuário  na  internet  mediante  identificação  do  mesmo.  Além  disso,

asseguramos que serão oferecidas condições para um estreito relacionamento

entre os diversos órgãos e autoridades de polícia e fiscalização para troca de

informações e combate à impunidade, impondo-se ainda ao juiz o dever de agir

em 72 horas após a denúncia. 

Acreditamos que essas medidas terão não apenas o caráter

punitivo, mas também preventivo, de modo que o combate a perfis falsos irá

diminuir sobremaneira a ocorrência de discurso de ódio, disseminação de Fake

news e muitos outros crimes. Ao invés de burocratizar a internet, o cadastro *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218291229300
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para uso de redes sociais  se equipara ao cadastro que o usuário faz para

registro, por exemplo, em uma plataforma de transmissão de vídeo pago ou

vídeo sob demanda. 

Considerando o exposto,  solicitamos o apoio dos Deputados

para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARX BELTRÃO

2021-11828

*C
D2

18
29

12
29

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218291229300

PL
 n

.2
98

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
08

/2
02

1 
15

:0
7 

- M
es

a

547



548 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar 

os registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a 

outras informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, 

mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o 

disposto no art. 7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas 

que detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser 

informados pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões 

definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos 

empresariais.  

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações 

de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 

obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao 

conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no 

Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 

pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo 

menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  
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§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na 

forma da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao 

disposto neste artigo.  

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 

sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no 

Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do 

infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da 

sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 

pelo pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou 

estabelecimento situado no País.  

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 

autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser 

transferida a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá 

requerer cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao 

previsto no caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial 

de acesso aos registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em 

relação ao requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de 

autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

 

Subseção II 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Conexão 

 

Art. 14. Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os 
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registros de acesso a aplicações de internet.  

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa 

jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins 

econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob 

sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do 

regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações 

de internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a 

aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período 

determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão 

requerer cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de 

acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no 

caput, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

 

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a 

guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos 

dados tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi 

dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, publicada no 

DOU de 15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 

divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou 

pelo meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se 

qualquer dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 

sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html


552 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 30/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Perseguição 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021) 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-

lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de 

qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos termos do § 2º-A 

do art. 121 deste Código; 

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência. 

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.132, de 31/3/2021) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 

Divulgação de segredo 
Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 

de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 

produzir dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 1º-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 

Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 

incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 

17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Invasão de dispositivo informático (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático de uso alheio, conectado ou não à rede 

de computadores, com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem 

autorização expressa ou tácita do usuário do dispositivo ou de instalar vulnerabilidades para 

obter vantagem ilícita: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, e 

com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 

12.737, de 30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta 

definida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no 

DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se da invasão resulta 

prejuízo econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 

privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 

o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 

12.737, de 30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 

informações obtidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no 

DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Ação penal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 

de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 

representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta 

de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 

empresas concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 
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DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

valor econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto 

mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou 

não à rede de computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a 

utilização de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso: 

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado 

mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional; 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou 

vulnerável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
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555 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 

indenização ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

Fraude eletrônica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude é 

cometida com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido a 

erro por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, 

ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 

27/5/2021) 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado 

mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

Estelionato contra idoso ou vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 

28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra 

idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 

27/5/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
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§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  

5.474, de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar 

publicamente ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, 

sem prejuízo da correspondente à violência.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária  
Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência a pena é aumentada de um terço, 

sem prejuízo da correspondente à violência. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou 

gerente: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

Ato obsceno  
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 

qualquer objeto obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
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I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo;  

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o 

mesmo caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 

recitação de caráter obsceno.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Aumento de pena (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
I - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

II - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o agente transmite à vítima doença 

sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador, ou se a vítima é idosa ou 

pessoa com deficiência. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação 

dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão 

em segredo de justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO 

Bigamia 
Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

§ 1º Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada, 

conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de um a três anos.  

§ 2º Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo 

que não a bigamia, considera-se inexistente o crime.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou 

de informação de utilidade pública (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.737, 

de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radio-telegráfico ou 
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telefônico, impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação 

de utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após 

a publicação) 

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de 

calamidade pública. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta 

morte, de dois a quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.677, de 

2/7/1998) 

Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, 

as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 

diagnóstico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º 

em relação a produtos em qualquer das seguintes condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;  

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;  

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 

comercialização;  

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;  

V - de procedência ignorada;  

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária 

competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

Modalidade culposa  

§ 2º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

Emprego de processo proibido ou de substância não permitida 

Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado ao consumo, revestimento, 

gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservadora ou 
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qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Multa com redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de 

cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.850, de 2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

Falsificação de documento particular  
Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar 

documento particular verdadeiro:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

Falsificação de cartão (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento 

particular o cartão de crédito ou débito. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão, de um a três anos, e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, 

aumenta-se a pena de sexta parte.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 
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....................................................................................................................................................... 

Falsa identidade  
Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, 

em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui 

elementos de crime mais grave.  

Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista 

ou qualquer documento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, 

documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:  

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui 

elemento de crime mais grave.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas 

ou da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 
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Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela 

Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
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§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 

241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.764, 

de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer 

meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou 

judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de 

criança ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga 
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respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, 

direta ou indiretamente.  

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou 

televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 

apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 

como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão "ou a suspensão da programação 

da emissora até por dois dias, bem como da publicação do periódico até por dois números" declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 869-2, publicada no 

DO de 03/09/2004, p. 1.) 
Art. 248. (Revogado pela  Lei nº 13.431, de 4/4/2017, publicada no DOU de 5/4/2017, em vigor 

1 ano após a publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação 

os direitos de autor e os que lhes são conexos.  

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 

reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.366, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias ) 

 
Altera as Leis nºs 12.965, de 23 de abril de 2014, a Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995 e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para 
dispor sobre a transparência e reparação do uso indevido de dados 
pessoais por empresas de internet de grande porte e por delegatárias de 
serviços públicos essenciais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2630/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera as Leis nºs 12.965, de 23 de 
abril de 2014, a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 e Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, para dispor sobre a 
transparência e reparação do uso indevido 
de dados pessoais por empresas de internet 
de grande porte e por delegatárias de 
serviços públicos essenciais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 12.965, de 23 de abril de 

2014, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

para dispor sobre a transparência e reparação do uso indevido de dados 

pessoais por empresas de internet de grande porte e por delegatárias de 

serviços públicos essenciais.

Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 7º-A e 7º-B à Lei nº 

12.965, de 23 de abril de 2014:

“Art. 7º-A Os provedores de aplicações de internet ficam 

obrigados a: 

I - disponibilizar a seus usuários a quantidade de contas 

existentes e utilizadas em seu nome, 

II – disponibilizar a relação de quais atividades foram 

realizadas com a conta cadastrada do usuário, com seu 

número de telefone ou nome.
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III - corrigir eventual erro ou uso impróprio da conta do usuário, 

com base no princípio da qualidade dos dados, previsto na Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 7º-B Os provedores de aplicações de internet que 

possuam mais de 50 mil usuários registrados no Brasil deverão

criar canal integrado com informações de todos os provedores 

de aplicações, mostrando ao usuário, sob consulta específica, 

se existem contas em seu nome, e se, quando, por quem, em 

qual plataforma e em que extensão seus dados foram vazados 

ou utilizados de forma irregular;” (NR) 

Art. 3º Acrescente-se o art. 7º-B à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995:

“Art. 7º-B Concessionárias, permissionárias ou autorizatárias 

de serviço público, como serviços públicos de luz, água e 

esgoto e telecomunicações, devem manter cadastro com 

acesso fácil e seguro para consulta do consumidor acerca de 

todos os produtos e serviços que estão contratados, 

cadastrados e cobrados em seu nome. 

Parágrafo único. As empresas referidas no caput devem 

corrigir eventual erro ou uso impróprio da conta dos usuários, 

com base no princípio da qualidade dos dados, previsto na Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.” (NR) 

Art. 4º O art. 48 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

fica alterado, com a seguinte redação:

“Art. 48 O controlador deverá divulgar em veículos de 

comunicação social e em mídias sociais eletrônicas e 

comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante aos titulares.

*C
D2

10
75

40
32

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210754032200

PL
 n

.3
36

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
09

/2
02

1 
15

:2
3 

- M
es

a

566



567 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 3366/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

2

.............................................................................................”(NR

)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Episódios recentes de vazamentos de dados pessoais têm 

provocado angústia em grande parte da população que utiliza tanto redes 

sociais quanto serviços públicos essenciais. Basta, muitas vezes, um 

número de CPF, uma foto e um número de telefone para abrir novas contas, 

contratar serviços e tornar a vida da pessoa prejudicada um verdadeiro 

martírio. 

 Os megavazamentos, ainda que incluam somente dados de 

aparente pouca importância, como números de CPF, nome e data de 

nascimento, são cada vez mais frequentes. Em janeiro de 2021, por exemplo 

foram vazadas informações de mais de 223 milhões de brasileiros, 

incluindo pessoas falecidas1. Em julho houve outro megavazamento, dessa

feita contemplando fotos de RGs, números de CPFs e cópia da CNH2.

O acesso a esses dados vazados, que parecem 

desimportantes, pode ser suficiente para criar um perfil em rede social, 

realizar ações criminosas, solicitar a abertura de pedidos de serviços 

públicos essenciais, como água e esgoto, entre outras possíveis fraudes. 

Os problemas são inúmeros: “o vazamento de dados pessoais 

causa enormes transtornos para o cotidiano do cidadão e gera oportunidades 

de crimes de estelionato e os mais variados golpes. A vítima pode ter seu 

nome negativado, pagar contas indevidas, sofrer problemas junto à Receita 

Federal, ser chantageada, entre outros prejuízos e dissabores ainda piores, 

como furtos, roubos e até sequestros.”3

1 Ver em: https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2021/01/28/vazamento-de-dados-de-223-
milhoes-de-brasileiros-o-que-se-sabe-e-o-que-falta-saber.ghtml Acesso em 09/09/2021.

2 Ver em: https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2021/07/31/vazamento-expoe-13-mil-fotos-de-
documentos-e-dados-de-227-mi-de-brasileiros.htm . Acesso em 09/09/2021.
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Os dados pessoais, numa economia digitalizada, constituem a 

interface entre o cidadão e o mundo, tendo a capacidade de representá-lo nas 

interações com a sociedade. Com isso, é necessário que os prejuízos 

causados pelo uso indevido de dados pessoais possam ser corrigidos 

rapidamente.

Para que essa correção tenha lugar, é imperioso, também, que 

o titular de dados pessoais possua meios de tomar conhecimento de que seus 

dados estão sendo ilicitamente tratados. E é amparado nesses dois pilares, 

transparência e possibilidade de remediar os prejuízos causados pelo uso

indevido de dados pessoais, que apresentamos esta proposta. 

O objetivo é dispor sobre a transparência e reparação em 

casos de utilização indevida de dados pessoais por empresas de internet de 

grande porte e por delegatárias de serviços públicos essenciais.

Primeiro, propomos alteração no Marco Civil da Internet 

para obrigar os provedores de aplicações de internet a disponibilizar a seus 

usuários a quantidade de contas existentes e utilizadas em seu nome, bem 

como a relação de quais atividades foram realizadas com a conta cadastrada 

do usuário, por meio de número de telefone ou nome. Propusemos, outrossim, 

que os provedores devem corrigir eventual erro ou uso impróprio da 

conta do usuário, com base no princípio da qualidade dos dados, previsto

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Sugerimos a criação de um canal integrado com 

informações de todos os provedores de aplicações, incluindo redes 

sociais, buscadores e serviços de mensageria, para possibilitar usuário efetuar

consulta para saber em qual plataforma há conta ou perfil em seu nome e em 

que extensão seus dados foram vazados ou utilizados de forma irregular. Tal 

obrigação aplicar-se-ia a provedores de aplicações de internet com mais de 50 

mil usuários registrados no Brasil. 

Quanto aos serviços públicos essenciais, determinamos 

que concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de serviço público, 

como serviços públicos de luz, água e esgoto e telefonia, devem manter 

3 Ver em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/estudos-e-notas-tecnicas/publicacoes-da-
consultoria-legislativa/arquivos-pdf/nota-tecnica-megavazamento-de-dados Acesso em 09/09/2021.
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cadastro com acesso fácil e seguro para consulta do consumidor acerca de 

todos os produtos e serviços que estão contratados, cadastrados e cobrados 

em seu nome. 

O desiderato é facilitar a eventual identificação de uso indevido 

de dados pessoais para contratar serviços públicos com empresas delegatárias

e promover a célere correção de eventuais erros ou uso impróprio da conta dos

usuários. 

Por fim, entendemos oportuno que os controladores de dados 

pessoais sejam obrigados a divulgar, em veículos de comunicação social e em 

mídias sociais eletrônicas, a ocorrência de incidentes de segurança que 

possam acarretar risco ou dano relevante aos titulares.

Diante do cenário descrito, entendemos que a proposta é 

de grande relevância para o Brasil, tanto para a aumentar a transparência 

quanto para facilitar, por parte do usuário, a interrupção do uso 

inadequado e irregular de seus dados pessoais. Assim, conclamamos os 

nobres deputados a votarem pela aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo 

por ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 

registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da 

rede que possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, 

tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para 

finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, 

publicada no DOU de 15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de 

conexão à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

 

Seção I 

Da Segurança e do Sigilo de Dados 

....................................................................................................................................................... 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a 

ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela 

autoridade nacional, e deverá mencionar, no mínimo:  

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

II - as informações sobre os titulares envolvidos;  

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 

dos dados, observados os segredos comercial e industrial;  

IV - os riscos relacionados ao incidente;  

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e  

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 

efeitos do prejuízo.  

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do incidente e poderá, caso 

necessário para a salvaguarda dos direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de 

providências, tais como:  

I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e  

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.  

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprovação de 

que foram adotadas medidas técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, para terceiros não autorizados 

a acessá-los.  

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser 

estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 

governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e às demais normas regulamentares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 

do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 
 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO)  

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

§ 5º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de 

fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas praticadas e a evolução das 

revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.673, de 5/6/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.700, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Altera a Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, para criar obrigações 
para os provedores de aplicação de internet na moderação de discursos 
de ódio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3395/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Altera a Lei no 12.965, de 23 de abril de 
2014, para criar obrigações para os 
provedores de aplicação de internet na 
moderação de discursos de ódio.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, 

para criar obrigações para os provedores de aplicação de internet na 

moderação de discursos de ódio. 

Art. 2o O art. 2o da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 2o ................................................................................. 

............................................................................................. 

VII – promoção do bem comum, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.” (NR) 

Art. 3o Acrescente-se o seguinte artigo à Lei no 12.965, de 23 

de abril de 2014: 

“Art. 21-A. O provedor de aplicações de internet que 

disponibilize conteúdo gerado por terceiros deve remover publicações 

contendo discurso de ódio em até 24h após a postagem, em caso de 

denúncia. 

§ 1º O não cumprimento do disposto no caput ensejará 

responsabilidade solidária do provedor de aplicações com o autor do 

discurso de ódio e a aplicação das sanções previstas no art. 12 desta 

Lei. *C
D2

15
42

97
71

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215429771600

PL
 n

.3
70

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
10

/2
02

1 
15

:0
9 

- M
es

a

574



575 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

 

2 
 

§ 2º Para efeitos desta Lei, será considerado discurso de 

ódio aquele que incita violência ou grave ameaça, com discriminação 

racial, social ou religiosa contra determinados grupos, incluindo 

minorias.” (NR)  

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Crimes de ódio vêm aumentando bastante no Brasil nos últimos 

tempos1. Pior ainda, esse tipo de crime teve um aumento de 5.000% durante a 

pandemia. As denúncias de racismo na internet, por exemplo, triplicaram nesse 

mesmo período.  

De fato, muitos desse crimes são cometidos no em ambiente 

online, em que o usuário, sentindo-se protegido e inatingível atrás de uma tela 

de computador, ataca minorias em razão de sua raça, cor, etnicidade, 

nacionalidade, sexo ou religião.  

Embora saibamos que muitas dessas atitudes possam ser 

consideradas crimes, é necessário criar um incentivo financeiro para que as 

plataformas digitais implementem uma moderação célere e adequada desse 

conteúdo nocivo, removendo-o. Diante disso, o que pretendemos com o 

presente projeto de lei é deixar claro que as plataformas de internet, os 

chamados provedores de aplicações, podem se tornar responsáveis pelo 

discurso de ódio de terceiros em suas plataformas, caso não sejam diligentes 

na exclusão desse conteúdo. 

     A fim de deixar clara essa intenção, acrescentamos 

dispositivo ao Marco Civil da Internet que adiciona aos fundamentos do uso da 

internet no Brasil a promoção do bem comum, sem que haja preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

                                            
1
 https://www.brasildefators.com.br/2020/09/04/crimes-de-odio-aumentam-durante-a-pandemia-em-
invasoes-de-videoconferencias  
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Entendemos, também, que é imperativa a instituição de um 

mecanismo indenizatório, que possa compensar a negligência ou eventual 

conivência da plataforma de internet com os discursos de ódio que publicam 

seus usuários.  

Assim, determinamos que o provedor de aplicações de internet 

que disponibilize conteúdo gerado por terceiros tem a obrigação de remover 

publicações com discurso de ódio no prazo de até 24h após a postagem, em 

caso de denúncia. Caso descumpra tal obrigação, incidirá sobre a plataforma 

responsabilidade solidária com o próprio autor do discurso de ódio, inclusive 

com a possibilidade da aplicação de sanções, pelo Poder Judiciário, de 

advertência, multa, suspensão temporária ou mesmo a proibição do exercício 

das atividades da plataforma. 

 Para delinear melhor a aplicação da proposta e evitar 

interpretações extensivas sobre o que é discurso de ódio, o definimos como 

aquele que incita violência ou grave ameaça, com discriminação racial, social 

ou religiosa contra determinados grupos, incluindo minorias. 

Por fim, dada a relevância da proposição ora apresentada, 

convidamos os nobres deputados a votarem pela aprovação da presente 

matéria. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2021. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215429771600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito 

à liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

 

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 

pensamento, nos termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 

práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 

lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos 

no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 

sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no 

Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do 

infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da 

sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 

pelo pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou 

estabelecimento situado no País.  

 

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 

autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser 

transferida a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá 

requerer cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao 

previsto no caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial 

de acesso aos registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em 

relação ao requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de 

autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado 

por terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente 

da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros 

materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o 

recebimento de notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, 

de forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 

conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de 

nulidade, elementos que permitam a identificação específica do material apontado como 

violador da intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do 

pedido.  

 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto 

probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer 

ao juiz que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de 

registros de acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento 

deverá conter, sob pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de 

investigação ou instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.134, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta o art.287-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para tipificar o crime de divulgação de notícia 
falsa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9931/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acrescenta o art.287-A ao Decreto-Lei
nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –
Código  Penal,  para  tipificar  o  crime  de
divulgação de notícia falsa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acresce o art. 287-A ao Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de tornar crime a conduta de

divulgar notícia inverídica. 

Art.2º Acrescente-se o art.287-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 – Código Penal, com o seguinte teor: 

“Divulgação de notícia falsa 

Art.  287-A.  Difundir,  por  qualquer  meio,  notícia  falsa,

relacionada à saúde pública,  à  segurança pública  ou à

economia nacional.

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.”

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A propagação  de  notícias  falsas,  as  chamadas  “fake  news”

ganha relevo nos dias atuais, tendo em vista as inúmeras notícias veiculadas

relacionadas à pandemia de COVID-19. 

Segundo notícia publicada no site da revista Valor Econômico:

“Notícias falsas não são novidade na internet, mas o surto de covid-19 está

produzindo o que muitos consideram como a onda mais grave de “fake news” *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214394934700
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já registrada, desde que o termo se popularizou em 2016. A escalada cresce

tão  rapidamente  que  está  levando  companhias  de  internet  a  rever  suas

políticas de acesso e criar mecanismos para tentar deter os boatos eletrônicos.

A redes sociais, em especia,l nunca foram tão restritivas – e há espaço para

que espremam ainda mais esse limite, dizem observadores.”1   .

Dito  isso,  é  mais  do  que  necessário  combater  prática  tão

nefasta e que tanto mal causa à sociedade. Por isso, tipificamos a conduta de

quem difunde notícia  falsa que diga respeito  à saúde pública,  à  segurança

pública ou à economia nacional, temas de interesse público e que podem afetar

toda a comunidade, causando temor e pânico desnecessários.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas

para aprovar matéria tão importante na atual conjuntura.     

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-4184

1  https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/04/20/pandemia-faz-disparar-onda-de-fake-news.ghtml
ou as ferramentas oferecidas na página.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de 

cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.850, de 2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 143, DE 2022 

(Do Sr. Coronel Armando) 
 

Dispõe sobre informação da autoria de postagens reproduzidas ou 
reencaminhadas de terceiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2630/2020.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CORONEL ARMANDO)

Dispõe sobre informação da autoria de
postagens reproduzidas ou reencaminhadas
de terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,

que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet

no Brasil, dispondo sobre a divulgação da autoria de postagens reproduzidas

ou reencaminhadas de terceiros.

Art. 2º  A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar

acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art. 15  ..................................................................

.................................................................................

§  5º  O  provedor  de  aplicação  de  internet  cuja  principal
finalidade  seja  o  compartilhamento  e  a  disseminação,  pelos
usuários, de opiniões, informações ou a troca de mensagens
interpessoais,  por qualquer tecnologia ou formato,  escrito ou
audiovisual, registrará vínculo entre a informação trafegada ou
reproduzida  e  os  dados  do  registro  de  acesso  associado  à
postagem inicial dessa informação.

§ 6º Os dados de registro de acesso de que trata o § 5º ficarão
disponíveis à consulta pelo destinatário da mensagem ou de
sua  cópia,  não  representando  essa  consulta  violação  da
privacidade do autor.” (NR)

Art.  3º  O atendimento às determinações desta  Lei  configura

cumprimento de obrigação legal pelo provedor de aplicação de internet, nos

termos do artigo 11, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018.

Art. 4º Os provedores de redes sociais e serviços de troca de

mensagens terão o prazo de noventa dias, contados da data de publicação *C
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desta Lei, para criação de mecanismos de consulta aos dados de registro de

acesso  e  para  adequação  de  suas  políticas  e  de  seus  termos  de  uso,

adequando-se ao disposto nesta Lei.

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  redes  sociais  e  programas  de  troca  de  mensagens

interpessoais  estimulam  a  divulgação  de  manifestações  de  aprovação  e  a

reprodução das informações trafegadas. Estima-se que, em nível global, cerca

de  2  bilhões  de  usuários  se  conectem  diariamente  apenas  ao  Facebook,

acessando a cada dia 4 bilhões de vídeos. Se somarmos a esse número as

100 milhões de postagens e 250 milhões de curtidas diárias nesse provedor,

teremos uma ideia da impressionante influência das redes sociais. 

Trata-se,  pois,  de  ambiente  que  devemos  acompanhar  com

atenção  para  observar  sua  relevância  e  seus  efeitos  sobre  a  formação  da

opinião pública, o apoio a políticas públicas de interesse da população e o

debate equilibrado das posições a respeito de temas relevantes.

Um  dos  desafios,  nesse  ambiente,  é  a  reprodução  de

mensagens e vídeos de terceiros que apontem, defendam ou polemizem sobre

conceitos ou informações falsas,  ou estejam acompanhados de indicadores

falsos,  ou  que  atribuam  declarações  inverídicas  a  autoridade  ou  pessoa

notória. O volume enorme de informações trafegadas impede uma moderação

tempestiva  desse  conteúdo  que  esclareça  o  público  ou  que  previna  sua

disseminação. 

Propomos, com esta iniciativa, uma abordagem mais simples e

eficaz,  que  se  constitui  na  preservação  dos  dados  de  acesso  relativos  à

primeira  postagem  do  conteúdo  e  sua  disponibilidade  para  acesso  pelo

destinatário  da  mensagem  original  ou  de  cópia.  Desse  modo,  o  usuário

interessado na origem da informação ou intrigado com seu conteúdo poderá

confirmar  a  autoria  e  formar  um  parecer  a  respeito  da  confiabilidade  da

mensagem. *C
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Esperamos,  com  o  projeto  ora  oferecido,  assegurar  um

acréscimo de qualidade  ao  ambiente  das  redes sociais,  promovendo maior

transparência e confiabilidade do serviço. Contamos, pois,  com o apoio dos

nobres Deputados à discussão e aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CORONEL ARMANDO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa 

jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins 

econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob 

sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do 

regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações 

de internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a 

aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período 

determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão 

requerer cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de 

acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no 

caput, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

 

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a 

guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos 

dados tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  
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II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi 

dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, 

publicada no DOU de 15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas 

seguintes hipóteses:  

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e 

destacada, para finalidades específicas;  

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for 

indispensável para:  

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;   

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração 

pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;   

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais sensíveis;   

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 

administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 

(Lei de Arbitragem);   

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;   

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais 

de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de 

identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 

mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 

fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.   

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que 

revele dados pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em 

legislação específica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput 

deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa 

de consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.  

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre 

controladores com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de 

regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 

Público, no âmbito de suas competências.  

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de 

dados pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, 

exceto nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e 

de assistência à saúde, desde que observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços 

auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para 

permitir:  

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou  

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação 

dos serviços de que trata este parágrafo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.853, de 

8/7/2019) 

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde o 

tratamento de dados de saúde para a prática de seleção de riscos na contratação de qualquer 

modalidade, assim como na contratação e exclusão de beneficiários. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os 

fins desta Lei, salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for 

revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, 

puder ser revertido.  

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores 

objetivos, tais como custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de 

acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 714, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Estabelece exigências e prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido dos serviços de telecomunicações por aplicativos "mobile" ou 
aplicações "web", na exploração ou prestação dos serviços de redes 
sociais públicas e privadas construídas ou compartilhadas sobre redes 
virtuais, que se utilize de serviço de transmissão de dados e acesso 
remoto pela rede mundial de computadores por quaisquer de suas 
modalidades de conexão, de origem nacional ou estrangeira com 
disponibilidade, oferta ou usuário em território brasileiro; estabelece 
normas gerais de proteção aos direitos coletivos e individuais básicos e 
responsabilidades do usuário e fornecedores dos serviços de 
telecomunicação, de repressão ao uso ilícito dos serviços de 
telecomunicação pela internet; define crimes e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2630/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2022 

(DO SR. NEREU CRISPIM)

Estabelece exigências e prescreve medidas
para prevenção do uso indevido dos serviços
de  telecomunicações  por  aplicativos
“mobile” ou aplicações “web”, na exploração
ou prestação dos serviços de redes sociais
públicas  e  privadas  construídas  ou
compartilhadas sobre redes virtuais, que se
utilize de serviço de transmissão de dados e
acesso  remoto  pela  rede  mundial  de
computadores  por  quaisquer  de  suas
modalidades de conexão, de origem nacional
ou  estrangeira  com  disponibilidade,  oferta
ou  usuário  em  território  brasileiro;
estabelece  normas  gerais  de  proteção  aos
direitos  coletivos  e  individuais  básicos  e
responsabilidades do usuário e fornecedores
dos  serviços  de  telecomunicação,  de
repressão  ao  uso  ilícito  dos  serviços  de
telecomunicação pela internet; define crimes
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  exigências  e  prescreve  medidas  para

prevenção  do  uso  indevido  dos  serviços  de telecomunicações,  por

aplicativos “mobile” ou aplicações “web”, na exploração ou prestação

dos  serviços  de redes  sociais  públicas  ou  privadas  construídas  ou

compartilhadas  sobre  redes  virtuais,  que  se  utilize  de  serviço  de

transmissão  de  dados  e  acesso  remoto  pela  rede  mundial  de

computadores  por  quaisquer  de suas  modalidades  de conexão,  de *C
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 origem nacional ou estrangeira com disponibilidade, oferta ou usuário

em território  brasileiro,  estabelece  normas  gerais  de  proteção  aos

direitos coletivos e individuais básicos e responsabilidades do usuário

e dos fornecedores dos serviços de telecomunicação, de repressão ao

uso  ilícito  dos  serviços  de  telecomunicação  pela  internet,  define

crimes e dá outras providências.

Art. 2º As exigências e critérios de proteção aos direitos básicos e de

responsabilidades  do  usuário  e  do  fornecedor  de  serviços  de

telecomunicação,  definidos  nesta  lei,  fortalece  e  instrumentaliza

ações e medidas, individuais e coletiva, em território nacional e, nas

relações internacionais, busca a integração econômica, política, social

e cultural de acordo com os seguintes fundamentos e princípios:

I - A soberania, a defesa da independência e dos interesses nacionais

e do Estado Democrático de Direito;

II - A cidadania e a prevalência dos direitos humanos;

III - A dignidade da pessoa humana, a autodeterminação dos povos e

a defesa da paz;

IV - Os valores sociais do trabalho, da livre iniciativa e a não-

intervenção;

V - O pluralismo político, cooperação entre os povos para o progresso

da humanidade e a igualdade entre os Estados;

VI - Repúdio ao terrorismo e ao racismo; e

VII - Solução pacífica dos conflitos.

Capítulo II

Das Definições *C
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Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I Usuário do código ou de chave de acesso, o titular do contrato

dos serviços de telecomunicações, da conta de usuário da rede social

ou a pessoa autorizada ao seu uso e equiparados;

II Usuário do endereço de correspondência eletrônica, o titular do

contrato dos serviços de telecomunicações proprietário do domínio ou

autorizado ao seu uso, ou ainda o titular da conta de e-mail pessoal e

equiparados;

III Prestador  de serviços  de telecomunicações,  o  operador  ou a

operadora  que  se  utiliza  dos  serviços  de  telecomunicações  para

estabelecer contato com o usuário do código ou da chave de acesso,

ou ainda, do endereço de correspondência eletrônica;

IV Os conceitos e as definições de internet, terminal, endereço de

protocolo, administrador de sistema autônomo, conexão à internet,

registro de conexão, aplicações de internet e registros de acesso a

aplicações de internet, estabelecidas nos incisos I ao VIII do art. 5º

da lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014;

Capítulo III

Das Garantias
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 Art. 4º  É vedada a oferta ou disponibilidade de qualquer prestação,

atividade ou operação previstas no art. 11, caput, e parágrafos 1º ao

3º  da  lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014  sem  a  regular

constituição de responsável em território brasileiro, pessoa física ou

jurídica,  com  poderes  e  responsabilidades  para  atendimento  e

cumprimento das obrigações constitucionais e legais de natureza civil,

administrativa,  tributária,  criminal,  eleitoral  e  do  consumidor,  por

ações ou omissões delas decorrentes.

Art. 5º Na hipótese de representação ocorrer por meio de constituição

de pessoa jurídica, não será admitido composição integral por sócios

pessoas  jurídicas  ou  por  sócios  pessoa  físicas  domiciliadas  no

exterior.

Art. 6º Aplica-se a obrigação prevista neste Capítulo, mesmo que as

prestações,  atividades  ou  operações  sejam  realizadas,  direta  ou

indiretamente,  por  pessoa  física  ou  jurídica  sediada  no  exterior,

sempre  que  qualquer  etapa  de  oferta,  cadastro,  coleta,  guarda,

armazenamento,  tratamento  ou  transmissão,  de  dados  ou  de

informações, de conteúdo de voz, texto ou vídeo ou sua combinação

de  quaisquer  espécie,  utilizando  de  qualquer  dos  meios  de

comunicações em rede, por aplicativo, aplicação ou recurso web:

a) oferte serviço ou produto ao público brasileiro;

b) ocorra em território nacional;

c) seja disponibilizado a usuário brasileiro; ou

d) caracterize como rede social de comunicação.

Art.  7º  A  utilização  de  robôs  ou  “bots”  ou  qualquer  método  de

automação,  não  afasta  as  garantias,  as  obrigações  e

responsabilidades previstas neste Capítulo.
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Capítulo IV

Seção I

Das Vedações e Das Exigências

Art. 8º É vedado o início ou a continuidade das atividades, operações

ou  prestações  de  que  trata  essa  lei,  em  território  nacional,  sem

prévia comprovação de acesso à informação com a confirmação de

ciência expressa, específica e individualizada concedida pelo usuário

dos serviços ou produtos de telecomunicações, da observância de que

trata o Capítulo III desta Lei.

§1º  A exploração direta  ou indireta  das  atividades,  prestações  ou

operações  de  que  trata  esta  Lei,  destinado  ao  público  em  geral,

deverá  manter  os  dados  e  informações  coletadas  dos  usuários

brasileiros  ou  por  eles  fornecidos,  exclusivamente  em  servidor

mantido em território nacional, quando o fluxo alcance o número de

usuários nos termos definidos em Regulamento.

§2º  É  vedado o  compartilhamento  ou  a  transferência  da  base de

dados dos usuários, ainda que meta-dados, para qualquer servidor

fora do território nacional, sem prévia anuência específica do usuário

e da autoridade administrativa brasileira, nos termos do regulamento.

Art.  9º.  Aplicam-se  as  exigências  previstas  neste  Capítulo,  ainda,

para as seguintes atividades:

I  -  Coleta  de  dados  por  fornecimento  voluntário,  ainda  que

criptografado;
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 II – Enquete, inquérito estatístico, entrevista de opinião, de mercado,

de intensão de voto ou de satisfação realizada por e-mail, aplicativo,

rede social, formulário, “script”, cliques ou por meta dados analíticos,

realizado  por  meio  telefônico  ou  por  e-mail,  assistido  ou  não  por

Computador.

Seção II

Das Hipóteses de Dispensa

Art. 10 As garantias do Capítulo III e as vedações e exigências da

Seção I deste Capítulo não se aplicam às atividades, operações ou

prestações nas seguintes redes de comunicação:

I. Fechadas e não disponível ao público geral;

II. Fechadas e integradas apenas com membros de empresa, órgão,

departamento ou entidade específica, pública ou privada;

III.  Fechadas  e  integradas  apenas  com membros  específicos  para

realização de operação ou atividade de interesse publico urgente;

IV.  Explorada  em  serviço  especial  para  fins  científicos  ou

experimentais,  ou  para  o  uso  temporário  por  tempo  certo  e

determinado.

Parágrafo  único.  Valer-se  de  filantropia,  de  gratuidade  ou  de

finalidades lucrativas ou não, não caracteriza hipótese de dispensa

tratada nesta Seção.
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Capítulo V

Das Responsabilidades, Das Provas, Dos Procedimentos e Das

Sanções

Seção I

Da responsabilidade solidária

Art. 11. Os fornecedores e ofertantes de produtos ou serviços com

tecnologias  de inteligência  artificial  de comunicação,  utilizados  nos

serviços  de  telecomunicação  automática  e  equiparados,  são

solidariamente  responsáveis  pelo  cumprimento  das  exigências  e

obrigações de que tratam essa lei.

§1º São também responsáveis  solidários  obrigados a assegurar as

exigências  estabelecidas  nesta  lei  na  utilização  de  ferramentas,

aplicações  e  base  de  dados,  os  fornecedores  de  produtos  e

prestadores de serviços nas seguintes atividades:

I – Projetos de desenvolvimento de softwares com potencial de serem

integrados às redes sociais de comunicação e equiparadas;

II – Implementação de plataformas ou integração de Interfaces de

Programação e Aplicação de comunicação entre conjunto de rotinas e

padrões de troca de informações compartilhadas entre sistemas ou

componentes de software, onde são combinados base de dados com

métodos,  técnicas  ou  tecnologias  de  sistema  informático  com

capacidade de comunicação interativa entre usuários;
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 IV  -  Sustentação,  suporte,  manutenção  ou  gerenciamento  de

sistemas:

a) De assistentes digitais ou robôs de atendimento assistidos por

computador  associado,  dotado  de  tecnologias  capazes  de  veicular

conteúdo interativo com usuários pré-definidos;

V - Desenvolvimento, implementação ou integração:

a) De tecnologias como suporte de atendimento automatizado a

demandas de alta escala para oferta, transmissão, recebimento ou

distribuição de conteúdo de texto, voz, imagem, vídeo, dados, ou sua

combinação;

b) De  tecnologias  por  canais  de  conexão  ativa  direta  aptos  a

realizar oferta, transmissão, recebimento ou distribuição de conteúdo

de texto, voz, imagem, vídeo, dados, ou sua combinação, de forma

simultânea,  com  ou  sem  combinação  de  agentes  humanos  e

automáticos;

c) De  tecnologias  virtuais  ou  qualquer  meio  de  interação

automático, baseado em Inteligência Artificial capaz de interagir com

o  usuário  por  meio  de  qualquer  componente  do  sistema  de

telecomunicação;

d) De  robôs  como  micro  aplicativos  associados  a  algoritmos

predefinidos  com  base  em  biblioteca  de  meta  dados  que  inclua

interação automática com o usuário.

e) De  plataforma  de  automática  de  pesquisas,  ativas  ou

interativas, programada para realizar interações com uma base de

usuários previamente selecionados através de critérios determinados.

Art. 12. O descumprimento das obrigações estabelecidas na presente

Lei  sujeita  o infrator  e demais  responsáveis  solidários,  às  sanções

administrativas previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de *C
D2
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 setembro de 1990, sem prejuízo das sanções civis, penais e daquelas

fixadas  nos regulamentos  de que tratam esta Lei, as  infrações às

normas previstas nos art. 4º, 5º, 6º, 8º e 9º,  sujeitam  o infrator,

cumulativamente, às seguintes sanções, conforme o caso:

I  -  advertência,  com indicação  de prazo  para  adoção  de medidas

corretivas;

II - multa de até dez por cento do faturamento obtido no País em seu

último  exercício,  excluídos  os  tributos,  considerados  a  condição

econômica  do  infrator  e  o  princípio  da  proporcionalidade  entre  a

gravidade  da  falta  e  a  intensidade  da  sanção,  admitido  o

arbitramento administrativo ou judicial;

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;

IV - suspensão temporária das atividades, operações ou prestações.

§ 1º Na hipótese de oferta,  atividade,  operação ou prestação por

pessoa  física  ou  jurídica  estrangeira,  responde  solidariamente,  a

sucursal,  o  escritório,  o  estabelecimento  ou  a  pessoa  identificada

como responsável no território brasileiro.

§  2º  As  sanções  previstas  neste  artigo  serão  aplicadas  pela

autoridade  administrativa,  policial  ou  judicial,  no  âmbito  de  suas

competências,  isolada  ou  cumulativamente,  inclusive  por  medida

cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo,

inquérito policial ou processo judicial.

§  3º  As  sanções  previstas  neste  artigo  serão  aplicadas  de  forma

proporcional,  de  acordo  com  as  peculiaridades  do  caso  concreto,

assegurados a ampla defesa e o contraditório.

§ 4º É admitida a postergação do exercício da ampla defesa e ao

contraditório  após  a  concessão  liminar  de  medida  cautelar

antecedente,  nos  casos  em que a urgência  for  contemporânea ao *C
D2

29
59

88
54

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229598854800

PL
 n

.7
14

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
03

/2
02

2 
14

:5
9 

- M
es

a

598



599 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

 

PL 714/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 21 

 conhecimento  da  infração  pela  autoridade  competente,  a  fim  de

evitar  ocorrência  de  dano  iminente,  extensão  ou  agravamento  do

dano  ou  o  perigo  de  dano  ou  do  risco  ao  resultado  útil  do

procedimento ou do processo considerando qualquer das seguintes

circunstâncias:

I. o relevante interesse público da infração atual;

II. Potencial  lesividade  aos  fundamentos  da  República

Federativa do Brasil ou ao Estado Democrático de Direito;

III. Interferência relevante ao processo eleitoral;

IV. Infração à ordem econômica.

Seção II

Das Provas

Art. 13. Para fins de comprovação da infração, aplicam-se as normas

previstas  no  inciso  VIII  do  art.  6º  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor e presume-se verossímil qualquer meio lícito de prova da

ocorrência do fato ou a sua iminência,  capaz de evidenciar indício

suficiente de sua autoria e e evidenciar o perigo da demora.

Parágrafo único. Independentemente da reparação por danos, a parte

responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência causar

à  parte  adversa  se,  obtida  liminarmente  a  tutela  em  caráter

antecedente, sobrevier trânsito em julgado de decisão administrativa

ou judicial desfavorável.
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Seção III

Dos Protocolos de Controle Fiscalização das Medidas de Prevenção e

Repressão nos Componentes e nas Tecnologias

Art.  14.  O  exercício  do  controle  administrativo  e  a  aplicação  das

sanções  administrativas  cabe  à  Agência  Nacional  de

Telecomunicações  ANATEL,  permitida  a  delegação  das  atribuições,

nos termos regulamentares.

Art. 15. Para fins de prevenção e apuração de infrações, identificação

e sanção de infratores, a Agência Nacional de Telecomunicações -

ANATEL disciplinará e acompanhará a implementação das políticas,

programas  e  ações  de  fiscalização  e  controle  das  obrigações,

garantias e responsabilidades de que tratam essa lei e regulamentará

as infrações cujo descumprimento implica em presunção de violação

das  normas  a  que sujeita  o  infrator  às  sanções  administrativas  e

penais previstas no CAPÍTULO VII da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 que dispõe sobre a proteção do consumidor  e dá outras

providências.

Art.  16.  Compete  aos  órgãos  e  entidades  integrantes  do  Sistema

Nacional  de  Defesa  do  Consumidor  -  SNDC  organizado,  ou  a  ele

conveniado, implantar,  gerenciar e criar mecanismos necessários à

implementação das políticas, programas e ações definidas conforme

art. 15, de forma integrada com a ANATEL.

Art.  17.  O usuário de e-mail  ou de chave de acesso da conta de

usuário da rede social ou ainda o fornecedor dos serviços que desejar *C
D2
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 denunciar  infração  de  que  trata  esta  Lei,  poderá  utilizar  de

requerimento  eletrônico  a  ser  disponibilizado  pelas  instancias

competentes no âmbito de suas atribuições.

Art.  18.  Considerando  as  modalidades  de  provimento  de  internet

disponíveis  nos  Serviços  de  telecomunicações  de  transmissão

eletrônica  de  dados,  destinados  à  oferta  ao  público  em  geral  no

território  nacional  associado  à  tecnologias  de  origem  nacional  ou

estrangeira, tipos de banda, de frequência, de espectro, de taxas de

transferência de dados, de conexão e de tecnologias de internet com

diversidade  disponíveis  ao  público  geral,  transmitidos  ou

retransmitidos via cabo UTP,  linha telefônica, rede elétrica (DSL –

“Digital  Subscriber  Line”),  sem fios  (Via  Rádio,1G e  antenas),  por

fibra ótica (FTTH/FTTC), por tecnologias móveis (conexões 2G, 3G,

4G ou LTE – “Long Term Evolution” com padrões “GSM” e “CDMA”),

via satélite ou pontos de acesso (Wi-Fi ou WiMax), Internet 5G, a

Agência  Nacional  de Telecomunicações – ANATEL,  no prazo de 60

(sessenta dias) por ato próprio adotará as providências e fixará os

protocolos  para  assegurar  o  cumprimento  e  a  fiscalização  das

exigências estabelecidas por esta lei e, no caso de descumprimento, a

identificação do infrator, aos seguintes serviços, quando associados:

I - Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC);

II - Serviço Móvel Celular (SMC);

III - Serviço Móvel Pessoal (SMP);

IV - Serviço Móvel Pessoal por meio de Rede Virtual (RRV-SMP);

V - Serviço Móvel Especializado (SME);

VI - Telefonia VoIP por Serviço de Comunicação Multimídia (SCM);

VI - Serviço Limitado Privado (SLP);

VIII - Serviço Móvel Global por Satélite Não-Geoestacionário (SMGS). *C
D2
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 §1º. Aplica-se o caput, ainda, quando os serviços dos incisos I ao

VIII,  de  forma  específica  ou  associada  forem  adotados  para  uso

individual ou em rede baseada na transmissão de dados por meio do

protocolo de Internet VoIP e VoIP global.

§2º. Consideram-se, ainda, abrangidos pelos protocolos de que trata

o caput, em proteção do direito básico do usuário, as soluções de

internet adotados nos serviços de telecomunicação social, mediante o

uso das seguintes tecnologias:

I - COMPONENTES:

a) Roteadores de acesso;

b) Correio eletrônico;

c) Dispositivos  de  fornecimento  de  serviços  avançados  de

Qualidade de Serviço de dados na rede;

d) Dispositivos de interconexão de redes telemáticas responsáveis

pela interconexão de equipamentos dentro de uma mesma rede com

a rede mundial de computadores;

e) Conjunto  de  tecnologias  em  uma  rede  com  capacidade  de

executar  priorização  de tráfego  com rede  limitada,  manipulação  e

alocação  de  quantidade  de  largura  de  banda  e  capacidades  para

fluxos específicos no tráfego de rede;

f) Terminais IP como pontos finais ou como pontos de acesso com

comutador  de  dados  integrado  que permite  aos  usuários  conectar

computadores à rede mundial de computadores.

II - Integração de Sistemas de telecomunicação através de protocolo

IP  em roteador  ou  de  um link  de  satélite  dedicado,  que  permite

transmissão de entrada e saída implementados e configurados para

administração  e  gerenciamento  remoto  executadas  em  qualquer

computador na rede com acesso a rede mundial de computadores: *C
D2
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 a) Com Capacidade de fazer transmissões simultâneas de dados

de entrada e saída através do link de satélite;

b) Com  linhas  analógicas  que  permitem  o  uso  de  telefones

analógicos e linhas externas GSM / Inmarsat para transmissão de

dados;

c) Com  o  sistema  VoIP  internacional  e  compatibilidade  com

telefonia VoIP global que permita transmissão de dados;

d) Com o sistema de rede GSM;

e) Com o serviço INMARSAT;

f) Com  funcionalidades  que  permitem  receber  transmissões

diretas de origem estrangeira;

g) Com  Funções  de  linha  dupla,  transferência  em  conferência,

encaminhamento e intercomunicador;

h) Gerenciamento  local  e  remoto  de  comutadores  de  rede,  de

pontos de acesso IP;

i) Integração  com  plataformas  e  conexões  comutadas;

Fornecimento de pontos  de acesso;  Cobertura  de banda de áreas

específicas; Provisão para tráfego na rede;

j) Com a rede de distribuição GSM para transportar um sinal;

k) Capacidade de fazer acessos gratuitos pela internet através de

telefones  celulares  GSM  para  outro  celular  GSM  ou  para  outros

destinos internacionais através de VoIP ou através de outra rede de

conexão; ou

l) Com Gerenciamento remoto da rede GSM.

Art.  19.  As  empresas  dedicadas  a  exploração  dos  serviços  de

telecomunicações  por  transmissão  de  dados  através  de  software,

sistema  ou  plataforma  automatizada  por  algoritmo  disponibilizado *C
D2
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 pelo  computador,  robôs,  com  característica  de  rede  social  de

comunicação disponível  ao público, será mantido e fiscalizado pela

Anatel  junto  com  os  órgãos  do  sistema  nacional  de  proteção  ao

consumidor.

Do Cumprimento das Exigências pelos Prestadores de Serviço

Art. 20. É obrigatório aos prestadores de serviços de Transmissão de

Dados,  Serviços  Troncalizados  de  Comunicação,  empresas

prestadoras  de  Serviços  de  Telecomunicações  e  equiparados,  no

exercício da atividade na rede mundial de computadores, informar,

por meio de sistema informatizado disponibilizado pela Anatel,  sua

qualificação,  indicando sua razão social  e o nome fantasia quando

aplicável,  o  número  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa

Jurídica (CNPJ) e o endereço e:

I.  Apresentar  ato  constitutivo  e  suas  alterações  vigentes,  ou  sua

consolidação, devidamente registrados ou arquivados na repartição

competente;

II.  Apresentar,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  a  composição

acionária do controle societário e os documentos de eleição de seus

administradores, exigência também necessária quando se tratar de

sociedade que designe sua diretoria nos moldes das sociedades por

ações;

III.  Apresentar  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes

estadual ou distrital,  relativo à sede da entidade, pertinente a seu

ramo de atividade; *C
D2
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 IV.  Indicar  os  responsáveis  pela  prestação  e  a  qualificação  dos

respectivos  operadores  no  território  nacional  e,  em  caso  de

pluralidade de prestação descentralizada com adoção de um mesmo

sistema,  comprovar  a  unicidade  do  vínculo  nos  termos

regulamentares;

V. Declaração dos responsáveis de que preenchem as condições e

atendem às exigências.

Seção IV

Dos Inquéritos Administrativos e Policiais

Art. 21. Violação às garantias, exigências e às normas de interesse

público de que trata esta Lei poderá ser levada a conhecimento da

autoridade competente mediante registro da ocorrência do fato, por

qualquer pessoa, a fim de que sejam tomadas as medidas cabíveis,

por  meio  do  sítio  eletrônico  da  ANATEL,  de  órgão  ou  entidade

integrante  ou  conveniada  ao  Sistema  Nacional  de  Defesa  do

Consumidor.

Art.  22.  Poderá ser objeto de inquérito,  administrativo ou policial,

instaurado pela autoridade competente, por simples requerimento de

iniciativa da vítima ou do terceiro prejudicado, do Ministério Público

ou  demais  legitimados  nos  termos  da  legislação,  permitido  o

protocolo por meio da utilização da Delegacia interativa pela internet.
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 Art. 23. As notícias de fato de que tratam o art. 21 aplicam-se às

infrações  administrativas  e  ao  previsto  no  art.  23,  às  infrações

criminais.

Art.  24.  A  partir  do  requerimento  de  instauração  do  inquérito,

administrativo  ou  policial,  responderão,  administrativa,  criminal  e

civilmente, de forma solidária, as pessoas físicas e jurídicas, estas por

seus sócios quando na esfera criminal, pelas infrações:

I Contratantes,  intermediários,  prestadores,  operadores  e

contratados que se utilizarem do serviço com violação das normas de

que trata esta Lei;

II Fornecedoras dos serviços por meio de tecnologias que, no todo

ou em parte, adotarem a utilização de “robôs ou “bots” em desacordo

com as normas regulamentares.

Seção V

Dos Crimes e Das Penas

Art. 25. Projetar, desenvolver, aplicar, sustentar, fornecer, adquirir,

utilizar  ou  contratar  código  de  software,  base  de  dados,  sistema,

plataforma  ou  aplicação  para  prestação  em  serviços  de

telecomunicação, com componentes ou tecnologias, de forma isolada

ou associada, sem observância das exigências estabelecidas por esta

lei, ou com capacidade de fraudar o cumprimento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. *C
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§1º A pena é de reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o infrator

administra, modifica, implementa, inova ou integra código, algoritmo

ou componentes tecnológicos em sistema, plataforma ou aplicação

utilizado na prestação em serviços de telecomunicação e o crime é

cometido:

I – Mediante fraude ao cumprimento das exigências ou os protocolos

de proteção aos direitos do consumidor estabelecidos pela Anatel, de

que tratam esta lei; ou

II – Para dificultar a identificação do infrator;

§2º É majorada em dois terços a pena prevista no parágrafo anterior

no caso de reiteração delitiva, de forma independente das causas de

aumento de pena por concurso formal e material de crimes prevista

no Código Penal.

Capítulo VI

Das Disposições Finais

Art. 26. O Poder Executivo Federal regulamentará, no prazo de 90

(noventa) dias, após a publicação desta Lei.

Art. 27. A ANATEL terá o prazo de 90 (noventa) dias para estabelecer

e implantar os protocolos de suas atribuições, a contar da publicação

do Regulamento de que trata o art. 26.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Brasília,      de               de 2022.

201º da Independência e 134º da República

NEREU CRISPIM
DEPUTADO FEDERAL (UNIÃO/RS)

JUSTIFICAÇÃO

Contemporaneamente,  o  fornecimento  por

prestadores, o acesso e a integração do usuário aos serviços de redes

sociais tem servido à interesses de utilidade pública, porém, tem sido

objeto de mau uso, tanto por usuários como por prestadores, das

mais diversas formas, na contra mão da evolução social do uso das

novas tecnologias para o bem-estar social.

Exemplo  disso  grande  campanha  nas  redes

sociais para aumentar o engajamento de usuários em plataformas, de

fácil cadastramento, promovendo eventos, pesquisas, publicidades e

informações com potencial de influenciar opiniões, desejos, consumo,

votos e que tais.

Ocorre que esses instrumentos de grande força

não  é  arena  sem  lei,  passível  de  responsabilização  cível,
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 administrativa  e  até  criminal  pelo  mau  uso  ou  do  meio  de

comunicação.

A  medida  proposta  no  presente  projeto  de  lei

decorre de ações e medidas que determinam proteção aos direitos

básicos e responsabilidades do usuário e do fornecedor dos serviços

de telecomunicação difundidos pela rede mundial de computadores

“internet” mediante implemento de exigências e critérios garantistas

de responsabilidade em território brasileiro.

Contudo, é importante ressaltar que a medida se

refere  a  ofertas,  disponibilização  e  uso  de  serviços,  atividades,

operações e produtos por meio das telecomunicações e o problema

enfrentado  para  proteção  de  interesses  coletivos  públicos  e

individuais  tem escala  global  e  vem sendo enfrentado  por  órgãos

reguladores de diversos países.

Desse  modo,  a  presente  proposição  tem  por

objetivo ampliar medidas de sucesso a todos os setores, em proteção

equilibrada,  aos  usuários  e  fornecedores  dos  serviços  de

telecomunicação  contra  usos  indevidos,  ilícitos,  irregulares  ou

abusivos, ampliando a experiência na forma da proteção integral.

Não representa custos ao setor público e amplia

ferramentas,  ações  e  medidas  de  interesse  comum  coletivo  de

interesse público.

É preciso medida de alcance geral e impositivo no

âmbito do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC e da

política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor contra abusos

que nem sempre são provenientes do uso próprio e específico, mas,

mediante uso de novas tecnologias e até mesmo uso de robôs, tem

servido  para  difundir  desinformação,  “Fake  News”,  ofensas,

acusações,  amparo ao anonimato,  dificuldades de cumprimento de *C
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 decisões judiciais por falta de representante em território nacional,

conforme recente episódio público quanto ao aplicativo Telegram no

Brasil.

Nesse  contexto,  eis  a  proposição,  balizada  na

Constituição Federal e no melhor interesse em proteger a coletividade

de  usuários,  consumidores  e  fornecedores  dos  serviços  de

telecomunicações, dando conta de ampliar o sistema de proteção dos

interesses  nacionais  com  políticas  intersetoriais  articuladas,

incentivando o desenvolvimento social vocacionado à pacificação e ao

sossego, com objetivos diretos de atenção e proteção à dignidade da

pessoa  humana,  da  preservação  dos  interesses  nacionais  e  da

proteção do consumidor, equilibradamente com a livre iniciativa, com

uso de novas tecnologias e ações de massa, tem-se que os preceitos

constitucionais aplicáveis à espécie amplamente fortificados, dentro

das balizas legais e de acordo com as melhores práticas atuais, pede

aos nobres pares o apoio e aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em de de 2022.

201º da Independência e 134º da República

NEREU CRISPIM
DEPUTADO FEDERAL (UNIÃO/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito 

à liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

 

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 

pensamento, nos termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 

práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 

lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
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Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos 

no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

 

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado 

em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a 

comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 

internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que 

administra blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, 

devidamente cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços 

IP geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo 

terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 

acessadas por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 

determinado endereço IP.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  
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III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo 

por ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 

registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da 

rede que possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, 

tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para 

finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, 

publicada no DOU de 15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de 

conexão à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de 

tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e 

destino, serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das 

atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a 

Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e 

aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o 

responsável mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente 

descritivo aos seus usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego 

adotadas, inclusive as relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de 

praticar condutas anticoncorrenciais.  

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na 

transmissão, comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o 

conteúdo dos pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar 

os registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a 

outras informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, 

mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o 

disposto no art. 7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas 

que detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser 

informados pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões 

definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos 

empresariais.  

 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações 

de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 
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obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao 

conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no 

Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 

pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo 

menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na 

forma da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao 

disposto neste artigo.  

 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 

sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no 

Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do 

infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da 

sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11; ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 

pelo pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou 

estabelecimento situado no País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo 

obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 

sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 836, DE 2022 
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 
Institui o marco legal dos provedores de mensageria e redes sociais e 
estabelece regras para educação midiática 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2630/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO BOLSONARO 

 

PROJETO DE LEI Nº             DE 2022. 

(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 

Institui o marco legal dos 
provedores de mensageria e 
redes sociais e estabelece 
regras para educação midiática 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta Lei institui o Marco Legal das Plataformas de 
Mensageria e Redes Sociais, destinado a estabelecer normas, diretrizes e 
mecanismos de transparência para provedores de redes sociais e de serviços 
de mensageria instantânea através da internet, assim como diretrizes para seu 
uso. 

Parágrafo único.  As vedações e condicionantes previstos nesta Lei 
não implicarão restrição ao livre desenvolvimento da personalidade individual, à 
manifestação artística, intelectual, de conteúdo satírico, religioso, político, 
ficcional, literário ou qualquer outra forma de manifestação cultural, nos termos 
dos arts. 5º,  IV, IX e XIV, e 220, caput, e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2º Esta Lei será pautada pelos seguintes princípios: 

I – liberdade de expressão, livre iniciativa e liberdade contratual; 

II – garantia dos direitos de personalidade do indivíduo; 

III  – respeito ao usuário em sua livre formação de preferências 
políticas e de uma visão de mundo pessoal; 

IV – direitos e responsabilidades compartilhadas pela preservação 
de uma esfera pública livre, plural e democrática; 

V   – garantia da confiabilidade e da integridade dos sistemas 
informacionais; 

VII – transparência e isonomia nas regras; e 

VIII – presunção de boa-fé na moderação de conteúdo. 

 

§ 1º A liberdade de expressão é direito fundamental dos usuários 
dos provedores de que trata esta Lei, nos termos dos arts. 5º,  IV, IX e XIV, e 
220, caput, e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. 

§ 2º A liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet 
é direito fundamental dos provedores de que trata esta Lei, nos termos do art. 
170, parágrafo único, da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

 I       - rede social: aplicação de internet cuja principal finalidade 
seja o compartilhamento e a disseminação, pelos usuários, de opiniões e 
informações, veiculados por textos ou arquivos de imagens, sonoros ou 
audiovisuais, em uma única plataforma, por meio de contas conectadas ou 
acessíveis de forma articulada, permitida a conexão entre usuários, e que seja 
provida por pessoa jurídica que exerça atividade com fins econômicos e de forma 
organizada, mediante a oferta de serviços no território brasileiro com, no mínimo, 
dez milhões de usuários registrados no Brasil. 

II     - serviço de mensageria instantânea: aplicação de internet 
cuja principal finalidade seja o envio de mensagens instantâneas para 
destinatários certos e determinados ou que fornecem a capacidade de 
encaminhar mensagens para outro destinatário ou grupo de usuários da 
aplicação, incluindo a oferta ou venda de produtos ou serviços aquelas 
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protegidas por criptografia de ponta-a-ponta, em que somente remetente e 
destinatário da mensagem têm acesso ao seu conteúdo, com exceção dos 
serviços de correio eletrônico e serviços de mensageria destinadas a uso 
corporativo; 

III    – termos ou políticas de uso: contrato estabelecido pelo 
provedor de aplicação de que trata esta Lei e o usuário contratante dos serviços, 
que estabelece garantias, direitos e deveres para o uso da aplicação, além de 
regras próprias aplicáveis à expressão de terceiros; 

IV   – provedor: provedor de aplicações de internet 
independentemente de ter sede no exterior, desde que oferte serviço em 
território brasileiro; 

V     - conteúdo: informações, processadas ou não, que podem 
ser utilizadas para produção e transmissão de conhecimento em sentido amplo, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato, compartilhados em uma 
aplicação de internet, independentemente da forma de distribuição; e 

VI – conta de interesse público: contas de mandatários de 
cargos eletivos informadas pela Justiça Eleitoral, aos provedores de redes 
sociais ou serviços de mensageria. 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSPARÊNCIA 

Art. 4º  Observada a devida proteção aos segredos comerciais e 
industriais, provedores de redes sociais e serviços de mensageria instantânea 
devem produzir relatórios anuais de transparência, no âmbito e nos limites 
técnicos de seus serviços, disponibilizados em seus sítios eletrônicos, em 
português, de modo a informar procedimentos gerais relativos à remoção de 
contas e conteúdos gerados por terceiros. 

§ 1º  Os relatórios devem conter: 

I - número total de medidas aplicadas a contas e conteúdos, 
conforme caput, adotadas em razão do cumprimento das regras próprias dos 
provedores e do cumprimento desta Lei, segmentadas por regra aplicada, por 
metodologia utilizada na detecção da irregularidade, e por tipo de medida 
adotada; 

II - número total de pedidos de revisão apresentados por usuários 
a medidas aplicadas a contas e conteúdos, conforme caput, em razão das 
regras próprias dos provedores e do cumprimento desta Lei, bem como as 
medidas revertidas após análise dos recursos, segmentados por regra aplicada 
e tipo de medida adotada; 

III - número total de medidas aplicadas a contas e conteúdos em 
razão de cumprimento de ordem judicial e, quando possível, especificados os 
fundamentos nos termos de uso ou legislação à decisão de remoção, 
respeitadas as informações sob sigilo judicial; e *C
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IV – atualizações dos termos de uso e políticas publicizadas sobre 
moderação de conteúdo feitas no ano, a data da modificação e a justificativa 
geral para a sua alteração. 

§1º  Os dados e os relatórios publicados devem ser disponibilizados 
com padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 
acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados. 

§2º  Os relatórios de transparência devem ser disponibilizados ao 
público em até 3 (três) meses  após o término do ano em questão, e elaborados 
em linguagem clara, fazendo uso de recursos de acessibilidade. 

§3º  Os serviços de mensageria protegidos por criptografia ponta a 
ponta devem atender o disposto neste artigo, no âmbito e nos limites técnicos de 
seus serviços. 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DO USUÁRIO 

Art. 5º  Após aplicar regras próprias que impliquem em exclusão e 
indisponibilização de conteúdos gerados por terceiros e/ou de suas contas, 
conforme previsão nos termos de uso, os provedores de aplicação de internet 
devem: 

I - notificar o usuário sobre: 

a) a fundamentação, que deve necessariamente apontar a seção 
de seus termos de uso e o conteúdo ou a conta que deu causa à decisão, salvo 
nas hipóteses em que a informação ao usuário possa gerar risco à segurança na 
plataforma ou ao cumprimento de deveres legais; e 

b) procedimentos e prazos para pedir a revisão da decisão. 

II - disponibilizar canal próprio destacado e de fácil acesso para 
consulta das informações prestadas, formulação de denúncias sobre conteúdos 
e contas em operação e envio de pedido de revisão de decisões, respeitado o 
período previsto no art. 15, da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014; e 

III - responder de modo fundamentado e objetivo aos pedidos de 
revisão de decisões e providenciar a sua pronta reversão quando constatado 
equívoco. 

 

CAPÍTULO V 

DO COMBATE AO DISCURSO DE ÓDIO  

Art. 6º  É dever compartilhado do poder público e dos provedores 
de aplicação o combate ao discurso de ódio, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único.  O discurso de ódio é toda manifestação de ideias 
que inferiorize uma pessoa ou grupo, tendo por base características como raça, 
gênero, etnia, nacionalidade, religião, orientação sexual ou outro aspecto *C
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passível de discriminação, sempre que incite ou produza uma ação ilegal 
iminente e seja provável que incite ou produza tais ações. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONTAS DE INTERESSE PÚBLICO  

Art. 7º  O acesso ao conteúdo gerado por conta de interesse público 
em aplicações de rede social ou de mensageria é direito difuso da população 
brasileira, resguardando-se ao titular da respectiva conta o direito de requerer o 
pronto restabelecimento em hipótese de suspensão ou remoção da conta, bem 
como o direito à privacidade em comunicações privadas. 

§ 2º  Competirá à Justiça Eleitoral informar aos provedores de 
aplicação contas dos mandatários de cargos eletivos com seu correspondente 
endereço, conforme informado pelos candidatos nos termos do art. 57-B da Lei 
9.504, de 30 de setembro de 1997.  

§ 3º  Caso possua mais de uma conta em uma aplicação de rede 
social ou de mensageria privada, o agente político indicará ao Poder Público 
aquela que representa oficialmente seu mandato ou cargo, sendo as demais 
eximidas das obrigações deste artigo. 

Art. 8º  É interesse público do eleitor brasileiro o acesso às contas 
de candidatos a cargos eletivos em redes sociais e aplicativos de mensageria 
durante o período eleitoral, resguardando-se o direito à privacidade em 
comunicações privadas. 

§ 1º  Competirá à Justiça Eleitoral informar aos provedores de 
aplicação contas dos candidatos a cargos eletivos com seu correspondente 
endereço, conforme informado pelos candidatos nos termos do art. 57-B da Lei 
9.504, de 30 de setembro de 1997.  

§ 2º  Contas de candidatos a cargos eletivos em aplicações de 
redes sociais ou de mensageria apenas poderão ser removidas por ordem 
judicial específica de órgão colegiado da Justiça Eleitoral, resguardando-se aos 
provedores o direito de aplicar seus termos de uso na moderação de conteúdo. 

§ 3º  Na análise de remoção de conta de candidatos a cargos 
eletivos o órgão colegiado da Justiça Eleitoral  deverá considerar: 

I - o pluralismo de ideias, a liberdade de expressão e o direito difuso 
dos eleitores a ter acesso aos conteúdos publicados pelos mandatários; 

II - a defesa da ordem pública e a iminência de dano irreparável em 
função do conteúdo disponibilizado pela conta do candidato; e 

III - a reincidência na prática de violações aos termos de uso ou 
que conflitem com a legislação brasileira. 
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§ 4º  Caso possua mais de uma conta em uma aplicação de rede 
social ou de mensageria privada, o candidato a cargo político indicará ao Poder 
Público aquela que representa oficialmente seu mandato ou cargo, sendo as 
demais eximidas das obrigações deste artigo. 

 

CAPÍTULO VII 

DA REMUNERAÇÃO JORNALÍSTICA 

Art. 9º. Provedores de aplicação de internet podem disponibilizar 
políticas ou programas para oferecimento de acordos comerciais de exibição ou 
reprodução de conteúdo jornalístico, hipótese em que os autores e editores ou 
veículos jornalísticos poderão buscar a adesão a tais acordos, respeitada a 
liberdade contratual para ambas as partes. 

§ 1º Excetuam-se dos acordo comerciais a mera exibição  de 
hiperlinks, fatos, palavras individuais, títulos, manchetes e extratos curtos de 
publicações jornalísticas ou qualquer outro uso sujeito a limitação de direitos 
autorais existente. 

§ 2º Não configura violação ao direito autoral a exibição ou 
reprodução de conteúdo jornalístico que se enquadre no parágrafo primeiro 
deste artigo. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AUTORREGULAÇÃO 

Art. 10  Os provedores deverão indicar instituição de 
autorregulação voltada à transparência e à responsabilidade no uso da internet. 

§ 1º  A instituição de autorregulação aprovará resoluções e súmulas 
de modo a regular seus procedimentos de análise. 

§ 2º  Competirá às entidades de autorregulação definir regras, 
fiscalizar e julgar os provedores de serviços de mensageria e redes sociais em 
questões que tratem sobre: 

  I - isonomia dos termos de uso e sua aplicação; 

II - prazos para o atendimento a direito de revisão; 

III - regras de comunidades abusivas ou parciais; e 

  IV - contas automatizadas. 

§ 3º  O Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE 
poderá adotar medida preventiva para determinar a imediata cessação da 
eficácia de resoluções, súmulas e regras produzidas pela instituição de 
autorregulação que impliquem eliminação da concorrência em parte substancial 
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de mercado relevante, que possam criar ou reforçar uma posição dominante ou 
que possam resultar na dominação de mercado relevante de bens ou serviços. 

CAPÍTULO IX 

DA REPRESENTAÇÃO LEGAL NO BRASIL 

Art. 11.  O provedor de serviço de rede social ou serviço de 
mensageria que não possua representação legal no Brasil e cujo número de 
usuários registrados no País seja superior a 25 (vinte e cinco) milhões dependerá 
de autorização do Poder Executivo Federal para ofertar seus serviços em 
território brasileiro. 

 

CAPÍTULO X 

DAS SANÇÕES 

Art. 12.  Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou 
administrativas, em caso de descumprimento das obrigações previstas nesta lei, 
os provedores ficam sujeitos às seguintes penalidades a serem aplicadas pelo 
Poder Judiciário, em ação ajuizada pelos legitimados previstos no artigo 5° da 
Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, assegurados o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas 
corretivas; 

II – multa de até 5% (cinco por cento) do faturamento da pessoa 
jurídica de direito privado, grupo econômico ou conglomerado no Brasil no seu 
último exercício; ou 

§1º. Para fixação e gradação da sanção, deverão ser observados, 
além da proporcionalidade e razoabilidade: 

I - a gravidade da infração, a partir da consideração dos motivos da 
mesma e da extensão do dano nas esferas individual e coletiva; 

II - a reincidência na prática de infrações previstas nesta lei; 

III - a capacidade econômica do infrator, no caso de aplicação da 
sanção de multa;  

IV - a finalidade social do provedor de aplicação de internet, 
impacto sobre a coletividade no que tange o fluxo de informações em território 
nacional; e 

V - a participação em iniciativa de autorregulação. 

§2º  Aplicam-se às infrações e sanções previstas nesta Lei os 
princípios constitucionais do direito administrativo sancionador. 
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§3º  Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 
pelo pagamento da multa de que trata o inciso II sua filial, sucursal, escritório ou 
estabelecimento situado no País. 

 

CAPÍTULO XI 

DA EDUCAÇÃO MIDIÁTICA 

Art. 13.  O cumprimento do dever constitucional do Estado na 
prestação da educação, em todos os níveis de ensino, inclui a capacitação de 
educadores e alunos, integrada a outras práticas educacionais, para o uso 
seguro, consciente, reflexivo e responsável das aplicações de internet de que 
trata esta Lei, incluindo campanhas para evitar a desinformação e para a 
promoção da transparência sobre conteúdos patrocinados.  

§ 1º  A União, os Estados e os Municípios devem envidar esforços 
para: 

I - habilitar educadores nas práticas de educação midiática, 
oferecendo oportunidades de formação em diversos níveis, incluindo 
licenciaturas, cursos de extensão e especialização, com a finalidade de capacitá-
los para a adoção e/ou criação de práticas pedagógicas voltadas ao 
desenvolvimento das habilidades necessárias para a participação reflexiva e 
responsável no ambiente informacional e midiático, 

II - promover e viabilizar a participação das crianças, adolescentes 
e jovens nas práticas escolares que promovam a educação midiática conforme 
as diretrizes dispostas na Base Nacional Comum prevista no art. 26 da Lei 9.394 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
com a finalidade de desenvolver um conjunto de habilidades para acessar, 
analisar, criar e participar de maneira crítica do ambiente informacional e 
midiático em todos os seus formatos. 

§ 2º  A educação midiática deve ser reconhecida como direito de 
todos os estudantes e componente indissociável de ações e projetos que visem 
combater a desigualdade digital no Brasil e o fenômeno da desinformação, a 
partir do reconhecimento de que não apenas o acesso aos meios digitais de 
comunicação e informação como também as habilidades para seu uso 
qualificado são essenciais ao exercício da cidadania.  

§ 3º  Caberá ao Estado promover campanhas e desenvolver 
estruturas que apoiem a implementação da educação midiática, incluindo: 

I - veicular campanhas de comunicação que mostrem a importância 
e a urgência da educação midiática para que toda a sociedade, em especial as 
crianças e adolescentes, desenvolvam habilidades essenciais para o mundo 
conectado; 

II - criar a Semana Nacional de Educação Midiática; e 

III - criar e estruturar a Secretaria Especial de Educação Midiática, 
vinculada à Secretaria de Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação, *C
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para articular e coordenar a implementação das ações de educação midiática 
junto aos demais entes da Federação.  

  § 4º  Os provedores de redes sociais e mensageria deverão 
publicar anualmente guias práticos sobre suas regras de comunidade.  

 

CAPÍTULO XII 

DA VIGÊNCIA 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 12 (doze) meses 
de sua publicação oficial. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A relevância das redes sociais para as sociedades contemporâneas é 

inegável para a promoção da esfera individual, a formação de laços comunitários 

e o fomento de debates públicos.  

O objetivo deste Projeto é tornar mais claro os direitos e garantias dos 

usuários de redes sociais que no Brasil já somam mais de 150 milhões de 

pessoas.  É necessário garantir a liberdade de expressão do cidadão e evitar 

arbitrariedades por parte das chamadas big techs. Hoje, quando as big techs 

cerceiam a fala de qualquer cidadão, não existe um esclarecimento. Apenas 

dizem se tratar de “discurso de ódio” por exemplo, mas não há a possibilidade 

de defesa. Cautelarmente retiram o seu conteúdo, cerceando seu direito de 

expressão. 

Diante de todo o exposto solicito aos pares a aprovação deste importante 

Projeto de Lei. 

 

Deputado Eduardo Bolsonaro 

PL - SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa 

jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins 

econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob 

sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do 

regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações 

de internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a 

aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período 

determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão 

requerer cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de 

acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no 

caput, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual 

vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 

reincidência.  

 

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a 

guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos 

dados tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi 

dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a 

proteção de dados pessoais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.709, de 14/8/2018, 

publicada no DOU de 15/8/2018, em vigor 24 meses após a publicação, nos termos da Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
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DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Propaganda na Internet 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, 

após o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral 

e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 

conteúdos. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 

de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 

mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do 

início da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 

cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 

digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para 

alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 

de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá 

ser responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 

específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html


636 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 

conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao 

dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 

inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 

representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 

conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse 

cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 

diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 

sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e 

apenas com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Caput do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 
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I - o Ministério Público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 

II - a Defensoria Pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

 

V - a associação que, concomitantemente: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e 

social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos 

direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007 e com redação 

dada pela Lei nº 13.004, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após 

decorridos 60 dias de sua publicação oficial) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei.  

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 

relevância do bem jurídico a ser protegido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 

11/9/1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 

lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa 

do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 

civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 

em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a 

língua inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 

constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html


639 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2630/2020 

por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 

26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 

de violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas 

transversais, nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da 

legislação correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada 

nível de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 

4/7/2014, com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no 

DOU de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 

Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 

Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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